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Juntos salvamos vidas.

Mercedes-Benz Actros. Está na hora de levar  
o melhor investimento para sua operação também.
O Actros é o caminhão robusto, conectado, inteligente e eficiente que  
a sua operação tanto precisa. Seu desempenho faz valer cada centavo.  

Inteligente:19 recursos de segurança conectados e eficientes • Farol alto inteligente • Farol para auxílio de manobras  
• Sensor de chuva e iluminação • Orientador de faixa • Chave eletrônica codificada • Botão de acionamento do motor  
start/stop • MirrowCam, retrovisores digitais (opcional) 

Conectado: Primeiro caminhão digital do Brasil • Espelhamento  de smartphones compatível Apple Carplay e Android Auto

Segurança: ABA5 – Sistema ativo de frenagem com reconhecimento de pedestres • EBS – Sistema de freio eletrônico  
• ESP – Controle de estabilidade • ASR – Controle de tração • ABS – Sistema antitravamento das rodas • Auxilio de partida 
em rampas • Assistente de fadiga e ponto cego • Orientador de faixa • Retarder (opcional) • Air bag (opcional)

Acesse o nosso site ou visite um concessionário: novoactros-mercedesbenz.com.br

| CRC: 0800 970 9090mercedesbenz_caminhoes

MercedesBenzBrasilMercedesBenzCaminhoes

“De 2020 para cá, foi só resultados para a empresa. 
Utilizamos o modelo 2540, o que mais me surpreendeu 
foi o pacote de segurança e eficiência para o motorista.”

Tiago Martins — Transbarbarense
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Uma  entidade  a  frente  do  seu  tempo  e  com  o  
compromisso  de  atuar  contribuindo  com  o  
transporte rodoviário de cargas brasileiro,  visando  
maior  conhecimento  das  necessidades  e 
desafios do empresariado. Saiba como se associar 
e participar  dos nossos projetos. 

Acesse nosso site:

C

M

Y

CM

MY

CY

CMY

K

ai16635997389_ANÚNCIO NTC.pdf   1   19/09/2022   12:02:20



NTC&LOGÍSTICA | ANUÁRIO 2022-2023 | 98 | NTC&LOGÍSTICA | ANUÁRIO 2022-2023

Acompanhamos também grandes mu-
danças e iniciativas, como o DT-e, o docu-
mento eletrônico do transporte de cargas, 
que propõe um documento único para con-
tribuir com o dia a dia das empresas cujo 
principal objetivo é unificar a documenta-
ção relacionada ao setor. Por meio do nosso 
trabalho em conjunto com parlamentares, 
conseguimos que fosse aprovado, dando 
oportunidades de menos burocracia e mais 
agilidade às transportadoras. 

A COMJOVEM nesse período também foi 
precursora de diversas iniciativas. Mesmo a 
distância, foram coordenadas transmissões, 
reuniões e ações sociais como a campanha 
de doação de sangue COMJOVEM Salva Vi-
das, que arrecadou por meio de seus inte-
grantes doações que salvaram milhares de 
vida – além de outras iniciativas sociais que 
fizeram a diferença nesse período.

Nossos técnicos em todas as áreas pu-
deram acompanhar de perto o desenvolvi-

mento do segmento e contribuíram repre-
sentando a NTC&Logística em reuniões, 
eventos, palestras, dentre outras iniciativas 
de apoio às entidades e empresas por todo 
o Brasil.

Como tema principal do nosso anuário, 
tentamos traduzir na capa o que é a nossa 
missão: conectar pessoas e projetos cons-
truindo pontos, porque isso é o que nos 
move. 

Nas folhas a seguir você vai ver um pou-
co de tudo que construímos com o objeti-
vo de fazer a diferença e de contribuir com 
todo o segmento transportador desse país. 

Boa leitura!

FRANCISCO PELUCIO
Presidente da NTC&Logística

Desafios superados 
para continuar 

construindo pontes 

Durante os últimos anos, mais precisa-
mente os últimos três, aconteceram di-
versos momentos desafiadores para o 

setor de transporte rodoviário de cargas, mas 
principalmente para a minha gestão frente à 
NTC&Logística. 

A decisão de manter as atividades da enti-
dade de forma remota durante a pandemia, 
com reuniões e eventos, foi um dos grandes 
desafios. Primeiro por entender que naque-
le momento ainda desconhecido por nós 
eram necessárias mudanças e atitudes rápi-
das para que pudéssemos passar segurança 
para as empresas transportadoras, para os 
clientes e principalmente para a sociedade. 
De maneira nenhuma o transporte de cargas 
iria parar.

E foi isto que aconteceu: juntamente com 
seus milhões de profissionais por esse país 
gigante, as empresas não pararam e manti-
veram seu trabalho colocando seus motoris-
tas para continuar o abastecimento de toda a 
sociedade. O que nos deixa muito orgulhosos 
é que, para além de manterem suas corpora-
ções, existe no transportador de cargas uma 
responsabilidade gigante quando o assunto é 
o compromisso com quem mais precisa, en-
tendendo a importância do nosso trabalho.

Falando em responsabilidade, não po-
díamos deixar de citar o trabalho social de-
senvolvido pelas empresas na entrega de 
milhões de doses da vacina contra a covid-19 

gratuitamente, além de alimentos, roupas e 
outras tantas doações das quais tomamos 
conhecimento por meio de nossos associa-
dos, tanto empresas como entidades. 

A entidade e todas as suas áreas se prepa-
raram para atender as empresas e para criar 
conteúdo para o conhecimento do segmento 
sobre o vírus, além de explicar também sobre 
o impacto que o segmento estava sofrendo 
diariamente. Foram mais de 100 horas de 
transmissões ao vivo com nossos técnicos, 
empresários, parceiros, presidentes de enti-
dades de todo o Brasil, patrocinadores e tan-
to outros convidados que nos muniram de 
informações para que pudéssemos continu-
ar nosso trabalho com panoramas reais.

Em meio a todo esse turbilhão de eventos, 
também existia o desafio a ser superado, que 
foi a desoneração da folha de pagamento do 
setor. Trabalhamos arduamente com os ou-
tros 16 setores que mais empregam no Brasil 
para que ela fosse uma realidade. Foram di-
versas reuniões com parlamentares, ministros 
e o próprio Presidente da República, sensibi-
lizando-os sobre a grande responsabilidade 
que as empresas tinham de manter empregos 
e de dar oportunidades no momento mais 
desafiador que o mundo vivia. Em 31 de de-
zembro de 2022 foi sancionada até 2023 uma 
grande vitória com o nosso trabalho para dar 
mais oportunidades de crescimento para as 
empresas de transporte de cargas. 

EDITORIAL
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CARTA DO EDITOR

Durante os mais de 59 anos da NTC&Logística, a pa-
lavra que traduz seu legado é conexão. E muito embora 
seja uma palavra muito ouvida, vista e usada nos últimos 
anos, principalmente com o aumento da tecnologia e de 
uma visão mais apurada das empresas sobre os negó-
cios, não existe maneira melhor de explicar sobre o que 
fazemos.

Para esse ano, pensar em um anuário que traduzisse 
um pouco do que vivemos nos últimos tempos e que fosse 
digno com a história de uma entidade como a NTC&Logísti-
ca – e como ela vem ao longo de sua trajetória construindo 
pontes e fazendo a diferença para o transportador rodovi-
ário de cargas de norte a sul desse país – não foi somente 
um desafio interessante, mas também um exercício para 
comemorarmos em 2023 os seus 60 anos. 

A identidade da capa deste anuário, tão brilhantemen-
te proposta pelo nosso designer e diagramador Luciano 
Seade, após inúmeras conversas, trocas de informações 
e uma imersão no papel da entidade ao longo de sua his-
tória, faz jus ao que propomos ao longo de todos os anos 

de existência desta associação.
A conexão, os pontos que se interligam e ela 

ao centro como a força que impulsiona a tra-

Conexões que transformam 
há quase 60 anos

jetória do transporte rodoviário de cargas, desde a sua 
fundação, exemplificam seu papel frente aos grandes de-
safios. Por um lado, resgata as necessidades desde o des-
cobrimento do Brasil até os dias de hoje, com a globaliza-
ção. Por outro, resgata todas as necessidades que esse 
momento impõe ao transportador rodoviário de cargas, 
que só com a força de suas entidades locais, sindicatos e 
federações conseguem construir de maneira positiva um 
transporte rodoviário de cargas cada vez mais forte.

Como de costume, não deixamos de lado nenhum des-
ses elos, que correspondem ao que sempre queremos 
expor: a força das entidades. Por isso, sindicatos, federa-
ções, associações e até mesmo agências governamentais 
foram convidadas para contribuir com este material, tão 
rico e necessário e, com certeza, transformador.

Não podemos deixar de citar o cuidado tão grande do 
presidente Francisco Pelucio em querer que o máximo de 
pessoas fossem citados e participassem dessas páginas, 
como tem sido nos últimos anos de sua gestão. Seu gesto 
nobre, de amigo e diferenciado nos inspira a realizar um 
trabalho cada vez mais humano e que pensa não somen-
te nos números a serem alcançados, mas sim nas pessoas 
a serem impactadas.

Agradeço a oportunidade de construir com diversas 
pessoas este projeto, parceiros do setor nas entidades 
e grandes profissionais que acreditam como a gente na 
evolução constante do transporte rodoviário de cargas, 
por meio de quem faz acontecer.

Rodrigo Bernardino
Editor-chefe 
Anuário NTC&Logística 2022/2023
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Gostaria de iniciar nossa entrevista de uma 
maneira um pouco diferente. Neste ano de sua 
gestão, o senhor completou 80 anos de idade. 
Gostaria que fizesse uma análise de como tem sido 
esse momento para você à frente de uma entidade 
tão importante como a NTC&Logística.

Costumo dizer que eu já nasci transportador, visto 
que meu pai era carroceiro, e desde muito cedo traba-
lhei com meu padrinho entregando alimentos do em-
pório que ele tinha. Oitenta anos se passaram. Graças 
a Deus, cheguei com saúde a essa marca e com uma 
família maravilhosa. A empresa que fundei aos 21 anos 
de idade ainda está ativa, agora com meu filho à frente, 
e a outra empresa também ativa, com minhas netas. 
Agradeço a Deus por toda essa saúde e força que ele 
me deu e pelos tantos amigos que adquiri ao longo des-
ses mais de 30 anos atuando nas entidades de classe. 

Estar à frente da NTC&Logística, que é a segunda 
principal entidade representativa do setor de trans-
porte, abaixo apenas da CNT, é uma grande respon-
sabilidade e honra. O sentimento neste momento, 
finalizando o meu primeiro mandato, é de dever 
cumprido. Espero agora em novembro ter meu man-
dato renovado por mais quatro anos para finalizar-
mos os projetos que iniciamos dentro da entidade 
e aí sim, depois deste segundo mandato, pendurar 
oficialmente a chuteira.

O senhor também presenciou neste ano o 
nascimento de sua neta. Como tem sido essa 
experiência? Tem conseguido aproveitar a vida de 
avô mesmo com as fortes rotinas da presidência?

Presidente da NTC&Logística 
comenta o grande desafio e 
o marco de sua carreira em 
presidir a entidade

ENTREVISTA   FRANCISCO PELUCIO

O ano de 2022 marcou o último ano do primeiro 
mandato do presidente da NTC&Logística, Francisco 
Pelucio. O empresário, que possui mais de 30 anos 
de atuação nas entidades de classe do setor, tem 
passagens de destaque pela Associação Brasileira de 
Transportadores Frigoríficos (ABTF), pelo Sindicato 
das Empresas de Transportes de Carga de São 
Paulo e Região (SETCESP), pela Federação das 
Empresas de Transportes de Cargas do Estado de 
São Paulo (FETCESP) e pela Associação Brasileira de 
Transportadores Internacionais (ABTI).
Segundo Pelucio, assumir a NTC&Logística foi um 
grande desafio e um marco para sua carreira. “É muito 
difícil assumir a presidência de uma entidade do porte 
e da abrangência da NTC&Logística, por onde passaram 
outros 14 presidentes de muito sucesso e que 
marcaram época em suas gestões. Sempre acreditei, 
desde quando assumi a entidade, que precisaríamos 
trabalhar muito para sermos respeitados enquanto 
entidade e de maneira geral. Minha avaliação é positiva 
por tudo que fizemos e por tudo pelo qual batalhamos”.

Acesse o Anuário Digital 
e confira essa e outras 

mensagens
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A nossa principal conquista nesse ano de 
2022 foi a aproximação com os senadores e 
com os deputados federais. A NTC&Logística 
está hoje mais próxima das personalidades 
que podem resolver politicamente alguns 
dos desafios que impactam o dia a dia do 
TRC.

Um exemplo dessa atuação foi com rela-
ção ao tanque suplementar. Na ocasião, fize-
mos um ofício e o levamos para o deputado 
Paulo Caleffi, que lá em Brasília avançou com 
o assunto, o qual atualmente está no Senado 
para ser votado. 

Outro exemplo dessa aproximação foi com 
relação ao aumento do biodiesel no diesel de 
10% para 13%. Com o auxílio da CNT, conse-
guimos fazer com que a porcentagem dessa 
substância no combustível dos caminhões 
voltasse para os 10%, que é um valor que não 
afeta a produtividade e o motor do caminhão. 

 Em um ano conturbado com relação ao 
aumento dos insumos, as políticas de fre-
te continuaram sendo assunto recorrente. 
Quais as estratégias da NTC, em conjunto 
com o Departamento de Custos Operacio-
nais e Pesquisas Técnicas e Econômicas da 
NTC&Logística (DECOPE), para que o trans-
portador seja bem orientado e consiga fazer 
o ajuste correto do frete?

Eu acredito que o DECOPE tem credibilida-
de para passar as informações corretas sobre 
os custos do setor de transportes. Mês a mês, 
somos cobrados pelos próprios transporta-
dores para disponibilizarmos essa relação de 
custos, e isso é a prova do trabalho sério e da 
capacitação que esse departamento possui.

Ao longo dos seus anos de atuação, o DE-
COPE vem realizando um grande trabalho 
com o objetivo de garantir um repasse ade-
quado de custos para as empresas, e neste 

A nossa vida é repleta de ciclos. Quando 
meus filhos nasceram, eu saia de casa às 6h 
da manhã e voltava às 10h da noite, então 
não pude acompanhar tão de perto o cres-
cimento deles. Agora, com os netos, sinto 
que tenho uma participação maior graças ao 
maior tempo que conseguimos. 

Atualmente eu tenho cinco netas e dois 
netos: a Roberta mais velha vai fazer agora 
30 anos, e a que era mais nova até este mo-
mento vai completar 22. Agora veio a Luma, 
que está com cinco meses, e para nós é uma 
beleza termos ela, ainda criança, começando 
agora e vermos esse crescimento dela.

Focando agora nas questões que afetaram o 
transporte rodoviário de cargas (TRC) como 
um todo no ano. Em 2022, tivemos a volta 
dos eventos 100% presenciais. Já tivemos 
duas edições do CONET&Intersindical, 
do Seminário Brasileiro do TRC, diversas 
edições do Seminário Itinerante e outros 
grandes eventos que lidam diretamente 
com os empresários do setor. Em sua 
opinião, qual é a importância da volta dos 
eventos 100% presenciais?

Nós assumimos a NTC&Logística e, com 
pouco mais de dois meses de pandemia, ti-
vemos que fazer todos os eventos de manei-
ra on-line. Ficamos assim por mais de dois 
anos, sem podermos marcar nossas presen-
ças como sempre fizemos, e de maneira geral 
muitas dessas tendências vieram para ficar. 
Um exemplo que posso citar são as reuniões 
de diretoria, que agora são feitas de maneira 
on-line, ou seja, os membros da NTC&Logís-
tica de outros estados não precisam se loco-
mover para fazer a reunião conosco, facilitan-
do o acesso de todos. É um modelo que veio 
para ficar. 

Porém, para nós, voltar a realizar os nos-
sos eventos de maneira presencial é uma ale-
gria muito grande. Realizamos recentemente 
o CONET&Intersindical edição São Paulo e 
percebemos que as pessoas estavam com 

saudade deste nosso contato presencial. Te-
remos ainda esse ano o Encontro Nacional 
da COMJOVEM em Fortaleza, teremos a Fe-
natran, que já é um sucesso, e também re-
alizaremos a segunda edição do Seminário 
Trabalhista do TRC, que foi criado pela nossa 
gestão.

Então, de maneira geral, acredito que esta 
maneira presencial é muito mais efetiva para 
nós e espero que essa pandemia seja algo do 
passado. Assim, seguiremos realizando nos-
sos eventos de maneira presencial, sempre 
com muito conteúdo e agregando ao trans-
porte rodoviário de cargas.

Ainda sobre eventos, teremos neste ano a 
segunda edição do Seminário Trabalhista 
do TRC, encontro criado na sua gestão. 
Gostaria que o senhor falasse um pouco 
sobre a importância desse evento para o 
cenário que estamos vivendo atualmente.

O Seminário Trabalhista é um evento re-
alizado diretamente da Câmara dos Deputa-
dos, onde discutimos os principais assuntos 
que afetam o transporte rodoviário de cargas 
no âmbito trabalhista de maneira próxima a 
quem atua no setor de transporte e na área 
trabalhista e com quem regulamenta as leis 
trabalhistas.

Foi uma criação da nossa gestão que veio 
para agregar muito na nossa agenda de even-
tos. Com certeza, com o passar das edições, 
vamos conquistando cada vez mais espaço 
para conversarmos sobre as leis trabalhistas 
e para mostrarmos o impacto de algumas de-
las, principalmente da burocracia, no desen-
volvimento das empresas.

Falando agora sobre a atuação da 
NTC&Logística em conjunto com o governo 
federal, gostaria que o senhor nos falasse 
um pouco dos principais assuntos tratados 
pela entidade com os órgãos públicos. Quais 
foram as principais conquistas da NTC no 
âmbito político em 2022?

ENTREVISTA   FRANCISCO PELUCIO
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momento de alta dos insumos isso não foi di-
ferente. Estamos à disposição dos transpor-
tadores e continuaremos atuando em parce-
ria com o DECOPE para que os custos sejam 
repassados corretamente. 

Não podemos deixar de falar sobre a 
desoneração da folha de pagamento. Esse 
foi um assunto recorrente no início do ano, 
até que o governo prorrogou a desoneração 
para 17 setores até 2023. Qual a importância 
dessa medida para o desenvolvimento do 
país e como a NTC já está se movimentando 
para que desoneração se mantenha nos 
próximos anos?

A desoneração da folha começou quan-
do eu como presidente do SETCESP, naquela 
época, tive o apoio da CNT e lutamos ao lado 
da NTC para conquistar esse direito. No ano 
passado, vivemos um momento um pouco 
delicado pela incerteza da renovação da de-
soneração da folha. No entanto, mesmo que 
de maneira tardia, o Presidente da República 
sancionou mais dois anos dessa medida para 
17 setores da economia. 

Então, com esse respiro de dois anos (que 
não era o que queríamos, pois buscávamos 
a prorrogação por cinco anos) nós vamos es-
perar e torcer para que a reforma tributária 
aconteça e acabe de uma vez por todas com 
esse número exorbitante de impostos que 
afetam diretamente as empresas e a geração 
de empregos no Brasil.

De maneira geral, essa prorrogação da 
desoneração da folha de pagamento foi uma 
grande conquista não só para o TRC, mas 
para os outros 16 setores. Na ocasião, conta-
mos com a participação ativa do presidente 

da CNT, Vander Costa, e do vice-presidente 
de segurança da NTC, Roberto Mira, que nos 
auxiliaram para conquistarmos mais esses 
dois anos de desoneração. 

Partindo agora para falarmos sobre a 
COMJOVEM, a comissão completa 15 anos 
de existência em 2022. Como você tem 
visto a importância desse grupo para o 
desenvolvimento do transporte e qual 
reflexão o senhor faz sobre a criação da 
COMJOVEM até os dias de hoje?

A COMJOVEM é motivo de orgulho para 
todos nós. A comissão foi criada no SETCESP 
pelo então presidente Adalberto Panzan, 
mas após cerca de sete anos estagnou e per-
deu um pouco da sua força. Até que o Uruba-
tan Helou assumiu novamente o sindicato de 
São Paulo e recriou a comissão, com grande 
destaque. Após um período de sucesso do 
núcleo de São Paulo, o Flávio Benatti assumiu 
a NTC e eu, Francisco Pelucio, que havia su-
cedido o Urubatan como presidente do SET-
CESP, sugeri a ele que criasse a COMJOVEM 
Nacional. 

Então, o Flávio Benatti atendeu ao meu 
pedido e criou a COMJOVEM Nacional, que 
hoje é um grande sucesso e possui membros 
espalhados por diversos sindicatos do país, 
muitos deles em cargos de presidência e  
diretoria.

Esse marco de 15 anos de COMJOVEM é 
muito importante para todos nós, e podemos 
dizer que a comissão hoje é um grande su-
cesso, formando empresários competentes 
em todo o Brasil. Quem tem a ganhar com 
todo esse trabalho é o transporte rodoviário 
de cargas.

ENTREVISTA   FRANCISCO PELUCIO

A nossa principal conquista nesse 
ano de 2022 foi a aproximação com 
os senadores e com os deputados 
federais. A NTC&Logística está hoje 
mais próxima das personalidades 
que podem resolver politicamente 
alguns dos desafios que impactam o 
dia a dia do TRC.

Um exemplo dessa atuação foi 
com relação ao tanque suplementar. 
Na ocasião, fizemos um ofício e o 
levamos para o deputado Paulo 
Caleffi, que lá em Brasília avançou 
com o assunto, o qual atualmente 
está no Senado para ser votado.

“ “
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ENTREVISTA   FRANCISCO PELUCIO

Em 2022 estamos finalizando o seu primeiro 
triênio à frente da NTC&Logística. Foram 
anos de muitos desafios e conquistas 
e de muita parceria da entidade com 
os transportadores – e também dos 
transportadores com o senhor. Qual 
avaliação o senhor faz desse seu primeiro 
mandato à frente da entidade?

É muito difícil você assumir a presidência 
de uma entidade do porte e abrangência da 
NTC&Logística, por onde passaram outros 14 
presidentes de muito sucesso, que marca-
ram época em suas gestões.

Sempre acreditei, desde quando assumi a 
entidade, que precisaríamos trabalhar muito 
para sermos respeitados enquanto entidade. 
Obviamente que a pandemia reduziu nossas 
possibilidades e tivemos que fazer algumas 
modificações nos nossos eventos. No entan-
to, mesmo diante desses desafios, nós conse-
guimos atingir as expectativas dos transpor-
tadores – e, mais do que isso, conseguimos 
ser protagonistas em nossa atuação. 

A COMJOVEM para mim é um motivo de 
grande orgulho e que merece destaque nesta 
avaliação. Hoje temos 25 núcleos espalhados 
pelo país e acredito que no meu mandato 

continuamos dando força para eles seguirem 
crescendo e se preparando para serem os 
futuros presidentes e assumirem os nossos 
postos.

De maneira geral, minha avaliação é po-
sitiva por tudo que fizemos e por tudo pelo 
qual que batalhamos. Ainda temos grandes 
eventos a serem realizados até o final do 
ano, e estou muito grato ser parte importan-
te dessa entidade protagonista no transporte 
de cargas brasileiro. 

Para finalizarmos, gostaria que o 
senhor deixasse uma mensagem para os 
transportadores e falasse um pouco da sua 
expectativa para o futuro do setor.

Costumo dizer que o empresário do trans-
porte rodoviário de cargas precisa ser respei-
tado e que os contratos precisam ser respei-
tados e benéficos para ambas as partes. Aqui 
na NTC continuaremos lutando pelos direitos 
dos transportadores, pelo fim do roubo de 
cargas e pelo fim da burocracia excessiva. A 
mensagem que deixo é para os transporta-
dores contarem comigo, pois aqui continu-
aremos lutando por dias cada vez melhores 
para o transporte rodoviário de cargas. 

OTRANSPORTEMOVEOBRASIL.CNT.ORG.BR

E A INTEGRAÇÃO MULTIMODAL
LEVA O PAÍS PARA FRENTE. 

Diferentes meios de transporte desenvolve um 
papel muito importante no transporte de pessoas 
e cargas todos os dias. 

E é essa integração a garantia de um 
movimento em harmonia.

Cadastre-se e receba informações
atualizadas sobre o setor que move o Brasil.
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Atual presidente da Confederação Nacional do 
Transportes (CNT), Vander Costa é graduado em 
administração pela Universidade Federal de Minas 
Gerais (UFMG) e em direito pela Faculdade Newton 
Paiva. Sempre atuante no transporte rodoviário 
de cargas, Vander foi presidente do Sindicato das 
Empresas de Transportes de Carga do Estado de 
Minas Gerais (Setcemg) entre 2002 e 2008 e da 
Federação das Empresas de Transporte de Carga de 
Minas Gerais (Fetcemg) por dois mandatos, de 2009 a 
2016.
Finalizando agora seu quarto ano como presidente 
da confederação, Vander vê como primordial a 
manutenção da desoneração para os principais 
setores da economia. “A desoneração universal precisa 
vir, mas, para ter viabilidade orçamentária, depende 
da criação de outro tributo. Essa é uma discussão que 
precisa ser enfrentada com seriedade e disposição 
para negociar”.

Presidente Vander, como de costume, estamos 
aqui novamente para entrevistá-lo para o Anuário 
NTC&Logística. Iniciando nosso bate-papo, 
gostaríamos de que o senhor nos contasse um 
pouco sobre quais foram os principais desafios da 
CNT neste ano de 2022 e se o senhor considera que 
tivemos um ano mais estável do que 2021.

Superado o pico da pandemia, enfrentamos o de-
safio da volta à normalidade, o que, de fato, ainda 
não ocorreu: houve uma paralisação no avanço das 
políticas públicas, não conseguimos avançar na pri-
vatização das rodovias e as obras decorrentes das 
autorizações ferroviárias ainda não foram iniciadas. 
Apesar de não vermos um avanço nas obras de in-
fraestrutura, muita coisa foi trabalhada, e esperamos 
ver alguma coisa iniciada no ano que vem.

A maior dificuldade enfrentada em 2022 foi no Po-
der Legislativo, com a nova forma de serem votados 
os projetos com a supressão de prazos e, ainda, com 
a falta de parlamentares em Brasília e no Congresso. 
Esperamos que, com o fim da pandemia, o rito legis-
lativo volte a ser tratado como consta no regimento.

Com relação à pandemia, o ano de 2022 foi, sem 
dúvida, mais estável do que 2021, mas a alta nas ta-
xas de juros e o ano eleitoral trouxeram problemas 
diferentes, que precisaram ser enfrentados. Cada 
ano apresentou um desafio diferente, assim como 
será nos próximos.

CNT vê ano de 2022 mais 
estável, mas acredita 
que desafios seguirão 
impactando os diferentes 
segmentos de transporte

ENTREVISTA   VANDER COSTA Depois de mais de dois longos anos de pandemia, aparentemente 
voltamos à normalidade no decorrer deste ano. O desempenho do 
mercado de trabalho no transporte nos sete primeiros meses de 2022 
é superior ao mesmo período de 2021. A diferença é que houve 17.506 
novos postos, o que representa um crescimento de 36,5% segundo 
estudos da CNT. Em sua visão, quais foram os principais fatores para 
esse crescimento do mercado de trabalho no setor de transporte?

O transporte rodoviário de cargas continua crescendo acima do cres-
cimento do Produto Interno Bruto (PIB), como mostra recente publica-
ção da CNT. O setor de passageiros, da mesma forma, conta com alguns 
segmentos trabalhando com volumes de passageiros no nível anterior à 
pandemia. Isso responde à pergunta: só não estamos contratando mais 
por falta de mão de obra qualificada. O crescimento da contratação de 
mão de obra é um fenômeno nacional e é consequência do crescimento 
econômico que, neste ano, já se aproxima de 3%.

Apesar da melhoria significativa em comparação ao que estávamos 
vivendo, o ano de 2022 não está sendo um ano sem desafios, como 
falado anteriormente. Gostaríamos de que o senhor nos falasse um 
pouco sobre a atuação da CNT em prol do setor neste ano e quais 
foram as principais conquistas da entidade neste ano.

O trabalho é constante. Posso ressaltar como conquista o reconhecimen-
to da prevalência do negociado sobre o legislado no âmbito do Supremo 
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ENTREVISTA   VANDER COSTA ENTREVISTA
Defendo que a mulher tem de 

estar onde ela quiser. Se quiser 
ir para a boleia do caminhão, nós 
teremos muito prazer em qualificá-
la. Nesse sentido, o SEST SENAT tem 
desenvolvido algumas iniciativas que 
contribuem para que as mulheres 
possam estar preparadas para 
ocupar posições de trabalho no setor 
de transporte. Alguns conteúdos 
específicos estão disponíveis no 
portal da EaD1.

“ “

  

Tribunal Federal (STF). Negociamos muito tam-
bém sobre o seguro no transporte de cargas, 
mas, até agora, não tivemos nenhum avanço 
concreto. Além disso, conseguimos, com mui-
to trabalho, manter o percentual de mistura do 
biodiesel no diesel em 10%. No entanto, talvez 
nossa maior conquista tenha sido não deixar 
retroceder a legislação do nosso setor.

Agora destacando o transporte rodoviário 
de cargas, foco da atuação da NTC, como 
o senhor avalia o ano dos transportadores 
diante de grandes desafios, como o 
aumento dos insumos e, principalmente, 
das questões dos combustíveis, que 
impactaram o setor durante o período?

Os combustíveis subiram no mundo intei-
ro, e a única alternativa é repassar o aumento 
de insumos para os preços. O transportador 
deve observar o mercado, que está em cres-
cimento contínuo, portanto existe demanda. 
Isso significa que o mercado está disposto e 
consciente da necessidade de pagar o custo 
do transporte. 

Nós, do Sistema CNT, estamos investin-
do muito na qualificação dos empresários e 
dos executivos por meio dos cursos de pós-
-graduação e de certificações internacionais 
do Programa Avançado de Transporte, que é 
ofertado pelo SEST SENAT e coordenado pelo 
Instituto de Transporte e Logística (ITL). Nos-
so objetivo é qualificar os empresários para a 
necessidade de trabalharem com lucros.

Temos que fazer igual ao dono de uma pa-
daria, que aumenta o preço do pão toda vez 
que o preço do trigo aumenta. Se os nossos 
custos sobem, temos que repassá-los. Se o 
cliente não aceitar, ele deixa de tirar a carga. 
A tendência é de alta no preço do diesel, e 
vai continuar assim. Quando trocarmos para 
outra matriz energética, menos poluente, vai 
ficar mais caro ainda.

Após o corte do ICMS, o cenário melhorou 
para as empresas do TRC e para a sociedade 
como um todo, porém o corte deve seguir 

apenas até o final deste ano. O que o senhor 
acredita que deve ser feito para que os 
combustíveis não voltem a subir logo na 
virada para 2023? Como o Brasil pode conter 
melhor esse cenário de aumento mundial 
com relação aos barris de petróleo?

Não vi nenhum corte de ICMS no diesel, 
pois as alíquotas já eram menores que 18%.  
Houve corte significativo no ICMS da gasoli-
na. No diesel, a redução ocorreu porque o 
preço do barril de petróleo caiu no mercado 
internacional.

Focando agora na atuação do SEST SENAT, 
gostaríamos de que o senhor nos falasse um 
pouco sobre a atuação da organização e, 
também, sobre como o SEST SENAT atuou 
em 2022 para auxiliar os motoristas na 
qualificação profissional e no cuidado que a 
categoria merece.

A atuação do SEST SENAT continuou a 
cumprir o programado, inaugurando unida-
des com o simulador de direção e aumen-
tando a oferta dos treinamentos para os mo-
toristas de todo o Brasil. Cabe registrar que, 
como legado da pandemia, o portfólio de 
cursos foi alterado, e passamos a ofertar cur-
sos no formato de web aulas, que são aulas 
on-line ao vivo, além dos cursos da EaD. Tudo 
isso visou facilitar o acesso aos conteúdos e 
permitir que mais profissionais estejam pre-
parados para o mercado de trabalho. 

Seguindo com os motoristas, estamos vivendo 
um momento de falta de mão de obra para 
essa atividade não só no país, mas também 
no mundo como um todo. Porém, o Brasil 
ainda possui uma categoria muito masculina, 
em que estudos da própria CNT mostram que 
99,5% dos profissionais da área são homens. 
O que o setor deve fazer para profissionalizar 
mais mulheres e se tornar mais atrativo para 
que essa mão de obra qualificada também 
venha por meio de mulheres motoristas?

Defendo que a mulher tem de estar onde 
ela quiser. Se quiser ir para a boleia do cami-

    

nhão, nós teremos muito prazer em qualificá-
-la. Nesse sentido, o SEST SENAT tem desen-
volvido algumas iniciativas que contribuem 
para que as mulheres possam estar prepa-
radas para ocupar posições de trabalho no 
setor de transporte. Alguns conteúdos espe-
cíficos estão disponíveis no portal da EaD1.

 
Para finalizarmos o nosso tópico “SEST 
SENAT”, temos visto um crescimento na 
parceria entre esta entidade, a CNT e o 
ITL para a realização de cursos que visam 
à profissionalização e à extensão do 
conhecimento dos empresários do setor. 
Quais são, na sua visão, os principais 

impactos positivos que a expansão desses 
cursos trará para o segmento como um todo?

Trabalhamos como um sistema integrado. 
A CNT, o SEST SENAT e o ITL têm foco em seus 
respectivos objetivos e em sua missão insti-
tucional, mas todos estão atentos ao desen-
volvimento e ao crescimento do transporte. 

Temos trabalhado muito diretamente 
com os empresários para mostrar a eles a 
conveniência de usarem mais os serviços do 
SEST SENAT. Temos obtido êxito, batendo re-
cordes de atendimento ano a ano, o que foi 
interrompido apenas durante a pandemia.

Da mesma forma, o ITL tem buscado 
atender ao maior número de empresários e 
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empresas aumentando a oferta de cursos. O 
objetivo é melhorar o ambiente de negócios, 
qualificando as pessoas responsáveis pela 
alta gestão, além de realizar eventos sobre 
temas relevantes para o setor de transporte.

Trazendo pautas de âmbito nacional, as 
concessões e privatizações continuaram 
sendo um assunto recorrente no governo 
em 2022, porém, com as eleições deste 
ano, podemos ver uma mudança nesse 
cenário? O senhor acredita que o caminho 
para a evolução da nossa infraestrutura e 
do desenvolvimento dos serviços no país 
é continuar apostando nas privatizações e 
concessões nos próximos anos?

Acredito que as concessões continuarão, 
principalmente as rodoviárias, independen-
temente da eleição. Algumas ferrovias autori-

zadas podem ter seus projetos iniciados, prin-
cipalmente aquelas ligadas a algum negócio, 
como a indústria de celulose. Com relação à 
continuidade das privatizações, teremos que 
esperar o resultado das eleições para fazer-
mos uma avaliação mais acertada. O Brasil 
precisa continuar apostando nas privatizações 
e nas concessões como forma de acelerar o 
crescimento econômico, mas isso não é sufi-
ciente. O investimento de recursos públicos 
na infraestrutura ainda é indispensável.

 
Continuando no âmbito político, as reformas 
tributária e administrativa, apesar de serem 
pauta desse governo, não aconteceram 
nesse primeiro mandato. Na sua visão, por 
que o atual governo não seguiu com essas 
pautas? O senhor ainda acredita que essas 
reformas acontecerão nos próximos anos?

ENTREVISTA   VANDER COSTA

São reformas necessárias que, apesar de 
estarem na pauta deste governo, não aconte-
ceram por falta de vontade política. Não hou-
ve uma mobilização efetiva do Executivo para 
ter as reformas aprovadas. Pode acontecer 
alguma coisa com relação à matriz de tribu-
tos, a depender do resultado das eleições.

A reforma administrativa não avançou por 
conta da força do corporativismo dos empre-
gados públicos, que querem manter para sem-
pre os benefícios atuais. A reforma é necessária 
para termos um serviço público melhor. É pre-
ciso passar essa mensagem para os brasileiros.

As propostas de reforma tributária são 
ruins, não desburocratizam nada e aumen-
tam a carga tributária. Não houve espaço para 
diálogo sobre esse tema pelos setores de ser-
viços, inclusive o transporte e o agropecuário, 
com os Poderes Executivo e Legislativo. As re-
formas são necessárias e deverão acontecer 
talvez no começo do próximo mandato, a de-
pender da formação do Congresso Nacional e 
da disposição do Poder Executivo eleito.

Outro assunto recorrente nas nossas 
entrevistas é a desoneração da folha 
de pagamento. Em janeiro deste ano, a 
desoneração foi aprovada e prorrogada para 
17 setores da economia brasileira, dentre 
eles o transporte. Porém, muitos empresários 
de outros setores estão buscando ampliar 
a abrangência da desoneração. Para você, 
qual seria o impacto dessa medida?

A desoneração universal precisa vir, mas, 
para ter viabilidade orçamentária, depende 
da criação de outro tributo. Essa é uma dis-
cussão que precisa ser enfrentada com serie-
dade e disposição para negociar.

 
Partindo para a fase final da nossa entrevista, 
tivemos um ano de 2022 mais positivo do 
que os anos anteriores, apesar dos desafios. 
Neste ano, temos eleições presidenciais, e 
muitas questões podem ser afetadas. Quais 
são as expectativas da CNT com relação ao 
país para o ano de 2023?

Esperamos que o país continue crescen-
do. Pelos negócios já contratados, como 
concessão de portos e aeroportos e mais al-
gumas rodovias que virão junto com o 5G, te-
mos como crescer no mesmo patamar deste 
ano, na casa de 2% a 3% aproximadamente. 
Precisamos ter em mente que mais impor-
tante do que as eleições presidenciais são as 
eleições para o Congresso Nacional, que, se-
gundo especialistas, tendem a se manter no 
centro com viés de direita, o que não vai pre-
judicar o crescimento. Precisamos melhorar 
a nossa exposição sobre o meio ambiente, 
em que seja permitido o crescimento social 
da população da Amazônia sem desmatar, o 
que é possível com atividades geradoras de 
riqueza, como o garimpo legalizado e com 
responsabilidade ambiental.

A CNT espera o crescimento do Brasil na 
indústria, na agricultura, no comércio, no tu-
rismo, pois assim teremos cargas e pessoas 
para transportar em abundância, fazendo 
com que o transporte continue crescendo.

Por último, mas não menos importante, 
gostaríamos de que o senhor deixasse uma 
mensagem para os transportadores que 
estão nos assistindo ou lendo a entrevista 
por meio do Anuário.

Cuidem das suas empresas pelos seus 
filhos! O lucro é essencial para ter uma em-
presa saudável. Caso tenham dificuldades de 
entender isso por causa da pressão do mer-
cado, participem ou mandem um dos seus 
gestores para os cursos de gestão que ofe-
recemos por meio de grandes instituições, 
como a FDC. Seus filhos precisam ter orgulho 
de dizer que os pais deixaram uma empresa 
saudável, que gera lucros, que distribui divi-
dendos e que é um local onde eles podem es-
colher trabalhar como executivos ou podem 
ser apenas sócios e receber dividendos.

Se optamos por apenas agradar o cliente, 
sem uma visão de futuro, corremos o risco 
de ter prejuízo e de deixar uma empresa com 
dívidas para seus sucessores.
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O setor de transporte rodoviário de cargas e logística 
no Brasil passa constantemente por transforma-
ções. Com a matriz de transporte essencialmente 

rodoviária – cerca de 67% do total – e avanços cada vez 
maiores e mais rápidos na tecnologia e na inovação, a vi-
vência em um ambiente de troca de ideias e experiências é 
fundamental para a melhor tomada de decisões.

Nossas entidades, como os sindicatos, as federações, 
as associações, as câmaras e a Confederação Nacional 
do Transporte (CNT), trabalham diuturnamente buscan-
do soluções para os transportadores. É um trabalho que 
visa promover oportunidades, sejam elas de negócios, de 
aperfeiçoamento profissional ou de aproximação junto ao 
mercado consumidor e ao setor político.

Elas saem em busca dos melhores especialistas para 
sanarem as principais dúvidas e complementarem nossos 
conhecimentos com atividades pedagógicas como cursos, 
palestras, fóruns e debates, além de também criarem uma 
atmosfera de networking para empresários e para gesto-
res de empresas. São encontros muito ricos, grandes opor-
tunidades dadas a nós, empresários, e que precisam ser 
mais aproveitadas.

Além de cursos e eventos, nossas entidades oferecem 
consultorias jurídica, de meio ambiente e de segurança. 
Ainda, nos auxiliam em questões trabalhistas, tributárias 
e de negócios de uma forma que nenhuma outra institui-
ção conseguiria com tanta qualidade e propriedade, afi-
nal ninguém entende tanto do nosso setor quanto elas. 

No entanto, a principal função das nossas entidades 
ainda é a de servir como uma ponte para que nossas de-
mandas cheguem aos nossos governantes. Digo isso por-
que um empresário sozinho não consegue ser ouvido pelo 
poder público em nenhuma esfera. As nossas entidades 
de classe fazem essa ligação, criam relacionamento e par-
ticipam de agendas constantes com os principais órgãos 
que possam ter alguma incidência na nossa atividade. 
Enfim, é preciso ficar claro que, se existe alguma pauta 

de interesse do setor tramitando com nossos governan-
tes, certamente existe uma ou várias entidades de classe 
colaborando e – mais importante – cobrando resultados.

Destaco na nossa história recente importantes leilões 
de infraestrutura que aconteceram para a concessão de 
rodovias que cortam o estado de Minas Gerais, detentor 
da maior malha rodoviária do país. Sabemos que proje-
tos de tamanho porte exigem muitos estudos e debates, e 
nossas entidades marcaram presença em absolutamente 
todas as oportunidades de participação popular e empre-
sarial que foram dadas.

Portanto, o empresário de transporte precisa ter cons-
ciência de que, se existem distorções e melhorias a serem 
feitas na nossa legislação e na regulamentação do nosso 
setor, ele precisa participar de forma ativa das entidades 
que o representam para que ele possa expor sua opinião e 
sugerir soluções. Os empresários de transporte não estão 
sozinhos.

Por isso, faço um convite para que você, empresário do 
transporte, acompanhe as nossas entidades, pois elas são 
a casa do transportador. Somente com entidades fortes e 
com a participação ativa de todos é que podemos garan-
tir o atendimento aos interesses do setor e a construção 
de um ambiente de negócios favorável para o futuro das 
nossas empresas.

A importância das 
entidades no 
ambiente de negócios

ENTIDADES   SINDIPESA

Sergio Luiz Pedrosa
Presidente da Federação 
das Empresas de 
Transportes de Carga do 
Estado de Minas Gerais 
(Fetcemg) e diretor da 
NTC&Logística
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Apesar de ser uma pequena parte do 
todo, os acidentes envolvendo o trans-
porte de produtos perigosos são motivo 
de grande preocupação, principalmente 
quando há vazamento do produto, cau-
sando impactos à saúde, ao patrimônio e 
ao meio ambiente. 

Em 2021 foram registrados 57 tom-
bamentos, causando vazamento em 35 
casos. Dessas ocorrências, 18 foram com 
produtos da classe 3, líquidos inflamá-
veis, sendo 14 de combustíveis.

Direcionando o olhar para os inci-
dentes registrados na SP-270, os dados 
mostram que 30,84% foram causados 
por problemas de falta de gestão, pois as 
causas são avaria mecânica, pane seca e 
pneu furado.

Transporte rodoviário 
de produtos perigosos: 
acidentes em 2021

Considerando o modal de transporte ado-
tado no Brasil, é natural que a movimen-
tação de produtos perigosos seja feita por 

rodovias. Apesar do tráfego intenso, o número de 
acidentes é considerado pequeno se comparado 
com o transporte de carga.

De acordo com dados da Confederação Na-
cional do Transporte (CNT), em 2021 foram regis-
trados 4300 acidentes nas rodovias federais que 
cortam o estado de São Paulo.

Segundo levantamento da Comissão de Es-
tudos e Prevenção de Acidentes no Transporte 
Rodoviário de Produtos Perigosos do Estado de 
São Paulo, em 2021, o número de ocorrências, ou 
seja, de acidentes e incidentes, atingiu a marca 
de 1095, sendo 521 acidentes e 574 incidentes.

Tomando-se como base a norma ABNT NBR 
7501:2021 – Transporte terrestre de produtos pe-
rigosos — Terminologia, temos as seguintes defi-
nições: acidente é evento definido ou sequência 
de eventos fortuitos e não planejados que dão 
origem a uma consequência específica e indese-
jada, em termos de danos humanos, materiais 
ou ambientais; e incidente é o evento indesejável 
e inesperado que, no entanto, não resulta em da-
nos às pessoas, ao meio ambiente ou ao patri-
mônio – é um evento que não resulta em dano, 
mas tem o potencial de causá-lo.

Em conformidade com os dados estatísticos 
da Comissão de Estudos, das 1095 ocorrências 
envolvendo o transporte rodoviário de produtos 
perigosos, o maior índice, cerca de 206 (18,82%) 
foram registradas na Rodovia Raposo Tavares 
SP-270. Desse total, 11,65% foram acidentes cau-
sados principalmente por colisão traseira, ou 
seja, o veículo transportando produto perigoso 
foi atingido por terceiro.

ENTIDADES   ABTLP

José Maria Gomes
Empresário, vice-presidente 
extraordinário de transporte 
de produtos perigosos pela 
NTC&Logística e presidente 
da Associação Brasileira de 
Transporte e Logística de Produtos 
Perigosos (ABTLP)
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Vice-presidente da NTC&Logística, presidente da FETRANSCARGA e presidente da Seção II - 
Transporte Rodoviário de Cargas da CNT, Eduardo Ferreira Rebuzzi acredita que o segmento de 
transporte de cargas (TRC) tem crescido no país também em decorrência do crescimento do Produto 
Interno Bruto (PIB) do Brasil e vê que 2023 pode ser um ano ainda mais próspero para o segmento. 

“Penso que 2023 poderá ser propício a um crescimento maior e, consequentemente, propício 
também para o nosso transporte rodoviário de cargas, que é a base para o funcionamento da 
economia e está presente em toda a cadeia logística”, comenta Eduardo.

Presidente Rebuzzi, como tem sido participar ativamente de três grandes 
entidades do setor – a Confederação Nacional do Transporte (CNT), a 
NTC&Logística e a FETRANSCARGA – e quais os desafios enfrentados para 
se manter presente nas três frentes de atuação?

Sem dúvida, é um grande desafio, mas também motivo de muita honra 
poder participar dessas três grandes entidades que representam o nosso 
setor. É inegável que isso demanda bastante trabalho, porém as atividades 
se complementam, considerando que os temas envolvidos são praticamen-
te os mesmos, desde os da base do estado do Rio de Janeiro, da FETRANS-
CARGA, até os de âmbito nacional, inerentes à NTC&Logística e à CNT, que 
representa o TRC e outros modais de transporte. O que as difere é a área de 
atuação, já que a FETRANSCARGA interage também com os poderes públi-
cos estaduais e com outras entidades do setor produtivo, sempre em con-
sonância com os sindicatos do TRC RJ – SINDICARGA, SULCARJ, SETCANF, 
SINTRANSPORTES e SETC.

O ano de 2022 marcou o retorno dos eventos presenciais da entidade. 
Qual a relevância, para os empresários e para o setor de transportes, de 
esses eventos ocorrerem presencialmente?

Os eventos realizados pela NTC&Logística sempre foram referência para 
o setor tanto pelos aspectos técnico e político como pelo relacionamento 
entre empresários, lideranças, executivos, clientes, fornecedores. Durante a 

ENTREVISTA   EDUARDO REBUZZI

Vice-presidente da 
NTC&Logística defende 
crescimento maior em 2023
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ENTREVISTA   EDUARDO REBUZZI ENTREVISTA
As recentes pesquisas e 

levantamentos apontam para 
uma recuperação da atividade 
nas empresas de transportes, 
consequência natural do crescimento 
do PIB nos últimos meses. Como 
sabemos, o transporte de cargas é 
atividade meio e depende das demais 
atividades econômicas ao mesmo 
tempo que dá o suporte logístico para 
que a economia possa crescer como 
um todo. Sem produção, paramos. 
Sem transporte, não há produção.

“ “
pandemia de covid-19, tivemos que trabalhar 
e nos reunir exclusivamente no modo virtual, 
o que foi um avanço proporcionado pelo de-
senvolvimento tecnológico e atendeu plena-
mente àquilo de que precisávamos naquele 
período. Mas era imprescindível o retorno ao 
modo presencial, muito mais agradável e po-
sitivo para todos.

Como a NTC&Logística atuou para se 
manter próxima das empresas associadas e 
quais as principais conquistas obtidas neste 
ano para o TRC?

A NTC&Logística atuou intensamente e de 
diferentes formas junto às empresas associa-
das com reflexo para o TRC como um todo. 
Não foi, exatamente, um período em que 
obtivemos uma conquista marcante, como a 
que conseguimos em 2021 com a aprovação 
do PL 2541/21, que manteve a desoneração 
da folha de pagamento para o setor. No en-
tanto, o trabalho foi constante em diversas 
frentes, tanto junto ao Legislativo como ao 
Executivo, em especial a ANTT, o MINFRA e 
órgãos de segurança, no que diz respeito ao 
combate ao roubo de cargas.

Foram mais de dois anos de impactos 
significativos da pandemia nos setores 
produtivos da economia brasileira. O ano 
de 2022 começou ainda com altos números 
de casos confirmados de covid-19, mas esse 
índice foi decaindo até que, no segundo 
semestre, o país voltou praticamente à 
normalidade. Qual a sua avaliação do 
ano de 2022 quanto ao desenvolvimento 
econômico e do TRC?

As recentes pesquisas e levantamentos 
apontam para uma recuperação da ativida-
de nas empresas de transportes, consequ-
ência natural do crescimento do PIB nos úl-
timos meses. Como sabemos, o transporte 
de cargas é atividade meio e depende das 
demais atividades econômicas ao mesmo 
tempo que dá o suporte logístico para que a 
economia possa crescer como um todo. Sem 

produção, paramos. Sem transporte, não há 
produção.
Na qualidade de presidente da Seção II – do 
Transporte Rodoviário de Cargas da CNT, 
quais os principais focos da entidade em 
prol do desenvolvimento do TRC ao longo do 
ano?

A Seção II – Cargas tem a atribuição de 
tratar dos assuntos e das demandas do se-
tor com a participação direta das entidades 
filiadas e associadas e dos diretores eleitos. 
Assim, a responsabilidade do presidente da 
seção é a de coordenar esse trabalho e de 
conduzir as reuniões ordinárias e extraor-
dinárias e os encaminhamentos decididos e 
necessários junto à Assessoria Parlamentar, 
às Diretorias Institucional e Executiva e à Pre-
sidência da CNT. Nesse sentido, a seção tem 
atuação permanente junto aos Poderes da 
República, em especial ao Congresso Nacio-
nal, aos ministérios e também à Agência Na-
cional de Transportes Terrestres (ANTT).

Como dimensionar a importância de a 
NTC&Logística e a CNT estarem próximas 
e dialogarem para que decisões assertivas 
sejam tomadas com relação ao transporte 
de cargas? 

A NTC&Logística faz parte da Seção II da 
CNT e tem importante participação em todos 
os assuntos relativos ao transporte rodoviário 
de cargas, presença constante nas decisões 
que envolvem nosso setor. Destaco, inclusive, 
o apoio técnico e jurídico que presta com sua 
excelente equipe de profissionais. Existe uma 
ótima relação entre as duas entidades, e, pes-
soalmente, me sinto muito honrado e confor-
tável por atuar nas nossas duas entidades.

Na sua gestão como presidente da 
FETRANSCARGA, como a entidade tem 
atuado em defesa dos interesses do 
transporte de cargas no estado do Rio de 
Janeiro? Quais foram os principais desafios 
enfrentados pelo setor no estado em 2022?

A FETRANSCARGA atua em todos os es-
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paços e movimentos, representando os in-
teresses gerais da categoria perante as au-
toridades e os órgãos públicos dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário. Participa 
diretamente, por exemplo, da Câmara Seto-
rial de Infraestrutura e Logística – Fórum de 
Desenvolvimento da Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ), assim 
como do Conselho Empresarial de Logística 
e Transporte da Associação Comercial do Rio 
de Janeiro (ACRJ). Atua junto ao governo do 
estado e suas secretarias; junto a entidades 
empresariais dos demais segmentos econô-
micos, como FIRJAN (Indústria), FECOMÉR-
CIO, ADERJ (Atacadistas e Distribuidores), AS-
SERJ (Supermercados), entre outras, tratando 
dos temas do setor e do desenvolvimento 
econômico estadual. Quanto aos desafios 
enfrentados, seguimos com o problema da 
segurança pública (roubo de cargas), ICMS 
(alíquotas, créditos e prazos de recolhimen-
to), valores do IPVA sobre nossos veículos 
e continuidade das vistorias presenciais, 
para citar alguns.

Passando à análise de outros temas 
importantes que exercem impacto 
sobre o nosso setor, destacamos o 
aumento do número de roubo 

de cargas que o estudo da NTC&Logística 
apontou 
neste ano. Esta foi a primeira vez que 
os índices subiram desde 2017. Quais os 
fatores de influência para o aumento 
desses números, e o que deve ser feito para 
que novos aumentos não venham a ocorrer 
nos próximos anos?

Os índices tiveram uma queda significati-
va de 2017 para cá – no Rio de Janeiro, es-
pecificamente, na ordem de 58%. Entretanto, 
embora as polícias venham atuando com 
empenho e competência, e nossas empresas 
invistam muito em gerenciamento de risco e 
tecnologia, existe uma enorme falha estrutu-
ral causada pela deficiência legal, o que per-
mite que os criminosos continuem portando 
e usando jammer e que os receptadores não 
sejam efetivamente condenados e presos 
com pesadas consequências para as empre-

sas fraudadoras, que deveriam ser 
fechadas. Como falo sempre, 

por exemplo, não vemos 
itens como combustível, 
pneus, eletrodomésticos 

e remédios sendo comercializados nas ruas, nos ca-
melôs. Para onde vão então?

Desde o ano passado, a NTC&Logística tem trabalhado 
de forma próxima com a Polícia Rodoviária Federal 
(PRF). Quais são os principais benefícios desse trabalho 
conjunto e como o senhor avalia a atuação da PRF no 
combate ao roubo de cargas?

Considero muito positivo o trabalho da NTC&Logís-
tica junto à Polícia Rodoviária Federal, com a liderança 
do amigo Roberto Mira e o apoio do coronel Paulo Sou-
za. Mas os resultados e benefícios dessa ação conjunta 
serão mais efetivos com a imprescindível adequação 
das nossas leis, conforme relatei anteriormente.

Gostaria que o senhor falasse um pouco de suas 
expectativas para o ano de 2023. Como espera que 
o setor se desenvolva no decorrer do próximo ano?

Acredito que, após toda essa calamidade social e 
econômica causada pela pandemia da covid-19, co-
meçamos a voltar à atividade normal, embora ainda 
não com a velocidade de que precisamos. Assim, pen-
so que 2023 poderá ser propício a um crescimento 
maior e, consequentemente, propício também para 
o nosso transporte rodoviário de cargas, que é a base 
para o funcionamento da economia e está presente 
em toda a cadeia logística.

Por último, gostaria que o senhor deixasse 
uma mensagem para os transportadores que 
nos acompanham e estão tendo acesso a esta 
entrevista do Anuário NTC&Logística.

Aos amigos transportadores, agradeço a confian-
ça depositada em nosso trabalho.

Tenham a certeza de que procuramos realizá-
-lo da melhor forma possível, buscando transpor os 
obstáculos gerados pela pandemia – inclusive com a 
paralisação quase total das atividades – e agora gera-
dos também pelo aumento de custos provocado pela 
guerra na Ucrânia.

Procuramos todos os meios de minimizar as con-
sequências negativas para as nossas empresas e tra-
balhadores. Se não conseguimos fazer tudo, entendo 
que fizemos muito.

Abraço a todos e sigamos em frente. Viva o Brasil, 
e que Deus nos abençoe!

Mensagem para Francisco Pelucio, 
presidente da NTC&Logística

Caro amigo e presidente Francisco Pelucio,

No Anuário da NTC, encerrando 2020, 
respondi a uma pergunta sobre como me 
sentia ao seu lado, como vice-presidente, 
dizendo haver recebido seu convite 
com especial alegria e certeza de que 
poderíamos realizar um bom trabalho pelo 
TRC à frente da NTC.

E assim estamos chegando ao final desses 
três anos, vividos com muita dedicação 
e competência para superar os inúmeros 
desafios que enfrentamos juntos nesse 
período.

Obrigado pela sua confiança, que é 
recíproca, e sigamos em frente.

Fraterno abraço, um feliz 2023 e que Deus 
nos abençoe!

ENTREVISTA   EDUARDO REBUZZI
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A transformação digital não é um conceito novo 
e tampouco pode ser ignorada. Nos últimos anos, as 
relações, as experiências e os negócios têm sido for-
temente impactados pelo uso de novas tecnologias.

Grandes ou pequenas companhias recorrem a so-
luções e a sistemas dos mais variados para aumentar a 
eficiência, reduzir os custos, melhorar a produtividade 
ou otimizar o planejamento e a tomada de decisões.

TECNOLOGIA

Plataforma iPaaS viabiliza a 
transformação digital 
na logística

*Cileneu Nunes

Hoje, a geração de dados é infinitamente maior do 
que quando a internet e o smartphone surgiram, “re-
volucionando” o mundo. Entramos, definitivamente, 
na era da hiperconexão e da hiperautomatização.

Assim, não é exagero afirmar que a sobrevivência 
das empresas vai depender da forma como elas se 
integram, se conectam e se digitalizam e da agilidade 
que terão para acompanhar as novas tendências. 

O transporte de cargas é um exemplo de como as 
operações podem ser complexas e do quanto a integra-
ção dos dados se faz necessária. Se nos anos 2000 o uso 
de GPS parecia revolucionar o transporte de cargas, a lo-
gística 4.0 requer agora muito mais conexão, comunica-
ção, integração e tecnologia para a troca de informações. 

COMPLEXIDADE DA SUPPLY CHAIN
A cadeia logística é altamente complexa e requer in-

terface com diferentes players: embarcadores, operado-

res logísticos, transportadores, corretores, seguradoras, 
gerenciadoras de risco, órgãos de fiscalização e contro-
le, Secretaria da Fazenda, Receita Federal, Vigilância Sa-
nitária, fornecedores de diferentes áreas (combustível, 
pneus, manutenção, sistemas de tecnologia da informa-
ção (TI), plataformas de contratação de frete etc.

Some a isso a burocracia gigante para a emissão 
de documentos, para o pagamento de taxas e de im-
postos, averbações, outras demandas e pronto: sua 
empresa precisa lidar com um sem-fim de documen-
tos e protocolos individuais que, mesmo feitos de 
forma eletrônica, devem ser acessados e conferidos 
individualmente e em diferentes plataformas. 

DESAFIOS TECNOLÓGICOS DO 
E-COMMERCE E OMNICHANNEL 
A expansão do comércio eletrônico no Brasil é ou-

tro exemplo dos desafios e das dificuldades que as 
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empresas têm quando precisam lidar com o grande 
volume de documentos, de burocracias e de dados 
gerados na cadeia de suprimentos.

Fenômeno recente, o e-commerce se tornou o 
grande vetor de aceleração da transformação digital 
e confirma o empoderamento do cliente conectado, 
que pressiona toda a cadeia de suprimentos.

Um levantamento da revista Harvard Business Re-
view mostra que 73% dos clientes já utilizam canais 
de compras diferentes e que o mesmo percentual, 
aponta outro estudo da Accenture, espera preços 
iguais no on-line e no off-line.

A expectativa é de que o e-commerce represente 
um quarto do total de vendas globais do varejo até 
2025.  Se a vida dos consumidores agora é digital, a 
mudança de cultura e de estratégias no setor logísti-
co é obrigatória.

LOGÍSTICA 4.0
Para atender ao perfil dos clientes atuais, surgiram 

novos modelos de negócios alinhados à logística 4.0, 
como os microhubs, os hyper local fulfillment centers 
ou as dark stores – locais para armazenamento, se-
paração e envio dos produtos comprados exclusiva-
mente pela internet, sem atendimento ao público. 

Outra tendência é o ship from store. A compra fei-
ta em e-commerces, em marketplaces ou em qual-
quer outro canal de vendas sai diretamente do esto-
que da loja física mais próxima. Na mesma pegada 
das entregas ultrarrápidas, surgiram o same day de-
livery (entregas feitas no mesmo dia da compra) e o 
same hour delivery (entrega realizada imediatamen-
te após a venda).

Diante desse cenário, não há mais dúvidas de 
que a transformação digital rompeu barreiras e vai 
obrigar o setor logístico a se manter atualizado, com 
processos, canais de venda e pontos de distribuição 
totalmente integrados.

Assim, não é exagero dizer que o omnichannel é 
mais do que uma tendência, é uma demanda urgente 
e inescapável para as empresas, mas que só funcio-
nará, de fato, se houver uma integração completa e 
eficiente baseada em soluções disruptivas.

Todas essas novidades passam pela hiperauto-
mação e pela capacidade das empresas de processar 
atividades e de integrar dados em uma só plataforma 

com tecnologias avançadas como robotic process au-
tomation (RPA), process mining (PM), machine lear-
ning (ML) e inteligência artificial (IA).

Com isso, as dezenas ou centenas de conexões fei-
tas atualmente por sistemas logísticos diferentes se-
rão substituídas por uma plataforma unificada que, 
finalmente, vai combinar e centralizar as atividades, 
tornando os processos logísticos integrados e fluidos. 

LOGTECHS E SOLUÇÕES ESPECIALIZADAS
Ao contrário do que se pensava no passado, com 

sistemas que pretendiam gerenciar todo o processo 
logístico, as startups vêm oferecendo soluções supe-
respecializadas, focadas em resolver muito bem uma 
determinada dor do cliente, seja de roteirização, de 
casamento entre oferta e demanda de fretes, de pro-
va de entrega, de meio de pagamento eletrônico, de 
otimização dos processos ou de gestão da burocracia.

Tais soluções especializadas demandam um pro-
cesso de integração com os demais sistemas da em-
presa.

DESAFIOS DE INTEGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS 
Estudos indicam que uma empresa média pode 

ter mais de 50 diferentes sistemas com dados frag-
mentados devido à falta de integração. Além disso, 
quanto mais a tecnologia avança, mais cresce o volu-
me de dados gerados, tornando praticamente impos-
sível a sincronização por processos manuais.

Essa complexidade – somada às demandas da 
transformação digital e ao excesso de sistemas e de 
softwares desconexos adotados nas empresas, sem 
uma visão do todo e sem a preocupação com a inte-
gração – cria diversos problemas.

Hoje, as empresas atuam com uma integração 
ponto a ponto, ou seja, dependem de várias conexões 
diferentes, uma para cada sistema, parceiro, cliente 
ou fornecedor, o que cria uma série de ramificações e 
de interfaces. Além disso, e-mails, planilhas, trocas de 
mensagens por aplicativo, ligações telefônicas, tudo 
isso ainda é amplamente utilizado.

Dependendo do porte e do perfil da operação, do 
modal utilizado, do tamanho da frota, do volume de 
carga movimentado, das particularidades para o em-
barque e das regras para o transporte, a lista de agen-
tes envolvidos no processo logístico também aumenta.

E mais: o desafio da integração não é apenas com 
players externos. É comum que nem as áreas da em-
presa e os sistemas utilizados para atividades inter-
nas estejam integrados, obrigando os times a “trans-
portar” – muitas vezes por meio de redigitação – os 
dados de um sistema para outro.

SOLUÇÃO NECESSÁRIA
Para que todas as informações circulantes sejam 

úteis e façam sentido, a solução é uma plataforma de 
integração como serviço (iPaaS, do inglês integration 
platform as a service). Só ela é capaz de gerenciar os 
fluxos de dados, de oferecer visibilidade integral dos 
processos logísticos e de transformar informações 
em subsídios confiáveis para a tomada assertiva de 
decisões.

Um levantamento do Instituto de Desenvolvimen-
to e Gestão (IDG) confirma a dificuldade das empre-
sas de fazer integrações e a urgência na adoção de 
ferramentas iPaaS. De acordo com o estudo, cerca de 
60% dos líderes de TI revelam que suas organizações 

têm mais de 100 diferentes sistemas em uso e que 
89% delas não dão conta do backlog de integração.

Em 74% dos casos, as empresas admitem não ter 
recursos suficientes para lidar com as demandas, e 
66% já consideram a adoção de um iPaaS em seus 
planejamentos.

O CONCEITO DE IPAAS
Se existe um caminho possível para a rápida ace-

leração da digitalização das empresas, ele é o iPaaS. A 
plataforma conecta vários sistemas e dados gerados 
pelas empresas, permitindo a comunicação e os com-
partilhamentos necessários.

A solução tem pouco mais de dez anos e surgiu 
para suprir as necessidades de negócios que preci-
sam criar fluxos de informação entre departamentos 
e agentes externos de maneira rápida, simples e se-
gura – justamente como é o caso da cadeia de supri-
mentos, na qual a integração é essencial para a troca 
de dados com outras dezenas de empresas, entida-
des fiscais e órgãos governamentais.

TECNOLOGIA INTEGRAÇÕES 1x1
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O iPaaS é a revolução do conceito de integração, 
com soluções em nuvem para uma gama de cenários 
favoráveis à integração de dados, aplicativos, siste-
mas, processos, internet das coisas, gerenciamento 
de API (interface de programação de aplicação) etc. 
Ou seja, o iPaaS pode conectar qualquer combinação 
de sistemas dentro de uma mesma plataforma e em 
um único ambiente. 

Se comparada às soluções tradicionais de integração, 
o iPaaS torna os fluxos de integração muito mais rápidos 
e seguros, com uma série de outras vantagens como:

•	 redução de custos;
•	 aumento da produtividade e eficiência;
•	 aumento da flexibilidade e da versatilidade para 

se conectar a novos sistemas;
•	 redução de erros, de retrabalhos e de trabalhos 

duplicados;

•	 sincronização e atualização dos dados comuns a 
diversos sistemas e processos;

•	 mais segurança (no Brasil, uma em cada quatro 
empresas sofreram algum tipo de ataque ciberné-
tico no primeiro semestre de 2022 segundo pesqui-
sa da BugHunt, plataforma de segurança digital);

•	 agilidade e melhoria na tomada de decisões;
•	 mais segurança no tráfego de dados com procedi-

mentos de verificação e de autenticação, além de 
redução das conexões de destinos.

Uma plataforma iPaaS, segundo descreve o Gartner, 
precisa incluir ferramentas e tecnologias que ofereçam 
suporte aos fluxos de integração, ao desenvolvimento e 
ao gerenciamento de todo o ciclo de vida das informa-
ções. Além disso, deve garantir a governança das integra-
ções, o que requer recursos essenciais de nuvem como 
multitenancy, elasticidade e autoprovisionamento.

TECNOLOGIA

1. Low code
Ao utilizar um sistema low code, o iPaaS ganha in-

terfaces visuais, recursos simples e intuitivos – como 
arrastar e soltar –, permitindo que usuários sem co-
nhecimento avançado em tecnologia se beneficiem, 
reduzindo significativamente o tempo de implanta-
ção do sistema.

2. Integração N:1:N
Neste tipo de arquitetura de integração, o iPaaS é 

o conector central e recebe todos os softwares que 
precisam ser integrados. Basta a cada empresa fazer 
uma única integração que automaticamente estará 
conectada com todas as demais empresas e sistemas 
da plataforma.

PLATAFORMA CENTRALIZADA E SEGURA
Imagine o nível de produtividade, de agilidade e 

de acurácia das empresas que tiverem seus softwa-
res, sistemas e aplicativos todos integrados e sincro-
nizados em uma plataforma única. É isso que um iPa-
aS possibilita, facilitando o gerenciamento, a conexão 
e o trânsito de dados.

O estudo Hype Cycle for Cloud Platform Services 
2022 (em tradução livre, “hype cycle dos serviços de 
plataformas em nuvem”), do Gartner, mostra que o 
iPaaS será um dos protagonistas da transformação 
digital, impulsionando o crescimento dos negócios 
e integrando não apenas aplicativos e dados como 
também ecossistemas, APIs e processos fundamen-
tais aos negócios.

Até 2024, cerca de 75% das empresas vão usar 
pelo menos duas ferramentas diferentes de integra-
ção. E isso não se aplica apenas a grandes organi-
zações: negócios de médio e de pequeno porte que 
precisam lidar com processos complexos – como é o 
caso da logística brasileira – também se beneficiarão 
com a versatilidade e com a facilidade de acesso.

IPAAS COMO ESTRATÉGIA DE NEGÓCIO
A simplificação de integrações complexas é capaz 

de promover uma real transformação digital, e com-
panhias de diversos segmentos já entenderam isso. 

Uma das maiores empresas do Brasil no agrone-
gócio precisava de uma plataforma de integração 
para o desenvolvimento de APIs que conectasse 

clientes e parceiros. Com uma solução iPaaS, desen-
volveu mais de 70 APIs em menos de duas semanas, 
permitindo que a equipe de TI se concentrasse no 
core business sem se preocupar com escalabilidade 
e infraestrutura.

Um fabricante de cosméticos seguiu o mesmo ca-
minho. Com o crescimento das vendas on-line, per-
cebeu a necessidade de digitalizar todo o processo 
de vendas – até então manual. Além de demandar 
tempo e esforço da equipe, o modelo gerava atraso 
nas entregas aos clientes.

Com a integração em uma plataforma iPaaS, os 
dados do ERP foram completamente integrados à so-
lução de vendas, o que tornou o processo digitalizado 
de ponta a ponta, desde o pedido pelo e-commerce 
até o faturamento. O resultado? Redução nos prazos 
de entrega para os franqueados. Antes da integração, 
o pedido demorava 15 dias para sair. Agora, sai em 
até 5 dias.

NSTECH NA VANGUARDA
A nstech é um ecossistema conectado de tecno-

logia e está construindo, junto com os elos dessa 
cadeia, o futuro digital do transporte de cargas com 
soluções completas para a logística e mobilidade. 

Uma iniciativa pioneira e estratégica foi o investi-
mento na APIPASS, uma startup inovadora responsá-
vel pelo desenvolvimento de uma plataforma avança-
da de iPaaS. A partir dessa tecnologia, a nstech está 
criando a sua própria plataforma iPaaS.

Juntas, as 23 empresas que compõem o ecossis-
tema nstech atualmente oferecem mais de 100 pro-
dutos de software ao mercado. Devido à abrangência 
dessa oferta de produtos, não é incomum um mes-
mo cliente ou parceiro de negócios se relacionar digi-
talmente com mais de uma empresa da nstech.

Originalmente, o acesso a cada sistema de cada 
empresa deveria ser feito um a um. A partir da nova 
plataforma, todos os sistemas dessas 23 empresas 
estarão integrados entre si, facilitando a disponibili-
zação aos clientes comuns, maximizando a sinergia e 
viabilizando o cross-selling. 

Adicionalmente, a plataforma iPaaS da nstech será 
aberta à integração com empresas fornecedoras ou 
consumidoras de tecnologia e de serviços logísticos 
do mercado. O primeiro caso, já em fase de implan-
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tação, é a integração de uma ge-
renciadora de riscos do mercado 
com o sistema de gerenciamento de 
transporte (TMS) de uma das empresas 
da nstech.

O FUTURO É AGORA!
Sabemos que a logística envolve operações alta-

mente complexas e com muitas particularidades. A 
cada dia, as empresas precisam de novas soluções 
para resolver demandas específicas – as soluções 
existem, mas estão pulverizadas, sem uma integra-
ção completa e real.

Entretanto, esse problema acaba agora. Graças à 
iniciativa da nstech, todas as ferramentas logísticas – 
próprias ou de outros players do mercado – ficarão 
concentradas em um hub digital de integração.

Ao se integrar à plataforma, qualquer empresa 
de qualquer lugar estará, definitivamente, ligada aos 
demais sistemas da cadeia de suprimentos. O investi-
mento e os esforços para a oferta de uma plataforma 
iPaaS única eram as peças que faltavam no quebra-
-cabeças da transformação digital e que, certamente, 
vão revolucionar a logística. 

Agora, sim, podemos consolidar o que vínhamos 
chamando de transformação digital. Bem-vindos ao 
que é, de fato, a logística 4.0! 

Cileneu Nunes 
Head of corporate 
venture capital na nstech. 
Formado em engenharia 
eletrônica pela Escola 
Politécnica e bacharel 
em administração 
de empresas pela 
Universidade de São 
Paulo (USP), é cofundador 
e ex-CEO da Omnilink, 
ex-presidente da Gristec, 
além de mentor e 
investidor em startups.

www.portalntc.org.br          atendimento@ntc.org.br         (11) 2632-1500

A NTC&Logística reúne os melhores 
conteúdos do transporte de cargas por 
meio de quem entende e vive o 
segmento diariamente.

Acesse o Portal NTC e fique por dentro 
de todas as informações relevantes, 
comunicados da entidade, eventos, 
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INTERNACIONAL

O transporte rodoviário de car-
gas (TRC) brasileiro é um modal 
responsável pela grande movimen-
tação das mercadorias, chegando a 
mais de 65%, motivo pelo qual tor-
na-se ainda mais desafiador encon-
trar soluções para que o segmento 
continue se desenvolvendo como 
um todo. 

Além de sermos um dos prin-
cipais atuantes no mercado de 
trabalho, os nossos serviços não 
se limitam às nossas fronteiras. O 
Brasil vem oferecendo seus servi-
ços no âmbito internacional, prin-
cipalmente aos países que com-
põem o Mercosul, acarretando 
mais a responsabilidade da Asso-
ciação Nacional do Transporte de 
Cargas e Logística (NTC&Logística), 
principal entidade brasileira do 
transportador, de encontrar es-
tratégias para que os desafios re-
correntes se tornem menores aos 
transportadores. 

Como vice-presidente de as-
suntos internacionais do transpor-
te internacional da NTC&Logística, 
acompanhei ativamente tudo que 
ocorreu nos últimos três anos e 
trago para vocês um panorama 
de como temos nos comportado 
e idealizado estratégias diante de 
situações adversas.

Desafios no transporte 
internacional de cargas 
nos últimos anos

dos custos das transportadoras. 
Falando em custos, mesmo com as atividades que 

fizemos frente às lideranças do setor para amenizar 
as situações burocráticas, as movimentações de mer-
cadorias enfrentam algumas dificuldades desde o 
ano passado. Além disso, só este ano houve diversos 
aumentos no preço do diesel, o que afeta diretamen-
te o valor do frete, entre outros fatores que historica-
mente compõem nosso ciclo de desafios.

Sabemos que a situação vinda de um momento 
pandêmico não é fácil, mas já percebemos certa me-
lhora. A NTC&Logística tem dedicado parte do seu 
tempo por meio da sua área técnica divulgando os ín-
dices e planilhas e as referências de custos para ajudar 
na formação de preços. Além disso, claro, o CONET, 
principal evento da nossa entidade que traz os resul-
tados dos estudos da área técnica da entidade e que 
impactaram o transporte rodoviário de cargas nos úl-
timos anos. 

O Brasil vem crescendo economicamente. Em 
2023, teremos a motorização EURO6, e isso de algu-
ma maneira acabará frenando a venda de caminhões 
e os investimentos dos transportadores em renova-
ção de frota. Contudo, o TRC vai continuar crescendo, 
principalmente pela falta de navios na América do Sul 
agravada também pelo aumento substancial nas tari-
fas de frete do setor marítimo.

Danilo Guedes
Vice-presidente de 
assuntos internacionais 
da NTC&Logística

Não podemos deixar de citar 
o momento mais desafiador que 
a pandemia nos trouxe em 2020, 
com muitas incertezas em todas 
as diretrizes que acompanhavam 
esse momento, muito por falta de 
informações ou até mesmo de co-
nhecimento sobre como se com-
portar diante da covid-19.

O isolamento social causou 
problemas para o transporte de 
cargas com a dificuldade de ex-
portação e de importação entre os 
países sul-americanos, que come-
çaram a exigir exames de corona-
vírus para a entrada em seus ter-
ritórios, ocasionando uma demora 
na realização dos serviços.

Porém, para aliviar e para en-
tender como podíamos administrar 
toda essa situação, nós da NTC&Lo-
gística tivemos diversos encontros 
com as instituições e associações 
nacionais, além dos órgãos públi-
cos, sempre buscando uma resolu-
ção para os desafios encontrados 
pelos transportadores internacio-
nais de cargas. 

Dessa forma, conseguimos 
melhorar a situação burocrática, 
mantendo protocolos de seguran-
ça, é claro, mas agilizando-os, para 
garantir o bem-estar da saúde dos 
nossos motoristas e a otimização 
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RESPONSABILIDADE SOCIAL

Quando escolas e serviços essenciais paralisaram 
suas atividades durante a pandemia, rapidamente a 
Rede de Bancos de Alimentos do Rio Grande do Sul se 
mobilizou para impedir uma catástrofe entre as pes-
soas em maior vulnerabilidade social. Em dois anos da 
chamada Operação Covid-19, a organização arrecadou 
e doou 12 milhões de quilos de alimentos. Por meio de 
sua área de responsabilidade social, a NTC&Logística é 
uma grande apoiadora da Rede de Bancos de Alimen-
tos, ajudando a combater a fome e a desigualdade so-
cial no país.  Para seguirmos nesse objetivo, difundi, 
nos últimos três anos, a criação de no-
vos Bancos de Alimentos no Brasil 
por intermédio dos associados 
da NTC&Logística, levando a ex-
pertise da rede às localidades 
gaúchas e brasileiras que mais 
precisavam.

E é justamente por meio da 
área de responsabilidade social 
da NTC&Logística que estamos 
mudando a realidade de milhares 

NTC&Logística difunde a 
iniciativa da Rede de Bancos 
de Alimentos no país

de pessoas e de famílias no Brasil. Essa nobre missão 
de difusão da Rede de Bancos de Alimentos, a mim 
oferecida, está sendo trabalhada em todos os cantos 
do Brasil, onde estamos lançando as sementes da so-
lidariedade. Outro destaque do nosso trabalho foi a 
recente doação de um caminhão VW com capacidade 
para transportar sete toneladas, doado ao Banco de 
Alimentos de Porto Alegre. A iniciativa, que contou 
com nossa participação ativa, junto ao SETCERGS, 
teve o patrocínio das Empresas TRANSRIO – Conces-
sionária VW RS, FACCHINI –, Implementos Rodoviá-
rios e ONZEURB.

Quando foi decretada a situação de pandemia no 
Brasil, a sociedade ainda não tinha a dimensão do 
que representaria o período que estava por vir. Gra-
ças aos Bancos de Alimentos, milhares de pessoas 
tiveram comida em seus pratos, e pais e mães con-
taram com cestas básicas de alimentos para manter 
suas famílias. Os 12.152.108 quilos de alimentos ar-
recadados durante a pandemia foram distribuídos a 
30 cidades que mantêm Bancos de Alimentos, aten-
dendo a 964 instituições, que, por sua vez, atenderam  
810.141 famílias, chegando a  3.240.562 pessoas. O 
total de arrecadação no período serviu 36.456.324 re-
feições. Além disso, foram doados 1.745.492 itens de 
higiene e limpeza, como álcool gel, sabonete, sabão, 
entre outros.

Por intermédio de suas lideranças, a NTC&Logística 
buscará desenvolver em todos os estados brasileiros a 
metodologia do Banco de Alimentos criado em Porto 
Alegre em 2000. Os desafios são grandes, mas a nos-
sa determinação para a criação de novos Bancos de 
Alimentos no país é maior. Juntos, levaremos mais ali-
mento e esperança para aqueles que tanto precisam.

João Pierotto Neto
Vice-presidente 
extraordinário de 
responsabilidade social 
da NTC&Logística.
Diretor da Rede de 
Bancos de Alimentos do 
Rio Grande do Sul
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LEGISLAÇÃO

A desburocratização do 
TRC e a simplificação do 
cadastro no RNTRC

REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
A propriedade do veículo agora será confe-

rida mediante consulta ao banco de dados do 
Denatran ou perante apresentação do Certifi-
cado de Registro de Veículo no Registro Nacio-
nal de Veículos Automotores (RENAVAM) no 
ato da inscrição ou da movimentação de fro-
ta. Os contratos de arrendamento continuam 
sendo anotados no RENAVAM ou cadastrados 
no RNTRC digital, como já vinha ocorrendo.

RECADASTRAMENTO
Com a adesão do Brasil aos Códigos de 

Liberalização de Movimento de Capital e de 
Operações Correntes Intangíveis da OCDE, o 

Estado Brasileiro perde pontos junto à Orga-
nização para a Cooperação e Desenvolvimen-
to Econômico (OCDE)  quando estabelece 
prazo de validade para o RNTRC, conforme 
argumenta a ANTT. Além disso, buscando 
simplificar processos e se adequar aos pre-
ceitos do Decreto nº 9.723/2019 e da Lei nº 
13.874/2019, a ANTT removeu o prazo de va-
lidade do certificado do RNTRC (CRTRC), ante-
riormente de 5 anos. Agora, o transportador 
não precisa mais realizar o recadastramento, 
e o seu registro possui prazo indeterminado.

Para não deixar que o RNTRC se torne 
um registro desatualizado pela falta de reca-
dastramento, a ANTT o substituiu pelo que 

Ao longo de muitas décadas, à medida que foram ga-
nhando consciência da própria força, os transportado-
res, as empresas e os autônomos buscaram a natural e 
indispensável organização da classe. Também se deram 
conta da necessidade de uma estruturação profissional  
baseada na ordenação jurídica e regulamentar da ativi-
dade, conquistando, gradativamente, a sustentação legal 
para o exercício da atividade. 

Atualmente, as bases legais do transporte rodovi-
ário de cargas (TRC) são a Lei nº 10.233/2001 e a Lei nº 
11.442/2007: a primeira instituiu o Registro Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Carga (RNTRC), e a se-
gunda detalhou as regras gerais do cadastro e da opera-
ção de transporte.

Outros regulamentos dispõem sobre a atividade de 
transporte. É o caso da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), 
seções I e III do Capítulo XIV, que reforça a relação contra-
tual entre particulares no contexto do Transporte Remu-
nerado de Cargas, e do Decreto nº 9.723/2019, que altera 
vários normativos e institui o Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) como instrumento suficiente e substitutivo da apre-
sentação de outros documentos do cidadão no exercício 
de obrigações e de direitos ou na obtenção de benefícios.

Por fim, há a Lei nº 14.206/2021, que instituiu o Docu-
mento Eletrônico de Transporte (DT-e) como documento 
obrigatório de registro, caracterização, informação, mo-
nitoramento e fiscalização da operação de transporte. 
Juntamente com os normativos mencionados, essa lei in-
fluenciou diretamente as alterações realizadas pela Agên-
cia Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) na revisão 
da Resolução 4.799/2015, que estabelecia procedimentos 
para inscrição e manutenção no RNTRC e dispunha sobre 
a operação de transporte e sobre as infrações e penalida-
des relacionadas, até ter sido substituída pela Resolução 
5.982/2022.

O RNTRC sempre serviu como mecanismo de controle para as políti-
cas públicas voltadas ao setor e à caracterização do mercado. Por isso, a 
sua evolução é mais do que fundamental para que ele não se torne uma 
mera obrigação burocrática. Ao longo dos mais de cinco anos da vigência 
da Resolução 4.799/2015, a ANTT identificou oportunidades de aperfeiço-
amento que sugerem uma maior aderência da norma à realidade atual. 

A política pública focada na liberdade econômica e na desburocrati-
zação tem como principal dispositivo a Lei nº 13.874/2019. Esta institui 
a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, estabeleceu garantias 
de livre mercado, alterou o Código Civil, a Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT) e vários outros dispositivos legais relacionados ao tema e, 
ainda, motivou a revisão de alguns dispositivos do principal regulamento 
do setor.

Os custos para manter o cadastro no RNTRC regularizado são expres-
sivos. De acordo com estudo da própria agência, somente a desobrigação 
da identificação visual (adesivos) dos veículos cadastrados no RNTRC, em 
2019, produziu uma economia de R$ 63 milhões ao setor. Conforme Nota 
Técnica SUART Nº 4673/2020, o setor registrou um custo médio anual de 
R$ 228 milhões com serviços de intermediários para efetuar cadastro e 
atualizações em seu registro no RNTRC, mas algumas simplificações tra-
zidas pela Resolução 5.982/2022 podem contribuir para diminuir o fardo 
regulatório ao transportador. 

Principais mudanças da 
Resolução ANTT nº 5.982/2022
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chamou de “revalidação ordinária dos da-
dos cadastrais” no RNTRC. De acordo com 
o normativo, esse procedimento deverá ser 
regulamentado por atos complementares e 
poderá, inclusive, seguir o mesmo dos reca-
dastramentos anteriores. 

Ainda sem regulamento, a revalidação 
ordinária poderá seguir um processo mais 
simplificado do que o recadastramento que 
foi feito em 2016, como defende a Agência 
na Nota Técnica SUROC Nº 2985/2022: “com 
a evolução do DT-e e sua integração com o 
RNTRC, o processo de revalidação ordinária 
se tornará ainda mais assertivo, podendo 
selecionar como público-alvo da atualização 
aqueles transportadores que não realizaram 
a operação de transporte ou que tiveram pe-
quena frequência”.

SITUAÇÃO DO CRNTRC
As situações do registro do transporta-

dor no RNTRC podem ser “pendente”, “ativo”, 
“suspenso” ou “cancelado”. As situações de 
“provisório” e “vencido” deixaram de existir, o 
que deve trazer mais segurança ao transpor-
tador que pretende incluir o primeiro veículo 
na frota visto que a situação “pendente” não 
é resultado de infração.

A situação “pendente” ocorre quando o 
único quesito não cumprido pelo transporta-
dor é a presença de (pelo menos um) veículo 
automotor de cargas em sua frota. Nessa si-
tuação, o transportador não pode exercer a 
atividade de transporte rodoviário de cargas, 
mas pode alterar a categoria de seus veícu-
los para “aluguel” junto aos órgãos de trânsi-
to, como era permitido fazer com o registro 
“provisório”.

A suspensão ocorrerá quando (1) um dos 
requisitos exigidos para o cadastro deixar 
de ser atendido; não for atendida a solicita-
ção de atualização cadastral requisitada pela 
ANTT; houver impedimento, obstrução ou 
dificuldade, de qualquer forma, ao acesso 
da fiscalização às dependências; não forem 
apresentadas informações e documentos 
solicitados formalmente pela fiscalização; fo-

rem apresentadas informações incorretas ou 
fraudulentas para inscrição e/ou manuten-
ção no RNTRC.

REGULAMENTAÇÃO DA OPERAÇÃO 
E DOCUMENTO DE TRANSPORTE
A ANTT removeu a seção que tratava da 

regulamentação da operação de transporte. 
Segundo o órgão, os tópicos não dependiam 
de regulamentação, bastando apenas o cum-
primento do que dispõe a Lei nº 11.442/2007 
por parte do mercado. Dessa forma, o re-
gulamento voltou a se concentrar apenas 
no cadastro do transportador no RNTRC, 
como era feito antes da publicação da Lei nº 
11.442/2007.

Há a expectativa de o DT-e, instituído pela 
Lei nº 14.206/2021, substituir o Manifesto 
Eletrônico de Documentos Fiscais (MDF-e) 
como documento que caracteriza a operação 
de transporte. Com isso, a nova resolução 
dispensou regulamentar o documento de 
transporte e de controle de chegada/saída do 
transportador nas dependências do embar-
cador/destinatário, visto que essas funções 
caberão, futuramente, ao DT-e.

FISCALIZAÇÃO
A nova resolução incorpora a possibili-

dade de fiscalização nas dependências do 
expedidor e do destinatário para averigua-
ção de regularidade do RNTRC e da opera-
ção de transporte. Assim, permite-se uma 
fiscalização mais consistente e detalhada do 
transporte rodoviário remunerado de cargas, 
e isso amplia o espectro de fiscalização da 
Agência, que antes só alcançava o transpor-
tador rodoviário remunerado de cargas.

Destaca-se a eliminação da penalidade so-
bre a ausência do porte do documento que 
caracteriza a operação de transporte, uma 
vez que o documento não é mais regulamen-
tado por resolução, considerando que o DT-e 
foi instituído na Lei nº 11.442/2007. Segundo 
estudo realizado durante a revisão da reso-
lução, tal infração gerou 9.633 multas de R$ 
550 conforme regulamento anterior, repre-

LEGISLAÇÃO

sentando quase um terço das multas aplicadas no 
período de 01/01/2018 a 30/08/2019.

Por fim, os valores das multas foram categoriza-
dos em quatro níveis de gravidade para as infrações 
(leve, média, grave e gravíssima) e vinculados a qua-
tro valores monetários de acordo justamente com a 
gravidade (R$ 750, R$ 1.500, R$ 3.000 e R$ 6.000).

Analisando o impacto das novas regras sobre os 
transportadores, é muito bem-vinda a tentativa de 
aliviar o setor de procedimentos, que atualmente 
podem ser feitos eletronicamente ou por meio da 
integração com outros órgãos públicos para manter 
o RNTRC atualizado. A busca pela integração dos sis-
temas informacionais do setor gera não apenas eco-
nomia de despesas burocráticas, como também per-
mitirá no futuro regular de maneira mais ampla um 
setor marcado pela complexidade operacional.

As opiniões emitidas pelo autor do artigo não refle-
tem necessariamente a posição da ANTT.
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o Painel “Roubo de Cargas”. Na ocasião, 
prestigiamos e aplaudimos os policiais 
federais e estaduais que apresentaram o 
resultado do trabalho por eles produzido, 
o planejamento, as ações de campo e as 
investigações voltadas ao combate a esse 
tipo de crime, que causa enormes danos 
a toda a cadeia produtiva e à sociedade 
em geral, amedrontando os trabalhado-
res e provocando graves prejuízos às em-
presas de transporte de cargas. 

Ao mesmo tempo em que se valoriza 
a atuação das polícias e os riscos pesso-
ais que correm, é impactante o custo que 
representam as necessárias estruturas 
policial e judicial envolvidas. Muito se 
resolveria quanto à redução dos índices 
existentes se algumas leis aparentemente 
simples fossem aprovadas e sancionadas 
em caráter de urgência, como a que cri-
minaliza o porte e a utilização de jammer, 
equipamento que embaralha e impede a 
transmissão dos sinais dos rastreadores 
dos veículos aos centros de controle e de 
monitoramento das viagens. Há ainda 
outras que agravam as penas para re-
ceptadores de cargas roubadas, inclusive 

Ano Novo! 
E a vida continua 

Depois de dois anos da pandemia causada pela co-
vid-19 que fez milhares de vítimas em todo o mun-
do, iniciamos este ano acompanhando, com muita 

tristeza e apreensão, a guerra na Ucrânia, que causa gran-
des perdas e sofrimento à população dos países envolvi-
dos, além de consequências econômicas e sociais em to-
dos os continentes. Se quanto à covid a situação começa a 
ficar sob controle, sobretudo pela vacinação global, quan-
to à guerra parece que ainda estão longe o entendimento 
e a pacificação.

Mas estamos chegando ao final de 2022, cujo segun-
do semestre trouxe muitas expectativas e emoções aos 
brasileiros, principalmente pelas eleições gerais para a 
presidência da República, governadores, senadores e de-
putados federais e estaduais, além da realização da Copa 
do Mundo.

O foco maior dos eleitores, historicamente, são os car-
gos majoritários do Poder Executivo – em 2022, presidente 
e governadores. Apesar disso, chamamos atenção em di-
versas reuniões e conversas que realizamos ao longo do 
ano para a importância da atuação do Legislativo e da 
escolha, entre os inúmeros candidatos concorrentes aos 
parlamentos federal e estaduais, de representantes pre-
parados e comprometidos com o país. Representantes es-
ses que possam, a partir de janeiro do próximo ano, aper-
feiçoar ou criar as leis que atendam às necessidades da 
população, estabelecendo as regras para o equilibrado e 
justo convívio social, para o desenvolvimento econômico e 
para a melhoria da qualidade de vida de todos.

Nesse aspecto, falando sobre o transporte rodoviário 
de cargas, inúmeros são os temas que envolvem a nossa 
atividade sendo tratados no Congresso Nacional, muitos 
sem o adequado andamento. Numa simples análise, iden-
tificamos projetos de lei que estão pendentes há anos, 
parados ou tramitando lentamente nas comissões e pelos 
corredores do Congresso ou das assembleias estaduais.

Lembro que, em recente evento da NTC&Logística – o 
CONET&Intersindical de São Paulo (04/08) –, foi realizado 

ENTIDADES   FETRANSCARGA
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Presidente da Federação 
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do Estado do Rio de Janeiro 
(FETRANSCARGA).
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com o fechamento e a lacração de esta-
belecimentos comerciais, com o perdi-
mento de produtos que não tenham a de-
vida comprovação fiscal de sua origem, o 
cancelamento de CNPJs e o bloqueio de 
CPFs dos receptadores de modo a impe-
dir a continuidade dessa atividade ilegal.

Enfim, que conquistemos a Copa do 
Mundo de futebol e que tenhamos feito 
as escolhas certas para os Poderes Exe-
cutivo e Legislativo nos âmbitos federal e 
estaduais.

Em breve, um novo ano, e a vida conti-
nua. Deus nos abençoe e feliz 2023!
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COMUNICAÇÃO

Em muitas instituições, a comunicação por vezes é vista como uma 
área secundária, tratada como consequência em vez de um investimen-
to. Felizmente, esse não é o caso da NTC&Logística, principalmente sob a 
gestão do presidente Francisco Pelucio.

Desde que assumiu o cargo, o presidente da entidade tem o desenvol-
vimento da comunicação como uma de suas prioridades. A NTC&Logís-
tica entende e valoriza os efeitos positivos de se comunicar de maneira 
adequada e faz questão de fomentar um canal de diálogo poderoso tan-
to com o público do setor quanto com a imprensa.

Afinal, tão importante quanto colocar projetos e ideias em prática é 
comunicar, com excelência, o que está sendo feito. É assim que os inte-
grantes do segmento e a sociedade tomam conhecimento de todos os 

A NTC&Logística trata 
a comunicação como 
investimento, o que faz total 
diferença para a evolução do 
transporte rodoviário de cargas

esforços realizados em prol do transporte ro-
doviário de cargas (TRC).

Justamente por isso, a entidade está sem-
pre aberta a novas ideias para potencializar 
a sua comunicação. O presidente Pelucio dá 
oportunidade para iniciativas que destaquem 
a entidade nas mídias e trata a área como um 
investimento, não como despesa. É uma con-
cepção visionária que está se refletindo nos 
resultados alcançados.

A atual gestão também dá total apoio ao 
nosso comitê de comunicação da NTC&Logís-
tica, que reúne as assessorias de comunicação 
e representantes do segmento de todo o Bra-
sil. Esse grupo envolve representantes de fe-
derações e de sindicatos espalhados pelo país 
e até mesmo da Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), fazendo completa diferença 
na forma como a entidade é vista pela mídia.

A entidade abre portas e não mede es-
forços para que nosso trabalho seja efetivo 
e consiga atingir os objetivos almejados. É 
justamente por isso que os veículos de im-
prensa enxergam a NTC&Logística como uma 
fonte poderosa de comunicação, responsável 
por ditar as tendências do segmento.

Todo esse processo vem sendo construído 
aos poucos, com muita dedicação, mas já se 
incorporou na cultura organizacional da enti-
dade. Daqui para a frente, a tendência é que 
a área se aprimore cada vez mais. Continuare-
mos com o mesmo empenho na realização do 
nosso trabalho, mas vamos aumentar a ampli-
tude das ações para crescermos ainda mais.

Este anuário é a síntese do trabalho que 
vem sendo realizado pela entidade. É o prin-
cipal elo da comunicação do segmento, reu-
nindo todas as informações essenciais para 
o desenvolvimento do setor. Esse documento 
se tornou um projeto campeão da NTC&Logís-
tica e é indispensável para o presente e para 
o futuro do transporte rodoviário de cargas. 

Ao longo dos últimos anos, fizemos diver-
sas ações, como o aprimoramento de trans-
missões ao vivo, que possibilitou mais de 100 
transmissões, relacionamento direto com a 

imprensa nacional, resultando em mais de 
mil citações. O WhatsApp ganhou força com 
comunicados diários e com informação de 
eventos e notícias para mais de 500 empresá-
rios. Desenvolvemos o projeto Giro NTC, que 
mensalmente faz um resumo de tudo o que 
é feito no setor com intermédio da associa-
ção. As empresas associadas tiveram maior 
destaque nas nossas notícias diárias. Os 
eventos tiveram maior cobertura fotográfica 
e audiovisual, diminuindo o período de espe-
ra pelo material de cada edição. Os materiais 
audiovisuais se adaptaram à atualidade, e 
incluímos legendas em todos vídeos e entre-
vistas, atingindo assim todo o tipo de público. 
Desenvolvemos mais de 100 ofícios de rela-
cionamento com entidades, com projetos e 
com empresas, reconhecendo a importância 
da parceria com a NTC&Logística e também 
do trabalho desenvolvido. Reforçamos o en-
volvimento dos núcleos da COMJOVEM com 
a comunicação diária de suas atividades, ge-
rando diversas publicações que elevaram o 
nome da comissão. Realizamos dezenas de 
reuniões com parceiros, com entidades e 
com projetos diversos para mostrar um pou-
co do universo do transporte de cargas e o 
trabalho desenvolvido pela associação – além 
de muitas outras atividades.

A área de comunicação cumpre o papel 
histórico que a NTC&Logística tem com o seg-
mento transportador, que é fazer a diferença 
em todas os momentos e ser o caminho certo 
para o desenvolvimento do setor.

Rodrigo Bernardino
Comunicação e imprensa
NTC&Logística
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para cursos de formação para os trabalhadores 
atuarem em empresas de transporte. A segunda 
beneficia os motofretistas.  

Quanto às questões de meio ambiente e sus-
tentabilidade, chamo atenção para o Programa 
Ambiental do Transporte, o Despoluir, desenvol-
vido pela Confederação Nacional do Transporte 
(CNT) e pelo Sest Senat em todo o Brasil.  Destaco 
o nosso trabalho na Federação das Empresas de 
Transportes de Cargas do Estado de São Paulo 
(FETCESP), que conquistou o reconhecimento da 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
(Cetesb) que integra o Programa de Melhoria da 
Manutenção de Veículos Diesel do Estado de São 
Paulo, podendo emitir o Relatório de Medição 
de Opacidade.  Agora, para incentivar a partici-
pação das empresas preocupadas com gestão 
ambiental e com o controle de poluentes da fro-
ta, estamos realizando a primeira edição do Pre-
miar – Transportando um Mundo Verde, que teve 
grande adesão. 

Portanto, numa avaliação macro, entendo 
que muito do que já está disponível contribui 
para uma gestão na empresa mais efetiva e, 
também, as interessadas com o sistema ESG, ou 
seja, que podem reduzir danos ao meio ambiente 
e melhorar as condições sociais e de governança.

O empenho é sempre em ter entidades e em-
presas fortes e capacitadas atuando no transpor-
te rodoviário de cargas. 

Juntos sempre somos mais fortes!

Por entidades fortes 
e capacitadas na 
representação do TRC

As mudanças no mercado e as exigências das empresas de transporte 
rodoviário de cargas e logística mobilizam as entidades de classe para 
suas reestruturações. Neste contexto, estamos desenvolvendo um estudo 

junto com a Fundação Dom Cabral para, ao analisar o sistema de representa-
ção no transporte rodoviário de cargas (TRC), propor novos direcionamentos e 
gestão, com o objetivo de aumentar o número de associadas. 

Sabemos que, mais do que nunca, as empresas hoje se deparam com situa-
ções de grande alcance, um reflexo das exigências do mundo globalizado. Jus-
tamente neste nicho, as entidades podem e devem estar atentas e aptas para 
contribuir com ações, propostas e parcerias. 

Este é um dos assuntos aos quais tenho me dedicado ao longo dos anos de 
atuação sindical e que agora ganha mais espaço em diversos fóruns de debates 
do nosso setor. 

Outro tema com o qual busco contribuir e que procuro divulgar está vol-
tado ao desenvolvimento profissional e à melhoria da qualidade de vida dos 
colaboradores de nossas empresas e entidades para uma gestão dinâmica e 
eficiente. Neste aspecto, podemos contar com o Sest Senat e com o Instituto de 
Transporte e Logística, que ofertam treinamentos de formação, capacitação e 
especialização que têm reconhecimento nacional e  internacional. 

As empresas do transporte de cargas, grandes contribuintes do Sest e Senat, 
podem se beneficiar ao incentivar a participação de seus times nos cursos ofe-
recidos e ao utilizar os serviços disponíveis nas unidades instaladas em impor-
tantes cidades do estado de São Paulo e em todo o país. 

No estado de São Paulo, conquistamos apoio do governo com duas parce-
rias para oferecer cursos gratuitos por meio do Sest Senat. A primeira parceria 
foi com o Programa Via Rápida, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico,  

ENTIDADES   FETCESP

Carlos Panzan
Presidente da FETCESP



NTC&LOGÍSTICA | ANUÁRIO 2022-2023 | 6160 | NTC&LOGÍSTICA | ANUÁRIO 2022-2023

Pela infraestrutura rodoviária 
que o Brasil merece

O início de novas gestões à frente dos gover-
nos estaduais e federal marcam também 
a possibilidade de termos políticas públi-

cas que aperfeiçoem a infraestrutura brasileira, 
sobretudo o modal rodoviário, responsável por 
movimentar aproximadamente 60% de todas as 
mercadorias no país.

Em ano de retomada – e após um longo pe-
ríodo de impacto em todos os segmentos eco-
nômicos em função da pandemia causada pela 
covid-19 e da guerra entre Rússia e Ucrânia –, é 
perceptível que há bandeiras importantes que 
precisam ser defendidas pelos gestores públicos.

Nós, do transporte rodoviário de cargas (TRC), 
somos conscientes do nosso papel fundamental 
para retomada e para o fortalecimento da eco-
nomia. No entanto, há ações de responsabilidade 
dos governos estaduais e federal para que esse 
papel se torne efetivo.

O investimento na infraestrutura é historica-
mente baixo. Na década de 1970, o Brasil chegou 
a investir cerca de 2% do Produto Interno Bruto 
(PIB) em infraestrutura rodoviária. Hoje, segun-
do levantamento da Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), essa proporção tem se manti-
do abaixo de 0,30%, algo incompatível com a ne-
cessidade atual. A consequência disso é a malha 
rodoviária destruída e o índice elevado de aciden-

tes e de mortalidades. Não podemos aceitar essa 
triste realidade das rodovias: precisamos reagir 
para reverter esse cenário.

Em síntese, a alternativa é garantirmos inves-
timentos compulsórios em infraestrutura rodovi-
ária atrelados a um percentual constitucional, a 
exemplo da educação e saúde.

Uma vez aprovados e inseridos esses dispositi-
vos na carta magna do país e dos estados, a apli-
cação de valores do orçamento público permitirá 
corredores rodoviários de melhor qualidade e, prin-
cipalmente, diminuirá a taxa de acidentes e vítimas.

A infraestrutura rodoviária é um dos princi-
pais desafios do Brasil para que tenhamos con-
dições mínimas de desenvolver nossa atividade 
com segurança, produtividade com custos mini-
mamente aceitáveis. É imprescindível a retomada 
de investimentos para que tenhamos a mudança 
de cenário. 

Somos constantemente penalizados pelo au-
mento dos custos, pelo salto do preço do óleo die-
sel, de pneus e de veículos, pela carência de mão 
de obra qualificada e de insumos de modo geral, 
somando-se a tarifas de fretes não equilibradas.

Portanto, precisamos de eficiência/efetividade 
na gestão pública e que os investimentos sejam 
convertidos de fato em melhorias que atendam 
ao TRC e à sociedade como um todo.

ENTIDADES   FETRANCESC

Dagnor Schneider
Presidente da 
FETRANCESC

Associe-se em:
www.sindicamp.org.br

ou aponte seu celular para o QRCODE e fique
por dentro dos nossos serviços

O Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas 
de Campinas e Região (SINDICAMP), disponibiliza 
para os seus associados uma infraestrutura completa 
e especializada de serviços, parcerias e projetos para 
dar suporte à sua empresa em todos os momentos.

A entidade vem se reinventando dentro e fora 
do campo virtual, oferecendo serviços como: 

• ASSESSORIA JURÍDICA 
• CERTIFICADO DIGITAL
• BANCO DE CURRÍCULOS
• RNTRC
• ATENDIMENTO E AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA

• NÚCLEO DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO 
AO ROUBO DE CARGAS

• EXAMES TOXICOLÓGICOS 
• PROGRAMA INOVAÇÃO EMPRESARIAL
• PROGRAMA DESPOLUIR

HÁ 39 ANOS REPRESENTANDO OS 
EMPRESÁRIOS DO TRANSPORTE DE CARGAS
DE CAMPINAS E REGIÃO

Sindicato das Empresas de Transportes
de Cargas de Campinas e Região
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Transporte internacional 
de cargas precisa 
entrar na pauta 

O Brasil é considerado globalmente uma potência 
do agronegócio. Grande parte do que se produz 
aqui alimenta bilhões de pessoas mundo afora. No 

continente sul-americano, além de liderar a produção no 
campo, o país tem uma posição geográfica privilegiada, 
onde grandes portos recebem e distribuem produtos de 
todos os continentes. 

O transporte de cargas rodoviário é um agente impor-
tantíssimo neste cenário, pois carrega a maior parte desta 
riqueza nas estradas de norte a sul. Se o senso comum e 
os números apontam para essa importância, é necessário 
que se invista cada vez mais em infraestrutura e em tec-
nologia para levar segurança e agilidade a essa atividade 
que move o país. 

A Federação das Empresas de Transporte de Cargas do 
Estado do Paraná (FETRANSPAR), por meio do Sindicato 
das Empresas de Transporte de Cargas de Foz do Iguaçu 
(SINDIFOZ), associado à federação, vem discutindo com 
afinco nos últimos tempos o transporte rodoviário inter-
nacional de cargas (TRIC), o qual segue a tendência de 
cada vez mais partir para muitas de suas atividades no 
formato digital. No mundo em que vivemos, isso se torna 
evidentemente essencial, e o Brasil de uma forma geral 
vem tendo bons avanços nesta área. 

Contudo, nos países que formam o Mercosul, ainda 
não se vê essa mesma velocidade, fato que dificulta a agi-
lidade para os transportadores dessas nações, impactan-
do também por aqui. Um simples processo, por exemplo, 
pode levar mais de 90 dias para realizar atualizações e 
inclusões.

Nesse cenário, o setor brasileiro fica em desvantagem, 
pois as empresas estrangeiras acabam operando interna-
mente no Brasil da mesma forma, fazendo transbordos e 
a chamada pernada nacional. Esta se trata do transporte 
estrangeiro irregular em território nacional, com veículos 
não habilitados no transporte rodoviário de cargas, colo-

ENTIDADES   FETRANSPAR
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cando em risco a atividade daqueles que operam 
corretamente.

É uma situação que necessita ser responsabili-
zada de forma solidária pelas empresas fornece-
doras de produtos transportados ou das próprias 
indústrias como corresponsáveis, pois a contrata-
ção de empresas de transportes que operam fora 
das normas deveria ser passível de penalidades.

A fiscalização efetiva seria ainda a melhor al-
ternativa para ajudar o setor a desenrolar esse 
imbróglio. Fiscalizar em fronteira utilizando a tec-
nologia já existente seria de grande valia. Hoje é 
possível identificar facilmente um veículo por sua 
placa na nota fiscal quando embarcado em um 
estado brasileiro com destino à exportação. O 
ideal seria a Receita Federal e a Receita Estadual 
normatizarem diretamente para que a nota de 
exportação apresentasse a placa e a transporta-
dora que fará o trabalho, por exemplo. 

Uma das ações que vêm ajudando o setor de 
transporte de cargas no país é uma iniciativa da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 
de publicar um Manual de Procedimentos de Fis-
calização do Transporte Rodoviário Internacional 
de Cargas (TRIC). Esse material traz avanços em re-
lação a critérios e à padronização de procedimen-
tos relativos ao transporte internacional. 

O manual contém informações sobre os direi-
tos e os deveres de quem opera na área interna-
cional. Porém, quando se trabalha com a Recei-
ta Federal, com a ANTT, com a Receita Estadual 

e muitas vezes com órgãos trabalhistas, ainda 
existe dificuldade de comunicação para o uso de 
cada atribuição. O ideal é que todos os países, 
pelo menos os integrantes do Mercosul, traba-
lhem regidos pelas mesmas normas e regras de 
um novo sistema digital.

Para avançar nesse sentido, encontros envol-
vendo o setor de transporte de cargas e diferen-
tes órgãos procuram articular saídas factíveis à 
realidade vivida. Recentemente, a ANTT promo-
veu uma reunião nacional sobre o TRIC com a 
participação de diferentes entidades. O objetivo 
foi informar sobre a abertura da Tomada de Sub-
sídios n.º 005/2022, visando obter contribuições e 
informações a respeito da revisão das resoluções 
ANTT n.º 5.583/2017 e n.º 5.840/2019, que tratam 
da regulamentação do TRIC. Iniciativas como es-
sas ajudam o processo de unificação de informa-
ções entre os países que formam o Mercosul. 
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A força da logística 
e do transporte no 
Rio Grande do Sul 
Fundada em 1991, a Federação das Empresas 

de Transporte e Logística do Rio Grande do 
Sul – Sistema Fetransul reúne treze sindicatos 

empresariais do estado. O Rio Grande do Sul con-
ta com 36 mil empresas ligadas à atividade, ge-
rando 800 mil empregos, e tem uma frota de 402 
mil caminhões e implementos rodoviários. Nessas 
três décadas de existência, a federação cumpriu 
importante papel na implantação do SEST SENAT 
no Rio Grande do Sul e hoje preside o Conselho 
Regional do Sistema S do Transporte. 

Qualificação profissional, capacitação de re-
cursos humanos, desenvolvimento de tecnologia 
e meios digitais, bem como um permanente diálo-
go com todas as instâncias da administração pú-
blica nacional, estadual e de municípios quando 
necessário, são características presentes na for-
ma de atuação do Sistema Fetransul.

Anualmente, são promovidos seminários técnicos 
regionais, que de forma itinerante pelo interior do es-
tado pautam temas centrais do setor, como tarifas e 
práticas de mercado, mudanças na legislação que re-
fletem no transporte e na logística, assim como novas 
tendências de gestão, de RH e de tecnologias digitais. 

Diante da crescente escassez de motoristas pro-
fissionais, em 2022 o Sistema Fetransul deu início a 
uma campanha de divulgação para atrair pessoas 
para a profissão com um programa de habilitação 
de condutores para categorias mais elevadas de 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

Na área de infraestrutura rodoviária, além de 
integrar o Conselho Estadual do Departamento 
Autônomo de Estradas de Rodagem (DAER-RS), 
a federação tem participado intensivamente dos 
debates em torno da privatização de 1.171 quilô-
metros de rodovias estaduais, divididos em três 
blocos, em fase de licitação.  O foco da entidade 
é, ao mesmo tempo que apoia o emprego de capi-

tal privado nas rodovias, assegurar que o projeto 
seja sustentável e adequado às necessidades do 
estado mediante tarifas condizentes com as me-
lhorias a serem implementadas neste projeto que 
vai conceder malha rodoviária por três décadas.

A posição geográfica no extremo sul do Brasil 
impõe aos transportadores e aos operadores lo-
gísticos do Rio Grande do Sul uma exigente visão 
estratégica diante de um mercado altamente com-
petitivo. As transferências de produtos industriali-
zados e o intercâmbio necessário para dispor de 
matéria prima fazem com que as empresas deste 
segmento se voltem ao centro do país, onde con-
centram-se os maiores mercados. Neste contexto, 
tem sido premissa central do Sistema Fetransul 
promover a qualificação e a competitividade das 
organizações empresariais do estado com o pro-
pósito de estimular o desenvolvimento da logística 
e do modal rodoviário de cargas no RS.

O portal Fetransul gera conteúdos diários para 
seus associados, além de publicar rotineiramente 
as informações em nível nacional sobre o setor.  

A página da internet também reúne informa-
ções completas sobre a história da federação, os 
sindicatos filiados e a diretoria da entidade.

www.fetransul.com.br 
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Fundação Memória do 
Transporte - FuMTran

A Fundação Memória do Transporte (FuMTran) foi 
fundada em 1996 instituída pela Confederação 
Nacional dos Transporte (CNT) com a missão de 

preservar a memória, a história e a cultura do transporte 
brasileiro em todas as modalidades.

Museu virtual
Com a criação do museu virtual Memória do Trans-

porte Brasileiro, a FuMTran encontrou um formato ágil e 
interativo de comunicação com a sociedade e uma forma 
eficiente para disseminar valores e preceitos da preserva-
ção e da conservação dos registros históricos do setor do 
transporte.

Um dos objetivos da plataforma é disponibilizar os 
itens em contextos que ajudem os visitantes a compreen-
der melhor o quanto a mobilidade de bens e pessoas é 
essencial para a evolução da sociedade e para a competi-
tividade da economia.

O museu virtual é um projeto dinâmico e contínuo, é 
uma obra aberta, um trabalho sem fim.

Acesse: www.memoriadotransporte.org.br

ENTIDADES   FUMTRAN
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Diretor da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT) desde 
julho de 2021, Guilherme Theo Sampaio 
já atuou como advogado, assessor 
jurídico do Sindicato das Empresas de 
Transporte de Carga de Minas Gerais 
(SETCEMG) e chefe de gabinete da 
presidência da Confederação Nacional 
dos Transportes (CNT).
O diretor da ANTT aponta a 
transparência como um dos principais 
focos de sua gestão. “Dentre os 
princípios nos quais que temos 
pautado a nossa gestão, estão a 
transparência e o diálogo. Os processos 
de participação e de controle social da 
agência, sejam de tomada de subsídios, 
de audiência pública ou de reuniões 
participativas, são uma realidade na 
prática, influenciando nosso processo 
de regulamentação e contribuindo 
diretamente com ele ”.

Guilherme, ano passado viemos aqui e conversamos 
um pouco sobre seu início na ANTT. Ainda vivíamos um 
momento mais conturbado devido à pandemia. Gostaria 
de entender de você qual evolução você vê na atuação 
desta gestão da ANTT comparando o final de 2021 a 
agora, partindo para o último trimestre de 2022.

A agência tem se pautado em algumas transforma-
ções, seja de forma interna, na nossa chamada ativida-
de-meio, seja externa, aos nossos usuários e regulados. 

Temos buscado um olhar para dentro, reestruturando 
as áreas internamente e aumentando a nossa capilarida-
de nos estados. Antes estávamos presentes fisicamente 
em apenas 10 estados; hoje estamos em todas as uni-
dades da federação, o que possibilita uma atuação mais 
próxima na fiscalização e na orientação, no esclarecimen-
to de dúvidas.

No aspecto tecnológico, temos nos dedicado em de-
senvolver cada dia mais o nosso Centro Nacional de Su-
pervisão Operacional (CNSO) para que ele receba todas 
as informações dos modos de transporte regulados, per-
mitindo um diagnóstico preciso e uma atuação mais pre-
ditiva e proativa. Ainda nesse campo, tempos atuado para 
que essas alterações reflitam na vida do regulado e do 
usuário, facilitando o seu dia a dia e oferecendo acesso 
na empresa ou no celular. Isso envolve também o proces-
samento de autos de infração, permitindo maior transpa-
rência, planejamento e unificação de prazos.

Já no campo regulatório, a transformação tem se pau-
tado na substituição de uma regulação de comando e con-
trole que visa apenas à penalização para uma regulação 
por incentivo. Isso deve diminuir o fardo regulatório e a 

ENTREVISTA   GUILHERME THEO SAMPAIO

ANTT se aproxima das 
entidades de classe e 
para ter uma atuação 
mais eficiente e eficaz
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Continuamos nas concessões de 
rodovias, tendo realizado o leilão da 
Rio-São Paulo (antiga via Dutra) e da 
Rio-Minas (antiga Rio-Teresópolis). 
Contratos mais modernos, com 
tecnologia de ponta, com previsão 
de implementação do free flow, 
pesagem em movimento (HS-WIM), 
iluminação de LED, conectividade, 
tarifa diferenciada para pistas 
simples e dupla, além de obras de 
melhorias onde há gargalos, dentre 
outros.

“ “
burocracia do dia a dia, além de abarcar todas 
as transformações tecnológicas que têm ocor-
rido. Como exemplo, só neste ano já temos a 
nova resolução do Registro Nacional do Trans-
porte Rodoviário de Cargas (RNTRC), uma re-
solução mais leve e aderente à nova realidade 
do setor. Colocamos em processo de tomada 
de subsídios e de processo de audiência públi-
ca, também neste ano, a alteração de outros 
regulamentos que versam sobre o transporte 
de produtos perigosos, do transporte rodoviá-
rio internacional e do vale pedágio. Essas duas 
últimas regulamentações não passavam por 
uma revisão há muitos anos.

Além disso, continuamos nas concessões 
de rodovias, tendo realizado o leilão da Rio-
-São Paulo (antiga via Dutra) e da Rio-Minas 
(antiga Rio-Teresópolis). Contratos mais mo-
dernos, com tecnologia de ponta, com previ-
são de implementação do free flow, pesagem 
em movimento (HS-WIM), iluminação de LED, 
conectividade, tarifa diferenciada para pistas 
simples e dupla, além de obras de melhorias 
onde há gargalos, dentre outros.

Outro assunto que comentamos também no 
ano passado foi a questão dos pedágios e 
principalmente do free flow na Dutra. Esse 
último ainda não foi implementado, e a 
tendência é que aconteça apenas no quarto 
ano de concessão da rodovia. Como a ANTT 
enxerga esse cenário e quais têm sido os 
esforços nas rodovias federais pedagiadas?

Podemos já dizer que falta muito pou-
co para o free flow se tornar realidade nas 
rodovias federais. A previsão de implemen-
tação do contrato da RioSP está no período 
que você mencionou por se tratar de uma 
disposição contratual na época da modela-
gem e do leilão da concessão. Isso se deu por 
necessidade de aprofundamento de estudos 
técnicos e regulamentares, que avançaram 
rapidamente tendo em vista a dedicação da 
agência, do Ministério da Infraestrutura e das 
concessionárias. Temos buscado o que é de 
ponta, inclusive internacionalmente, para im-

plementar em nossas rodovias. Tanto que a 
CCR, concessionária responsável pela RioSP, 
apresentou junto à agência o objetivo de an-
tecipar já no próximo ano a implementação 
dessa modalidade de pedágio na BR-101, que 
faz parte do contrato. Ou seja, de forma ante-
cipada e no segundo ano da concessão.

Além disso, a ECORODOVIAS, responsável 
pela concessão da Ponte Rio-Niterói, está em 
processo de implementação do free flow.

Desde nossa vinda para cá, no ano passado, 
temos visto uma participação muito ativa 
sua de maneira próxima com o transporte 
rodoviário de cargas, principalmente 
em eventos como o Encontro Nacional 
da COMJOVEM no final de 2021 e o 
CONET&Intersindical edição São Paulo. 
Como tem sido, para você que veio do setor, 
acompanhar esses eventos e estar agora 
atuando para a ANTT?

A regulação, assim como a infraestrutura, 
não é o fim em si mesmo. Dentre os princí-
pios nos quais temos pautado a nossa gestão, 
estão a transparência e o diálogo. Os proces-
sos de participação e de controle social da 
agência, sejam de tomada de subsídios, de 
audiência pública ou de reuniões participa-
tivas, são uma realidade na prática, influen-
ciando nosso processo de regulamentação e 
contribuindo diretamente com ele. De forma 
paralela, instituímos o nosso diálogo setorial 
(a NTC faz parte disso e se fez presente em 
todos até aqui), que são encontros bimestrais 
com o nosso setor regulado, buscando pres-
tar contas de nossas atividades, receber im-
pressões e reclamações, esclarecer dúvidas e 
endereçar assuntos que são de importância 
para o setor.

Nessa tônica, nós, tanto da diretoria quan-
to da área técnica, estamos sempre presen-
tes nos eventos do transporte rodoviário de 
cargas (TRC). São momentos muito ricos de 
troca de conhecimento, de informações e de 
assuntos técnicos que contribuem positiva-
mente na nossa atuação.
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Mensagem para Francisco Pelucio, presidente da NTC&Logística

Presidente Francisco Pelucio, mais que um líder representante de um importante segmento nacional, 
é um amigo que o transporte me deu. Quero cumprimentá-lo pelos três anos que está à frente dessa 
importante entidade e pelas entregas realizadas em prol do setor juntamente com a sua equipe. 
Neste ano completou 80 anos de uma vida dedicada ao transporte. Vida longa!

Ainda falando sobre a relação da ANTT com 
o transporte rodoviário de cargas, gostaria 
que você nos falasse sobre a importância de 
a agência se manter próxima das entidades 
de classe do setor, como a NTC&Logística, 
a CNT e tantas outras. Além disso, quais 
são os principais benefícios que essa 
proximidade deve trazer para o segmento?

A CNT e a NTC são conhecidas, tanto na-
cionalmente quanto internacionalmente, pe-
los estudos técnicos, pelas pesquisas e pelos 
repositórios, dentre outros, além da atuação 
para o desenvolvimento do transporte e da 
infraestrutura nacional. Ter esse diálogo pró-
ximo, transparente e republicano nos possi-
bilita ter uma atuação mais eficiente e eficaz, 
mantendo o setor competitivo, hígido e sus-
tentável, além de evitar surpresas e entraves 
na sua atividade.

Quais os principais planos para a ANTT com 
relação ao transporte rodoviário de cargas 
no próximo ano? Você acredita em um ano 
forte do setor economicamente falando?

O setor de transporte de cargas já de-
monstrou diversas vezes a sua importância 
nacional. Mas foi mais recentemente, com a 
pandemia, que demonstrou resiliência, que 
não parou no momento mais agudo da crise 
sanitária e que continuou em pleno vapor, 
transportando alimentos, insumos médicos 
e mais recentemente as vacinas. Além disso, 
continuou transportando as nossas riquezas, 

incluindo agronegócio, commodities e indús-
tria, dentre outros. Por essas razões e pela 
essencialidade do segmento, acredito que o 
próximo ano – e os próximos anos – serão po-
sitivos para o setor, ainda mais se mantiver-
mos a continuidade da retomada econômica.

Pretendemos concluir a revisão dos nor-
mativos já referidos, desenvolver a multimo-
dalidade, concluir o procedimento de uni-
ficação e de processamento eletrônico de 
infrações e criar um programa de avaliação 
ambiental para o setor.

Além disso, realizaremos a concessão da 
BR-381, de dois lotes das rodovias paranaen-
ses e do trecho da BR-040 que liga Belo Hori-
zonte ao Rio de Janeiro, que está em proces-
so de relicitação da atual concessionária.

Para finalizarmos, assim como no ano 
passado, gostaria que você enviasse uma 
mensagem a todos os transportadores que 
estão nos acompanhando.

Para nós da agência, o TRC tem grande im-
portância, seja pela sua essencialidade, seja 
por ser o nosso regulado e maior usuário das 
rodovias. Continuamos trabalhando e atuan-
do, incansavelmente e em construção com o 
setor, com uma agenda de estado em nossos 
normativos e nas nossas concessões tanto de 
rodovias como de ferrovias. Sou do tempo da 
frase, que se aplica até hoje: “Se está na mão, 
veio de caminhão”. Ou seja, o modo rodoviá-
rio sempre estará presente.

ENTREVISTA   GUILHERME THEO SAMPAIO
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Sessenta e um anos de 
história: o SETCEG e suas 
marcas no transporte 
rodoviário de cargas

Falar sobre a nossa história é sempre algo muito pra-
zeroso. Relembrar o que nos fez começar, e o que 
ainda nos move a continuar essa jornada, é algo que 

orgulha toda uma base sindical que quer fazer dos seus 
serviços algo efetivo para o segmento. Nosso sindicato, o 
Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas do Es-
tado de Goiás (SETCEG), teve seu início em junho de 1961 
e tem como base territorial o estado de Goiás, exceto as 
regiões de Anápolis e de Rio Verde. 

Tudo começou ainda como forma de associação. Por 
isso mesmo, os primeiros empresários que o organiza-
ram lhe deram o nome de Associação das Empresas de 
Transporte Rodoviário de Carga do Estado de Goiás (AS-
SETREG) com a finalidade de defender os interesses dos 
transportadores em todo o estado. Ao longo dos anos, 
fomos nos desenvolvendo e amadurecendo nossas ideias 
e, assim, nos tornamos em 29 de junho de 1983 o Sindi-
cato das Empresas de Transporte Rodoviário de Carga do 
Estado de Goiás.

Para entendermos um pouco mais sobre a extensão da 
nossa base, Goiás é a nona maior economia brasileira, com 
um Produto Interno Bruto (PIB) equivalente a R$ 31,4 bi-
lhões, sendo o setor de serviços o mais expressivo. A renda 
per capita é de cerca de R$ 25.200 segundo dados de 2021 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

A finalidade principal da nossa entidade é o estudo, 
a coordenação, a proteção e a representação legal dos 
interesses econômicos das categorias das empresas do 
transporte de cargas. Sempre tomamos como inspiração 
a solidariedade social e os interesses do nosso país como 
órgão de colaboração com os poderes públicos e demais 
associações em benefício do setor logístico. 

Justamente por isso ficamos felizes em ajudar no cres-

ENTIDADES   SETCEG
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cimento do setor logístico dentro deste estado tão 
importante para o Brasil. Por meio de comissões 
formadas pelas empresas associadas à entidade, 
realizamos a Assembleia Geral Extraordinária, 
anualmente, em meados de abril. Seu objetivo é 
tratar de assuntos como o estudo das propostas 
de aumento salarial apresentadas por sindicatos 
da categoria profissional que agem dentro de sua 
base territorial. Além disso, há  também a forma-
ção da Comissão de Negociações junto às institui-
ções sindicais mencionadas anteriormente.

Do resultado destas negociações realizadas 
entre os representantes patronais e profissionais, 
elaboramos as Convenções Coletivas de Traba-
lho, nas quais são pactuadas cláusulas de natu-
reza econômica, social e assistencial, resolvidas 
previamente nas Assembleias Gerais Extraordiná-
rias das categorias representadas.

Porém, como sempre seguimos à risca as prer-
rogativas – que são representar e defender os di-
reitos e os interesses coletivos ou individuais da ca-
tegoria econômica, inclusive em questões judiciais 
e associados –, procuramos formas de ajudar.

Com isso, temos parcerias com consultorias 
jurídicas e administrativas para ajudar a orga-

nizar a empresa dos nossos associados, além de 
parceria com o SEST/SENAT para treinamentos 
em diversas áreas visando à melhoria da mão 
de obra dos profissionais do setor. Ainda, cede-
mos espaços para palestras, para treinamentos e 
para confraternizações. 

Por fim, mas não menos importante, planeja-
mos projetos voltados para o nosso papel como 
entidade tendo em mente a importância dessas 
ações para a sociedade à nossa volta e o ato de 
cumprir com o nosso compromisso com a melho-
ria do estado de Goiás, como sempre o fizemos.
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É urgente cuidar de nossa 
infraestrutura de transporte

Em agosto de 2022, de Belo Horizonte a Ipatinga, situada no Vale do Aço, 
região Leste de Minas Gerais, gastamos 4h30 para percorrer os seus 217 
quilômetros em uma Hilux, em boas condições de tráfego. Na década de 

1980, gastávamos 2h30 em um automóvel Brasília. Aumentou-se a potência do 
carro e mesmo assim o tempo de viagem aumentou em 87% em uma regrinha 
de três simples que não fecha. 

É inacreditável!
Esse trecho é parte da BR-381, uma das principais artérias rodoviárias de 

nosso país, ligação dos estados brasileiros do Espírito Santo, Minas Gerais e 
São Paulo. Conhecida como Rodovia da Morte, registrou o maior número de 
acidentes em 2021, quando foram contabilizados 2.054 acidentes com vítimas.1

Com raras exceções, as precárias condições de nossas rodovias são o retrato 
dos desafios diários que os transportadores rodoviários de carga deste país en-
caram para garantir o abastecimento e para gerar empregos e lucros. 

Todo o tempo gasto a mais em um percurso implica no Custo Brasil. Dados 
da última Pesquisa CNT de Rodovias de dezembro de 2021 indicam que 44,3% 
das nossas rodovias sob concessão apresentam algum tipo de irregularidade, 
o que ocasiona um aumento de 16% nos custos operacionais do transporte 

ENTIDADES   SETCEMG
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rodoviário de cargas para seus usuários. Já nas 
rodovias sob administração pública 73,0% delas 
mostraram irregularidades, o que acarreta um 
acréscimo estimado de 35,2% nos custos opera-
cionais.

Em Minas Gerais, a Confederação Nacional do 
Transporte (CNT) pesquisou 15.259 km de rodo-
vias. Considerando seu estado geral, apenas 4,4% 
foram considerados ótimos; 25,7% bons; 39,4% 
regulares; 25,3% ruins e 5,2% péssimos. 

Todos sabemos que os investimentos em in-
fraestrutura de transportes são considerados 
fundamentais para promover desenvolvimen-
to econômico, repercutindo potencialmente na 
redução dos custos de transporte. Isso significa 
ganhos em bem-estar associados a redução de 
preços, a maior mobilidade de trabalhadores e a 
maior competitividade. Todos ganham.

No entanto, os investimentos em infraestrutu-
ra de transportes no Brasil têm caído sistematica-
mente nos últimos anos. Um investimento anual 
que já chegou a cerca de 2% do Produto Interno 
Bruto (PIB) na década de 70 obteve entre 2001 e 
2020 a média de 0,3%. 

Considerando o investimento do governo fe-
deral determinado pela Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LOAS) em infraestrutura para o trans-
porte, houve uma nova queda, passando de R$ 
8,69 bilhões em 2021 para R$ 8,58 bilhões em 
2022.2 Estudos indicam que, para reequipar e 
modernizar todo o sistema, seriam necessários 
inversões da ordem de 2,5% do PIB mantidos ao 
longo de duas décadas.3 

Diante desse cenário e da realidade de que 
somos responsáveis pela movimentação de mais 
de 60% de tudo que se consome neste país, rea-
firmamos a urgência de se investir em infraestru-

tura de transportes nos níveis federal e estadual. 
Os modelos de parcerias entre os investimen-

tos públicos e privados, as concessões pedagia-
das a preços módicos, têm se mostrado em di-
versas partes do mundo e mesmo no Brasil como 
boas opções para resolver os problemas de infra-
estrutura de transportes.

É mais que hora de duplicar a BR-381 no seu 
trecho Leste de ligação entre Belo Horizonte e Go-
vernador Valadares e de realizar as obras do Ro-
doanel do entorno Região Metropolitana de Belo 
Horizonte. Tais mudanças vão diminuir o custo 
logístico e oferecer mais proteção e segurança 
para todos que passam por Minas Gerais.

Os processos de concessão aos poucos estão 
caminhando. Nossa expectativa é de que a con-
cessão do Rodoanel, que já obteve aprovação em 
leilão da empresa responsável, tenha celeridade, 
assim como a da BR-381.

O Sindicato das Empresas de Transportes de 
Cargas e Logística de Minas Gerais (Setcemg) se-
gue firme em sua atuação colaborativa e vigilan-
te em defesa dos interesses dos transportadores.
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Curso de Formação 
de Condutores: 
Projeto Formação de 
Motorista Carreteiro

Sabemos da escassez de mão de obra e da importância 
que a boa formação do motorista tem para as empresas 
de transporte. Por isso, nós do Sindicato das Empresas 

de Transportes de Cargas no Estado do Paraná (Setcepar) re-
editamos com frequência o curso de condutores conscientes, 
contemplando a formação de novos motoristas na categoria E.

Como o objetivo é contribuir para a formação de motoristas 
carreteiros profissionais, o curso é gratuito para condutores 
habilitados na categoria E com pouca ou nenhuma experiên-
cia. Para tanto, contamos com o apoio dos sócios mantenedo-
res, o que garante a eficácia do curso, que mescla teoria e prá-
tica em condições ideais para o aprendizado e caminha para a 
sua décima edição com mais de 60 alunos formados – a última 
turma em Londrina. Manoel Medeiros foi um dos participantes 
dessa edição e relatou que estava no trecho há um ano, mas 
que faltava na sua capacitação um conteúdo técnico, que foi 
recebido durante as aulas. Além disso, ele também aproveitou 
dicas que permitiram corrigir dois erros que cometia e que po-
diam afetar a segurança: um deles na utilização do freio motor 
e outro na forma correta de operar o modo eco. 

Percebemos que poderíamos fornecer uma contribuição 
mais eficaz e por isso nos empenhamos na elaboração de um 
programa capaz de oferecer algo a mais. Assim, levamos ao 
motorista a mensagem de que o simples fato de estar habili-
tado e de saber conduzir um veículo pode não ser o suficiente 
para se garantir no mercado.

ENTIDADES   SETCEPAR

Marcos Egídio Battistella
Presidente do Setcepar

Além do ofício
Em tempos em que a tecnologia embarcada se 

faz presente, a necessidade de adoção de novas prá-
ticas de condução defensiva e atenta assume papel 
relevante justamente pelo fato de que as organiza-
ções que buscam se diferenciar no mercado agre-
gam cada vez mais valor aos seus produtos/serviços.

Sou entusiasta deste projeto, tanto que me 
envolvi pessoalmente na busca de apoios que 
viabilizassem a sua implementação.

Entendo que um condutor qualificado e cons-
ciente traz inúmeros benefícios para a organiza-
ção. A forma como conduz e cuida do caminhão 
pode afetar positivamente o desgaste do equipa-
mento, o que evita gastos desnecessários. Além 
disso, contribui para formar uma imagem posi-
tiva da empresa, afinal de contas a marca está 
sendo exposta enquanto transita.

Pude contar com a experiência e com a vivên-
cia de mais de 40 anos no setor para buscar par-
ceiros que participassem direta ou indiretamente 
do projeto. Projeto este que, por sua vez, teve de-
senho e escopo alterados, mas cujo objetivo de 
formar condutores conscientes permaneceu into-
cado, suprindo assim uma necessidade cada vez 
mais premente no setor de transportes.

Formação continuada
Para nós do Setcepar este trabalho deve ter o 

caráter de “projeto permanente”. Por isso, o Ins-
tituto Setcepar de Educação no Transporte (ISET) 
está sempre atento aos anseios e às demandas 
dos associados.

O portfólio ofertado enfoca na oferta de ferra-
mentas que contribuam de forma decisiva para 
que as empresas obtenham resultados cada vez 
mais eficazes em suas práticas. Assim, seguimos 
sempre organizando cursos, seminários e pales-
tras – sejam eles presenciais, on-line ou até mes-
mo in-company.
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A vida em 
primeiro lugar

Rodovias catarinenses 
precisam de investimentos 
a curto prazo

Vivemos uma era em que, absurdamente, ocorrem 
em torno de 30 mil mortes e há mais de 500 mil 
feridos ao ano nas estradas brasileiras conforme 

dados da Organização Mundial da Saúde e do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada. O custo socioeconômico ul-
trapassa os R$ 132 bilhões por ano, com impactos severos 
na cadeia logística e prejuízos incalculáveis causados às 
famílias das vítimas. 

Em meio a esse caos, surge uma tendência de extrema 
necessidade no ramo de transportes: a segurança viária. 

Com patrocínio da Volvo Dipesul, o Sindicato das Em-
presas de Transportes de Carga e Logística no Estado do 
Rio Grande do Sul (SETERGS) implantou o Programa de 
Segurança Viária. Ele orienta as empresas de transporte 
quanto ao aperfeiçoamento da gestão responsável e à 
implementação de práticas adequadas com o objetivo de 
evitar a perda de vidas, de incentivar atividades sociais e 
ambientais e, consequentemente, de as preparar para a 
certificação ISO 39001, norma internacional do Sistema 
de Gestão da Segurança Viária. 

O programa promove a segurança na condução das 
frotas de veículos, a conscientização dos motoristas e 
dos demais colaboradores e a responsabilidade com as 
cargas e com todo cidadão. Os resultados são revertidos 
economicamente para as empresas também na forma de 
aumento de produtividade e de redução do consumo de 
combustível. 

Nossa entidade disponibiliza a participação de trans-
portadoras de todos os portes e segmentos, associadas 
ou não ao SETCERGS. É dever e responsabilidade das em-
presas tentar de todas as formas educar e preparar seus 
colaboradores para que evitem situações de risco à vida 
no trânsito. Inscreva sua empresa e a qualifique. 

O SETCERGS é muito grato à Volvo Dipesul por se pre-
ocupar e por patrocinar esse programa, cujo foco é zelar 
pela vida do ser humano.

A malha viária de Santa Catarina, federal e 
estadual, necessita urgentemente de inves-
timentos elevados. Convivemos com vias 

completamente comprometidas e defasadas. O 
maior exemplo é a BR-470, um dos mais impor-
tantes eixos econômicos e sociais de Santa Catari-
na: são 472,3 quilômetros de extensão, cortando 
áreas de grande importância econômica. 

Há décadas, a população clama por sua dupli-
cação. Se transformou numa novela com capítu-
los que parecem intermináveis e com investimen-
tos chegando a conta-gotas. O primeiro passo foi 
dado em 2013, com o início a obra em seus pri-
meiros 73 quilômetros, divididos em quatro lotes, 
entre Navegantes e Indaial.

O cronograma inicial previa a conclusão até 
2017. Tentamos nos manter otimistas, apesar dos 
constantes cortes de verbas federais, que totaliza-
ram R$ 43 milhões a menos somente neste ano.

O aporte de 300 milhões com o estado e a 
sanção do orçamento da União, prevendo R$ 81 
milhões para a rodovia, permitiriam a revisão da 
programação por parte do Departamento Nacio-
nal de Infraestrutura de Transportes (DNIT) e das 
empreiteiras, mas não vêm surtindo o efeito de-
sejado. 

Infelizmente, Santa Catarina figura na Pesqui-
sa da Confederação Nacional do Transporte (CNT) 
como o estado com as rodovias mais problemáti-
cas do Brasil. Um estudo divulgado no primeiro se-
mestre apontou que sete em cada 10 quilômetros 
das principais rodovias de Santa Catarina estão 
em más condições. A entidade estima necessida-
de de investimentos de até R$ 2,89 bilhões para 
recuperá-las.

Um trecho de 59 quilômetros da BR-163, ligan-
do São Miguel do Oeste a Dionísio Cerqueira, mu-

nicípio que faz divisa com o Paraná e a fronteira 
com Bernardo de Irigoyen (Argentina), é conside-
rado péssimo em todos os três grupos de caracte-
rísticas analisadas pelo levantamento: condições 
da pavimentação, sinalização e geometria da via. 

No estudo, Santa Catarina tem seus piores re-
sultados neste último grupo, com algum proble-
ma deste tipo em 2.293 quilômetros de rodovias 
(71%). Problemas de sinalização aparecem em 
68,6%, e os de pavimentação estão em 58,7% das 
rodovias avaliadas.

Somente no oeste do estado, a estimativa é de 
que 1,1 mil carretas circulem por dia nas rodovias 
estaduais e federais. O custo logístico da indústria 
é de 14% do valor do faturamento bruto das em-
presas, percentual muito superior ao de outras re-
giões do Brasil ou de outros países. Metade desse 
valor é referente a despesas com transporte.

Pagamos o preço em nossa competividade. 
Aqui, o custo do transporte de cargas é 27% mais 
alto do que a média brasileira. Para piorar, a inse-
gurança causada pela má condição das rodovias 
posiciona Santa Catarina como um dos estados 
com maior número acidentes de trânsito com ví-
timas no país.

ENTIDADES   SETCERGS ENTIDADES   SETCESC

Sérgio Gabardo
Presidente do SETCERGS

Osmar Ricardo Labes
Presidente do Sindicato 
das Empresas de 
Transportes de Carga e 
Logística no Estado de 
Santa Catarina (SETCESC)
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Atual presidente da Associação Nacional 
dos Fabricantes de Implementos 
Rodoviários (Anfir), José Carlos Sprícigo 
também atua como CEO da Librelato 
S.A. e como presidente do Sindicato dos 
Metalúrgicos de Criciúma, além de ser 
membro efetivo da diretoria da Associação 
Empresarial de Criciúma (ACIC).
Segundo Sprícigo, estamos diante de uma 
retomada de negócios. “A indústria de 
implementos rodoviários está preparada 
para responder aos desafios do mercado 
que precisa de seus produtos. Assim, para 
contribuir com este momento favorável, 
temos a realização da Fenatran, a maior 
feira de transporte de cargas da América 
Latina, que tradicionalmente é um polo 
gerador de negócios que se estendem até 
meados do ano seguinte”.

Presidente Sprícigo, o senhor assumiu a Anfir em 
2021, em um momento de crise mundial devido 
à pandemia de covid-19. Gostaria que o senhor 
nos contasse como foi assumir essa entidade tão 
importante em um momento tão complexo. Quais 
foram os principais desafios encontrados naquele 
primeiro momento?

Assumir a liderança de uma entidade com o per-
fil da ANFIR é sempre um ato de muita responsabili-
dade. Claro que ninguém é presidente sozinho, e na 
ANFIR você exerce seu mandato com apoio de pelo 
menos dois círculos de pessoas. Um é o formado pe-
los conselheiros e diretores da ANFIR, e o outro pelo 
corpo profissional e técnico da entidade.

É uma verdade histórica que uma das grandes 
qualidades do executivo brasileiro é saber lidar com 
crise. Portanto, ao assumir a ANFIR em meio à crise, 
posso dizer sem exagero, não foi a primeira vez que 
fiz algo do tipo em minha longa vida profissional. 
Toda crise gera desafios muito próprios, entretanto 
sempre nos deixa um aprendizado. Os dessa em es-
pecial foram inéditos.

Enfrentamos uma crise econômica causada pela 
pandemia. Precisamos nos adaptar às limitações im-
postas pelo momento, como o distanciamento social, 
a redução do número de pessoas nos locais de traba-
lho, as alterações nas rotinas, dentre outros desafios. 
Saímos de nossa zona de conforto e precisamos criar 

Presidente da Anfir vê 
indústria de implementos 
rodoviários preparada 
para responder aos 
desafios do mercado

ENTREVISTA   JOSÉ CARLOS SPRÍCIGO outra forma de desenvolver nosso trabalho fabril. 
Isso exigiu da entidade e de seus associados muita 
perseverança e mudança de diversos paradigmas, 
além de maior cooperação com fornecedores e com 
colaboradores, porque a crise era de todos. Foram 
tempos difíceis, mas agora podemos olhar para trás 
com a sensação de termos superado um dos maiores 
desafios dos últimos anos. Neste momento, ressal-
to ainda a importância do associativismo, de ter com 
quem dividir suas “dores, dúvidas” para seguir um ca-
minho com maior assertividade.

Em 2022, passando para o seu segundo ano de 
mandato, uma volta à normalidade voltou a ser 
sentida, o que, no entanto, não quer dizer que não 
foi um ano de desafios. Qual análise o senhor faz do 
setor de implementos rodoviários neste ano? 

Estamos diante de um ano de retomada de negó-
cios. A indústria de implementos rodoviários está pre-
parada para responder aos desafios do mercado que 
precisa de seus produtos. A economia volta a crescer, 
e isso pode ser verificado em setores como agronegó-
cio, construção civil, mineração e comércio de varejo. 
Alguns economistas apontam que o Produto Interno 
Bruto (PIB) em 2022 pode chegar a 3%. Tudo indica 
que a economia deve seguir no rumo positivo até o 
final do ano. E para contribuir com este momento fa-
vorável temos a realização da Fenatran, a maior feira 
de transporte de cargas da América Latina, que tra-
dicionalmente é um polo gerador de negócios que 
se estendem até meados do ano seguinte. 

Voltando a falar de desafios, não podemos 
deixar de citar o aumento dos insumos do 
setor de transporte e da economia brasileira 
como um todo. Como o senhor enxerga 
este momento e de que maneira a Anfir 
está atuando para minimizar os efeitos do 
aumento dos insumos nos setores com os 
quais ela se relaciona, como o do transporte 
de cargas?

Os aumentos de preços de componentes e 
insumos, em especial o aço, pesaram bastante 
nas operações e reduziram muito as margens 
de lucratividade da indústria. O aço é um dos 
exemplos mais emblemáticos para nós. Ele é 
um dos insumos mais necessários para a pro-
dução de implementos rodoviários e repre-
senta em média 70% dos insumos utilizados 
em praticamente todos os produtos do nosso  
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setor fabricado no Brasil. Com o mercado em 
recuperação, conseguimos repassar parte 
desses aumentos aos clientes. Nossas mar-
gens caíram, e o resultado foi que a indústria 
pagou com sua margem a manutenção de 
suas vendas em uma situação nada desejá-
vel e bem longe do que entendemos como 
mercado saudável. Assim, a estratégia de 
crescimento do setor foi buscar as melhores 
oportunidades que foram surgindo a partir 
do bom desempenho do agronegócio, da 
construção civil e da mineração, os principais 
motores de nossa recuperação este ano. 

Mesmo diante destes desafios dos quais 
estamos falando, o setor de implementos 
rodoviários tem crescido neste ano. 
Segundo a Anfir, a média mensal de 
emplacamentos de implementos rodoviários 
em 2022 está crescendo. A primeira 
medição, feita no primeiro bimestre, 
indicava média de 11.482 produtos. Em 
oito meses, a média mensal passou para 
12.965 unidades. Na visão da entidade, 
quais foram os principais motivos desse 
crescimento? Podemos dizer que o setor 
está voltando a crescer e se estabilizando?

Podemos dizer que o setor voltou a cres-
cer e que vai continuar neste caminho. A cur-
va positiva verificada na média mensal de 
emplacamentos mostra que o mercado está 
reagindo impulsionado pelo desempenho 
de setores da economia como agronegócio, 
construção civil, mineração e comércio de va-
rejo. Observe que a média tem crescido de 
forma constante, e a diferença de 1.500 uni-
dades do primeiro para o último resultado é 
bastante significativa.

Em 2023, teremos a entrada em vigor 
do Proconve P8 para que os caminhões 
atendam às novas regras de controle 
de emissões, equivalentes ao Euro 6, 

podendo assim os veículos ficarem até 
20% mais caros. Como a Anfir acredita que 
essa questão impactará o segmento de 
implementos rodoviários?

A Anfir acreditava que poderia haver uma 
antecipação de compra devido à chegada do 
Euro 6. Porém, notamos que isso não deve 
acontecer devido à escassez de componentes 
para a fabricação de caminhões. Entretanto, 
variáveis como crescimento do agro, com 
expectativa de produção de 320 milhões de 
toneladas na safra 2023; controle de inflação, 
sobre a qual economistas evidenciam pos-
sível convergência para a meta no próximo 
ano, viabilizando uma redução de taxas de 
juros; menor pressão inflacionária; e conti-
nuidade no crescimento do PIB devem gerar 
o cenário favorável à manutenção da deman-
da por implementos rodoviários. Temos tam-
bém o Programa Renovar, que deve causar 
um impacto positivo, mas ainda é cedo para 
prever os números de emplacamentos que 
virão da renovação de frota de caminhões, 
implementos e ônibus.

Em setembro, mais precisamente nos 
dias 13 e 14, a Anfir, em conjunto com 
a Apex Brasil, realizarão uma rodada 
de negócios no Peru, com diversas 
empresas importantes já confirmadas. 
Quais os principais objetivos dessa 
rodada de negócios e como ela impactará 
positivamente o setor aqui no país?

As rodadas de negócios são ações que 
integram o projeto MoveBrazil, desenvolvi-
do pela Anfir e pela ApexBrasil. O objetivo 
do programa é incentivar as exportações 
de produtos brasileiros por intermédio da 
inserção da empresa nacional no mercado 
internacional. O impacto direto no setor é o 
aumento das exportações e a abertura de 
novas oportunidades de negócios em mais 
países que ainda não compram implementos 

ENTREVISTA   JOSÉ CARLOS SPRÍCIGO ENTREVISTA
O transporte de cargas rodoviário é 

essencial para o Brasil. Eu respondo suas 
perguntas sentado em uma cadeira com 
um computador diante de mim sobre 
minha mesa. Todos esses produtos 
vieram até meu escritório porque 
alguma empresa de transporte trouxe 
essas cargas. Para qualquer lado que 
você olhe tem a presença do trabalho do 
transporte de cargas. A economia não se 
desenvolve sem a movimentação física 
dos bens produzidos. De commodities 
a itens industrializados, tudo precisa 
ser movimentado de um lado para o 
outro. Assim, o desenvolvimento do 
Brasil acontece com a ação valiosa e 
fundamental dos transportadores de 
carga. Os dados do transporte rodoviário 
de cargas (TRC) brasileiro comprovam 
que dois terços do PIB nacional rodam 
por nossas estradas por caminhões e 
implementos rodoviários. Com isso, 
podemos concluir a importância do TRC 
no desenvolvimento do nosso Brasil.

“
“
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rodoviários feitos no Brasil. As rodadas de negócios 
acontecem tanto em países estrangeiros quanto no 
próprio Brasil. Nas duas ações, os fabricantes de im-
plementos rodoviários se reúnem com os principais 
operadores logísticos tanto do país onde se realiza o 
evento quanto do grupo convidado a vir ao Brasil e 
apresentam suas empresas e seus produtos. 

Vamos falar agora mais especificamente sobre 
o transporte rodoviário de cargas, no qual a 
NTC&Logística possui forte atuação. O setor 
teve um 2022 de retomada de crescimento e de 
estabilização apesar dos desafios que o cercaram. 
Como o senhor e a Anfir enxergam a atuação 
desse segmento para o desenvolvimento da 
economia do país?

O transporte de cargas rodoviário é essencial 
para o Brasil. Eu respondo suas perguntas sentado 
em uma cadeira com um computador diante de mim 
sobre minha mesa. Todos esses produtos vieram até 
meu escritório porque alguma empresa de transpor-
te trouxe essas cargas. Para qualquer lado que você 
olhe tem a presença do trabalho do transporte de car-
gas. A economia não se desenvolve sem a movimen-
tação física dos bens produzidos. De commodities a 
itens industrializados, tudo precisa ser movimentado 
de um lado para o outro. Assim, o desenvolvimento 
do Brasil acontece com a ação valiosa e fundamental 
dos transportadores de carga. Os dados do transpor-
te rodoviário de cargas (TRC) brasileiro comprovam 
que dois terços do PIB nacional rodam por nossas 
estradas por caminhões e implementos rodoviários. 
Com isso, podemos concluir a importância do TRC no 
desenvolvimento do nosso Brasil.

Qual a importância de a NTC&Logística, a Anfavea e 
a Anfir estreitarem seus relacionamentos?

Entidades de peso e de representatividade devem 
buscar pontos em comum e estabelecer sinergias 
para desenvolver trabalhos em benefício comum e 
com reflexos positivos para a sociedade. As ações 
desenvolvidas pela NTC&Logística, pela Anfavea e 
pela Anfir seguem esse escopo de trabalho. O estrei-
tamento de nosso relacionamento, que começou já 
há alguns anos, é fundamental por trazer benefícios 

Mensagem para Francisco Pelucio, presidente da NTC&Logística

Prezado Francisco, parceiro de luta em favor do desenvolvimento do Brasil, parabéns pelo 
seu trabalho à frente da NTC&Logística. Reconhecemos que a união de forças, e você é um 
protagonista em acreditar no associativismo, resulta em dias melhores à NTC&Logística, a seus 
associados e a todos que de certa forma usufruem do benefício de melhoria constante no TRC 
nacional. Espero que possamos continuar trabalhando juntos nos próximos anos.

ENTREVISTA   JOSÉ CARLOS SPRÍCIGO a um dos setores centrais do desenvolvimento do 
Brasil: o transporte de cargas. Por isso, quanto mais 
próxima a relação de fabricantes e de operadores lo-
gísticos, maior o benefício à sociedade.

Neste ano teremos também a Fenatran, maior 
feira do setor de transportes da América Latina, e a 
Anfir possui importante participação. Quais são as 
expectativas da entidade para o evento, que volta a 
ser 100% presencial?

As expectativas são muito altas. Estamos em um 
bom momento, com os emplacamentos de imple-
mentos rodoviários crescendo mês a mês. A Fenatran 
é tradicionalmente um polo de negócios. A indústria 
participará disposta a fazer dessa a melhor Fenatran 
dos últimos tempos. Já temos dados confirmando 
que mais de 50 empresas associadas à Anfir estarão 
presentes na Fenatran, trazendo novidades que pos-
sam facilitar o TRC brasileiro.

Partindo para a fase final da nossa entrevista, 
temos neste ano as eleições presidenciais, que 
devem causar algum impacto em nossa economia. 
Quais as expectativas da Anfir para o ano de 
2023 com relação ao desenvolvimento do setor de 
implementos e da economia como um todo?

Acreditamos que os empreendedores do setor 
tomam decisões de longo prazo. Independente dos 
políticos, cada um tem que focar em seu negócio. Por 
isso, acreditamos na continuidade do crescimento do 
transporte rodoviário de cargas brasileiro e defende-
mos a reforma tributária e administrativa, verticais 
importantes para o crescimento do país.
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O transporte não acaba 

Em mais de 35 anos atuando na área de transporte, trilhei 
um caminho natural e do qual me orgulho muito. Hoje, 
como presidente do maior sindicato patronal da Améri-

ca Latina, compartilho como está sendo este novo desafio de 
gestão e quais são as minhas perspectivas para os próximos 
meses.

Este (quase) um ano como presidente tem sido uma expe-
riência muito interessante, até o momento satisfatória e com 
bons resultados. Embora já estivesse na casa há muitos anos, é 
sempre uma emoção nova. Já percebo que a luta para atingir-
mos as nossas bandeiras é complexa, mas ininterrupta, e que 
a coletividade é o que faz as coisas acontecerem. 

Aliás, falando de nossas bandeiras, faço questão de com-
partilhar as que levantamos diariamente. O combate ao rou-
bo de carga e luta pela redução da carga tributária são ações 
permanentes na entidade, que não podem – em momento al-
gum – se dar por vencidas ou resolvidas e que sempre serão 
nossas prioridades. Há também outras pautas constantes, 
como a redução da burocracia com a logística sem papel; a 
continuidade da evolução da reforma trabalhista para trazer 
maior segurança jurídica às empresas; e a mobilidade urbana 
vista de forma ampla e contemplando a carga – afinal, onde 
há pessoas, há necessidade de serviços e produtos. Além dis-
so, o Sindicato das Empresas de Transportes de Carga de São 
Paulo e Região (SETCESP) implementou com grande fervor e 
foco a bandeira da ampliação feminina no setor de trans-
porte de cargas por meio do Movimento Vez e Voz, o qual eu 
apoio totalmente. 

Essas ações, assim como tantas outras às quais nos dedi-
camos, surtem resultados graças ao comprometimento e ao 
engajamento da equipe interna. Temos um trabalho bastante 
participativo, e todos possuem voz em suas funções. Seguimos 
com uma fluidez e uma entrega muito grandes, tanto que ve-
mos, mais e mais, o crescente número de associados, o que 
reflete o desempenho da entidade como um todo. 

Direcionando o caminho do transportador 
O transporte está ligado a uma direção, que pode existir em 

diversos sentidos. Acredito muito nisso, e, claro, o nosso lema 
para essa gestão não poderia ser diferente. “Direcionando o 
caminho do transportador” foi escolhido para auxiliar cada 

ENTIDADES   SETCESP

Adriano Depentor
Presidente do 
conselho superior e de 
administração do SETCESP

vez mais o transportador, principalmente o pequeno e o 
médio empresário, oferecendo uma direção para que ele 
tenha um rumo mais assertivo. 

Podemos ser o “GPS” do transporte no que tange à ges-
tão, à orientação tributária e jurídica e às análises de mer-
cado, entre outros. O intuito é sermos uma direção pro-
priamente dita e mostrarmos o caminho mais curto para 
o destino tanto de quem já tem uma tradição no segmento 
quanto para quem iniciou ou está iniciando esse serviço. 

Um dos maiores desafios em uma entidade é a integra-
ção de todos os associados, é conseguir ter mais unidade 
no sentido de poder ter um número maior, porque quanto 
mais força você tiver, mais você tem musculatura para re-
solver os problemas, para negociar com o poder público e 
para passar pelas adversidades mostrando a importância 
do setor. Porém, não podemos prever o cenário futuro. 
Vivemos em uma inconstância que depende de muitos fa-
tores, mas a certeza que temos é a de que conseguimos 
enfrentar e superar o que quer que apareça.

Eu sou muito otimista com as nossas atividades; acre-
dito que temos um segmento digital para qualquer eco-
nomia e em qualquer parte do mundo. E quando falamos 
de transporte, falamos de globalização. No nosso caso em 
específico, o modal rodoviário sempre vai ser um setor-

-chave, de ligação. Costumo dizer que o avião não chega 
no supermercado, o trem não chega na farmácia e o navio 
não chega no comércio. O caminhão chega.

O transporte delimita credibilidade em um futuro cada 
vez mais próspero, tecnológico e colaborativo. É um setor 
que não acaba. Ele vai se transformando e se adequando 
dia após dia às novas necessidades, às tecnologias, aos 
novos modus operandi, e se adapta de acordo com a evo-
lução industrial e comercial. O transporte é e sempre será 
um setor primordial para qualquer época. 
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SETCOM se desenvolvendo 
para continuar contribuindo 
com o transportador 
rodoviário de cargas

O Sindicato das Empresas de 
Transporte de Carga, Logísti-
ca e Movimentação de Mer-

cadorias do Centro-oeste Mineiro 
(SETCOM) é responsável por uma im-
portante base territorial no nosso es-
tado, que inclui as cidades de Arcos, 
Betim, Brumadinho, Contagem, Divi-
nópolis, Ibirité, Igarapé, Itaúna, Jua-
tuba, Mateus Leme, Pará de Minas e 
Sarzedo. Nossa base territorial conta 
com mais de 10 mil empresas regis-
tradas com atividades de transporte, 
logística e movimentação de merca-
dorias, sendo um setor de grande re-
levância para geração de empregos. 

Em 17 de março de 2022, o SET-
COM inaugurou em Contagem, Minas 
Gerais, a sua sede própria. A solenida-
de do descerramento da placa contou 

com a presença de importantes lide-
ranças e autoridades com representa-
tividade na nossa categoria. 

Hoje os nossos associados têm 
uma casa para chamar de sua. A 
sede própria marca uma nova etapa 
para o SETCOM, com atendimentos 
mais próximos e com a ampliação 
das nossas ações já existentes, incor-
porando as várias propostas produ-
zidas pela diretoria e pelas empresas 
da nossa base territorial.

Com essa aproximação, podemos 
ser mais atuantes, conhecendo as 
particularidades de cada uma para o 
bem maior da categoria.

O SETCOM hoje é um sindicato 
mais próximo, mais atuante e mais 
expressivo.

Afinal, juntos somos mais fortes!

ENTIDADES   SETCOM

Osvaldo Donizeti Salgado
Presidente do SETCOM
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A importância das 
certificações no mundo 
do transporte

A força do Programa 
Inovação Empresarial dentro 
e fora do ambiente digital

No mundo competitivo em que vivemos, entregar 
um bom serviço não é mais opção: é exigência. A 
implantação de normas é ideal para se conquistar 

um sistema de gestão saudável e ajuda a desmistificar a 
desorganização que muitos acreditam que as transporta-
doras vivem. 

Para aqueles que almejam o destaque e a realização 
de um trabalho de excelência comprovada dentro do 
transporte, existem as certificações, que vão desde o Sis-
tema de Avaliação de Segurança, Saúde, Meio Ambiente e 
Qualidade (SASSMAQ) até as ISO, ou International Organi-
zation for Standardization . 

O SASSMAQ, grosso modo, funciona como uma che-
cklist com mais de 1000 itens conferidos em auditoria 
para verificação do atendimento ou não pelo transporta-
dor. Já as ISO funcionam como padronizações do sistema 
de gestão, e existem algumas de maior relevância para 
nosso meio, como a ISO 9001 – Qualidade, a ISO 39001 
Segurança Viária, a ISO 28001 Segurança para Cadeia Lo-
gística e a ISO 14001 Gestão Ambiental. 

Em ambos os casos, para a conquista da certificação 
em determinada norma, é necessário que a empresa ana-
lise os itens definidos pela norma, os implemente dentro 

de sua rotina e organize a vinda de um organismo exter-
no para avaliar o atendimento a esses itens. Em audito-
ria realizada por esse organismo, são apontadas as não 
conformidades e as oportunidades de melhoria, muito 
importantes para o crescimento e para a concretização 
de um sistema de gestão robusto e organizado dentro da 
empresa.

É muito importante aqui salientar que obter a certifi-
cação é muito mais fácil do que a manter. Conservar um 
sistema de gestão padronizado e baseado em normatiza-
ções custa caro, não somente em dinheiro, mas também 
em tempo e em dedicação de equipe – e isso enxergamos 
muitas vezes não ser valorizado por muitos clientes do 
transporte. Vivemos muitas vezes uma competição des-
leal com os conhecidos “aventureiros”, que entregam um 
serviço barato, porém duvidoso. 

A verdade é que muitos transportadores procuram es-
tar em um nível superior de atendimento e nem sempre 
são valorizados por isso, o que acaba desmotivando o se-
tor. Ainda assim, enxergamos que evoluímos bastante e 
apresentamos muitas opções para aquele cliente exigente 
e disposto a custear a garantia de um transporte mais se-
guro e de qualidade para o seu produto.

O Inovação Empresarial completou este ano dezes-
sete anos de existência. E comemorar esses anos 
é também celebrar parte de uma história constru-

ída ao lado de cada associado e empresário do setor. Ini-
cialmente, o programa era realizado em nossa sede, com 
convidados especiais do transporte de cargas, jornalistas, 
professores e outros grandes profissionais.

O evento é uma parceria da nossa entidade, que tem 
como objetivo valorizar o empresário de transporte e 
logística por meio da renovação da sua capacidade em-
preendedora com base na inovação empresarial. Propor-
ciona também a oportunidade de troca de experiências e 
conhecimento de novas práticas e de tudo o que for rela-
cionado a tecnologia aplicada aos negócios.

Realizamos uma integração muito direta e particular 
com cada convidado e com os associados e não associados 
presentes em cada edição do evento. Somamos um número 
importante de temas relevantes e de discussões necessárias, 
contribuindo para que sejam mais capacitados e preparados 
para atuar nas empresas do transporte rodoviário de cargas.

No modelo presencial, o Inovação sempre teve uma 
aderência expressiva e era uma oportunidade de fazermos 
networking, interagindo mais com nossos associados, pa-
trocinadores e palestrantes. Fazer a migração para o cam-

po digital foi uma jogada arriscada e necessária por conta 
do cenário da pandemia, mas nos fez ver a força que as 
mídias sociais teriam na consolidação desses eventos.

Por um lado perdemos por não ter a interação física, 
mas por outro aumentamos o alcance da informação. 
Com nova roupagem, recebemos em nossas mídias cerca 
de dois mil espectadores, dentre os quais empresários, co-
laboradores e pessoas interessadas em saber mais sobre 
o universo que rodeia o transporte rodoviário de cargas 
nos últimos dois anos.

Esse período fez com que nossa entidade repensasse sua 
maneira de trabalhar, assim como as companhias fizeram. Pre-
cisamos nos adequar às mudanças, pensar e agir fora da caixa, 
melhorar o trabalho em equipe e ter maior flexibilidade.

Entretanto, estamos em contagem regressiva para o 
retorno total e completo do Programa Inovação na moda-
lidade presencial, agora diferente, levando todos os maio-
res aprendizados que esse período poderia ter nos dado.

Unir o ambiente on-line ao presencial é o novo normal 
para muitas companhias, e com o Sindicato das Empre-
sas de Transportes e Cargas de Campinas e Região (SINDI-
CAMP) não é diferente. Voltaremos com força total e cada 
vez mais tecnológicos, investindo sempre na experiência 
dos associados com os conteúdos da entidade.

ENTIDADES   SETRAM ENTIDADES   SINDICAMP

Norberto Koch Mendes
Presidente do Sindicato 
das Empresas de Logística 
e Transporte de Cargas 
da Região da Amurel 
(SETRAM)

José Alberto Panzan
Presidente do SINDICAMP
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Juntos somos muito fortes SINDIPESA orienta suas 
associadas a se atentarem 
aos aumentos dos custosÉ uma honra poder escrever sobre o Sindicato das 

Empresas do Transporte de Cargas e Logística (SIN-
DICARGA) nesta edição do Anuário NTC&Logística. 

Agradeço especialmente ao presidente Francisco Pelucio, 
dileto amigo e companheiro das batalhas por um TRC me-
lhor e que bravamente conduz essa nobre entidade. Não é 
de hoje que provo e comprovo a minha paixão por este se-
tor, responsável por mais de 65 por cento de toda merca-
doria transportada em caminhões que circulam por esse 
imenso país, por essas estradas e rodovias brasileiras. 

Que orgulho!
Ser presidente do sindicato patronal mais antigo do 

Brasil, fundado em 1933, não é tarefa fácil. Nossa respon-
sabilidade é muito grande. Fazemos questão de caminhar, 
lado a lado, com a transparência, com a tecnologia e com 
a inovação. Prova disso são as obras que fizemos este ano 
na nossa sede. E, justiça seja feita, à frente dessa moder-
nização, está o nosso diretor administrativo-financeiro, 
Paulo Bachur. Criamos uma central de negócios de última 
geração para receber os segmentos do SINDICARGA (foto) . 

Planejamento é a palavra-chave, porque não plane-
jar é planejar o fracasso.

O projeto Carga Blindada traz excelentes resultados no 
combate ao roubo de cargas no Rio de Janeiro graças à 
parceria entre as polícias militar, civil, federal e rodoviária 
federal (foto).

Costumo dizer que o roubo de carga vai muito além 
de uma questão de segurança. Ele atinge todo o estado 
em função do desequilíbrio gerado nos negócios da indús-
tria, do comércio e dos serviços e pela insegurança trazida 
ao transporte de cargas. Assim, afeta diretamente novos 
investimentos, e o pior: faz as empresas aqui instaladas 
procurarem outras regiões do país para prosseguir, com 

A economia mundial vem sofrendo com diversos 
acontecimentos desde a pandemia até recente-
mente a guerra entre Rússia e Ucrânia. Os desdo-

bramentos dessa crise chegaram até o Brasil, impactando 
profundamente o setor de transporte e movimentação de 
cargas excepcionais.

O aumento do óleo diesel, do dólar, da Selic, da in-
flação, do valor dos insumos e da manutenção dos equi-
pamentos importados, bem como o reajuste laboral e os 
longos prazos de recebimento, vem impactando a compo-
sição dos custos dos serviços prestados pelas empresas 
do mercado.

Além disso, o Sindicato Nacional das Empresas de 
Transporte e Movimentação de Cargas Pesadas e Excep-
cionais (SINDIPESA) tem observado uma tendência do 
mercado de prolongar os prazos de pagamento, fato que 
pode obrigar os empresários a antecipar recebíveis e a ob-
ter créditos em instituições financeiras. Isso, por sua vez, 
o obriga a onerar suas operações expressivamente em ra-
zão do custo financeiro destas operações e da volatilidade 
do mercado financeiro. Algumas empreiteiras, inclusive, 
têm consultado empresas locadoras de guindastes sobre 
a possibilidade de efetuar os pagamentos no prazo de 60 e 
de até 90 dias após aprovação da medição mensal.

É importante destacar que o prazo de liberação de me-
dições também pode afetar o prazo de pagamento, fato 
que deve ser igualmente observado pelas empresas e leva-
do em consideração na composição de seu custo. O ideal 
seria que as medições fossem realizadas a cada 10 dias e 
aprovadas em até cinco dias. 

O custo financeiro nem sempre é levado em consideração 
pelas empresas na composição do custo dos serviços, o que 
pode acabar prejudicando o orçamento e consequentemente 
a saúde financeira das empresas. Por isso, o SINDIPESA vem 
recomendando às suas associadas a reverem seus custos com 
o objetivo de manter o mercado saudável e competitivo.

ENTIDADES   SINDICARGA ENTIDADES   SINDIPESA

Silvio Carvalho
Presidente do 
SINDICARGA

Júlio Eduardo Simões 
Presidente do 
Sindipesa

segurança, com os seus negócios.
Estreitamos nossa comunicação entre os associados e 

os parceiros editando a revista SINDICARGA News e crian-
do nosso estúdio digital (foto). E a resposta é positiva: cen-
tenas de publicações diárias nas ferramentas digitais e a 
maior interação entre associados e diretoria.

Temos um departamento jurídico de primeira linha 
que realiza um excelente trabalho junto aos associados 
nas áreas trabalhista e tributária.

Estamos brigando para isentar os caminhões e os se-
mirreboques da vistoria anual e para tirar dos guindastes 
a cobrança do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA). Nesse sentido, temos conversado 
bastante com as autoridades estaduais tanto na esfera 
legislativa quanto na executiva. O Rio de Janeiro é o úni-
co estado da federação que ainda insiste em realizar essa 
vistoria, um transtorno para o empresário e o único a co-
brar IPVA sobre os guindastes. Que dor de cabeça (foto).

É impressionante a forma como lutamos por um setor 
melhor e mais digno. É emocionante assistir a capacidade 
dos empresários do Rio de Janeiro de resistir às intempé-
ries que surgem à nossa frente a todo momento.

Priorizamos, sempre que possível, a parceria, a união 
dos diversos segmentos do setor de transporte de carga e 
logística. E estamos tendo sucesso.

Cabe aqui frisar o nosso slogan que costumamos citar: 
Juntos somos muito fortes.

E é por isso que a paixão que sinto por esse setor só 
aumenta a cada dia.

Nos últimos dois anos, o SINDIPESA ampliou sua repre-
sentatividade no mercado de transporte e movimentação 
de cargas excepcionais por meio da prestação de serviços 
diferenciados aos associados. Essa atuação atraiu 20% 
mais empresas associadas e 50% mais mantenedoras, 
fato que demonstra como a atuação próxima aos associa-
dos é importante e decisiva para o setor.

Dentre os projetos implementados pelo sindicato na 
atual gestão, destacamos o lançamento do canal de de-
núncia para irregularidades no transporte pesado, tendo 
como foco a ampliação de sua atuação contra a concor-
rência desleal em favor da ética e do atendimento à regula-
mentação. Também foram criados grupos para promover 
iniciativas e debates sobre a segurança nas operações de 
içamentos e da representatividade feminina no setor. Os 
workshops têm sido uma marca registrada desta gestão do 
SINDIPESA, com a discussão de temas importantes como le-
gislação, segurança e normas técnicas, entre outros.

Fica o alerta para todo o mercado: é fundamental re-
visar sistematicamente os custos das operações para ga-
rantir sucesso a longo prazo. Do contrário, é bem possível 
que grandes e tradicionais nomes do transporte venham 
a sucumbir diante de tantos obstáculos.
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Luiz Bellini é diretor de portfólio na RX (Reed 
Exhibitions), atuando na empresa desde 2017. 
Após dois anos de eventos realizados virtualmente 
devido à pandemia de covid-19, ele acredita que a 
Fenatran 2022 será um marco importante para a 
indústria e para o transporte de cargas brasileiro.
“A expectativa está grande. Nas conversas com 
os expositores, todos estão animados com os 
lançamentos e com as inovações que levarão para 
a feira. Devido aos números superiores que já 
temos para 2022, enxergamos um aumento no 
número de visitação e das vendas, com um total de 
negócios perto de R$ 9 bilhões”, aponta Luiz.

Luiz, a RX tem uma relação muito forte com o setor 
de transportes por conta da Fenatran. Qual a sua 
relação com o segmento de transporte como um 
todo e como você enxerga a importância dele para 
o desenvolvimento da economia brasileira?

Comecei a trabalhar com este setor em 2018 na 
preparação para a Fenatran de 2019 e foi paixão à 
primeira vista. A força da feira está diretamente liga-
da à importância que o setor de transporte rodoviário 
de carga (TRC) tem para a economia brasileira. Afinal, 
é nele que é transportado mais de 60% do Produto 
Interno Bruto (PIB) nacional. 

Você assumiu o cargo de diretor de portfólio da 
Reed Exhibitions em 2020, justamente no ano 
em que a pandemia se alastrou pelo Brasil e 
atrapalhou o desenvolvimento de praticamente 
todos os segmentos do mundo, inclusive o de 
eventos. Como foi para a RX se adaptar a esse 
momento e quais lições vocês aprenderam a partir 
da pandemia?

Foram dois anos de muita paciência e reinvenção. 
Como muitas empresas no mundo todo, precisamos 
pisar no freio, entender o que estava acontecendo e 
nos reestruturar. A nossa capacidade de manter os 
investimentos em tecnologia e testar novas soluções 
foi fundamental para voltarmos mais fortes. 

O legado de ser uma 
feira transacional 
se manterá na 
Fenatran de 2022

ENTREVISTA   LUIZ BELLINI A maior lição foi entender que mesmo nos 
momentos mais difíceis é importante manter a 
calma, pensar que tudo tem solução e que nin-
guém faz nada sozinho – somos parte de um 
todo conectado. A RX saiu da pandemia mais 
unida, global e com um novo posicionamento.

Falando agora de 2022, ano em que teremos 
a volta oficial da Fenatran de forma 
totalmente presencial. A organização do 
evento tem realizado alguns encontros 
do Rota Digital Fenatran. Quais são os 
principais objetivos desses eventos e qual o 
feedback vocês têm recebido sobre eles? A 
tendência é que esse modelo continue nos 
próximos anos?

A Rota Digital Fenatran fez parte da rein-
venção da RX de 2020 para 2021. Lançamos 
esse projeto em março do ano passado, e foi a 
maior ação digital da empresa na América La-
tina, algo que chamou a atenção de todos na 

companhia. Foi um novo jeito de fazer eventos. 
Entendemos que nada vai substituir a fei-

ra presencial, mas as iniciativas digitais aju-
darão o mercado a ser manter conectado por 
um período constante. Ainda, entre uma edi-
ção e outra da Fenatran, a Rota Digital perma-
necerá com encontros para relacionamento e 
troca de conhecimento e de conteúdo. 

O último desses encontros aconteceu no 
final de agosto, na sede da NTC&Logística, 
e teve como principal tema “Os caminhos 
do transporte rodoviário no Brasil”. Qual 
a importância de se utilizar o nome da 
Fenatran e de reunir representantes das 
entidades de classe do setor para discutir 
temas tão importantes e que afetam 
diretamente a economia do país?

O nome Fenatran é muito forte. Quando 
converso com as pessoas do setor de transpor-
te rodoviário de carga, no Brasil e no exterior,  

Acesse o Anuário Digital 
e confira essa e outras 

mensagens
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ENTREVISTA   LUIZ BELLINI

todos são unânimes em afirmar que a Fena-
tran é única. Imagina isso ao longo dos anos, 
com muito trabalho e apoio das associações 
do setor de transporte e logística! O resulta-
do só poderia ser a expectativa de resulta-
dos superiores em 2022 em relação à última 
edição, com potencial para ser a maior edi-
ção da história. Os números esperados para 
este ano foram apresentados no encontro de 
agosto na sede da NTC&Logística: 20% a mais 
de expositores e uso da capacidade máxima 
do pavilhão. Ainda, na área externa, amplia-
remos da pista de test drive. Vale lembrar 
que vemos o fortalecimento do setor de in-
tralogística, com a Movimat, e oportunidades 
para o novo setor de last mile.

Falando agora do nosso principal foco da 
entrevista: a Fenatran 2022. São mais de 
500 marcas confirmadas e um crescimento 
de 20% em relação à última edição. A 
área de exposição do evento, que também 
contabiliza espaço para realização de 
testes em pista, será de 100 mil m². Qual a 
expectativa de vocês para a feira deste ano?

Como eu disse, a expectativa está grande. 
Nas conversas com os expositores, todos es-
tão animados com os lançamentos e com as 
inovações que levarão para a feira. Devido 
aos números superiores que já temos para 
2022, enxergamos um aumento no número 
de visitação e das vendas, com um total de 
negócios perto de R$ 9 bilhões. Esta é a força 
da Fenatran – o legado de ser uma feira tran-
sacional se manterá.

É fato que a pandemia acelerou e muito a 
entrada e desenvolvimento da tecnologia 
no setor de transportes, e a Fenatran é 
um marco para todo o segmento. Quais 
tendências serão apresentadas na feira 

que você pode adiantar para nós e que 
terão um impacto positivo na vida dos 
transportadores nos próximos anos?

A pandemia realmente acelerou os inves-
timentos em tecnologia e em digitalização. 
Isso aconteceu conosco e com muitas em-
presas com as quais mantenho conversas. 
Vejo que o setor de transportes conseguiu 
atender a alta demanda que surgiu com as 
compras on-line e, por isso, recebeu investi-
mentos em tecnologia de gestão, de monito-
ramento e de atendimento aos transportado-
res e motoristas. Isso é somente um exemplo. 
Podemos ainda ver o crescente mercado de 
aplicativos de compartilhamento de carga, 
que trouxe oportunidades de ampliação dos 
negócios. Na Fenatran, os visitantes verão 
os lançamentos e as novas tecnologias que 
serão implementadas agora e nos próximos 
dois anos, principalmente inovações ligadas 
aos sistemas de direção autônoma, de eletri-
ficação e de sustentabilidade.

A edição deste ano da Fenatran também 
marcará a chegada do Proconve P8 ao Brasil. 
No evento, as montadoras de caminhões 
e ônibus apresentarão suas apostas com 
relação à norma Euro 6 e revelarão quais 
tecnologias vão utilizar para garantir que 
os veículos emitam menos poluentes. Qual 
o impacto dessa nova norma não apenas o 
setor de transporte, mas no meio ambiente 
como um todo?

Eu vejo isso de forma muito positiva. Afi-
nal, além de falarmos sobre sustentabilidade 
e cuidado com o meio ambiente, é necessá-
rio fazer, agir. A RX preocupa-se com uma 
agenda ESG (práticas ambientais, sociais e de 
governança) no setor de eventos. Por exem-
plo, como descartar ou reaproveitar as mon-
tagens dos estandes? Como separar e cuidar 

ENTREVISTA
A pandemia realmente acelerou os 

investimentos em tecnologia e em 
digitalização. Isso aconteceu conosco 
e com muitas empresas com as quais 
mantenho conversas. Vejo que o setor 
de transportes conseguiu atender 
a alta demanda que surgiu com as 
compras on-line e, por isso, recebeu 
investimentos em tecnologia de gestão, 
de monitoramento e de atendimento 
aos transportadores e motoristas. Isso 
é somente um exemplo. Podemos ainda 
ver o crescente mercado de aplicativos 
de compartilhamento de carga, que 
trouxe oportunidades de ampliação 
dos negócios. Na Fenatran, os visitantes 
verão os lançamentos e as novas 
tecnologias que serão implementadas 
agora e nos próximos dois anos, 
principalmente inovações ligadas aos 
sistemas de direção autônoma, de 
eletrificação e de sustentabilidade.

“
“
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do lixo gerado após a feira? Perguntas pare-
cidas precisam ser respondidas no setor de 
transporte. Dessa maneira, teremos um lugar 
melhor para as futuras gerações se cada se-
tor cuidar de seu impacto no meio ambiente.

O programa Renovar é outra novidade 
que estará presente na Fenatran. Qual a 
importância de a feira sediar o lançamento 
oficial do aplicativo do programa, que promete 
acelerar a renovação de frotas no país?

Sediar um lançamento como o Progra-
ma Renovar mostra a força e a importância 
da Fenatran. Além de promover negócios, a 
feira precisa cumprir uma agenda política e 
de conteúdo. Por isso, ser a plataforma de 
promoção de um programa que vai renovar 
a frota brasileira e aumentar a produtividade 
e a competitividade do nosso país é motivo 
de muito orgulho.

Qual a importância do apoio de entidades 
como a NTC&Logística, a CNT, a Anfir e 
a Anfavea para o desenvolvimento e o 
sucesso da Fenatran ao longo dos anos? 
Você acredita que essa proximidade é 
um dos pontos fortes para que o setor se 
desenvolva e cresça cada vez mais?

A Fenatran é um evento de muito sucesso 
devido ao apoio das três associações. Essa re-
lação é de longa data e a cada edição se mos-
tra mais forte. De um lado estão os exposito-

res e do outro estão os compradores. Nosso 
papel é entender o desejo e a demanda de 
cada parte e fazer a conexão correta. Quan-
to mais estivermos alinhados em relação ao 
que queremos agora e quanto aos planos 
para o futuro do transporte de carga e da lo-
gística, melhor será para todos os envolvidos 
e, assim, para o Brasil. Devemos permanecer 
de “mãos dadas” em prol deste setor que mo-
vimenta o país.

Para finalizarmos nossa entrevista, gostaria 
que o senhor enviasse uma mensagem 
aos transportadores que estão nos 
acompanhando e que com certeza, estarão 
na Fenatran.

Os transportadores têm honrado ao longo 
dos anos sua grande missão de fazer a eco-
nomia brasileira girar por todo o território 
nacional, movendo sonhos e novas oportu-
nidades de negócios por todos os estados. 
O segmento tem avançado muito no uso de 
veículos com novas tecnologias, com melho-
res índices de consumo e menores níveis de 
emissões, e tem alcançado também padrões 
mais elevados de gestão e de produtividade 
no transporte. Fica aqui o meu convite para 
que todos acompanhem a forte retomada da 
Fenatran e para que se atualizem com todos 
os avanços e novas oportunidades da indús-
tria. A visita dos transportadores é a fortaleza 
deste evento. Todos serão bem-vindos!

ENTREVISTA   LUIZ BELLINI

Mensagem para Francisco Pelucio, 
presidente da NTC&Logística

Caro Francisco Pelucio, a quem carinhosamente 
chamamos de Chico: trabalhar ao seu lado, com 
o seu apoio, nestes últimos anos tem sido motivo 
de muito orgulho. Você é um líder para todos nós 
e um amigo fiel. Muito obrigado!

NOSSA MISSÃO
A FETCESP e entidades regionais unidas na representação do 
Transporte Rodoviário de Cargas para o  desenvolvimento do 

estado de São Paulo e todo o País.

Juntos somos mais fortes!

Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas de Araçatuba e Região 

 

(11) 2632-1011fetcesp@fetcesp.com.br
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A história do Sindicato das Empresas de Transporte 
de Cargas no Vale do Paraíba e Litoral Norte (SINDI-
VAPA) se confunde com os grandes acontecimentos 

do transporte de cargas, e me enche de orgulho poder con-
tá-las. Nossa trajetória teve início em 1983, com a criação 
da Comissão das Empresas de Transporte Comercial no 
Vale do Paraíba (CONVAPA). O objetivo da comissão era 
reunir e oferecer representatividade para as empresas do 
segmento do Vale do Paraíba e Litoral Norte.

Na época, as empresas de transporte da região passa-
vam por dificuldades e não tinham representação, o que 
levou um grupo de empresários atuantes no transporte ro-
doviário de cargas a fundar a CONVAPA, que permaneceu 
representando o setor até 1987.

Quatro anos depois, a comissão se transformaria em 
Associação Profissional das Empresas de Transporte de 
Carga do Vale do Paraíba (ASSOCIVAPA), elegendo como 
presidente João Batista Nogueira, com apoio da recém-
-fundada Federação das Empresas de Transporte de Car-
gas do Estado de São Paulo (FETCESP).

Em 1990, passamos da categoria de associação para 
sindicato com a fundação do SINDIVAPA, que desde então 
busca defender os interesses do segmento.

Atualmente, não é diferente. Com 30 anos de atuação, 
temos como foco estar à frente dos debates e das questões 
que afetam diretamente as empresas do setor para que 
elas possam estar constantemente atualizadas. Além dis-
so, a nossa diretoria desenvolve uma gestão focada na as-
sistência direta às empresas associadas, relacionando-se 
com o dia a dia da empresa e de sua equipe para que os 
resultados da sua atuação aconteçam em linha crescente. 
E reforço, como atual presidente do SINDIVAPA, que me 
orgulho muito em ser o sucessor do Sr. Laércio Lourenço, 
um dos fundadores do sindicato.

Oferecemos também uma vasta linha de benefícios 
que vão desde a assistência jurídica, de sustentabilidade 
e recadastramento até o auxílio em questões básicas dos 
transportadores, visando sempre a uma conexão direta e 
transparente com o associado.

Grandes coisas já foram realizadas, mas almejamos 
um futuro ainda maior para a nossa entidade. Quando 
crescemos, levamos muitas pessoas conosco. No transpor-
te, quando crescemos, levamos uma carga muito próspera 
para o nosso associado. E essa é a nossa grande missão.

Aplicativo vai facilitar 
o agendamento de 
cargas e descargas 
no Porto de Santos

A trajetória do SINDIVAPA 
na construção de um 
transporte mais consistente 
no Vale do Paraíba 

Acreditando que o objetivo principal de 
nossas entidades é facilitar o trabalho do 
transportador, a diretoria do Sindicato 

das Empresas de Transporte Comercial de Carga 
do Litoral Paulista (SINDISAN) vem sempre bus-
cando formas de solucionar as principais queixas 
das empresas associadas.

Assim, procuramos a Resolv Tech, uma con-
sultoria de tecnologia e inteligência artificial es-
pecializada em desenvolver jornadas de sucesso 
de clientes em canais digitais, que realizou um 
laboratório de inovação com representantes de 
diversas transportadoras para descobrir e mape-
ar o principal problema do setor.

Dessas reuniões, chegou-se à conclusão de 
que o maior ponto problemático era o agenda-
mento de carga e de descarga nos terminais que 
operam no Porto de Santos. Conforme os relatos 
dos participantes, as empresas dispõem de equi-
pes de funcionários que ficam exclusivamente 
buscando conseguir essas janelas de agenda-
mento nos sites dos terminais.

Foi daí que surgiu a Assistente Virtual de 
Agendamentos (AVA), uma automação robótica 
de processos (robot process automation, ou RPA), 
sistema que utiliza tecnologia e inteligência arti-
ficial para substituir um processo humano robó-
tico e cansativo.

O principal objetivo da AVA é buscar janelas 
disponíveis para agendamento, já que os trans-
portadores apontaram uma enorme dificuldade 
em precisar acessar e acompanhar diversas te-
las/sistemas para agendar a entrega de contêine-
res cheios e vazios.

O processo foi mapeado em conjunto com 
analistas que atualmente realizam a operação 
totalmente de forma manual. A AVA chega para 
automatizar e facilitar este processo.

A assistente vai interagir com o usuário por 
meio de um canal (web, Telegram ou WhatsApp), 
reunindo informações necessárias para rodar 
o processo e coletando ranges de janelas que o 
usuário precisa para atender um agendamento 
com o terminal.

Quando a janela requerida é encontrada, 
a AVA retorna para o usuário uma mensagem. 
Toda essa interação fica salva em um banco de 
dados na nuvem e pode ser utilizada para gerar 
inteligência de negócio no futuro.

Status
Atualmente, o projeto está em desenvolvimen-

to de prova de conceito e de criação do produto 
viável mínimo para que a solução seja validada e 
testada no recorte selecionado.

ENTIDADES   SINDISAN ENTIDADES   SINDIVAPA

André Luis Neiva
Presidente do 
Sindisan

Carlos Eduardo Bueno
Presidente do SINDIVAPA
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Sucessor de Francisco Pelucio no cargo de diretor financeiro da NTC&Logística, Marcelo Rodrigues foi 
selecionado pelo presidente da entidade para que ele conte um pouco da sua visão sobre os desafios e 
o trabalho desenvolvido por sua gestão. Isso porque Marcelo tem um papel importante nas atividades 
desenvolvidas pelo presidente Pelucio frente à NTC&Logística.
“Fico muito lisonjeado com a indicação para falar da trajetória do presidente Francisco Pelucio nesses 
três anos à frente da NTC&Logística”, adiciona Marcelo. 

Você se lembra quando iniciou nas entidades de 
classe? Como foi?

Iniciei nas entidades de classe em 2000, quando 
fui promovido a gerente de uma transportadora. Na-
quela ocasião, vi a necessidade de entrar nas enti-
dades para adquirir conhecimento de ambiente, de 
negócio, de comercialização, de precificação, de legis-
lação e de tudo aquilo que esse ambiente sindical e 
associativo pode proporcionar para o empresário e 
para aquele que quer iniciar sua trajetória no trans-
porte rodoviário de cargas.

Na época, comecei a realizar cursos no Sindicato 
das Empresas de Transportes de Carga de São Pau-
lo e Região (Setcesp), a frequentar as palestras e os 
eventos da entidade e fui me inteirando dos assuntos 
que afetam o segmento. Além disso, fiz networking, 
que nas entidades de classe é algo muito grande, e 
dessa forma fui participando cada vez mais das en-
tidades.

Diretor financeiro da 
NTC&Logística avalia gestão 
como positiva e fala sobre 
principais aprendizados com 
o presidente Francisco Pelucio

ENTREVISTA   MARCELO RODRIGUES

Acesse o Anuário Digital 
e confira essa e outras 

mensagens
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ENTREVISTA   MARCELO RODRIGUES

Já em 2005, após essa trajetória de cursos 
e de eventos no Setcesp, encontrei o Taygua-
ra Helou, até então o coordenador da COM-
JOVEM no sindicato de São Paulo, que me 
convidou a participar mais da comissão e a 
me informar ainda mais sobre o segmento.

Em 2008, com a abertura da COMJOVEM 
Nacional, iniciei minha trajetória na NTC&Lo-
gística, com o ambiente associativo, que pos-
sui um viés diferenciado, relacionado a cus-
tos do setor, e de visão nacional com outros 
sindicatos, tendo acesso a outras culturas, 
com o mesmo foco: o transporte de cargas.  

Na NTC&Logística, nós temos um acesso 
mais amplo sobre o modus operandi de em-
presas de outras regiões do país, o que ex-
pande nossos horizontes.

Como recebeu o convite de participar da 
gestão do presidente Francisco Pelucio?

O presidente Francisco Pelucio possui uma 
longa jornada no sistema sindical e associa-
tivo. Um convite dele é irrecusável por toda 
essa experiência que ele possui no setor. No 
primeiro momento, quando recebi o convite 
para ser o diretor financeiro da gestão dele, a 
ficha demorou para cair. Porém, quando per-
cebi que seria para sucedê-lo na posição de 
diretor financeiro, entendi que a responsabi-
lidade era enorme, já que, para ser diretor de 
uma entidade focada nos empresários, você 
precisa se colocar no nível deles e ser muito 
assertivo e correto acima de tudo.

De maneira geral, posso dizer que fiquei 
muito lisonjeado pelo convite e por poder su-
ceder o presidente Francisco Pelucio no car-
go de diretor financeiro da NTC&Logística.

Quais foram os desafios durante esses  
três anos?

Assumi a área financeira da NTC&Logísti-
ca em uma situação razoavelmente confortá-
vel. No entanto, logo no início da gestão, tive-
mos o CONET&Intersindical, edição Curitiba, 
que por se tratar de um grande evento foi um 
grande desafio. 

Em seguida, em março de 2020, tivemos o 
início da pandemia do coronavírus, que com 
certeza foi o grande desafio dessa primeira 
gestão do presidente Francisco Pelucio.

Na ocasião, as decisões tiveram que ser 
tomadas com a maior rapidez possível, consi-
derando o fator desconhecido para todos os 
ramos, empresários e empresas. Rapidamen-
te, conseguimos unir as equipes das entida-
des que ficam no Palácio do Transporte aqui 
em São Paulo para juntar forças e organizar 
uma comunicação eficaz, que naquele mo-
mento era fundamental. 

Dessa forma, saímos com uma comuni-
cação alinhada e eficaz para sermos efetivos 
com os empresários do país todo. Também 
unimos as equipes jurídicas para acompa-
nhar os fatos novos que apareciam semana 
a semana.

Dessa forma, unindo forças e utilizando as 
nossas boas intenções e feeling sobre o trans-
porte rodoviário de cargas, conseguimos atra-
vessar essas dificuldades trazidas pela pande-
mia com o menor prejuízo possível.

Atualmente, estamos em um período pós-
-pandêmico, retomando as atividades, o que 
se tornou um desafio inflacionário devido às 
variações de custos do período pré-pande-
mia para o período pós pandemia. 

De maneira geral, esses foram os princi-
pais desafios da gestão cujos três anos esta-
mos finalizando agora. Graças a Deus com as 
contas em ordem, esperamos que a próxima 
gestão dê continuidade ao trabalho.

Como você avalia o estilo de gestão adotado pelo 
presidente Pelucio?

Avalio como extremamente positivo e um dos pontos 
fortes de sua gestão. O presidente Pelucio possui muito 
tempo de experiência nas entidades de classe do setor e 
utiliza todo esse conhecimento para estar atento aos de-
talhes, para antecipar problemas e para estar à frente das 
soluções. Posso dizer que o nosso presidente é quase que 
um visionário para liderar e direcionar os seus liderados.

O presidente Pelucio também possui um pulso firme, 
que foi muito marcante em sua gestão e que acredito que 
tenha sido essencial para o desenvolvimento das ativida-
des da NTC&Logística nos períodos mais adversos que vi-
vemos nesses três anos.

Como você avalia o seu papel junto ao presidente?
Acredito que é um papel de auxílio geral mesmo. Temos 

muitas demandas diversificadas dentro da NTC&Logística,  
e este trabalho em conjunto que realizamos é extrema-
mente fundamental.

Aprendi muito com ele nesse período. Prestando aten-
ção às suas características e à sua experiência dentro do 
segmento, fui me moldando para melhor a fim de inter-
nalizar um pouco das características positivas que ele tem 
ao destrinchar as necessidades e levar a atuação da NT-
C&Logística adiante, mesmo no auge dos seus 80 anos. 
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O presidente Francisco Pelucio 
possui uma longa jornada no sistema 
sindical e associativo. Um convite dele 
é irrecusável por toda essa experiência 
que ele possui no setor. No primeiro 
momento, quando recebi o convite 
para ser o diretor financeiro da gestão 
dele, a ficha demorou para cair. Porém, 
quando percebi que seria para sucedê-
lo na posição de diretor financeiro, 
entendi que a responsabilidade era 
enorme, já que, para ser diretor de 
uma entidade focada nos empresários, 
você precisa se colocar no nível deles 
e ser muito assertivo e correto acima 
de tudo.

“ “
Mensagem para Francisco Pelucio, 
presidente da NTC&Logística

Para o meu querido amigo e presidente, Francisco Pelucio, a mensagem que eu deixo é de 
orgulho de fazer parte dessa gestão. Fico muito lisonjeado, muito feliz de ter participado 
da sua gestão, e conte comigo independentemente do que o futuro nos reserva. 
Só tenho a agradecer pelos ensinamentos e pelos encaminhamentos que foram deixados 
nessa sua gestão.

De maneira geral, o presidente Pelucio 
tem uma firmeza e um vigor que foram mar-
cas registradas de sua gestão. 

Que balanço você faz da atuação junto às 
demandas do setor?

Focando mais especificamente nas de-
mandas políticas que impactam o transporte 
rodoviário de cargas, temos que pensar que 
a casa legislativa possui mais de 500 depu-
tados e mais de 80 senadores. Dessa forma, 
as surpresas para nós são diárias. Sempre 
temos alguém apresentando um projeto de 
lei que invariavelmente ofende, deteriora ou 
traz algum prejuízo para o setor, e assim so-
mos acionados para entendermos o que está 
acontecendo, para entender o projeto, para 
adequar uma emenda e para compreender o 
porquê daquilo. 

Enfim, de maneira geral, a cada surpresa 
do Congresso à qual temos acesso, o seg-
mento demanda que a NTC&Logística verifi-
que os prejuízos e resolva da melhor maneira 
possível.

Quais são os planos para o futuro?
O segmento de transporte possui em 

seus empresários um povo extremamente 
resiliente. 

Infelizmente, o setor, assim como prati-
camente todos os outros, depende muito da 
política, e estamos a poucos dias de enca-
rarmos um novo momento. Novos desafios 
serão apresentados, e será um ano muito de-
safiador muito por conta do momento fiscal 
do país. 

Então vejo um ano de grandes desafios 
para o setor, mas seguiremos unidos, traba-
lhando em prol do desenvolvimento do trans-
porte rodoviário de cargas. A NTC&Logística 
seguirá pronta para atender as demandas 
do setor e para defender os interesses dos 
transportadores.

Gostaríamos que o senhor deixasse uma 
mensagem para os transportadores que 
estão nos acompanhando

Para os nossos amigos transportadores, 
gostaria de deixar a seguinte mensagem: ve-
nha participar das entidades de classe. Faça 
parte dessa construção em prol do benefício 
e do desenvolvimento do transporte rodoviá-
rio de cargas. Nós estamos constantemente 
evoluindo e queremos contar com você para 
participar desta evolução. 

Com a participação de todos, construire-
mos em conjunto, um futuro melhor para a 
nossa comunidade.
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História Sintravir

Devido à necessidade de criar 
uma entidade que represen-
tasse a classe transportadora, 

foi fundada em 1985 a Associação 
Profissional das Empresas de Trans-
portes Rodoviário de Cargas de Vi-
deira (ATRAVI), tendo como seu presi-
dente o Sr. Elfo Francisco Baroncello. 
O processo de criação do Sintravir 
começou na Rua XV de Novembro 
pelo então presidente o Sr. Avelino 
José Marcon, sendo fundado em 6 de 
setembro de 1996 e tendo como seu 
primeiro presidente o Sr. Wilson Ca-
vazzini. 

Atualmente, a entidade é presidi-
da pelo Sr. Antônio Serighelli, possui 
60 funcionários e 440 associados 
distribuídos em 22 municípios e con-

ta com 5000 veículos cadastrados 
oferecendo diversos serviços aos as-
sociados. 

O Sindicato das empresas de 
Transporte Rodoviário de Cargas e 
Logística de Videira e Região (Sintra-
vir) neste ano completa seus 26 anos 
de existência. Nesse período, travou 
inúmeros embates em defesa das 
empresas de transporte rodoviário 
de carga, e tal esforço foi recompen-
sado. Hoje, o sindicato se orgulha 
das conquistas obtidas em prol de 
sua categoria. O Sintravir sabe que 
ainda tem muito a construir, pois 
sua luta é contínua. Porém, não dei-
xa de agradecer os associados, os 
funcionários e os parceiros pelas vi-
tórias alcançadas.

ENTIDADES   SINTRAVIR

Antônio Serighelli
Presidente do 
Sintravir

BENEFÍCIOS
•	 Assessoria administrativa, buscando informações e 

soluções no que tange a área do transporte;
•	 CT-e Sintravir (serviço prestado ao transportador na 

emissão de Conhecimento de Transporte Eletrônico);
•	 Certificação Digital;
•	 Elaboração de planilhas de custos para todos os 

seguimentos;
•	 Gerenciamento de Risco 24 Horas;
•	 Negociação da Convenção Coletiva de Trabalho;
•	 Reunião com a participação dos associados para 

discutir assuntos de interesse da categoria;
•	 Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de 

Cargas (RNTRC).

PARCERIAS
•	 Assessoria jurídica;
•	 	COMJOVEM – Núcleo de jovens empresários no 

transporte; 
•	 Plataforma de benefícios on-line por meio do Centro 

das Empresas de Transporte de Carga e Logística 
no Estado de Santa Catarina (Cetrancesc) com 
descontos com diversos parceiros (https://fetrancesc.
sindicatosdigitais.com.br/clube_sindicato);

•	 Projeto Despoluir;
•	 SEST/SENAT (atendimento odontológico, fisioterápico 

gratuitos e cursos diversos a distância e presenciais).

NOSSA MISSÃO

Estudar, coordenar, defender, 
fortalecer, assistenciar e 
representar a categoria econômica 
das empresas de transporte 
rodoviário de cargas. Proteger 
os direitos e deveres dos seus 
filiados perante as autoridades 
administrativas e jurídicas

NOSSA VISÃO

Ser uma entidade séria, 
competente, organizada, 
reconhecida e respeitada, tanto no 
setor de transporte rodoviário de 
cargas quanto no meio empresarial 
e governamental, nas esferas 
municipal, estadual e nacional.

NOSSOS VALORES

Ética e profissionalismo ao realizar 
os procedimentos de forma correta;
Responsabilidade e 
comprometimento nos atendimentos 
e serviços prestados;
Colaboração em nutrimos um 
ambiente colaborativo que aprecie a 
criatividade;
Respeito e valorização dos 
associados e colaboradores.
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Márcio de Lima Leite assumiu a presidência 
da Associação Nacional dos Fabricantes de 
Veículos Automotores (Anfavea) em maio de 
2022 após passar boa parte de sua carreira 
atuando no Grupo Fiat. O executivo também 
atua como vice-presidente de assuntos 
jurídicos, tributários e de relações institucionais 
da Stellantis na América do Sul.
Agora à frente de uma entidade importante 
para o segmento de transporte, Márcio 
acredita na mescla de empresas produtoras 
dos mais variados tipos de veículos à frente 
da associação para o sucesso de suas 
atividades. “Isso nos dá uma amplitude de 
atuação que nos coloca como protagonistas 
em qualquer discussão sobre mobilidade 
urbana, sobre transporte rodoviário de cargas 
e de passageiros e sobre ferramentas no 
mundo agrícola, na mineração, nas obras de 
infraestrutura, entre outras”.

Presidente Márcio, o senhor assumiu a presidência 
da Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos 
Automotores em maio de 2022. Gostaria que nos 
contasse um pouquinho de como foi sua carreira 
até chegar a esse cargo, tão importante para o 
setor de transportes.

Tive a felicidade de trabalhar a maior parte de mi-
nha carreira no Grupo Fiat, na época com forte atua-
ção em máquinas agrícolas e rodoviárias, caminhões, 
autopeças, bancos e seguradora. E esse leque foi am-
pliado posteriormente com a fusão com a Chrysler 
(FCA) e mais recentemente com o Grupo PSA (Stellan-
tis). Isso me permitiu também trabalhar em várias 
áreas de uma empresa em expansão. Faço um des-
taque para as negociações e para a concretização da 
construção da fábrica do grupo em Goiana, na divisa 
de Pernambuco com a Paraíba, onde hoje são pro-
duzidos modernos modelos da Jeep e da Fiat. Ver o 
poder transformador e o progresso que a indústria 
automobilística pode levar para uma região é algo 
que até hoje me inspira como dirigente da principal 
associação do setor. Antes da Fiat trabalhei na KPMG 
e na Deloitte.

O senhor assumiu seu cargo em um momento 
de retomada econômica, porém com eleições a 
caminho. Quais os principais desafios você teve ao 
chegar à presidência da Anfavea e quais devem ser 
os desafios para o próximo ano?

Meu amigo e antecessor Luiz Carlos Moraes en-

Presidente da Anfavea vê 
mescla de empresas na 
gestão da entidade como 
fundamentais para o setor 
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frentou um dos momentos mais delicados para a 
humanidade e para toda a indústria, que foi a pande-
mia. Assumi a Anfavea num momento um pouco mais 
ameno e repleto de desafios. A soma da transforma-
ção tecnológica do setor, que já vinha em curso, com 
a reorganização das cadeias globais de fornecimento 
fruto da pandemia abre uma série de oportunidades 
para um player com a grandeza e o potencial do Brasil. 

Na sua chapa temos representantes da General 
Motors, da Scania e da Audi. Qual a importância 
de ter essas diferentes empresas representadas 
na Anfavea e quais os benefícios que essa mescla 
de empresas pode trazer para o segmento como 
um todo?

A riqueza da Anfavea é essa mescla de empresas 
produtoras dos mais variados tipos de veículos nos 
segmentos de automóveis, comerciais leves, cami-
nhões, ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodo-
viárias, e dentro desse universo temos marcas gene-
ralistas, marcas premium a até marcas de luxo. Isso 
nos dá uma amplitude de atuação e nos coloca como 
protagonistas em qualquer discussão sobre mobili-
dade urbana, sobre transporte rodoviário de cargas 
e de passageiros e sobre ferramentas no mundo 
agrícola, na mineração, nas obras de infraestrutura, 
entre outras. 

Quais são os principais objetivos do seu mandato, 
que vai de 2022 até 2025? Como vocês enxergam o 
setor atualmente e como pretendem que ele esteja 
no final do último ano de mandato?

Nosso foco principal de atuação é a descarboniza-
ção do setor automotivo e a reindustrialização no Brasil, 
no sentido de recuperar não apenas o nosso parque de 
fornecedores e de elevar seu nível tecnológico de forma 
que possamos ser produtores e exportadores de itens 
de alta tecnologia, mas também de atrair investimentos 
das montadoras para o país. Nesse período de transi-
ção, podemos e devemos ser exportadores de moto-
res e de veículos a combustão de alta eficiência para 
países subdesenvolvidos, que ainda não têm condições 

ENTREVISTA   MÁRCIO DE LIMA LEITE

de eletrificar sua frota. Esses próximos anos se-
rão decisivos para definir o que será da indús-
tria brasileira nas próximas décadas. Para isso, 
vou perder muitas horas de sono até o final do 
mandato, em maio de 2025, mas sairei feliz se 
todo o ecossistema automotivo estiver num ci-
clo virtuoso que é plenamente possível em um 
setor com nossa resiliência, competência e in-
ventividade.

Passando agora para uma análise do setor 
de atuação da Anfavea, nós tivemos por todo 
o período da pandemia um grande problema 
com atrasos no desenvolvimento e nas 
entregas dos veículos. Mais especificamente 
com relação aos caminhões, como estamos 
com relação a essa questão atualmente? Já é 
possível sentirmos a volta da normalidade?

A pandemia dificultou muito os trabalhos 
de desenvolvimento, de testes e de homo-
logações, especialmente dos caminhões, 
que estavam à beira do P8, uma nova e de-
safiadora fase do Proconve. O prazo legal 
para essa fase é janeiro de 2023, e todos 
os associados estão trabalhando em dobro 
para recuperar esses atrasos. Muitas dessas 
tecnologias poderão ser conhecidas em no-
vembro na Fenatran. Creio que todos chega-
rão ao próximo ano com quase toda a gama 

apta a atender à regulamentação ambiental.

Quais são os principais fatores que 
ainda afetam a produção dos veículos 
automotores e do segmento como um todo?

O maior gargalo ainda são os semiconduto-
res, presentes nas centenas de componentes 
eletrônicos de um veículo moderno. Deixamos 
de produzir mais de 370 mil veículos no ano 
passado por esse motivo. Este ano, as perdas já 
se aproximam da casa das 200 mil unidades. No 
entanto, felizmente o segundo semestre deste 
ano começou com um maior fluxo de compo-
nentes, que permitiu que a produção finalmen-
te atingisse um patamar mais próximo do que 
era antes da pandemia. Dessa forma, estamos 
atendendo aos poucos a demanda reprimida 
de pessoas físicas, de frotistas e de contratos 
de exportação. Vamos sofrer ainda por alguns 
meses com essa questão, mas aposto num 
2023 mais próximo de nossa capacidade nor-
mal produtiva. Muitas fábricas de semicondu-
tores serão inauguradas no mundo até o final 
do ano que vem para atender essa demanda 
crescente de todos os setores industriais. Nós 
da Anfavea também estamos batalhando junto 
a entidades públicas e privadas para que o país 
atraia fabricantes desse componente cada vez 
mais essencial.
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O maior gargalo ainda são os 
semicondutores, presentes nas 
centenas de componentes eletrônicos 
de um veículo moderno. Deixamos 
de produzir mais de 370 mil veículos 
no ano passado por esse motivo. Este 
ano, as perdas já se aproximam da 
casa das 200 mil unidades. No entanto, 
felizmente o segundo semestre deste 
ano começou com um maior fluxo 
de componentes, que permitiu que 
a produção finalmente atingisse um 
patamar mais próximo do que era 
antes da pandemia. Dessa forma, 
estamos atendendo aos poucos 
a demanda reprimida de pessoas 
físicas, de frotistas e de contratos de 
exportação. Vamos sofrer ainda por 
alguns meses com essa questão, mas 
aposto num 2023 mais próximo de 
nossa capacidade normal produtiva.

“
“

Além de presidente da Anfavea, o senhor também é vice-
presidente de assuntos jurídicos, tributários e de relações 
institucionais da Stellantis na América do Sul. Com foco 
nessa atuação, eu gostaria que o senhor nos falasse sobre 
a importância de termos uma reforma tributária no Brasil 
para recebermos mais investimentos estrangeiros e para que 
montadoras como a Ford não deixem mais o país.

Tenho muito orgulho de dizer que também atuo como professor 
na área tributária há mais de duas décadas e que por isso sempre 
me dediquei muito a essa matéria. A reforma tributária é a mãe de 
todas as reformas: precisa ser feita com urgência pelos vencedores 
das eleições, que vão assumir seus cargos em janeiro de 2023. Pre-
cisamos simplificar os impostos em um primeiro momento e redu-
zi-los assim que possível. O Custo Brasil é a maior barreira a todas 
as pautas que mencionei anteriormente: asfixia nossa indústria, 
pune os consumidores, prejudica as exportações. O maior exem-
plo é o IPI, o Imposto sobre Produtos Industrializados, algo que o 
próprio ministro Paulo Guedes classificou como uma excrecência, 
algo que não existe em outros países e que deve ser eliminado com 
a maior urgência.

Para falarmos agora do segmento de transporte rodoviário de 
cargas, gostaria que o senhor nos contasse um pouquinho da sua 
atuação nesse setor e como entende a importância dele para o 
desenvolvimento da economia brasileira.

O transporte rodoviário de cargas é a veia pulsante da nossa eco-
nomia, e a maior prova disso foi dada durante a pandemia, quando 
o Brasil parou, a exemplo de todo o mundo, mas a sobrevivência 
da população foi garantida pela continuidade das operações de 
transporte. Sem isso, não teríamos tido alimentos e medicamentos 
para atravessar essa grave crise sanitária e humanitária. Esse setor 
carrega nas costas a riqueza da nação, quase todo o nosso Produto 
Interno Bruto (PIB). É uma rede complexa que interliga um país de 
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Mensagem para Francisco Pelucio, 
presidente da NTC&Logística

Até por estar poucos meses à frente da Anfavea, tive um contato breve com o presidente Francisco 
Pelucio, mas que foi suficiente para perceber sua paixão pelo setor de transportes, seu brilho nos olhos, 
seu profundo conhecimento e senso de liderança. Espero, na convivência que teremos na Fenatran, 
aprender ainda muito mais com ele sobre esse pulsante setor. Desejo que essa parceria seja muito 
frutífera ao longo dos próximos anos, com ele e com toda a sua competente equipe da NTC&Logística.

dimensões continentais como o nosso e 
que ajuda a escoar nossos produtos para 
consumo interno e para as exportações. 
Tenho um orgulho imenso por trabalhar 
em uma indústria que fornece produtos 
para um setor crucial para nossa econo-
mia e para nossa sociedade.

Qual a importância de entidades como 
a Anfavea e NTC&Logística andarem 
juntas e estreitarem suas relações para 
o desenvolvimento do setor? 

Pela complexidade e pela importân-
cia de nossas áreas de atuação, é funda-
mental que associações como as nossas, 
e outras de nosso ecossistema, estejam 
juntas na vocalização ao poder público e 
à sociedade das demandas essenciais à 
sobrevivência e ao desenvolvimento do 
nosso negócio.

Para finalizarmos, eu gostaria que o 
senhor nos passasse um pouco da sua 
expectativa para o ano de 2023 tanto 
para a economia brasileira como para 

o setor de fabricantes de veículos 
automotores.

Depois do primeiro respiro que tive-
mos em 2022, após dois anos pesados de 
pandemia, espero um 2023 que signifique 
um marco em uma retomada vigorosa 
para o país, em todos os sentidos. Sabe-
mos que não será uma travessia simples 
e que demandará muito senso de respon-
sabilidade e de urgência por parte dos go-
vernantes e legisladores que estarão no 
comando dos estados e do país a partir 
do próximo ano. Acho que já passamos o 
período de maior turbulência na econo-
mia. Se não vierem surpresas desagradá-
veis como a invasão da Ucrânia pela Rús-
sia, acho que será um ano de crescimento 
moderado em nível global. Para nosso 
setor, acho que as questões de oferta es-
tarão mais equacionadas. Se houver al-
gum alívio em questões que prejudicam 
a demanda, como os juros, a inflação em 
alta e a perda de confiança, poderemos 
ter um ano de crescimento moderado em 
todos os nossos indicadores.

Nossa Missão

(11)2632-1570 comjovem@ntc.org.br

26 NÚCLEOS ATIVOS PRESENTE EM 15 ESTADOS DE 500 INTEGRANTES+

Há 15 anos capacitando, integrando, promovendo networking entre as 
empresas do setor e buscando soluções e inovações para o TRC, através da 
inserção ativa dos jovens nas entidades. 

FAÇA PARTE DA COMISSÃO
DE JOVENS EMPRESÁRIOS
DA NTC&LOGÍSTICA

C

M

Y

CM

MY

CY

CMY

K

ANÚNCIO COMJOVEM.pdf   1   03/10/2022   08:13:57



NTC&LOGÍSTICA | ANUÁRIO 2022-2023 | 119118 | NTC&LOGÍSTICA | ANUÁRIO 2022-2023

O ano de 2022 para o 
SINTROPAR: o retorno da 
TRANSPOESTE e seus 
impactos no mercado local

No último ano, muitos desafios quase nos paralisa-
ram. Passamos por quase dois anos de pandemia e 
houve muitas incertezas ao longo do caminho. En-

tretanto, o crescente número de pessoas imunizadas e a 
queda de contaminações pela covid-19 já demonstravam 
que a vacinação seria o melhor caminho para estabilizar 
a pandemia, sinalizando com isso também o retorno dos 
grandes eventos em nosso país.

Com um cenário bastante promissor para 2022, ani-
mando todos os setores profissionais, e principalmente o 
nosso setor, a volta do calor humano nos eventos seria 
uma questão de tempo, movimento bem diferente do que 
vinha acontecendo com o espaço on-line, fato que provo-
cou uma verdadeira adaptação de toda a cadeia produ-
tiva. Passamos também por eventos híbridos, mas nada 
como o aperto de mão e o olhar atento.

Dentre tantos desafios, estávamos prontos para o re-
torno ao modelo tradicional. E foi em nossa região do Oes-
te Paranaense, que sempre é protagonista, que tivemos o 
prazer de iniciar os trabalhos do evento.

Aguardada com ansiedade por todos nós, promove-
mos a 2ª edição da maior feira de negócios do setor do 
Paraná no Centro de Convenções e Eventos de Cascavel: 
a Feira de Transportes e Negócios do Oeste Paranaense 
(TRANSPOESTE).

Idealizada por nosso sindicato, o Sindicato das Empre-
sas de Transportes de Cargas e Logística do Oeste do Para-
ná (SINTROPAR), a feira possuiu o apoio institucional das 
principais entidades regionais e nacionais do setor. Em 
sua primeira edição, em 2019, a TRANSPOESTE movimen-
tou mais de R$ 180 milhões em negócios envolvendo 25 
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Antonio Ruyz
Presidente do SINTROPAR

marcas expositoras e seis mil visitantes, provando ser um 
espaço que reúne grandes figuras do transporte de cargas 
da região e responsável por exportar R$ 1,4 bilhão, cerca 
de 11% de todo o montante do Paraná.

Por conta do sucesso absoluto, o evento foi renova-
do para o ano seguinte, mas a pandemia de covid-19 fez 
com que a segunda edição precisasse ser adiada. Como 
sabemos que o transporte não pode parar, neste ano re-
tornamos com a força de quem ansiava por fazer acon-
tecer. Assim, o evento contou com a presença de aproxi-
madamente 1.300 pessoas por dia e oportunizou mais de 
R$ 150 milhões em negócios – valores importantes, pois 
atingimos os objetivos mesmo estando em um momento 
delicado do Brasil, com o cenário de pós-pandemia, além 
dos altos custos no setor de transportes e do aumento dos 
combustíveis, dos impostos e da inflação.

Quando nasceu a ideia, a intenção era que o evento 
não ficasse em apenas uma edição, e estamos seguindo o 
plano. Após a realização da segunda edição, já iniciamos o 
trabalho para a terceira, e quando estivermos na décima 
finalmente poderemos dizer que estamos realizados.

Queremos impactar ao máximo as pessoas levando 
informações, gerando conhecimento, apresentando novas 
tecnologias e fomentando negócios. São esses os pilares e 
os principais diferenciais da TRANSPOESTE.

Com certeza, quem nos visitou e ainda nos visitará em 
edições futuras também vai encontrar um ambiente mui-
to organizado, aconchegante e com aquele calor humano 
que já estava ficando esquecido. É um trabalho árduo e 
intenso, mas que gera um valor imenso para cada pessoa 
presente.
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Sustentabilidade da 
entidade é a expressão 
de ordem no Transcares

Um sindicato existe para representar os interesses de 
uma categoria, e este é um conceito já consolidado. 
Some-se a essa representatividade a necessidade 

constante de desenvolver seu capital humano, e podemos 
dizer que temos a “espinha dorsal” do Transcares. No en-
tanto, ao longo de 42 anos, o sindicato capixaba foi além 
e há mais de uma década vem fortalecendo a gestão e seu 
lado social. Juntos, esses quatro pilares estão diretamente 
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Luiz Alberto Teixeira
Presidente do Transcares

ligados à sustentabilidade da entidade, como destaca o 
presidente, Luiz Alberto Teixeira.

“Para sobreviver, toda entidade precisa dos associados 
e de mão de obra qualificada. Contudo, o fim da contri-
buição sindical obrigatória, o mercado, a transformação 
digital e a pandemia passaram a exigir de nós um posicio-
namento mais estratégico e humano para além do negó-
cio em si.”

É com base nesses pilares que Teixeira está trabalhan-
do. Além de manter tudo o que já foi implantado, existe 
um movimento para aumentar o número de associados, e 
para ampliar a integração com eles, com parceiros e man-
tenedores, houve um reforço no calendário de cursos, uma 
maior aproximação com os players ao redor dos quais o 
sindicato orbita, além daquele que é considerado o trunfo 
para este ano, a adequação do Planejamento Estratégico.

Segundo o presidente, além da necessidade natural de 
atualização do documento, já que a última compreendeu 
o período de 2018 a 2020, houve o fator pandemia. 

“Nosso Planejamento Estratégico estava cansado. As 
duas últimas edições nos ajudaram a caminhar, mas nos 
dois últimos anos muita coisa mudou”, argumenta.

O Planejamento Estratégico 2022-2024 ficou sob res-
ponsabilidade do consultor e economista Paulo Roberto 
Simões, que o entregou em 1º de agosto e tem acompa-
nhado a implantação. 

“O Planejamento Estratégico (PE) é uma ferramenta 
completa de gestão, pois aponta os direcionamentos de 
uma empresa/instituição no mercado e se desdobra na 
forma como cada setor pode contribuir. Mas quando fa-
zemos o PE de uma entidade de classe, não basta ter os 
próprios objetivos. Neste caso, eles são uma derivação dos 
objetivos das empresas. Então, é preciso que a instituição 
compreenda bem as dores e as aspirações dessas organi-
zações para as representar da melhor forma possível. Isso 
aproxima ainda mais as empresas e fortalece o segmen-
to”, argumenta Simões.

E se o PE está sendo repaginado, os temas sustentabili-
dade e responsabilidade social estão ganhando mais vida. 
Teixeira deseja que o trabalho do Transcares não seja li-
mitado a datas comemorativas. “Não busco um envolvi-
mento maior apenas por estarmos saindo de uma pan-
demia, mas porque somos um sindicato de pessoas feito 
para pessoas”, destaca.

Ele finaliza dizendo que “a sustentabilidade do Trans-
cares é prioridade em nossa gestão. Então, estamos so-
mando a tudo o que já é feito um reforço de qualificação, 
de integração, de cooperação, de articulação, de respon-
sabilidade social e de capacitação de recursos financeiros. 
Um olhar mais humano e costurado às principais diretri-
zes de nosso negócio é um legado que quero deixar”.

As decisões do Transcares passam pelas 
reuniões de diretoria, grupo responsável 
por, junto ao presidente, Luiz Alberto 
Teixeira, planejar, discutir, organizar e 
articular ações para o fortalecimento do 
Transcares e do segmento
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Formado em engenharia civil e mestre 
em engenharia de transportes, 
Rafael Vitale iniciou sua gestão como 
diretor geral da Agência Nacional 
de Transportes Terrestres (ANTT) 
em junho de 2021 para iniciar uma 
renovação no comando da entidade. 
Um dos objetivos da agência 
atualmente é diminuir a burocracia 
no país, e uma das medidas em 
prol dessa visão foi a desobrigação 
da renovação do Registro Nacional 
de Transportadores Rodoviários de 
Cargas (RNTRC) para as empresas do 
transporte rodoviário de cargas. “Os 
objetivos alcançados com essa medida 
regulatória foram diminuir a burocracia 
e evitar custos desnecessários ao 
transportador. Acreditamos que 
contribuímos para a eficiência e para 
a fluidez das atividades do transporte 
rodoviário de cargas”.

Rafael, antes de entrarmos nos assuntos que 
impactam o transporte como um todo, eu 
gostaria de entender um pouquinho mais sobre 
a sua história. Quem é Rafael Vitale e como 
ele se conectou com o transporte até chegar à 
diretoria geral da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres? 

Sou graduado em engenharia civil pela Escola Po-
litécnica da Universidade de São Paulo (USP, 2003). 
Trabalhei por nove anos na iniciativa privada como 
gestor de produção e logística. Em 2012, assumi o 
cargo público de analista de infraestrutura e traba-
lhei no Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (DNIT), no Ministério dos Transportes, 
no Ministério da Infraestrutura e na Casa Civil da 
Presidência da República. Em julho de 2021, após 
ser indicado pelo Presidente Bolsonaro e aprovado 
na sabatina e no plenário do Senado Federal, iniciei 
minha gestão como diretor geral da ANTT sob as pre-
missas de amplo diálogo com o setor regulado e o 
parlamento, de estabelecimento de parceria com o 
governo e o Ministério da Infraestrutura e da busca 
de soluções consensuais, com bom senso e urgência. 
Com muito trabalho e dedicação, vimos conseguindo 
avançar para fazer a ANTT ser reconhecida como a 
melhor agência reguladora do Brasil. 

Ano passado entrevistamos o Guilherme para 
entendermos um pouco melhor esse novo momento 
da ANTT, e ele usou uma palavra que nos marcou: 
a “renovação” da entidade. Gostaria que você nos 
falasse um pouco de como tem sido para vocês 
estar à frente da agência, que é tão importante 

Diretor geral da ANTT fala 
sobre desafios e trabalho 
realizado por sua gestão

ENTREVISTA   RAFAEL VITALE

para o desenvolvimento do transporte no país.
A ANTT é uma agência de grande relevância e ca-

pilaridade no Brasil. Trabalhamos ligando caminhos 
e aproximando pessoas. Por isso, nossas atividades 
estão muito próximas do dia a dia do cidadão e do 
empresário do setor. Isso traz muita responsabilida-
de, mas também grande satisfação, pois percebemos 
o impacto positivo da atuação da Agência na vida dos 
brasileiros. As rodovias concedidas salvam vidas, as 
ferrovias aumentam a eficiência da logística brasi-
leira, o transporte rodoviário de cargas é a base do 
abastecimento de alimentos e de mercadorias em 
todo território nacional e o transporte rodoviário 
interestadual de passageiros é fundamental para o 

deslocamento da maior parte dos brasileiros. Portan-
to, as ações da ANTT são essenciais para manter a 
logística e a mobilidade em todo o Brasil. Isso é muito 
gratificante, e por isso temos orgulho de ser ANTT. 

Você assumiu a agência no meio do ano passado, 
em um momento ainda conturbado pela pandemia 
de covid-19. Quais têm sido os principais desafios 
enfrentados pela agência desde o ano passado e 
como estão atuando para solucioná-los?

Assumimos a gestão da agência em um momen-
to de incertezas provocadas pela pandemia de co-
vid-19 e por quase dois anos de interinidade da di-
retoria geral. Em um primeiro momento, fizemos um  
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ENTREVISTA
Na prática, o que teremos serão 

reajustes mais precisos do piso mínimo 
de fretes frente à variação de custos 
do setor do transporte rodoviário de 
cargas, visto que a nova regra buscou 
tornar mais apurado o mecanismo de 
revisão previsto na lei e na resolução da 
ANTT. Então, as empresas perceberão 
um acompanhamento maior sobre a 
variação dos custos por parte do órgão 
regulador, e, consequentemente, 
teremos uma política de pisos mínimos 
ainda mais aderente à realidade dos 
preços dos insumos envolvidos no 
transporte de cargas.

“ “
diagnóstico das prioridades da agência com 
base nos pilares da transparência regulató-
ria, da eficácia da fiscalização e da eficiência 
da administração dos recursos disponíveis. 
Com essas prioridades definidas, promove-
mos reestruturação das superintendências e 
das unidades regionais da agência, provendo 
mais recursos para as áreas afetas à gestão 
dos contratos de concessão e de mudanças 
no conceito das fiscalizações rodoviárias. 
Passamos então a focar mais no planejamen-
to das operações com base na análise de in-
formações, ações as quais têm trazido resul-
tados positivos para a agência. Trabalhamos 
para entregar uma agência mais tecnológica, 
inovadora e parceira.

 
 Recentemente, a ANTT retirou a 
necessidade de renovação do RNTRC para 
as empresas do transporte rodoviário 
de cargas. Gostaria que o senhor nos 
falasse um pouco sobre a decisão, sobre os 
objetivos e sobre quais serão os principais 
benefícios para os transportadores.

Os objetivos alcançados com essa medida 
regulatória foram diminuir a burocracia e evi-
tar custos desnecessários ao transportador. 
Por outro lado, a Agência está implementando 
controles baseados em tecnologia de informa-
ção e integração de dados e em informações 
com outros órgãos. O intuito é atuar de forma 
específica, alertando somente os transporta-
dores que não estão aderentes aos requisi-
tos previstos no regramento do RNTRC para 
que possam regularizar sua situação perante 
a ANTT. Acreditamos que assim contribuímos 
para a eficiência e para a fluidez das ativida-
des do transporte rodoviário de cargas.

 

No final de agosto, o Senado aprovou a 
MPV 1117/2022, que dá mais flexibilidade 
para a ANTT reajustar o piso do transporte 
de cargas. Como essa medida afetará 
o segmento de transporte de cargas e 
principalmente as empresas do setor? O que 
efetivamente deve mudar?

Na prática, o que teremos serão reajustes 
mais precisos do piso mínimo de fretes frente à 
variação de custos do setor do transporte rodo-
viário de cargas, visto que a nova regra buscou 
tornar mais apurado o mecanismo de revisão 
previsto na lei e na resolução da ANTT. Então, 
as empresas perceberão um acompanhamen-
to maior sobre a variação dos custos por par-
te do órgão regulador, e, consequentemente, 
teremos uma política de pisos mínimos ainda 
mais aderente à realidade dos preços dos insu-
mos envolvidos no transporte de cargas.

 
Ainda sobre a tabela de fretes, tivemos 
este ano diversos reajustes no preço 
do diesel, que exerceram um impacto 
sobre as empresas e sobre a operação de 
transportes em si. Como foi para a ANTT 
regulamentar as atualizações da tabela de 
frete com a frequência que elas deveriam 
acontecer?

Atuamos com a assertividade e a sereni-
dade de quem sabe exatamente o que deve 
ser feito. Atribuo essa maturidade de ações 
ao arcabouço regulatório robusto aprovado 
pela diretoria da agência e ao time de exce-
lência que temos atuando na Superintendên-
cia de Serviços de Transporte de Rodoviário e 
Multimodal de Cargas (SUROC).
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ENTREVISTA   RAFAEL VITALE

Outra pauta recorrente neste atual governo tem sido as privatizações 
de rodovias e da infraestrutura como um todo. Como a ANTT enxerga o 
trabalho realizado pelo Ministério da Infraestrutura neste ano de 2022 
e qual deve ser o foco da pasta para o próximo ano?

As concessões de ativos públicos à iniciativa privada vêm se mostran-
do, nas últimas décadas, como um motor para o desenvolvimento e para 
a geração de empregos para o país. Entendemos que o Ministério da In-
fraestrutura adotou essa política pública como prioridade, e cabe à ANTT 
cumprir seu papel de atuar na concepção dos modelos de contrato e 
na gestão e na fiscalização das concessões. Atualmente, existem 25 con-
tratos de concessões rodoviárias que somam mais de 13 mil km. Nos 
próximos três a cinco anos vamos aumentar a quantidade de contratos e 
chegaremos a 20 mil km, o que garantirá rodovias mais seguras a todos 
os brasileiros. Com relação às ferrovias, estamos trabalhando em três 
pilares: primeiro, com novas concessões; segundo, com a renovação an-
tecipada de contratos; e terceiro, com a possibilidade criada pela Lei nº 
14.273: as autorizações ferroviárias. Isso fará a participação das ferrovias 
na matriz de transporte brasileira saltar de 15% para 30% em 10 anos. 
Portanto, estamos falando em política de estado, e não de governo, não 
havendo assim outra possibilidade que não seja a continuidade dessas 
ações.

ANTT também tem falado muito sobre o 
aumento do segmento ferroviário no Brasil. 
Gostaria que o senhor nos falasse um pouco 
sobre quais são os objetivos da agência 
com a intermodalidade e sobre como as 
empresas de transporte rodoviário de 
cargas podem não se sentir prejudicadas 
nesse cenário.

 Analisando a matriz de transporte dos 
países desenvolvidos, pode-se perceber que 
o provimento de serviços e de infraestrutura 
adequada é a chave para a logística eficiente 
e competitiva. No Brasil, não há razões para 
pensarmos diferente, então nesse cenário é 
que se encaixa um maior protagonismo do 
transporte ferroviário, isso considerando que 
a infraestrutura e os serviços disponíveis hoje 
para esse modo de transporte não condizem 
com o planejamento do setor para as próxi-
mas décadas. O transporte rodoviário de car-
gas (TRC) tende a se beneficiar com o plano 
de expansão do transporte ferroviário, pois 
a infraestrutura de transportes adequada 
atrai investimentos em todas as áreas, o que 
contribui para o aumento de circulação de 
mercadorias. O TRC tem seu papel nessa ma-
triz, garantindo o transporte de produtos de 
maior valor agregado de forma mais rápida e 
com menor custo do que o transporte ferro-
viário, além de fazer o transporte last mile, ou 
seja, vai realizar mais viagens e em trechos 
menos extensos. Portanto, a expansão de 
um modo de transporte acaba por beneficiar 
os outros modos.

 
Falando agora um pouco mais sobre as 
expectativas que cercam o próximo ano. Quais 
devem ser os principais focos da agência no 
próximo ano para o desenvolvimento do setor 
de transportes no país? 

Estamos conduzindo três revoluções na 
agência. A primeira é a revolução regulatória, 

produzindo contratos de concessão mais mo-
dernos, com os incentivos corretos e com ma-
triz de risco mais equilibrada; desenvolvendo 
o Regulamento das Concessões Rodoviárias, 
que vai unificar e padronizar a relação ANTT-
-concessionárias, facilitando a gestão contra-
tual. A segunda é a revolução tecnológica, com 
uso intensivo de tecnologia da informação e 
de inteligência artificial em nosso Centro Na-
cional de Supervisão Operacional (CNSO), o 
que diminuirá a assimetria de informações e 
permitirá à ANTT ser preditiva e proativa. Por 
fim, a revolução comportamental, desenvol-
vida em conjunto com os agentes regulados 
(concessionárias e transportadores), promo-
vendo uma parceria transparente e coopera-
tiva, pois o sucesso das concessões e da logís-
tica é o sucesso da ANTT. 

Para finalizarmos, gostaria que o 
senhor deixasse uma mensagem aos 
transportadores que nos acompanham pelo 
Anuário NTC&Logística de 2022.

Os transportadores são especiais para a 
ANTT, pois são agentes regulados enquanto 
prestadores de serviço de transporte e tam-
bém são usuários enquanto transitam pelas 
nossas rodovias concedidas. Por isso, é extre-
mamente necessário manter o diálogo aber-
to e transparente com esse setor, para que 
possamos equilibrar nossa regulação para 
supervisionar a prestação do serviço sem 
peso burocrático enquanto recebemos suas 
críticas e sugestões para promover uma logís-
tica cada vez mais fluida, segura e tecnológica. 
Por isso, nossa parceria com a NTC&Logística 
é essencial para conseguirmos cumprir com 
nossa missão de “assegurar aos usuários ade-
quada infraestrutura e prestação de serviços 
de transporte terrestre, com transparência e 
regulação efetiva, proporcionando melhoria 
contínua dos serviços ofertados”.
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A Associação Nacional do Transporte de Cargas e Logística (NTC&Logística) 
atua há mais de 50 anos de forma ativa em diversos âmbitos da sociedade 
brasileira, sempre buscando o melhor desenvolvimento do transporte de 
cargas no país, tão importante para o funcionamento econômico da nossa 
sociedade.

Um dos principais focos dessa atuação está no âmbito político, por 
meio do qual a entidade está sempre dialogando diretamente com 
parlamentares dentro e fora do Congresso Nacional para mostrar a 
importância das empresas e do setor como um todo. O objetivo é claro: 
fazer as necessidades e os desafios do segmento serem ouvidos e 
atendidos por quem decide diretamente os rumos do país. 
Diante disso, a NTC&Logística entrou em contato com alguns dos 
principais deputados que contribuíram nos últimos anos com as 
demandas do setor de transporte rodoviário de cargas brasileiro por meio 
de solicitações da entidade. O objetivo era saber: o que eles têm feito 
para que o transporte de cargas brasileiro tenha um desenvolvimento 
sustentável e continue auxiliando o crescimento da economia do país?

Deputados analisam 
atuação da NTC&Logística 
e importância para o 
desenvolvimento do TRC

ENTREVISTA   PANORAMA DOS DEPUTADOS Deputado Federal: Lucas Gonzalez (Partido NOVO)

“Trabalho para que haja mais liberdade para empreender no 
país. Isso se dá de duas formas, basicamente: estimulando a acele-
ração de bons projetos e obstruindo os que criam barreiras para o 
segmento.  

O setor de transporte, muitas vezes, é prejudicado pelo excesso 
de normas que burocratizam em demasia a atividade – o que enca-
rece o serviço e obriga o empreendedor a despender muito tempo 
com atividades acessórias. 

O Congresso Nacional precisa trabalhar para que o exercício da 
atividade seja mais simples, cooperando para o crescimento dos ne-
gócios e, sobretudo, resultando em um serviço mais acessível e de 
maior qualidade.

Lido com isso semanalmente na Comissão de Viação e Transpor-
te (CVT), onde apresentei no último ano mais de 100 pedidos de re-
tirada de pauta; bem como na Comissão de Administração Pública e 
Trabalho (CTASP), comissão repleta de projetos que impõem ao em-
pregador regras completamente distorcidas da realidade, tornando 
assim o mercado formal cada vez mais inacessível.  

Vejo a NTC&Logística como uma grande articuladora dos interes-
ses do setor. Um exemplo é o já tradicional seminário que a insti-
tuição coordena anualmente na CTasp, a Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público. Este ano, tive o privilégio de apre-
sentar o requerimento de realização do evento em nome da nossa 
parceira. 

A ideia é intensificar e aprofundar os debates atinentes às particu-
laridades trabalhistas que envolvem o setor. Isso é peça-chave para 
o nosso crescimento, e a NTC&Logística tem feito isso com maestria.”

Deputado Federal: Carlos Chiodini (MDB)

“Nosso trabalho é focado nos processos de simplificação que 
possam gerar mais investimentos no sistema logístico brasileiro em 
seus diversos modais. Isso inclui aumentar a taxa de investimento, 
seja com recurso público ou privado, dentro de uma regulamenta-
ção que tenha como ideia tornar o Brasil mais competitivo.

Esse é o nosso foco e continuará sendo, por isso estou sempre à 
disposição diante de entidades sérias que fazem um trabalho contí-
nuo e que nos auxiliam e nos pautam, como é o caso da NTC. 

Por isso, aproveito o momento também para parabenizar o tra-
balho da NTC e dizer que estamos juntos com as mesmas lutas e 
com os mesmos ideais”.
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Deputado Federal: Vanderlei Macris (PSDB)

“Todos temos ciência de uma certeza: o Brasil não se desenvolve 
sem o transporte rodoviário de cargas. Tendo essa compreensão e 
ciente de que o país só será pujante economicamente se eliminar-
mos os diversos gargalos que aqui existem, desde o meu primeiro 
mandato na Câmara dos Deputados, em 2007, o setor foi tratado 
com prioridade. 

No decorrer desses anos e em todos os governos, estive no Pa-
lácio do Planalto e nos ministérios explicitando que, de fato, 80% 
de tudo que é produzido no Brasil, mesmo tendo parte do trajeto 
em navios e em trens, precisa dos caminhões para alcançar o seu 
destino. Assim, fui vice-presidente da Comissão Especial do Novo 
Marco Regulatório do Setor e trabalhei em todas as propostas que 
passaram pelo Congresso Nacional para a desoneração da folha de 
pagamento; no Programa Emergencial de Manutenção do Emprego 
e da Renda; na Regulamentação do Sistema Nacional de Prevenção, 
Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas; pela 
reforma tributária; nas propostas de enfrentamento emergencial do 
aumento do diesel; e nas medidas para conter os juros e reduzir a 
inflação, entre outros. Enfim, a importância do transporte rodoviário 
de cargas é conhecida, mas o trabalho pelo reconhecimento do se-
tor não cessa – e conta com a minha luta.

A NTC&Logística estabeleceu o fortalecimento e a valorização 
profissional do setor. Tem uma representação crucial não só no 
transporte rodoviário de cargas, mas no desenvolvimento do país 
como um todo. Tudo o que é tratado no Congresso Nacional, ainda 
que indiretamente pouco afete o setor, a NTC estuda, debate e ava-
lia, além de se posicionar quanto a qualquer proposta. É esse com-
promisso que consolida a credibilidade da entidade.”

Qualidade, 
Infraestrutura 
e Segurança.

www.braspress.com

A frota mais jovem do Brasil Gerenciamento de riscos Conectividade integrada

Modernas filiais em todo o BrasilMaior sistema automatizado da América Latina
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EVENTOS

Durante o mandato do presidente Francis-
co Pelucio (2020-2022), a NTC&Logística seguiu 
atuando próxima a seus associados, interagin-
do com a sociedade e buscando alternativas 
políticas para que o setor de transporte de car-
gas, tão importante para a economia brasileira, 
seguisse se desenvolvendo e causando um im-
pacto positivo na vida de todos os brasileiros. 

Obviamente que desafios ímpares surgi-
ram, e não podemos deixar de falar do impac-
to que a pandemia de covid-19 causou não 
só no Brasil, mas em todo o mundo. Porém, 
mesmo nesse período de crise, a Associação 
Nacional do Transporte de Cargas e Logística 
seguiu se renovando para desenvolver seus 
eventos e para fazer com que toda a sua atu-
ação chegasse a quem realmente toma as de-
cisões dentro do setor: os empresários. 

Até o lançamento deste anuário, que acon-
tece em novembro de 2022, a NTC&Logística 
realizou cinco edições do CONET&Intersindi-
cal, sendo três delas híbridas e duas totalmen-
te presenciais; duas edições do Seminário 
Brasileiro do TRC; sete edições do Seminário 
Itinerante COMJOVEM; realizou também o XII 
e XIV Encontro Nacional da COMJOVEM; duas 
edições do Congresso Técnico Olhar Empre-
sarial; dois eventos de entrega da Medalha 
de Mérito do Transporte; COMJOVEM Expe-
rience. Como novidade, desenvolveu pela pri-
meira vez o Seminário Trabalhista do TRC e 
apoiou, em conjunto com entidades como a 
FETCESP e o SETCESP, o Encontro com Candi-
datos ao Governo de São Paulo.

Confira alguns eventos que aconteceram 
no período 2020 - 2022:

Mesmo com os desafios dos últimos anos, 
a NTC&Logística manteve seu objetivo 
de desenvolver encontros aproximando 
as empresas do setor

XIV Encontro Nacional da COMJOVEM

XIV Encontro Nacional da COMJOVEM

 XX Seminário Brasileiro do TRC

Aniversário 59 anos

Avant Premier - Fenatran

Aniversário 59 anos
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EVENTOS

CONET&Intersindical - Belo Horizonte

Encontro com candidatos ao governo - São Paulo

Encontro com candidatos ao governo - São Paulo

Encontro com candidatos ao governo - São Paulo PnatransCONET&Intersindical online CONET&Intersindical online

CONET&Intersindical - São Paulo

CONET&Intersindical - Curitiba

Eventos – onde consta CONET, alterar para CONET&Intersindical
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EVENTOS

Medalha de Mérito do Transporte NTC - 2020 (online)

Visita Técnica - Filial Patrus na Bahia Visita Técnica - Sede Autotrac

Medalha de Mérito do Transporte NTC - 2022

Medalha de Mérito do Transporte NTC - 2022 Seminário Itinerante COMJOVEM Bahia Seminário Itinerante COMJOVEM Belém

Seminário Itinerante COMJOVEM Centro-Oeste Seminário Itinerante COMJOVEM Centro-Oeste Mineiro

Seminário Itinerante COMJOVEM São Paulo Seminário Itinerante COMJOVEM Sul de SC
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EVENTOS

XI Congresso Técnico COMJOVEM Olhar Empresarial

XIV Encontro Nacional da COMJOVEM

XII Olhar Empresarial

XXI Seminário Brasileiro do TRC

Seminário Itinerante COMJOVEM Chapecó

011 95649-2931
011 97704-6362

E-mail:
comercial@ntc.org.br

EVENTOS NTC
PALCO DE GRANDES ENCONTROS PARA 
TRATAR OS ASSUNTOS QUE DESAFIAM O TRC
A NTC&Logística reúne empresários, executivos e autoridades das 
principais empresas e entidades do transporte rodoviário de cargas de 
todo o Brasil para discutir os rumos do segmento e proporcionar 
aprendizado e trocas de informações. 

Conheça nossos projetos e soluções. Fale com a gente! 
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DATA	 EVENTO	 PARTICIPANTES

22 DE FEVEREIRO	 CONET ONLINE	 302

12 DE ABRIL	 SEMINÁRIO ITINERANTE COMJOVEM – EDIÇÃO CHAPECÓ	 150

21 DE JUNHO	 SEMINÁRIO ITINERANTE COMJOVEM – EDIÇÃO REGIÃO SUL DE SC	 105

31 DE MAIO	 XII CONGRESSO TÉCNICO OLHAR EMPRESARIAL	 80

01 DE JUNHO	 XXI SEMINÁRIO BRASILEIRO DO TRC	 1.751 (ONLINE)

		  200 (PRESENCIAL)

22 DE JULHO	 SEMINÁRIO ITINERANTE COMJOVEM – EDIÇÃO BAHIA	 100

04 E 05 DE AGOSTO	 CONET&INTERSINDICAL – EDIÇÃO SÃO PAULO	 320

05 DE AGOSTO	 MEDALHA DE MÉRITO DO TRANSPORTE NTC	 400

16 DE SETEMBRO	 SEMINÁRIO ITINERANTE COMJOVEM – EDIÇÃO SÃO PAULO	 100

07 DE OUTUBRO	 SEMINÁRIO ITINERANTE COMJOVEM – EDIÇÃO CURITIBA	 100

07 A 11 DE NOVEMBRO	 FENATRAN	

10 DE NOVEMBRO	 PRÊMIO FORNECEDORES	

23 A 27 DE NOVEMBRO	 CONGRESSO NTC 2022 – XV ENCONTRO NACIONAL DA COMJOVEM	 400

30 DE NOVEMBRO	 II SEMINÁRIO TRABALHISTA DO TRC	 2.725

TOTAL	 11 EVENTOS	 6.733

DATA	 EVENTO	 PARTICIPANTES

06 E 07 DE FEVEREIRO	 CONET&INTERSINDICAL – EDIÇÃO CURITIBA	 400

06 DE AGOSTO	 COMJOVEM EXPERIENCE	 343 VIEWS

20 DE AGOSTO	 CONET&INTERSINDICAL - ONLINE	 200

25 DE NOVEMBRO	 CONGRESSO NTC 2020 - XIII ENCONTRO NACIONAL DA COMJOVEM	 778 VIEWS

TOTAL		  1.721

EVENTO	 QUANTIDADE	 VIEWS

OS IMPACTOS DAS DECISÕES DO STF NA ÁREA TRABALHISTA	 1 LIVE	 343

LIVE MAIO AMARELO: AS MAIS RECENTES ALTERAÇÕES DO CTB	 1 LIVE	 98

A EVOLUÇÃO DA MULHERES NO TRC	 1 LIVE	 264

BATE PAPO NTC - ESPECIAL: TRAJETÓRIA NO TRC COM FRANCISCO PELUCIO	 1 LIVE	 376

GERAÇÃO COMJOVEM: FAMÍLIA BERTOLINI	 1 LIVE	 399

GERALDO VIANNA – 50 ANOS DE TRANSPORTE	 1 LIVE	 320

IMPACTO DO CORONAVÍRUS NO TRC	 12 LIVES	 3.363

GIRO NOS ESTADOS	 6 LIVES	 1.698

COMJOVEM CONVIDA	 12 LIVES	 5.999

CENÁRIO DO TRC	 1 LIVE	 247

BALANÇO COM O PRESIDENTE	 2 LIVES	 1.139

ROUBO DE CARGAS	 1 LIVE	 1.000

ENCONTRO NTC COM EX-PRESIDENTES	 1 LIVE	 416

MEDIDA PROVISÓRIA	 1 LIVE	 162

AÇÕES JUNTO AO CONGRESSO NACIONAL	 1 LIVE	 226

MEDIDAS ADOTADAS – COVID 19	 1 LIVE	 364

BALANÇO DAS AÇÕES EM PROL DO SETOR DE TRANSPORTES NO BRASIL	 2 LIVES	 587

TELETRABALHO – CONEXÃO TRC COVID 19	 1 LIVE	 33

MEDIDAS TRIBUTÁRIAS	 1 LIVE	 287

CONTRATO INDIVIDUAL - CONEXÃO TRC COVID 19	 1 LIVE	 22

ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS - CONEXÃO TRC COVID 19	 1 LIVE	 27

TOTAL	 50 LIVES	 17.370

DATA	 EVENTO	 PARTICIPANTES

18 DE FEVEREIRO	 CONET&INTERSINDICAL - ONLINE	 302 VIEWS

10 DE MAIO	 XX SEMINÁRIO BRASILEIRO DO TRC	 2.672 VIEWS

10 DE MAIO	 MEDALHA DE MÉRITO DO TRANSPORTE NTC	 1.000 VIEWS

11 DE MAIO	 XI CONGRESSO TÉCNICO OLHAR EMPRESARIAL	 2.080 VIEWS

11 DE MAIO	 SEMINÁRIO ITINERANTE COMJOVEM - CENTRO-OESTE	 280 VIEWS

05 DE AGOSTO	 CONET&INTERSINDICAL - ONLINE	 300 VIEWS

		  30 PRESENCIAIS

06 DE AGOSTO	 SEMINÁRIO ITINERANTE COMJOVEM CENTRO-OESTE MINEIRO	 50

16 DE SETEMBRO	 SEMINÁRIO ITINERANTE COMJOVEM BELÉM	 90

25 DE OUTUBRO	 I SEMINÁRIO TRABALHISTA DO TRC	 2.725

04 A 07 DE NOVEMBRO	 CONGRESSO NTC 2021 - XIV ENCONTRO NACIONAL DA COMJOVEM	 321

TOTAL		  9.850

EVENTOS

EVENTOS DE 2022 EM NÚMEROS: EVENTOS DE 2020 EM NÚMEROS:

LIVES DE 2020 A 2022

EVENTOS DE 2021 EM NÚMEROS:
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EVENTOS

CONQUISTAS DOS EVENTOS:
•	 RETORNO DOS EVENTOS PRESENCIAIS, AUMENTANDO CONSECUTIVAMENTO A PARTICIPAÇÃO 

DO PÚBLICO QUE ANSEAVA PELA SUA VOLTA, COMO MAIS INTERAÇÃO ENTRE PARTICIPANTES, 
PALESTRANTES E MARCAS;

•	 NOVA FORMULAÇÃO DOS SEMINÁRIOS ITINERANTES QUE CONSEGUIU ATRAIR UM MAIOR 
NÚMERO DE PARTICIPANTES, LEVANDO A NTC PARA VÁRIAS REGIÕES DO PAÍS;

•	 CONQUISTAS DE NOVOS PARCEIROS;
•	 REFORMULAÇÃO DA ÁREA DE EVENTOS, TRAZENDO NOVOS FORMATOS A SEREM ESTUDADOS 

COM A NOVA ERA (MAIOR CONTROLE DE PARTICIPANTES, NOVOS RELATÓRIOS, MAIS 
INTERAÇÃO E MAIOR COBERTURA DO EVENTO).

ANO	 HORA REUNIÃO	 VISITA TÉCNICA	 AÇÃO SOCIAL	 ARTIGO TECNICO	 ATIVIDADE
					     COMPARTILHADA
2022	 589 HORAS	 99	 85	 28	 104

2021	 324 HORAS	 10	 87	 29	 59

2020	 302 HORAS	 10	 164	 10	 11

2019	 458 HORAS	 89	 153	 100	 32

2018	 453 HORAS	 48	 71	 33	 23

2017	 503 HORAS	 74	 50	 39	 0

2016	 504 HORAS	 43	 29	 17	 0

2015	 399 HORAS	 39	 17	 11	 0

2014	 160 HORAS	 18	 6	 2	 0

COMJOVEM EM NÚMEROS  (OUT21 – NOV22)

*O QUADRO ACIMA SOFRERÁ ALTERAÇÕES POIS O CICLO SERÁ FECHADO AO FINAL DE OUTUBRO.

CONQUISTAS DA COMISSÃO (2020 – 2022):
•	 REUNIÕES DE ALINHAMENTO DA COORDENAÇÃO NACIONAL DA COMJOVEM  

= 157 REUNIÕES REALIZADAS (1H CADA) TODAS ÀS TERÇAS;
•	 NÚCLEOS NOVOS ABERTOS: MARINGÁ, LONDRINA, FOZ DO IGUAÇU, TRIÂNGULO MINEIRO E 

REGIÃO NORDESTE;
•	 PARCERIA INSTITUCIONAL COM CNT / SEST SENAT / ITL E FUMTRAN;
•	 LANÇAMENTO DO PROJETO NTC COMJOVEM TRAZENDO SOLUÇÕES PARA AS EMPRESAS E 

ENTIDADES DO SETOR, REFORMULADO EM 2022 COM A FERRAMENTA DE DESIGN THINKING;
•	 COMJOVEM ÔNIBUS ABERTA NA REGIÃO DE SÃO PAULO DEVIDO AO SUCESSO DA 

COMISSÃO;
•	 LANÇAMENTO DO NOVO LIVRO DA COMISSÃO EM COMEMORAÇÃO AOS SEUS 15 ANOS;
•	 LANÇAMENTO DO E-BOOK START: DESCUBRA QUAIS FERRAMENTAS DIGITAIS PODERÃO 

AGREGAR VALOR NO SEU NEGÓCIO E AUXILIAR NA GESTÃO DA NOVA CULTURA DE 
TRANSPORTES COM O INSTITUTO COMJOVEM.

RELATÓRIO DE CONQUISTAS DA ÁREA 
NA GESTÃO DO PRESIDENTE FRANCISCO PELUCIO:
•	 MAIOR ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS;
•	 GESTÃO DE PERTENCIMENTO;
•	 MAIOR INTERAÇÃO DAS ÁREAS;
•	 ATUALIZAÇÃO TÉCNICA DOS FUNCIONÁRIOS ATRAVÉS DE NOVAS DEMANDAS E DESAFIOS.

PERSPECTIVAS PARA 2023:
•	 NOVAS CONQUISTAS EM PROL DOS TRANSPORTADORES;
•	 MAIOR ALCANCE DOS CONTEÚDOS/EVENTOS DA NTC;
•	 MAIOR APROXIMAÇÃO COM NOVOS PARCEIROS.
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O Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro 
de 2021 e do 1º semestre de 2022 mostram 
que a economia não foi tão ruim como os 
economistas previam. Foi até razoável para o 
setor de transporte, por ser uma atividade de 
meio, pois o setor é reflexo do PIB e, a depen-
der do segmento, tem variação de duas a três 
vezes o seu valor. Desta forma, como o PIB de 
2021 foi de 4,6% e o do primeiro trimestre de 
2022 de 1,0%, no geral o setor teve um bom 
desempenho.

Os economistas estão revisando suas pro-
jeções para o crescimento econômico do Bra-
sil neste ano de 1,5% para 2,5%. Essa mudança 
reflete as surpresas positivas para a atividade 
doméstica, para o mercado de trabalho e para 
os estímulos fiscais. O saque extraordinário 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) entre maio e junho e o mercado de 
trabalho aquecido tem impulsionado o au-
mento do consumo das famílias. Além disso, 
as medidas aprovadas pelo Congresso Nacio-
nal, como o incremento do Auxílio Brasil e dos 
subsídios tributários, deverão sustentar uma 
variação ainda positiva no segundo semestre, 
o que deve contribuir para o aumento do volu-
me de carga, que normalmente já é maior que 
do primeiro semestre do ano.

Outros fatores apontam para um cresci-
mento nos próximos meses. Um exemplo é 
a taxa de investimento do segundo trimestre, 
que teve alta de 21,6% em 2022 (até julho), 
maior resultado já registrado desde o início 
da série histórica em 2000. O índice de de-

semprego vem caindo a cada mês, e tudo in-
dica que deve encerrar o ano abaixo de 8%.

Evolução dos custos do 
transporte rodoviário de carga
O Índice Nacional de Custo de Transporte 

de Carga (INCT) registrou em julho de 2022 
uma inflação de 17,17% para o transporte de 
cargas fracionadas e de 29,19% para o trans-
porte de cargas lotações ou fechadas.

Foi essa inflação fora do comum e muito 
acima da inflação geral que prejudicou o re-
sultado do setor apesar do bom desempenho 
da economia. O aumento excessivo dos cus-
tos e a rapidez de como ocorreu ocasionaram 
grandes prejuízos aos transportadores já que 
eles não conseguiram ajustar os seus preços 
na mesma velocidade e no mesmo valor.

O combustível foi o insumo que mais su-
biu, alcançando 104% em um ano e meio se-
gundo a Agência Nacional de Petróleo (ANP). 
Só no primeiro semestre de 2022 foram qua-
tro aumentos anunciados pela Petrobras em 
um total de 67%. 

Os veículos subiram 11% em média só no 
período, com alguns modelos subindo em 
torno de 70% em 18 meses.

A mão de obra, pelo menos, pela referên-
cia dos valores acertados no dissídio, foi rea-
justada na casa dos 12,5% (o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC) do período). 
No entanto, é de conhecimento geral que as 
empresas têm dado aumentos superiores a 
este valor, seja para os benefícios concedidos 

DECOPE

Mercado de transporte 
rodoviário de cargas
2021-2022

ou mesmo para reter os seus funcionários.
Neste caso, o que se espera é que no segundo se-

mestre do ano tenhamos um alivio com relação aos 
aumentos dos insumos, permitindo aos transporta-
dores que os repasses e ajustes sejam feitos. A Pe-
trobras anunciou duas baixas em agosto (3,6% dia 4 
e 4,07% dia 12) e, apesar de ser muito pouco perto 
do aumento total, já é um começo, e o que se espera 
agora é que seja uma tendência.

O mercado de transporte rodoviário de carga
As últimas pesquisas da NTC mostram que o 

transporte rodoviário de carga (TRC) não conseguiu 
recuperar o valor do frete rodoviário de carga, se-
guindo este como o maior problema a ser enfrentado 
pelo setor. Nos últimos anos, por meio do CONET, a 
NTC constatou que as empresas que operam no se-
tor trabalham com fretes abaixo dos custos apurados 
por ela. Além disso, também operam com margens 
insuficientes para bancar a complexidade das suas 
operações, os investimentos necessários e os ris-
cos envolvidos de forma a garantir o seu futuro e as 
necessidades impostas pelo mercado, situação que 
compromete em curto e médio prazos o atendimen-
to das demandas da sociedade.

No primeiro semestre de 2022, alcançou-se o maior 
patamar de empresas que conseguiram aumentar o 
seu frete desde que a pesquisa se iniciou há 14 anos: 
foram 73% que reajustaram o frete, 11,3% em média. 
Entretanto, apesar dos expressivos aumentos que ti-
vemos no período, houve 20% que concederam em 
média 6,9% de desconto no valor do frete.

Reajustou        	 73% +11,3%

Manteve        	 7% +6,5% INCT de
17,6% a 31,1%

Desconto        	 20% -6,9%
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DECOPE

Lauro Valdivia
Engenheiro do Transporte 
e Assessor Técnico da 
NTC&Logística

Nota-se que grande parte do mercado compre-
endeu as dificuldades por que passa o setor. Con-
tudo, mesmo para os que conseguiram um reajuste 
no frete, em comparação com a inflação do período 
medida pelo INCT da NTC, verifica-se que o aumen-
to médio de 11,3% não foi suficiente, que dirá para 
os que cederam e baixaram frete. Ou seja, ainda não 
se vislumbrou no setor a necessária recuperação do 
valor do frete, e ele continua com uma defasagem na 
casa dos 14%.

Apesar de tudo, 45% dos participantes disseram 
que o primeiro semestre do ano foi melhor que 
2021, 18% que foi igual e 37% afirmaram que foi pior. 
Acompanhando este resultado, 39% responderam 
que o resultado financeiro (lucro) melhorou, 18% que 
ficou igual e 43% que ele diminuiu.

A pesquisa ainda indica números preocupantes:
•	 78% disseram que têm frete em atraso para rece-

ber, valor que compromete 11,4% do faturamento;
•	 O prazo de recebimento está em 44,1 dias, apesar 

de boa parte dos custos serem pagos à vista;
•	 26,1% dos pesquisados não estão conseguindo 

pagar os impostos em dia.

Porém, considerando tudo que aconteceu no pri-
meiro semestre do ano, pode-se afirmar que o início 
do ano não foi ruim para o TRC, apesar de ser ne-
cessário destacar que houve uma diferença entre as 
duas principais atividades de transporte de carga, a 
fracionada e a lotação. Em geral, para a fracionada 
o desempenho foi pelo menos 10 pontos percentu-
ais pior que a lotação, diferença essa que se justifica, 

pois é uma operação que demora mais para se adap-
tar às mudanças de mercado e, como os aumentos 
foram muitos e rápidos, não houve tempo suficiente 
para que todos os ajustem fossem feitos.

O fato é que a atual condição de mercado levou 
o otimismo do transportador quanto ao futuro a um 
patamar relativamente baixo, em que 27% acham 
que o mercado vai melhorar contra 43% que acredi-
tam no contrário. O que se espera para o segundo 
semestre é que os preços dos insumos, em especial 
o diesel, se estabilizem ou mesmo que haja uma 
queda significativa. Quanto ao volume de carga a ser 
transportado, tudo indica que teremos um segundo 
semestre bom, e a incerteza fica por conta da postura 
do novo presidente eleito.

Igual a
2021
18%

Melhor 
que 2021

45%
Pior que

2021
37%
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A pandemia de covid-19 transformou o mundo 
como um todo, e o ambiente corporativo não esteve 
de fora dessa transformação. Para superar esse de-
safio, foi necessário focar nos objetivos e aproveitar 
as oportunidades da melhor maneira possível. 

Nesse sentido, desde o início da crise mundial, a 
NTC se pautou em trabalho árduo e na adaptação 
frente às mais diversas adversidades. O ambiente le-
gislativo se adaptou, e o Congresso Nacional teve um 
grande desafio em manter suas funções e em conti-
nuar com suas sessões de forma virtual, híbrida ou 
presencial, sempre priorizando a saúde de todos.

Dessa forma, apesar das adversidades, a entida-
de sempre trilhou em busca de resultados positivos 
em várias proposituras que tramitaram no Congres-
so Nacional. Foram desempenhadas atividades em 
equipe de forma responsável e consciente, sabendo 
que não podíamos deixar de cumprir nossas obriga-
ções mesmo naquele momento.

Em parceria com a Comissão de Viação e Trans-
portes (CVT) da Câmara dos Deputados, foi realizado 
o XXI Seminário Brasileiro do Transporte Rodoviário 
de Cargas – de forma presencial neste ano. Como 
sempre, o objetivo foi o aprimoramento da legislação 
de trânsito, a eficiência do transporte rodoviário de 
carga (TRC) e a redução dos obstáculos que encare-
cem os custos do setor, invariavelmente repassados 
à sociedade.

Nesse ínterim, é necessário destacar os projetos e 
as proposições em cuja tramitação a NTC teve influ-
ência por meio dos seus representantes no Congres-
so Nacional. 

Confira a seguir um resumo das atividades:

BRASÍLIA

Representação da 
NTC&Logística frente ao 
Congresso Nacional

Proposições transformadas em normas jurídicas e 
outras que ainda tramitam no Congresso em 2022

(quadro atualizado até o dia 18/07/2022)

PROPOSIÇÃO

MPV 1050/2021

MPV 1051/2021

MPV 1063/2021

MPV 1079/2022

MPV 1099/2022

MPV 1100/2022

LEI ORDINÁRIA

Lei nº 14.229/2021

Lei nº 14.206/2021

Lei nº 14.292/2021

Lei nº 14.366, de 8.6.2022

Lei nº 14.370 de 15.06.2022

Lei nº 14.367, de 14.6.2022 

EMENTA

Altera as Leis nº 7.408, de 25 de novembro de 1985, e 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
para dispor sobre a fiscalização do excesso de peso dos veí-
culos, e a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001; e dá outras 
providências.

Institui o Documento Eletrônico de Transporte (DT-e); e alte-
ra as Leis nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 13.703, de 8 de 
agosto de 2018, 10.209, de 23 de março de 2001, 5.474, de 
18 de julho de 1968, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 
8.935, de 18 de novembro de 1994.

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, para dispor sobre as operações 
de compra e venda de álcool, a comercialização de combus-
tíveis por revendedor varejista e a incidência da Contribui-
ção para o Programa de Integração Social e o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) nas referidas operações. Mensagem de veto.

Dispõe sobre a prorrogação excepcional de prazos de isen-
ção, de redução a zero de alíquotas ou de suspensão de tri-
butos em regimes especiais de drawback; altera as Leis nº 
9.365, de 16 de dezembro de 1996, 13.483, de 21 de setem-
bro de 2017, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 14.060, de 23 
de setembro de 2020; e revoga dispositivo da Lei nº 12.546, 
de 14 de dezembro de 2011.

Institui o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário e o Prêmio Portas Abertas.

Altera as Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.718, de 27 
de novembro de 1998, para promover ajustes na cobrança da 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para 
o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social (Cofins) incidentes sobre a cadeia de produção e 
de comercialização de etanol hidratado combustível; e revoga 
a Medida Provisória nº 1.069, de 13 de setembro de 2021.
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PROPOSIÇÃO

PL 3052/2015 CD

PL 4157/2019 CD

PL 130/2020 CD

PL 1665/2020 CD

PL 3757/2020 CD

PL 2541/2021 CD

PL 2058/2021 CD

PL 3188/2021 SF

PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR

PLP 11/2020 CD

PLP 46/2021 SF

PLP 32/2021 SF

PLP 18/2022 CD

LEI ORDINÁRIA

Lei nº 14.329, de 3.5.2022

Lei nº 14.397, de 8.7.2022

Lei nº 14.304, de 23.2.2022

Lei nº 14.297, de 5.1.2022

Em Tramitação

Lei nº 14.288 de 2021

Lei nº 14.311, de 9.3.2022

Lei nº 14.348, de 25.5.2022

LEI COMPLEMENTAR

Lei Complementar nº 192, 
de 11.3.2022

Lei Complementar nº 193, 
de 17.3.2022

Lei Complementar nº 190, 
de 4.1.2022

Lei Complementar nº 194, 
de 23.6.2022

EMENTA

Institui o Dia Nacional do Profissional de Logística.

Anistia infrações e anula multas por atraso na entrega da 
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP).

Veda a divulgação, a publicação ou a disseminação, em re-
des sociais ou em quaisquer outros meios de divulgação di-
gitais, eletrônicos ou impressos, do registro visual da prática 
de infração que coloque em risco a segurança no trânsito; e 
altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro). Mensagem de veto.

Dispõe sobre medidas de proteção asseguradas ao entre-
gador que presta serviço por intermédio de empresa de 
aplicativo de entrega durante a vigência da emergência em 
saúde pública decorrente do coronavírus responsável pela 
covid-19. Mensagem de veto

Encontra-se na CVT aguardando apresentação do parecer 
do relator Deputado Carlos Chiodini.

Desoneração da Folha de Pagamento.

Altera a Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, para disci-
plinar o afastamento da empregada gestante, inclusive a 
doméstica, não imunizada contra o coronavírus SARS-Cov-2 
das atividades de trabalho presencial quando a atividade la-
boral por ela exercida for incompatível com a sua realização 
em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remo-
to ou outra forma de trabalho a distância, nos termos em 
que especifica.

Altera as Leis nº 13.999, de 18 de maio de 2020, e 14.161, 
de 2 de junho de 2021, para estabelecer melhores condi-
ções de sustentabilidade ao Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) 
como política oficial de crédito permanente no tratamento 
diferenciado e favorecido aos beneficiários desse programa, 
e a Lei nº 14.257, de 1º de dezembro de 2021, para aprimo-
rar o Programa de Estímulo ao Crédito (PEC); revoga dispo-
sitivo da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020; e dá outras 
providências. Mensagem de veto.

EMENTA

Define os combustíveis sobre os quais incidirá uma única 
vez o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), 
ainda que as operações se iniciem no exterior; e dá outras 
providências.

Institui o Programa de Reescalonamento do Pagamento de 
Débitos no Âmbito do Simples Nacional (Relp).

Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996 (Lei Kandir), para regulamentar a cobrança do Impos-
to sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações 
e prestações interestaduais destinadas a consumidor final 
não contribuinte do imposto.

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tri-
butário Nacional), e a Lei Complementar nº 87, de 13 de se-
tembro de 1996 (Lei Kandir), para considerar bens e serviços 
essenciais os relativos aos combustíveis, à energia elétrica, 
às comunicações e ao transporte coletivo, e as Leis Comple-
mentares nº 192, de 11 de março de 2022, e 159, de 19 de 
maio de 2017. Mensagem de veto.

BRASÍLIA
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PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO

PEC 17/2019 SF

PEC 45/2019

PEC 15/2022 SF

Requerimento 93/2022

EMENDA 
CONSTITUCIONAL

115, de 10.2.2022

Tramitando

123, de 14.7.2022

Aguardando Aprovação

EMENTA

Altera a Constituição Federal para incluir a proteção de 
dados pessoais entre os direitos e garantias fundamen-
tais e para fixar a competência privativa da União para 
legislar sobre proteção e tratamento de dados pessoais.

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras 
providências

Altera o art. 225 da Constituição Federal para estabelecer 
diferencial de competitividade para os biocombustíveis; 
inclui o art. 120 no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias para reconhecer o estado de emergência 
decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos 
preços do petróleo, combustíveis e seus derivados e dos 
impactos sociais dela decorrentes; autoriza a União a en-
tregar auxílio financeiro aos Estados e ao Distrito Federal 
que outorgarem créditos tributários do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e In-
termunicipal e de Comunicação (ICMS) aos produtores 
e distribuidores de etanol hidratado; expande o auxílio 
Gás dos Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237, de 19 
de novembro de 2021; institui auxílio para caminhonei-
ros autônomos; expande o Programa Auxílio Brasil, de 
que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; 
e institui auxílio para entes da Federação financiarem a 
gratuidade do transporte público.

Requerimento apresentado pelo Deputado Lucas Gon-
zales para a realização do II Seminário Trabalhista do 
Transporte Rodoviário de Cargas no âmbito da Comis-
são de Trabalho da Câmara dos Deputados.

BRASÍLIA

Edmara Claudino 
Diretora Executiva 
da NTC&Logística 
em Brasília
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COMJOVEM

ESG
O ESG, sigla para environmental (ambiente), social e governance (go-

vernança corporativa), representa e resume a sustentabilidade no uni-
verso corporativo. O ESG nasceu em janeiro de 2004, quando Kofi Anna, 
ex-secretário-geral das Nações Unidas, convidou mais de 50 CEOs de 
grandes instituições financeiras para participar de uma iniciativa conjun-
ta para buscar integrar o ESG no mercado de capitais. A premissa é que a 
integração de fatores ambientais, sociais e de governança nos mercados 
de capitais faça sentido para os negócios, o levando assim a mercados 
mais sustentáveis e que proporcionem melhores resultados sociais. Des-
sa forma, o ESG se difundiu nos meios empresariais da Europa e dos Es-
tados Unidos, especialmente no setor financeiro, e ganha cada vez mais 
força e espaço no ambiente empresarial brasileiro. Além disso, pode-se 
dizer que ditará os próximos passos para empresas na implementação 
dessas novas ações. 

O ESG representa uma mudança clara e significativa para um modo 
de pensar sustentável considerado um conjunto de práticas de engaja-
mento social, comercial e ambiental. Do ponto de vista do mercado, o 
cumprimento desse indicador demonstra a capacidade da empresa de 
interpretar efetivamente os valores na sociedade e de os integrar nas 
operações do negócio sem apenas manter o foco no lucro e se preocu-
pando com suas responsabilidades sociais e ambientais.  

Esse tema tornou-se pauta de discussões, de conferências, de eventos 
e de reuniões e passou a ser aplicado de forma significativa no campo 
do transporte de cargas e logística, com interesse de discutir as diversas 
formas de impacto desse setor, principalmente ao meio ambiente. 

A discussão despertou cada vez mais o desejo de valorização das em-
presas de investir na consciência ambiental e na sua própria gestão. Esse 
conjunto de normas e de boas práticas tem como objetivo determinar se 
as operações de uma empresa são socialmente responsáveis e sustentá-
veis e adequadamente geridas.  

Hoje, ainda, a empresa que mostra seu comprometimento com as 
causas do ESG tem um diferencial na hora de fechar novos negócios e 
parcerias. Isso, no entanto, logo deixará de ser um diferencial e passará 
a ser um critério padrão, pois cada vez mais investidores e grandes em-
barcadores buscam parceiros que estejam engajados em todas as áreas 
do ESG. Isso desperta uma grande responsabilidade nas empresas e de-
monstra o enorme papel que os agentes de transformação desempe-
nham. Pode-se dizer que o transporte principalmente é uma das áreas 
que mais precisam de um ambiente melhor, uma vez que, segundo re-
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latório divulgado pelo Observatório do Clima 
em 2018, a frota de caminhões foi responsá-
vel pela emissão da maior parte dos poluen-
tes climáticos no Brasil em 2016. 

Frente a isso, como o transporte pode efe-
tivamente pôr em prática ações que andem 
junto as premissas do ESG? 

Um estudo conduzido pelo Instituto FSB 
Pesquisa ouviu 401 empresários de diferen-
tes segmentos e regiões do país e concluiu 
que 79% das empresas afirmaram que ques-
tões socioambientais fazem parte da estraté-
gia de negócios. Já 47% participam de ações 
pelo desenvolvimento sustentável, sendo 
reciclagem a mais citada (13%), seguida de 
treinamentos sobre meio ambiente (10%). 
Entende-se que qualquer uma das ações 
mencionadas dependem de pessoas para 
executá-las, logo deixa-se de lado as ques-
tões mais importantes, que são o treinamen-
to, o desenvolvimento e a capacitação do ca-
pital mais valioso de uma empresa: o capital 
humano. O trabalho de conscientização dos 
funcionários frente à visão e aos valores da 

empresa precisa ser passado ao colabora-
dor no momento que ele começa a integrar a 
equipe, pois ele precisa ter a certeza de que 
a empresa para a qual ele vai trabalhar tem 
esses valores como premissas básicas e que 
de fato são importantes para a sociedade 
como um todo. Além disso, a empresa preci-
sa desenvolver e passar essas novas práticas 
aos colaboradores que já estão inseridos na 
instituição e garantir que os valores não se 
percam com o passar do tempo.  

Dentro de cada um dos três pilares do 
ESG, existem várias ações que podem ser 
aplicadas e trabalhadas dentro da instituição.  

O pilar ambiental são as ações da empre-
sa com foco no meio ambiente e nos recur-
sos naturais, ou seja, tudo que se faz para 
assegurar o crescimento sustentável e re-
dução dos impactos ambientais resultantes 
das atividades da empresa. Podem ser ges-
tão de resíduos sólidos, gestão de efluentes, 
eficiência energética, emissões atmosféricas, 
uso consciente dos recursos naturais, práti-
cas de sustentabilidade. Bons exemplos na 



NTC&LOGÍSTICA | ANUÁRIO 2022-2023 | 159158 | NTC&LOGÍSTICA | ANUÁRIO 2022-2023

prática para o transporte incluem o gerenciamento do ciclo de vida dos 
pneus visando à segurança, à economia e ao descarte correto; e controle 
e medição do nível de emissão de fumaça, que inclusive ganha suporte 
incrível do programa Despoluir, mantido pelo Serviço Social do Transpor-
te Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Sest Senat) e pela 
Confederação Nacional do Transporte (CNT), oferecido de forma gratuita 
aos transportadores. 

O pilar social abrange todas as práticas que a empresa aprimora e que 
são voltadas para as questões sociais. É basicamente a relação da empre-
sa com os funcionários, clientes, fornecedores e sociedade, de modo que 
direciona ações com foco nas relações pessoais. Importante citar diver-
sidade da equipe, processos equânimes de oportunidades para todos os 
colaboradores, inclusão social, direitos humanos, relação com a comuni-
dade, relação com funcionários, políticas de trabalho, proteção de dados 
e satisfação dos clientes. 

Por fim, o pilar governança diz respeito a questões relacionadas à alta 
gestão da empresa, fatores que a empresa utiliza para realizar sua ges-
tão, como independência, diversidade no conselho, remuneração dos 
executivos, relação com órgãos públicos, transparência e ética, canal de 
denúncias e auditorias fiscais. 

Essas e outras ações não apenas contribuem para o bom funciona-
mento dos serviços, mas visam também à preparação de um cenário me-
lhorado para as gerações futuras. Priorizar e alinhar os termos de susten-
tabilidade gera reconhecimento social. 

 Se você chegou até o final deste artigo é porque está entendendo a 
importância da ESG e quer começar a ter boas práticas ou aprimorar as 
já existentes. No entanto, é indispensável que se desenvolva uma nova 
cultura organizacional e que se estimule a mudança de pensamento e de 
atitude entre todos os níveis da organização.  

A primeira pergunta que você deve fazer é: “O que a minha empresa 
tem feito para planejar e implementar um desenvolvimento sustentável?” 

De acordo com a Organização das Nações Unidas, “o desenvolvimen-
to sustentável é aquele que satisfaz as necessidades presentes sem com-
prometer a capacidade das gerações futuras de suprirem suas próprias 
necessidades”.

COMJOVEM

Ana Paula Pellizza
Comissão de Jovens 
Empresários e Executivos do 
Transporte Rodoviário de 
Cargas da NTC&logística  - 
COMJOVEM Chapecó 

www.setcesp.org.br

do transportador
Direcionando o caminho
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COMJOVEM

Metodologias ágeis 
aplicadas no TRC 

Falar sobre agilismo é algo que aprecio muito desde o primeiro mo-
mento que tive contato com este modelo de gestão. Em 2018 tive a opor-
tunidade de conhecer desenvolvedores de softwares que trabalhavam 
em uma empresa com este mesmo fim em Belo Horizonte. Bastou ape-
nas a oportunidade de um prazeroso happy hour para que eu compreen-
desse que aquilo era um fantástico modelo de gestão.  

Dentre muitas pesquisas que fiz naquela época, percebi que todos os 
artigos e conteúdo que eu encontrava eram apenas direcionados para 
desenvolvimento de sistemas ou de empresas com alta tecnologia em 
seu dia a dia. Aquilo de certa forma me deixava incomodado por eu não 
poder aproveitar todo o potencial da ferramenta no dia a dia de uma 
transportadora. Foi então que, ainda naquela época, decidi aprofundar 
meu conhecimento e realizar os primeiros estudos técnicos para desen-
volver de uma metodologia ágil voltada para logística e transportes, des-
cobrindo assim todo o histórico e as ferramentas existentes neste mode-
lo de gestão.  

Historicamente, o movimento iniciou-se nos anos 2000 quando um 
grupo de desenvolvedores, incomodados com os atuais modelos de ges-
tão no desenvolvimento de softwares, decidiu fundar a “Agile Alliance” 
para então criar algo que se tornou fundamental para o desenvolvimen-
to de softwares – e de outras atividades – para as próximas décadas: o 
Manifesto Agile. Neste manifesto, foram organizados 12 princípios – dis-
postos cada um em uma pequena frase – a serem seguidos no desenvol-
vimento de softwares.   

Neste artigo, demonstrarei de maneira prática e intuitiva utilização 
de alguns dos 12 princípios em uma gestão de empresas de logística e 
transporte, sempre dispondo primeiramente o conceito original e depois 
exemplificando a sua aplicação a nossa realidade.

Nossa maior prioridade é satisfazer o cliente por meio da entrega con-
tínua e adiantada de software com valor agregado. Para adaptar este 
princípio ao nosso dia a dia, realizamos a divulgação contínua da impor-
tância no atendimento de qualidade ao cliente. Adaptamos a entrega 
contínua para o conceito de sempre entregar o melhor serviço possível 
para o cliente, evitando erros de operação e buscando sempre superar 
suas expectativas. Para atendimento pleno deste item, o treinamento 
deve sempre dispor de pesquisas de satisfação e de controle do NPS. Em 
caso de níveis altos de insatisfação, a tratativa é realizada via realinha-
mento de cultura de atendimento.   

Mudanças nos requisitos são bem-vindas, mesmo tardiamente no 
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desenvolvimento. Processos ágeis tiram van-
tagem das mudanças visando a vantagem 
competitiva para o cliente. Este princípio foi 
fundamental para criarmos dois desdobra-
mentos. Primeiramente o entendimento de 
que as coisas mudam constantemente e por 
isso devemos sempre estar preparados para 
tirar lições e aprendizados. Em segundo, in-
centivamos sempre a divulgação de suges-
tões e de opiniões na empresa, seja utilizando 
simples caixas de sugestões, seja usando de 
momento específico durante a escuta ativa 
realizada pela nossa psicóloga organizacional 
e pelos gestores. Entendemos que aqueles 
que estão em campo são os melhores agen-
tes de sugestões e de transformação.  

Pessoas de negócio e desenvolvedores de-

vem trabalhar diariamente em conjunto por 
todo o projeto. Este princípio foi base para 
implantação da cultura de “visão de dono” 
por parte de todos os nossos colaboradores. 
Realizar constantemente reuniões de cultura 
e mentorias em todos os níveis da compa-
nhia é fundamental para que todos se sintam 
pertencentes ao propósito maior da empre-
sa e para que assim consigam trabalhar em 
equipe com um objetivo comum, livre de in-
teresses próprios ou do setor. Este de fato 
é um princípio que leva tempo para ser im-
plementado, principalmente por se tratar de 
uma mudança cultural profunda. Foi imple-
mentado também o conceito de squads, que 
são equipes interdisciplinares para desenvol-
ver ações de solução de problemas nos mais 
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diversos setores da empresa. Por meio dos 
squads, as pessoas entendem o problema 
sob a perspectiva do outro e existe, de fato, 
empatia para a resolução de desafios.   

Construa projetos em torno de indivíduos 
motivados. Dê a eles o ambiente e o suporte 
necessário e confie neles para fazer o traba-
lho. Criamos um ambiente que aproximasse 
as pessoas e as deixassem mais confortáveis 
no seu dia a dia. Espaço de jogos e sala de 
descompressão foram ferramentas com um 
ótimo custo-benefício. Autonomia é outro 
ponto fundamental dessa transformação. 
Dar autonomia aos membros da equipe faz 
parte do processo de crescimento da equipe 
e da empresa. Erros podem acontecer; con-
tudo, criar mecanismo para minimizar os re-
flexos desses erros é fundamental. Por meio 
do erro é possível aprender e melhorar.   

O método mais eficiente e eficaz de trans-
mitir informações para e entre uma equipe 
de desenvolvimento é por meio de conver-
sas cara a cara. & Em intervalos regulares, 
a equipe reflete sobre como se tornar mais 
eficaz e consequentemente refina e ajusta 
seu comportamento. Investimento em fer-
ramentas de comunicação, de organização e 
de planejamento deve ser parte obrigatória 
de qualquer transformação ágil, mas deve-se 
preocupar também com treinamento e bom 
uso dessas ferramentas. Outras duas ferra-
mentas são o one-on-one e a daily scrum. 
A one-on-one é a reunião que todo gestor 
deve realizar com todos os membros de sua 
equipe, sendo de no máximo 15-20 minutos. 
Nesta reunião, o gestor deve estar aberto 
a escutar as necessidades do seu liderado, 
aconselhar em aspectos profissionais e so-
bretudo dar um feedback do trabalho desen-
volvido pelo liderado. A daily scrum é uma 
reunião diária de 30 minutos com todos os 
membros da equipe onde em 5 minutos cada 
membro expõe as atividades realizadas no 
dia anterior, as atividades que pretende re-
alizar no dia e expõe dificuldades que está 
enfrentando para que todos possam tentar 

contribuir. Perceba que esses dois “cultos ge-
renciais” reforçam não só este fundamento, 
mas também diversos outros presentes no 
manifesto original.

Software funcionando é a medida primá-
ria de progresso. Para atendimento desse 
princípio, investimos em ferramentas de con-
trole e gestão para que todos os processos 
sigam seu fluxo normal. O bom andamento 
dos processos é de fundamental importância 
para o sucesso da empresa.  

Simplicidade – a arte de maximizar a 
quantidade de trabalho não realizado – é es-
sencial. Este princípio é fundamental e o mais 
bem aceito na equipe. Criar ideias simples é 
fundamental para a execução de um bom 
trabalho. Realizar o trabalho de forma sim-
ples é muitas vezes o mais assertivo. O uso 
de MVP é de fato a ferramenta mais utilizada 
em nossa corporação. Incentivamos de ma-
neira constante o uso de modelo para todas 
as iniciativas.  

Percebemos que conceitos simples com 
aplicações práticas e diretas podem trazer 
inúmeros benefícios para nossas empresas. 
A aplicação da metodologia ágil, ainda que de 
forma simplificada, é o futuro da gestão mo-
derna, e nós, gestores do futuro, temos que 
investir em ferramentas e em pessoas para 
que consigamos cada vez mais resultados. 
Mesmo sendo um conceito com mais de 20 
anos, a metodologia ágil nunca foi tão atual e 
ao mesmo tempo vanguardista.

Antonio Lodi 
Comissão de Jovens 
Empresários e 
Executivos do Transporte 
Rodoviário de Cargas 
da NTC&logística - 
COMJOVEM Belo Horizonte

COMJOVEM

BENEFÍCIOS

SERVIÇOS E

REPRESENTATIVIDADE

PARCERIA PARA O SEU CRESCIMENTO

Desde 1942 transportando o desenvolvimento do Ceará

O SETCARCE completa, em 2022, 80 anos de estreita e bem-sucedida parceria
com as empresas de transporte de cargas e logística do Ceará, sendo uma das
mais longevas entidades sindicais do Brasil.
Sua experiência e conhecimento proporcionam benefícios relevantes para os seus
associados, oferecendo a eles o suporte que precisam para o desenvolvimento de
suas atividades de maneira e�ciente e segura.

Rodovia BR 116, n° 3151 Km 08 - Messejana Fortaleza - Ceará
CEP: 60842-395 - Telefone:(85) 3276.4118
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JURÍDICO

Temas e conquistas do TRC

Não podemos deixar de falar da gestão 
2020-2023 sem mencionar os impactos so-
ciais, econômicos, políticos, culturais e his-
tóricos sem precedentes na história recente 
das epidemias com a pandemia da covid-19. 
Ela produziu e ainda vem produzindo reper-
cussões, não apenas de ordem biomédica e 
epidemiológica, mas também em escala glo-
bal e na economia do país.

Diante dos desafios colocados pela pan-
demia, a NTC&Logística buscou se manter 
próxima às empresas, às entidades e ao go-
verno federal no seu intento de alcançar da 
melhor forma possível o seu objetivo, que é 
a representação e a defesa do segmento do 
transporte rodoviário de cargas (TRC). Sua 
maior preocupação foi a manutenção da 
prestação de serviços de transporte rodovi-
ário de cargas, notadamente o abastecimen-
to de hospitais, de farmácias, de supermer-
cados, de medicamentos e de insumos para 
produção de vacinas, além do escoamento 
da safra e do mercado de e-commerce, tipos 
de serviços que aumentaram muito por con-
ta do isolamento social. Tudo isso motivou o 
TRC a continuar em sua atividade, apesar de 
todos os riscos e dificuldades que a pande-
mia impunha.

Com a finalidade de garantir a manuten-
ção da atividade e de assegurar o equilíbrio 
financeiro das empresas, a NTC autuou dire-
tamente junto ao governo federal, demons-
trando a importância e essencialidade do 
TRC. Embora não totalmente suficientes, os 
resultados foram a liberação de benefícios 
e a flexibilização das exigências de algumas 
obrigações. São elas: 1) auxílio emergencial 
para trabalhadores informais, desemprega-

dos e contribuintes individuais do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e microem-
preendedor individual (MEI); 2) linha de crédi-
to emergencial para empresas de pequeno e 
médio porte; 3) linha de crédito da Caixa Eco-
nômica Federal voltada também para essas 
empresas na obtenção de capital de giro; e 4) 
prorrogação de prazos para cumprimento de 
obrigações no TRC, entre outras.

É importante ressaltar que a atuação da 
entidade junto ao governo e a órgãos fede-
rais foi essencial ao equilíbrio econômico das 
empresas na tentativa de mitigar os impac-
tos negativos da pandemia na folha de pa-
gamento das empresas, na manutenção dos 
empregos e na prioridade de vacinação dos 
profissionais da área.

Mesmo com o cenário de pandemia, a NTC 
não podia descuidar dos temas de interesse 
do TRC, como a RDC ANVISA n° 430/2020. 
Esta trouxe mudanças na regulamentação e 
no controle, definindo novas condições míni-
mas a serem cumpridas na especialidade de 
transporte de medicamentos com grave im-
pacto financeiro sobre as operações das em-
presas que poderiam levar à inviabilização 
de muitas delas. Com atuação forte e direta 
junto ao Congresso Nacional e à ANVISA, as 
exigências então impostas foram suspensas. 
Dessa forma, o tema voltou ao debate com 
envolvimento de todos os atores da cadeia 
de abastecimento de medicamentos no país 
para que se buscasse uma solução com viabi-
lidade econômica para as empresas do seg-
mento.

Ainda se discutia em 2020 a criação do Có-
digo Identificador da Operação de Transporte 
(CIOT para Todos), que na visão do governo 

Gestão Francisco Pelucio (2020-2023)

era uma ferramenta adequada para fiscalização dos 
pagamentos de fretes aos transportadores autôno-
mos (TAC). Esse tema vem sendo discutido pelo TRC 
há anos, e ao final de 2020 foi suspenso depois de 
diversas manifestações quanto à sua eficiência. Atu-
almente, como se sabe, o CIOT é exigido somente na 
contratação de TAC ou de empresa de transporte de 
cargas (ETC) equiparada nos termos do art. 5ºA da Lei 
11.442/07, como deve ser.

Desde a criação da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), 
no ano de 2005, seguido do Conhecimento de Trans-
porte Eletrônico (CT-e) e agora alcançando o Manifes-
to de documentos Fiscais Eletrônico (MDF-e), entre 
outros, a NTC vem atuando junto ao Grupo de Tra-
balho criado pelo Conselho Nacional de Política Fa-
zendária (CONFAZ) para discussão e implementação 
dos Documentos Fiscais Eletrônicos (DF-e). Conforme 
prevê resolução da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT), o MDF-e é o documento que ca-
racteriza a operação de transporte sendo utilizado 
pelo Fisco e pela ANTT na fiscalização da atividade 
de transporte rodoviário de cargas. Ou seja, desde 
o primeiro documento implementado, até o último 
(MDF-e), bem como o projeto de Logística Sem Papel, 
a entidade está presente levando propostas de apri-
moramento à regulamentação sempre com o propó-
sito de mitigar possíveis impactos negativos na vida 
das empresas de transporte de cargas.

O Vale-pedágio Obrigatório (VPO), foi instituído 
em decorrência da pauta de reivindicação e parali-
sação dos TAC (caminhoneiros), resultando na Lei nº 
10.209/2011. Seu teor continua suscitando discus-
sões no setor, chegando inclusive com a judicializa-
ção sobre sua exigência a responsabilidade pelo seu 
não fornecimento. Recentemente, por meio do insti-
tuto da Participação Social, a ANTT recolocou o tema 
em discussão, pois ainda se busca solução de grave 
controvérsia que é como envolver o destinatário final 
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da obrigação em fornecer o VPO – o Embarcador –, que transfere sua 
responsabilidade para os transportadores.

Desde a criação da ANTT, em 2001, nasceu também a obrigação de se 
criar um Registro Nacional do Transportador Rodoviário de Cargas (RN-
TRC), que possui finalidade meramente estatística, implementado ape-
nas em 2004. A publicação da resolução que disciplinou esse cadastro 
trouxe também a promessa de se ter uma base para o desenvolvimento 
de uma política pública para o TRC, além da melhoria da prestação de 
serviços e de segurança na contratação de transportadores. Com o pas-
sar dos anos, esse registro passou a ser uma autorização/concessão para 
prestação do transporte rodoviário de cargas para terceiros mediante 
remuneração nos termos da Lei nº 11.442/07.

Atualmente o RNTRC é uma realidade do TRC envolvendo outros ór-
gãos com relação direta com a atividade. Ele é exigido para

•	 emissão de documentos de veículos (CRV e CRLV);
•	 mudança de placa na categoria aluguel (placa vermelha) junto ao 

órgão de trânsito;
•	 contratação e renovação de apólices de seguro obrigatório de cargas; 
•	 emissão de documentos fiscais eletrônicos.

Enfim, deixou de ser um simples cadastro e passou a ser o principal 
caminho para o exercício da atividade, bem como para seu controle e fis-
calização. Nesse sentido, há que se ressaltar a atuação direta da entidade 
em todas as discussões que envolvem o tema, pois a NTC entende que 
esse é um dos caminhos para melhorar a qualificação das empresas de 
transportes de cargas, tornando o setor mais igualitário e competitivo.

Por meio do seu corpo técnico, a NTC é representada em diversos as-
sentos no governo federal, área de atuação da NTC. Cabe destacar aqui a 
atuação da entidade nos órgãos de trânsito, notadamente nas Câmaras 
Temáticas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), já que a ativi-
dade de transporte rodoviário de carga está intrinsecamente ligada ao 
trânsito.

As Câmaras Temáticas são órgãos técnicos vinculados ao CONTRAN 
cujo objetivo é estudar e oferecer sugestões e embasamento técnico 
sobre assuntos específicos para decisões daquele colegiado. Nesse am-
biente de atuação, algumas conquistas valem ser destacadas: após anos 
de discussões, estudos e polêmicas, o CONTRAN voltou a permitir o uso 
de cavalos mecânicos 6X2 em bitrens de sete eixos e do uso do quarto 
eixo em semirreboques.

Ainda na esfera do trânsito, destacamos a participação da NTC na 
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI) da ANTT para tratar 
de multas de excesso de peso, portanto, relacionado ao trânsito. Desta-
camos também o apoio e a participação no Movimento Maio Amarelo 
e, mais recentemente, a assinatura do Termo de Compromisso com a 
Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN) para o cumprimento da Re-
solução nº 870 de 13 de setembro de 2021 do CONTRAN, que dispõe so-

bre o Plano Nacional de Redução de Mortes e 
Lesões no Trânsito (PNATRANS).

A atuação da entidade no executivo abran-
ge o Ministério da Infraestrutura (MINFRA) e 
a Secretaria Nacional de Transporte Terrestre 
(SNTT e ANTT), órgãos cuja atuação afeta di-
retamente a atividade de transporte rodovi-
ário de carga. Colaboramos com o envio de 
sugestões para melhoria do Plano Nacional 
de Logística 2035 (PNL) do MINFRA, que traça 
uma visão estratégica da rede de transporte 
no futuro com a proposta de integrar todos 
os modais de transporte e a transformação 
da matriz de transporte do Brasil, tornando-a 
mais racional e sustentável. 

Além da participação ativa em reuniões, 
dos encontros setoriais, das reuniões par-
ticipativas, das tomadas de subsídios e das 
audiências públicas, a NTC enviou propostas 
para melhoria ao processo administrativo 
para apuração de infrações e de aplicação de 
penalidades decorrentes de condutas que in-
frinjam a legislação de transportes terrestres. 
Destacamos aqui os prazos de notificações 
das multas, pois por inúmeras vezes os autu-
ados só têm conhecimento da multa quando 
ela já se encontra em fase de execução fiscal.

O Documento de Transporte Eletrônico 
(DT-e) é um dos mais recentes assuntos de-
batidos no âmbito do governo federal – no 
caso o MINFRA, com participação ativa da 
entidade. Este documento nasceu da neces-
sidade de unificação e simplificação das obri-
gações dos transportadores e da fiscalização 
por parte dos órgãos reguladores do TRC. 

Como já dito em matérias anteriores, o DT-e 
ainda não alcançou seu objetivo final, que é 
a unificação de todas as informações ineren-
tes à prestação de serviços de transportes 
de cargas em uma única plataforma digital. 
A NTC vê no DT-e uma possibilidade para de-
fender junto ao governo federal e aos gover-
nos dos estados a importante bandeira do 
setor de sua transformação em documento 
único do transporte com a implantação da lo-
gística sem papel. Até o fechando desse tex-
to, aguarda-se a publicação do decreto que 
regulamentará a matéria com o cronograma 
oficial de sua  implementação.

A política de reajuste de combustíveis da 
Petrobras, em especial do óleo diesel, foi 
um dos temas mais debatidos e levado para 
Brasília por ocasião da realização do XXI Se-
minário Brasileiro do Transporte Rodoviário 
de Cargas. Em parceria com a Comissão de 
Viação e Transportes da Câmara dos Depu-
tados, foi realizado em 1º de junho de 2022 
no Auditório Nereu Ramos, em Brasília, DF, e 
serviu como uma caixa de ressonância para 
outros questionamento por parte de outros 
segmentos da economia brasileira. Ainda, 
contribuiu muito para a alteração da política 
de preços e para a redução principalmente 
dos impostos sobre combustíveis que acabou 
adotada e aprovada no Congresso Nacional.

Apesar de uma gestão ser insuficiente 
para tantas demandas, ainda assim espera-
mos poder colher ao final desse mandato os 
resultados esperados com a urgência e a se-
riedade que o TRC merece.

Marcos Aurélio Ribeiro
Diretor Jurídico da 
NTC&Logística

Gildete Menezes
Assessora Jurídica
na NTC&Logística
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O TRC e a contratação do 
TAC após a ADC 48

A relação jurídica envolvendo o transportador autônomo de cargas 
(TAC) e a empresa de transporte de cargas (ETC) remonta ao início do 
século XX. À época, a construção de estradas Brasil afora e a opção pelo 
modal rodoviário como principal matriz para o transporte de cargas fez 
com que surgissem as empresas de transporte rodoviário de cargas e 
também os transportadores autônomos de cargas, donos de seu cami-
nhão, trabalhando em regime de cooperação mútua para o desenvolvi-
mento da economia nacional.

Em outras palavras, sempre existiram as figuras da ETC e do TAC 
como transportadores, cada um atuando em seu espaço e muitas vezes 
em regime de mútua colaboração. Ora trabalham como concorrentes, 
mas muitas vezes estabelecem sólidas parcerias, pois ambas figuram 
são e sempre foram transportadores exercendo atividade econômica.

Há vários casos no segmento econômico do transporte rodoviário de 
cargas de transportadores autônomos que se tornaram empresários e 
de lideranças empresariais que muito fizeram e ainda fazem pelo desen-
volvimento dessa relevante atividade, colaborando inclusive com a regu-
lamentação e a estruturação sindical do transporte rodoviário de cargas. 

Entretanto, nas últimas décadas, surgiram várias decisões judiciais 
equivocadas que passaram a enxergar fraude onde nunca houve, enten-
dendo que a relação jurídica existente entre o TAC e a ETC é de emprego, 
e não de natureza comercial e civil. 

O setor de transporte de cargas passou então a sofrer com o aumento 
do passivo trabalhista, quando os TAC passaram a ajuizar ações trabalhis-
tas milionárias contra as ETC depois de trabalharem anos sem nunca ter a 
intenção de serem empregados, pois, além do capital investido no negócio 
representado pelo caminhão e seus equipamentos, sempre receberam re-
muneração bem superior àquela percebida pelos motoristas empregados. 

Os transportadores autônomos de cargas sempre foram empreende-
dores e parceiros das empresas, e não empregados. Além disso, mesmo 
com a publicação das Leis nº 7.290/84 e 11.442/07, continuaram existin-
do os embates nos tribunais trabalhistas discutindo a relação jurídica 
existente entre essas duas espécies de transportadores.

Além dos processos trabalhistas, as empresas de transporte de car-
gas passaram a ser acionadas na Justiça do Trabalho por meio de ações 
civis públicas propostas pelo Ministério Público do Trabalho. O objetivo 
era impedir que essa contratação de natureza civil fosse feita, com plei-
tos de indenizações por dano moral coletivo e obrigações de não fazer 
sob pena multa diária.

O Ministério do Trabalho também passou 
a defender a existência de fraude nesta con-
tratação e a lavrar autos de infração contra 
várias empresas de transporte. Ele entende 
que os TAC-agregados e independentes são 
empregados das empresas de transporte de 
cargas, agravando ainda mais o passivo das 
empresas.

Essa insegurança jurídica fez com que a 
Confederação Nacional do Transporte (CNT) 
em 19/08/2017, ajuizasse no Supremo Tribu-
nal Federal (STF) a Ação Direta de Constitucio-
nalidade (ADC) 48 para que fosse declarada 
a constitucionalidade da Lei nº 11.442/2007. 

Proposta pela Associação Nacional dos 
Magistrados Trabalhistas e pela Associação 
Nacional dos Procuradores do Trabalho, já 
tramitava no STF a Ação Direta de Constitu-
cionalidade 3961, que visava a declaração 
de inconstitucionalidade da Lei nº 11.442/07. 
Por esse motivo, ambos os processos foram 
apensados para que pudessem ser julgados 
em conjunto.

A primeira legislação a tratar sobre o mo-
torista autônomo no TRC foi a Lei nº 7.290/84, 
que não está revogada e trouxe uma defini-
ção inicial sobre esta figura. Ela dispõe o se-
guinte:

“Art. 1º - Considera-se Transportador Ro-
doviário Autônomo de Bens a pessoa física, 
proprietário ou co-proprietário de um só veí-
culo, sem vínculo empregatício, devidamente 
cadastrado em órgão disciplinar competen-
te, que, com seu veículo, contrate serviço de 
transporte a frete, de carga ou de passageiro, 
em caráter eventual ou continuado, com em-
presa de transporte rodoviário de bens, ou 
diretamente com os usuários desse serviço.

Art. 2º - A prestação de serviços de que 
trata o artigo anterior compreende o trans-
porte efetuado pelo contratado ou seu pre-
posto, em vias públicas ou rodovias.”

A Lei nº 11.442/07 é a principal legislação 
sobre transporte rodoviário de cargas e foi 
idealizada pela NTC&Logística no sentido de 
regulamentar a atividade.

Em seu primeiro artigo dispõe que: 

“Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o Transporte 
Rodoviário de Cargas – TRC realizado em vias 
públicas, no território nacional, por conta de 
terceiros e mediante remuneração, os meca-
nismos de sua operação e a responsabilidade 
do transportador.

Art. 2º. A atividade econômica de que trata 
o art. 1º desta Lei é de natureza comercial, 
exercida por pessoa física ou jurídica em re-
gime de livre concorrência, e depende de pré-
via inscrição do interessado em sua explora-
ção no Registro Nacional de Transportadores 
Rodoviários de Cargas - RNTRC

da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT, nas seguintes categorias:

I - Transportador Autônomo de Cargas - 
TAC, pessoa física que tenha no transporte 
rodoviário de cargas a sua atividade profis-
sional;

II - Empresa de Transporte Rodoviário de 
Cargas - ETC, pessoa jurídica constituída por 
qualquer forma prevista em lei que tenha no 
transporte rodoviário de cargas a sua ativida-
de principal.

§ 1º. O TAC deverá:
I - comprovar ser proprietário, co-proprie-

tário ou arrendatário de, pelo menos, 1 (um) 
veículo automotor de carga, registrado em 
seu nome no órgão de trânsito, como veículo 
de aluguel;

II - comprovar ter experiência de, pelo 
menos, 3 (três) anos na atividade, ou ter sido 
aprovado em curso específico.

§ 2º. A ETC deverá:
I - ter sede no Brasil;
II - comprovar ser proprietária ou arrenda-

tária de, pelo menos, 1 (um) veículo automo-
tor de carga, registrado no País;

III - indicar e promover a substituição do 
Responsável Técnico, que deverá ter, pelo 
menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido 
aprovado em curso específico;

IV - demonstrar capacidade financeira 
para o exercício da atividade e idoneidade de 
seus sócios e de seu responsável técnico.
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Art. 4º. O contrato a ser celebrado entre a ETC 
e o TAC ou entre o dono ou embarcador da carga 
e o TAC definirá a forma de prestação de serviço 
desse último, como agregado ou independente.

§ 1º. Denomina-se TAC-agregado aquele que 
coloca veículo de sua propriedade ou de sua 
posse, a ser dirigido por ele próprio ou por pre-
posto seu, a serviço o contratante, com exclusi-
vidade, mediante remuneração certa.

§ 2º. Denomina-se TAC-independente aquele 
que presta os serviços de transporte de carga 
de que trata esta Lei em caráter eventual e sem 
exclusividade, mediante frete ajustado a cada 
viagem.

Art. 5º. As relações decorrentes do contrato 
de transporte de cargas de que trata o art. 4º 
desta Lei são sempre de natureza comercial, não 
ensejando, em nenhuma hipótese, a caracteriza-
ção de vínculo de emprego.

Parágrafo único. Compete à Justiça Comum o 
julgamento de ações oriundas dos contratos de 
transporte de cargas.

Art. 18. Prescreve em 1 (um) ano a pretensão 
à reparação pelos danos relativos aos contratos 
de transporte, iniciando-se a contagem do prazo 
a partir do conhecimento do dano pela parte in-
teressada.” (Grifou-se)

A Lei nº 11.442/07 traz os conceitos do TAC-
-agregado e Independente, dispondo no artigo 
4º que:

“Art. 4º. O contrato a ser celebrado entre a 
ETC e o TAC ou entre o dono ou embarcador da 
carga e o TAC definirá a forma de prestação de 
serviço desse último, como agregado ou inde-
pendente.

§ 1º. Denomina-se TAC-agregado aquele que 
coloca veículo de sua propriedade ou de sua 
posse, a ser dirigido por ele próprio ou por pre-
posto seu, a serviço o contratante, com exclusi-
vidade, mediante remuneração certa.

§ 2º. Denomina-se TAC-independente aquele 
que presta os serviços de transporte de carga de 
que trata esta Lei em caráter eventual e sem exclu-
sividade, mediante frete ajustado a cada viagem.”

À medida que o TST passou a examinar os 
processos que discutiam a existência ou não de 
vínculo empregatício em decorrência da tercei-

rização de mão de obra, criou-se uma jurispru-
dência amparada na teoria da subordinação 
estrutural, defendida por Mauricio Godinho 
Delgado.

De acordo com essa teoria, a subordinação 
estrutural é aquela que se manifesta com a in-
serção do trabalhador dentro da dinâmica da 
atividade econômica do tomador de seus ser-
viços, pouco importando se receba ou não or-
dens diretas dele. No entanto, se a empresa o 
acolher dentro de sua estrutura utilizando a sua 
prestação de serviços na dinâmica de organiza-
ção e de funcionamento da empresa, será possí-
vel a configuração da relação de emprego.

De acordo com Maurício Godinho Delgado, 
em “Direitos Fundamentais na Relação de Tra-
balho”, LTr-SP, n.6, p.657-667”:

“estrutural é, pois, a subordinação que se 
manifesta pela inserção do trabalhador na dinâ-
mica do tomador de seus serviços, independen-
temente de receber ou não suas ordens diretas, 
mas acolhendo, estruturalmente, sua dinâmica 
de organização e funcionamento”.

Ocorre que em contraposição a essa teoria 
existe a da parassubordinação, que não tem 
sido admitida pela jurisprudência trabalhista 
brasileira. Ela não se confunde nem com a auto-
nomia, nem com a subordinação e pauta-se pela 
colaboração e pela coordenação – ou melhor, 
pela colaboração coordenada.

Conforme o ensinamento de Amauri Masca-
ro Nascimento, em “Ordenamento Jurídico Tra-
balhista, SP, LTr, 2013, p.322”:

“a parassubordinação se concretiza nas re-
lações de natureza contínua, nas quais os tra-
balhadores desenvolvem atividades que se 
enquadram nas necessidades organizacionais 
dos tomadores de seus serviços, contribuindo 
para atingir o objeto social do empreendimento, 
quando o trabalho pessoal deles seja colocado, 
de maneira predominante, à disposição do con-
tratante, de forma contínua”.

No julgamento da ADPF 324/DF e do RE 
958.252-RG/MG, o Supremo Tribunal Federal fir-
mou entendimento no sentido da possibilidade 
de terceirização de qualquer tipo de atividade 
econômica, finalística ou não. 
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Ante o entendimento consolidado pela corte, a Lei 
nº 11.442/2007 mostra-se compatível com a Consti-
tuição ao prever a possibilidade de terceirização da 
atividade de transporte rodoviário de cargas.

Na mesma linha, o STF proferiu decisão, nos autos 
da ADPF 324, reconhecendo a compatibilidade da ter-
ceirização de toda e qualquer atividade – inclusive da 
atividade-fim – com a Constituição, valendo destacar 
a tese firmada pela Suprema Corte:

“1. É lícita a terceirização de toda e qualquer ati-
vidade, meio ou fim, não se configurando relação 
de emprego entre a contratante e o empregado da 
contratada. 2. Na terceirização, compete à contratan-
te: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômi-
ca da terceirizada; e ii) responder subsidiariamente 
pelo descumprimento das normas trabalhistas, bem 
como por obrigações previdenciárias, na forma do 
art. 31 da Lei 8.212/1993.”

A ADI 3961 foi proposta pela Associação Nacional 
dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA) e 
pela Associação Nacional dos Procuradores do Traba-
lho (ANPT). Ela busca a declaração de inconstitucionali-
dade da Lei nº 11.442/07, em relação ao artigo 5º, caput 
e parágrafo único, que dispõe não haver vínculo em-
pregatício decorrente do contrato de transporte, e do 
artigo 18, que estabelece o prazo prescricional de um 
ano para os danos relativos ao contrato de transporte.

A ADC 48 foi ajuizada pela Confederação Nacional 
do Transporte, visando à declaração de constitucio-
nalidade dos artigos 1º, caput, 2º, par. 1º e 2º, 4º, par. 
1º e 2º e 5º, caput, da Lei nº 11.442/07. Isso aconteceu 
em função das diversas decisões da Justiça do Traba-
lho que negam a possibilidade de as ETC terceiriza-
rem a sua atividade-fim, o que, no entender da CNT, 
viola os princípios constitucionais da livre iniciativa e 
da liberdade da profissão, negando sistematicamen-
te a aplicação da Lei nº 11.442/07.

Em 28/12/2017, o ministro Luís Roberto Barroso já 
havia deferido cautelar nos autos da ADC 48, determi-
nando a suspensão de todos os processos que versas-
sem sobre a aplicação dos artigos 1º, caput, 2º, par.1º e 
2º, 4º, par.1º e 2º e 5º, caput, da Lei nº 11.442/07. Além 
disso, determinou a inclusão do processo e da pauta 
para julgamento do mérito pelo Plenário do STF.

Em 19/05/2020, foi publicado o acórdão do Su-
premo Tribunal Federal, cujo julgamento do Plenário 
do STF encerrado no dia 14/04/2020, por maioria de 

votos, vencidos os ministros Edson Fachin, Ricardo 
Lewandowski e Rosa Weber, julgou procedente a 
Ação Direta de Constitucionalidade 48 e improceden-
te a Ação Direta de Inconstitucionalidade 3961. Sua 
ementa é a seguinte:

“DIREITO DO TRABALHO. AÇÃO DECLARATÓRIA 
DA CONSTITUCIONALIDADE E AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE CARGAS. LEI 11.442/2007, QUE PREVIU A TERCEI-
RIZAÇÃO DA ATIVIDADE-FIM. VÍNCULO MERAMENTE 
COMERCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO DE RELAÇÃO DE 
EMPREGO.

1. A Lei nº 11.442/2007 (i) regulamentou a contrata-
ção de transportadores autônomos de carga por pro-
prietários de carga e por empresas transportadoras 
de carga; (ii) autorizou a terceirização da atividade-fim 
pelas empresas transportadoras; e (iii) afastou a confi-
guração de vínculo de emprego nessa hipótese.

2. É legítima a terceirização das atividades-fim 
de uma empresa. Como já foi decidido pelo Supre-
mo Tribunal Federal, a Constituição não impõe uma 
única forma de estruturar a produção. Ao contrário, 
o princípio constitucional da livre iniciativa garante 
aos agentes econômicos liberdade para eleger suas 
estratégias empresariais dentro do marco vigente 
(CF/1988, art. 170).

A proteção constitucional ao trabalho não impõe 
que toda e qualquer prestação remunerada de ser-
viços configure relação de emprego (CF/1988, art. 7º). 
Precedente: ADPF 524, Rel. Min. Luís Roberto Barroso.

3. Não há inconstitucionalidade no prazo pres-
cricional de 1 (um) ano, a contar da ciência do dano, 
para a propositura de ação de reparação de danos, 
prevista no art. 18 da Lei 11.442/2007, à luz do art. 
7º, XXIX, CF, uma vez que não se trata de relação de 
trabalho, mas de relação comercial. 

4. Procedência da ação declaratória de constitu-
cionalidade e improcedência da ação direta de in-
constitucionalidade. Tese:

“1 – A Lei 11.442/2007 é constitucional, uma vez 
que a Constituição não veda a terceirização, de ativi-
dade-meio ou fim. 2 – O prazo prescricional estabe-
lecido no art. 18 da Lei 11.442/2007 é válido porque 
não se trata de créditos resultantes de relação de 
trabalho, mas de relação comercial, não incidindo na 
hipótese o art. 7º, XXIX, CF. 

3 – Uma vez preenchidos os requisitos dispostos 
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de um único modelo de produção e que obrigue os 
agentes econômicos a concentrarem todas as ativi-
dades necessárias à consecução de seu negócio ou a 
as executar diretamente por seus empregados.

Sobre a Lei nº 11.442/07, o voto reconhece que 
a norma estabelece que o TAC pode ser contratado 
diretamente pelo proprietário da carga ou pela ETC, 
autorizando de forma expressa que a ETC terceirize 
a sua atividade-fim por meio da contratação do TAC. 
Além disso, a decisão sobre a forma de estruturar e 
contratar o transporte de cargas está inserida na es-
tratégia da ETC, que pode entender, por exemplo, que 
o seu diferencial está na gestão do serviço de trans-
porte, e não na sua execução direta propriamente, 
podendo haver subcontratação continuamente ou 
em período de pico de demanda.

O ministro relator também admite que o proprie-
tário da carga, no gerenciamento da distribuição de 
seus produtos, pode valer-se de motoristas empre-
gados para os distribuir e terceirizar parte do trans-
porte contratando TAC como estratégia empresarial. 
As categorias dos transportadores autônomos pre-
vistas na Lei nº 11.442/07 convivem com a figura do 
motorista profissional empregado prevista no artigo 
235-A e seguintes da Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT), concluindo que o TAC constitui apenas uma 
alternativa de estruturação do transporte de cargas e 
não substitui ou frauda o contrato de emprego.

A decisão também reconhece que a Lei nº 
11.442/07, em seu art. 4º, par. 1º, ao conceituar a fi-
gura do TAC-agregado, dispõe que ele dirige o próprio 
serviço diretamente ou por meio de preposto seu e 
não estão presentes os elementos da pessoalidade e 
da subordinação que caracterizam a relação de em-
prego (CLT, art. 3º). Além disso, o TAC-independente 
presta serviços em caráter eventual, também não ha-
vendo relação de emprego com o contratante.

Por fim, o voto lembra que a Lei nº 13.467/17 (re-
forma trabalhista), em seu artigo 4º, autorizou expres-
samente a terceirização da atividade fim da empresa, 
na mesma linha que já havia feito a Lei nº 11.442/07, 
sendo esta constitucional e compatível com a nova 
CLT e o STF, ao julgar a ADPF 324, também reconhe-
ceu a compatibilidade entre a terceirização de toda e 
qualquer atividade, inclusive a atividade-fim, com a 
Constituição Federal.

Dessa forma, o bem fundamentado voto entende 

JURÍDICO

que a Constituição não veda a terceirização da 
atividade-fim. Pelo contrário: as estratégias em-
presariais estão amparadas pelo princípio cons-
titucional da livre iniciativa. No caso do trans-
porte de cargas, a possibilidade de terceirização 
da atividade-fim é prevista na Lei nº 11.442/07, 
sendo constitucional, não havendo os requisi-
tos da pessoalidade, subordinação e não even-
tualidade na prestação de serviços do TAC. Ele 
conclui então que, uma vez preenchidos os re-
quisitos da Lei nº 11.442/07, estará configurada 
a relação comercial de natureza civil e afastada 
a configuração de vínculo empregatício, sendo 
também constitucional o prazo prescricional de 
um ano para ajuizamento de ação de reparação 
pelos danos relativos ao contrato de transporte, 
contados a partir do conhecimento do dano pela 
parte interessada.

Sobreleva ressaltar alguns pontos relevantes 
contidos no acórdão do STF na ADC 48, que tran-
sitou em julgado em 27/10/2020:

1. Entendeu que é preciso ter em conta, rela-
tivamente a essa lei, que o mercado de transpor-
te de carga convive com três figuras diferentes: 
a empresa de transporte de carga; o transporta-
dor autônomo de carga e o motorista emprega-
do. Nós aqui não estamos tratando do motorista 
empregado;

2. A apreciação do pedido veiculado em am-
bas as ações impõe o exame de duas questões 
constitucionais: (i) a Constituição veda a tercei-
rização de atividade-fim? (ii) a Constituição im-
põe que a proteção e a regulamentação de toda 
prestação remunerada de serviços ocorra me-
diante a configuração de relação de emprego?

3. Para responder a essas duas perguntas, o 
voto do ministro Barroso fez uma breve exposi-
ção sobre: (i) as alterações no modo de estruturar 
a produção no curso do século XX a fim de con-
textualizar e de compreender o fenômeno da ter-
ceirização; e (ii) o exame da compatibilidade da 
terceirização com os princípios constitucionais da 
livre iniciativa e da proteção ao trabalho.

4. É nesse contexto que se coloca a discussão 
sobre a terceirização no Brasil. A terceirização é 
muito mais do que uma forma de reduzir custos 
trabalhistas por meio de uma suposta precari-

zação do trabalho, tal como alegado pelos que a 
ela se opõem. Pode, em verdade, constituir uma 
estratégia sofisticada, eventualmente impres-
cindível, para aumentar a eficiência econômica, 
para promover a competitividade das empresas 
brasileiras e, portanto, para manter e para am-
pliar postos de trabalho. Essa é a relevância da 
terceirização para a estruturação das atividades 
econômicas, e é com essa perspectiva que deve 
ser examinada;

 5. Nessa linha, no que diz respeito à com-
patibilidade entre a terceirização e as normas 
constitucionais, deve-se lembrar que a Consti-
tuição de 1988 consagra a livre iniciativa e a livre 
concorrência como valores fundantes da ordem 
econômica (CF/1988, art. 1º c/c art. 170, caput e 
inc. IV). De acordo com tais princípios, compe-
te aos particulares a decisão sobre o objeto de 
suas empresas, sobre a forma de estruturá-las e 
sobre a estratégia para torná-las mais competi-
tivas desde que obviamente não se violem direi-
tos de terceiros. Não há na Constituição norma 
que imponha a adoção de um único modelo de 
produção e que obrigue os agentes econômicos 
a concentrarem todas as atividades necessárias 
à consecução de seu negócio ou a executá-las 
diretamente por seus empregados;

6. A Lei nº 11.442/2007, por sua vez, previu as 
figuras da empresa de transporte rodoviário de 
carga (ETC) e do transportador autônomo de car-
gas (TAC) e estabeleceu que o TAC pode ser con-
tratado diretamente pelo proprietário da carga 
ou pela ETC. A norma autorizou, portanto, de for-
ma expressa, que a empresa transportadora de 
cargas terceirizasse a sua atividade-fim por meio 
da contratação do transportador autônomo;

7. A decisão sobre a forma de estruturar e de 
contratar o transporte de cargas está inserida na 
estratégia empresarial da ETC. A ETC pode en-
tender, por exemplo, que seu diferencial está na 
gestão do serviço de transporte, e não na sua 
execução direta propriamente. Nesse caso, po-
derá concentrar esforços na gestão da ativida-
de e subcontratar a sua execução. Pode decidir 
executar o transporte em algumas regiões e op-
tar por subcontratar o transporte para outras. 
Pode, ainda, valer-se da contratação do TAC em 

na Lei nº 11.442/2007, estará configurada a relação 
comercial de natureza civil e afastada a configuração 
de vínculo trabalhista”.

Segundo o bem fundamentado voto do ministro 
Luís Roberto Barroso, o mercado de transporte de 
cargas convive com três diferentes figuras: a empresa 
de transporte de cargas (ETC), o transportador autô-
nomo de cargas (TAC) e o motorista empregado. A Lei 
nº 11.442/07 disciplinou a relação comercial, de natu-
reza civil, existente entre os agentes do setor, permi-
tindo a contratação de autônomos para a realização 
do transporte rodoviário de carga sem a configura-
ção de vínculo de emprego.

Em seu voto, o ministro relator faz uma análise da 
estruturação da produção durante o século XX e da 
transição dos modelos taylorista e fordista. Neles, a 
tendência era de que a empresa executasse interna-
mente todas as partes da sua cadeia de produção (in-
tegração vertical) para o modelo chamado toyotismo 
ou ohnismo, pelo qual a indústria automobilística ja-
ponesa criou uma organização do trabalho bastante 
enxuta e flexível com equipes operando de forma ho-
rizontalizada com controles próprios de seu trabalho 
e aperfeiçoando os produtos.

Após discorrer sobre a terceirização de partes 
da cadeia produtiva que permitem que a empresa 
concentre os seus esforços naquelas atividades que 
constituem o seu diferencial – a sua vantagem com-
petitiva –, o voto do relator passa a analisar a evo-
lução da terceirização das atividades-meio para as 
atividades-fim. Ele cita exemplos de atividades eco-
nômicas cuja aplicação é marcante tanto na produ-
ção de bens como na prestação de serviços e mencio-
na vários países nos quais a terceirização da mão de 
obra é amplamente praticada. Ainda, discorre sobre 
como em um mundo globalizado e cada vez mais in-
tegrado tecnologicamente os países que rejeitam a 
terceirização encontram-se em indiscutível desvanta-
gem competitiva, reconhecendo que a terceirização 
tornou-se um fenômeno global.

Em seu voto, o ministro relator também admite 
haver compatibilidade entre a terceirização e as nor-
mas constitucionais, citando que a Constituição Fe-
deral consagra a livre iniciativa e a livre concorrência 
como valores fundamentais da ordem econômica 
(art. 1º c/c art. 170, caput e inciso IV). Ele conclui que 
não há na Constituição norma que imponha a adoção 
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períodos de pico de demanda, quando não dis-
puser de motoristas suficientes;

8. Do mesmo modo, o proprietário de carga 
que opte por gerenciar a distribuição dos seus 
produtos pode valer-se de motoristas empre-
gados para distribuí-los, pode executar parte 
do transporte e terceirizar parte, pode concluir 
que é mais eficiente terceirizar integralmente a 
atividade de transporte. Trata-se, igualmente, de 
estratégia empresarial do proprietário da carga;

 9. Note-se, ademais, que as categorias previs-
tas na Lei nº 11.442/2007 convivem com a figura 
do motorista profissional empregado, prevista 
no art. 235-A e seguintes da CLT. O TAC consti-
tui apenas uma alternativa de estruturação do 
transporte de cargas, não substitui ou frauda o 
contrato de emprego;

10. É válido observar, igualmente, que as nor-
mas constitucionais de proteção ao trabalho não 
impõem que toda relação entre o contratante de 
um serviço e o seu prestador seja protegida por 
meio da relação de emprego. Há alguma margem 
de conformação para o legislador ordinário. Não 
bastasse isso, ainda que se utilizassem os parâme-
tros da própria CLT, o transportador autônomo de 
carga não se configuraria como empregado;

11. De acordo com o art. 3º da CLT, a relação 
de emprego caracteriza-se pelos seguintes ele-
mentos: (i) onerosidade, (ii) não eventualidade, 
(iii) pessoalidade e (iv) subordinação. A Lei nº 
11.442/2007 prevê duas modalidades distintas 
de TAC: o TAC-agregado e o TAC-independen-
te. O TAC-agregado, nos termos do art. 4º, §1º, 
da Lei nº 11.442/2007, dirige o próprio serviço 
e pode prestá-lo diretamente ou por meio de 
preposto seu, por expressa determinação legal. 
Não estão presentes, portanto, na relação com o 
contratante os elementos da pessoalidade e da 
subordinação. O TAC-independente presta servi-
ços em caráter eventual. Portanto, em nenhum 
dos dois casos haveria relação de emprego nem 
mesmo à luz dos critérios da CLT.

12. A Constituição não veda a terceirização 
das atividades-fim. Pelo contrário, o princípio 
constitucional da livre iniciativa assegura às em-
presas a formulação das suas próprias estra-
tégias empresariais. No caso do transporte de 

carga, a possibilidade de terceirização da ativida-
de-fim é, ademais, inequívoca, já que é expres-
samente disciplinada na Lei nº 11.442/2007. Não 
há que se falar na inconstitucionalidade da nor-
ma, uma vez que a Constituição também não im-
põe a proteção de toda prestação remunerada 
de serviços mediante a configuração de relação 
de emprego.

De acordo com o art. 5º da Lei nº 11.442/07, 
declarado constitucional pelo STF, a relação ju-
rídica decorrente do contrato de transporte é 
de natureza comercial, competindo à Justiça Co-
mum, e não à Justiça do Trabalho, apreciar e jul-
gar as ações oriundas desta relação.

Dispõe o referido artigo que: 
“Art. 5º. As relações decorrentes do contrato 

de transporte de cargas de que trata o art. 4º 
desta Lei são sempre de natureza comercial, não 
ensejando, em nenhuma hipótese, a caracteriza-
ção de vínculo de emprego.

Parágrafo único. Compete à Justiça Comum o 
julgamento de ações oriundas dos contratos de 
transporte de cargas.”

Porém, a Lei nº 14.206, de 27/09/2021, em 
seu artigo 18, alterou a Lei nº 11.442/07 para dar 
novo conceito à Cooperativa de Transporte Ro-
doviário de Cargas (CTC) e revogar o artigo 5º, 
par. 1º, que atribuía à Justiça Comum a compe-
tência material para julgar as ações oriundas dos 
contratos de transporte de cargas: 

“Art. 18. A Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 
2007, passa a vigorar com as seguintes altera-
ções, numerando-se o atual parágrafo único do 
art. 5º como § 1º:

“Art. 2º .....
III - Cooperativa de Transporte Rodoviário de 

Cargas (CTC), sociedade cooperativa na forma da 
lei, constituída por pessoas físicas e/ou jurídicas, 
que exerce atividade de transporte rodoviário de 
cargas;

.....” (NR)
“Art. 5º .....
§ 1º (Revogado).
§ 2º No caso de contratação direta do TAC pelo 

proprietário da mercadoria, a relação dar-se-á nos 
termos desta Lei e será considerada de natureza 
comercial, conforme o caput deste artigo.” (NR)

A despeito da referida alteração, entendemos que 
a competência material continua sendo da Justiça Co-
mum, tendo em vista que a Lei nº 11.442/07 regula-
menta a atividade econômica do transporte rodoviário 
de cargas e os direitos e deveres das pessoas físicas e 
jurídicas que exercem essa atividade econômica.

Após a decisão do STF na ADC 48, a maioria dos 
ministros da Suprema Corte tem entendido que não 
compete à Justiça do Trabalho apreciar controvérsia 
sobre relação jurídica entre o TAC e a ETC que tem 
por fundamento a Lei nº 11.442/2007.

Tal entendimento decorre da conclusão a que che-
gou o Plenário do STF de que a relação jurídica exis-
tente entre o TAC e a ETC é de natureza comercial e 
civil, devendo a discussão judicial sobre o tema ser 
remetida a apreciação e a julgamento pela Justiça Co-
mum Estadual.

Ocorre que há algumas decisões da Justiça do Tra-
balho que negam vigência à decisão do STF na ADC 
48 e rejeitam a arguição de incompetência absoluta, 
levando o STF a analisar várias Reclamações Constitu-
cionais que assentam que:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NA RECLAMAÇÃO. VIOLAÇÃO AO QUEDECI-
DIDO NA ADC 48. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM 
PARA JULGAR CAUSA ENVOLVENDO RELAÇÃO JURÍDI-
CA COMERCIAL. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 1. No 
julgamento da ADC 48, o ministro relator Roberto 
Barroso consignou em seu voto que a lei 11.442/07, 
‘disciplina, entre outras questões, a relação comer-
cial, de natureza civil, existente entre os agentes do 
setor, permitindo a contratação de autônomos para a 
realização do Transporte Rodoviário de Cargas (TRC) 
sem a configuração de vínculo de emprego’. 2. As re-
lações envolvendo a incidência da lei 11.442/07 pos-
suem natureza jurídica comercial, motivo pelo qual 
devem ser analisadas pela justiça comum, e não pela 
justiça do trabalho, ainda que em discussão alegação 
de fraude à legislação trabalhista, consubstanciada 
no teor dos arts. 2º e 3º da CLT. 3. Agravo Interno pro-
vido.” (Rcl n. 43.544-AgR, Relatora Min. Rosa Weber, 
Redator p/ o Acórdão Min. Alexandre de Moraes, Pri-
meira Turma, j. 17/02/2021, DJe 3/3/2021).

No que tange à terceirização de mão de obra, vale 
mencionar que a Lei nº 13.429, de 31/03/2017, alte-
rou a Lei nº 6.019/74 para dispor sobre a prestação 
de serviços a terceiros e para permitir a terceirização 

pelo contratante de quaisquer de suas atividades, in-
clusive sua atividade principal, à pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviços que possua ca-
pacidade econômica compatível com a sua execução.

Posteriormente, a Lei nº 13.467/17, de 13/07/2017, 
trouxe novas alterações à Lei nº 6.019/74, passando a 
definir a empresa prestadora de serviços a terceiros 
como sendo a pessoa jurídica destinada a prestar à 
contratante serviços determinados e específicos.

A reforma trabalhista também trouxe alteração na 
Lei nº 6.019/74 para dispor que se considera presta-
ção de serviços a terceiros a transferência feita pela 
contratante da execução de quaisquer de suas ativi-
dades, inclusive sua atividade principal, à pessoa ju-
rídica prestadora de serviços que possua capacidade 
econômica com a sua execução.

A contratante é pessoa física ou jurídica que ce-
lebra com a empresa de prestação de serviços rela-
cionados a quaisquer de suas atividades, inclusive 
sua atividade principal. Logo, o contratante pode ser 
pessoa física ou jurídica, mas o prestador de serviços 
terceirizados somente pode ser pessoa jurídica. 

Além disso, a Lei nº 6019/74 foi alterada para dis-
por que não possa ser contratada a pessoa jurídica 
cujos titulares ou sócios tenham, nos últimos 18 me-
ses, prestado serviços à contratante na qualidade de 
empregado ou trabalhador sem vínculo empregatí-
cio, exceto se os referidos titulares ou sócios forem 
aposentados. O empregado que for demitido não 
poderá prestar serviços para essa mesma empresa 
na qualidade de empregado de empresa prestadora 
de serviços antes do prazo de 18 meses contados a 
partir da demissão do empregado.

Essas alterações foram relevantes e podem ter in-
fluenciado positivamente o STF na conclusão de que 
a Lei nº 11.442/07 é não apenas constitucional, mas 
compatível com o sentido que a legislação infracons-
titucional adotou permitindo a terceirização tanto da 
atividade meio quanto da atividade fim, independen-
temente do ramo de atividade.

Vale destacar que a Lei nº 13.467/17 inseriu na CLT 
o artigo 442-B, que assim dispõe:

“A contratação do autônomo, cumpridas por este 
todas as formalidades legais, com ou sem exclusivida-
de, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de 
empregado prevista no art. 3º desta Consolidação.”

Considerando as decisões do STF e as alterações 

JURÍDICO
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contidas na Lei nº 6019/74, entendemos que a Sú-
mula 331 do Tribunal Superior do Trabalho que trata 
da terceirização está superada e deve ser cancelada: 
além de inconstitucional, se contrapõe às decisões da 
Suprema Corte sobre a terceirização, pois limita as 
hipóteses de terceirização apenas aos serviços espe-
cializados ligados à atividade-meio do tomador.

A despeito do posicionamento do STF sobre a con-
tratação do transportador autônomo de cargas pelas 
empresas de transporte, recomendamos a adoção 
de cautelas nesta contratação de sorte a se evitar dis-
cussões judiciais. 

A decisão do STF na ADC 48 não criou um salvo 
conduto para a terceirização no TRC, e vale destacar 
que o acórdão do ministro Barroso é preciso ao dis-
por que:

“3 – Uma vez preenchidos os requisitos dispostos 
na Lei nº 11.442/2007, estará configurada a relação 
comercial de natureza civil e afastada a configuração 
de vínculo trabalhista”.

Assim, os requisitos da Lei nº 11.442/07 devem ser 
rigorosamente observados para que se possa confi-
gurar a relação comercial entre o TAC-agregado e o 
embarcador e a ETC.

O ministro Edson Fachin apresentou a divergência 
de que o princípio da primazia da realidade impõe a 
declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos 
da Lei nº 11.442/07 porque afirmam que o vínculo 
que se estabelece entre pessoas físicas ou empresas 
com transportadores rodoviários de cargas sempre 
será de natureza comercial. O ministro Barroso acres-
centou ao seu voto um esclarecimento no sentido de 
que, se estiverem presentes os elementos do vínculo 
trabalhista e alguém estiver trabalhando como em-
pregado, não incide a lei.

Portanto, a despeito da bem lançada decisão do 
STF, se na prática da prestação de serviços pelo TAC à 
ETC estiverem presentes os requisitos da relação de 
emprego, haverá o risco de reconhecimento do vín-
culo empregatício pela Justiça do Trabalho.

Entendemos que a histórica decisão do STF na ADC 
48 é de suma importância para a atividade econômi-
ca do transporte rodoviário de carga e traz mais se-
gurança jurídica para a subcontratação de transporte 
a frete que sempre defendemos ser constitucional, 
legal e inerente à própria da atividade, inicialmente 
prevista na Lei nº 7.290/84 e posteriormente com a 

Lei nº 11.442/07. Além disso, ganhou ainda maior ên-
fase com as alterações feitas na Lei nº 6.019/74 com 
as Leis nº 13.429/17 e 13.467/17, que passaram tam-
bém a prever a possibilidade de terceirização da ati-
vidade principal da empresa, além da decisão do STF 
na ADPF 324 e no RE 958252.

Embora não citados no acórdão do STF, lembramos 
que o Código Civil, em seus artigos 733 a 756, auto-
riza duas empresas do seguimento do transporte de 
coisas firmarem o transporte cumulativo. Adicional-
mente, a legislação tributária que regulamenta o ICMS 
também prevê a subcontratação, e a Lei nº 9.611, de 
19/02/1998, que dispõe sobre o transporte multimo-
dal de cargas, também fundamenta a possibilidade de 
terceirização na atividade de transporte de cargas.

Vale destacar que, ao contratarem outras ETC ou 
TAC para prestação de serviços de transporte de car-
gas, as empresas de transporte de cargas e logística 
devem observar rigorosamente os requisitos previs-
tos na Lei nº 11.442/07, pois a decisão do STF ante-
riormente analisada concluiu pela sua constituciona-
lidade desde que respeitados os seus requisitos.

Considerando os julgamentos do STF sobre a ter-
ceirização e a Lei nº 11.442/07, pensamos que não há 
mais espaço para aplicação da teoria da subordina-
ção estrutural na relação jurídica envolvendo o TA-
C-agregado e a ETC assim como não procede o en-
tendimento de que a Lei nº 11.442/07 não ampara a 
contratação entre empresas de transporte de cargas.

Todavia, as empresas devem se precaver em re-
lação à contratação do TAC, pois a decisão do STF na 
ADC 48 exige que os requisitos da Lei nº 11.442/07 
sejam rigorosamente observados para que a relação 
entre o TAC e a ETC possa ser estritamente comercial. 

Em 11/11/2021 foi publicado no Diário Ofi-
cial da União o Decreto Presidencial 10.854, de 
10/11/2021, que regulamenta disposições rela-
tivas à legislação trabalhista e institui o Progra-
ma Permanente de Consolidação, Simplificação 
e Desburocratização de Normas Trabalhistas 
infralegais e o Prêmio Nacional Trabalhista e 
altera o Decreto 9.580, de 22/11/2018.

Além de instituir o Programa Permanente 
de Consolidação, Simplificação e Desburocra-
tização de Normas trabalhistas e o Prêmio 
Nacional Trabalhista Decreto, regulamenta os 
seguintes temas: 1) Livro de Inspeção do Tra-
balho Eletrônico; 2) fiscalização das normas 
de proteção ao trabalho e de segurança e saú-
de no trabalho; 3) diretrizes para elaboração 
e revisão das normas regulamentadoras de 
segurança e saúde no trabalho; 4) certificado 
de aprovação do equipamento de proteção in-
dividual; 5) registro eletrônico de controle de 
jornada; 6) mediação de conflitos coletivos de 
trabalho; 7) empresas prestadoras de serviços 
a terceiros; 8) trabalho temporário; 9) décimo 
terceiro salário; 10) relações individuais e co-
letivas de trabalho rural; 11) vale-transporte; 
12) Programa Empresa Cidadã; 13) situação 
de trabalhadores contratados ou transferidos 
para prestar serviços no exterior; 14) repouso 
semanal remunerado; 15) Relação Anual de 
Informações Sociais (RAIS); e 16) Programa de 
Alimentação do Trabalhador (PAT).    

PROGRAMA PERMANENTE DE 
CONSOLIDAÇÃO, SIMPLIFICAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO DE 
NORMAS TRABALHSITAS

O programa abrangerá a revisão e a con-
solidação de normas trabalhistas e a melho-
ria dos serviços prestados pela Secretaria de 
Trabalho da Secretaria Especial de Previdên-
cia e Trabalho do Ministério da Economia 
com revisão da legislação trabalhista e com 
a compatibilização das matérias em atos nor-
mativos com as políticas e as diretrizes do go-
verno federal.

Compreenderá os seguintes eixos de ini-
ciativas: legislação trabalhista, relações de 
trabalho e políticas de trabalho; segurança e 
saúde no trabalho; inspeção do trabalho; pro-
cedimentos de multas e recursos de proces-
sos administrativos trabalhistas; convenções 
e recomendações da Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT); profissões regulamen-
tadas e normas administrativas.

Deverá visar à melhoria do ambiente de 
negócios, ao aumento da competitividade e à 
eficiência do setor público para a geração de 
empregos. Além disso, deverá estar alinhado 
com os objetivos do planejamento estraté-
gico da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia (SEPT/
ME) com o objetivo de oferecer um marco re-
gulatório trabalhista simples, desburocratiza-
do e competitivo e promover a conformidade 
às normas e o direito do trabalho digno.

São objetivos específicos do programa ti-
rar e catalogar a legislação trabalhista com 
matérias conexas e afins, consolidar e garan-
tir que atos normativos com matérias cone-
xas ou afins alterem a norma consolidada e 
não sejam publicadas isoladamente, garantir 
que o repositório de normas trabalhistas seja 

Decreto 10.854 de 10/11/2021 
e as Normas Trabalhistas 
Infralegais
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confidencialidade da identidade dos usuários. Dessa 
forma, não será permitido a qualquer pessoa que ob-
tiver acesso à informação revelar a sua origem ou a 
fonte da fiscalização.

O decreto trata da atuação estratégica e preventi-
va da inspeção do trabalho e da autuação pela inspe-
ção do trabalho.    

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E REVISÃO 
DAS NORMAS REGULAMENTADORAS DE 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
O decreto dispõe que são diretrizes para elabora-

ção e revisão das normas regulamentadoras de segu-
rança e saúde no trabalho:
•	 redução dos riscos inerentes ao trabalho, preven-

ção de acidentes de trabalho e de doenças ocu-
pacionais e promoção da segurança e saúde do 
trabalhador;

•	 a dignidade da pessoa humana, o valor social do 
trabalho, a valorização do trabalho humano, o li-
vre exercício da atividade econômica e a busca do 
pleno emprego;

•	 embasamento técnico-científico, a atualidade das 
normas com o estágio corrente de desenvolvi-
mento tecnológico e a compatibilidade dos mar-
cos regulatórios brasileiro e internacionais;

•	 a harmonização, a consistência, a praticidade, a 
coerência e a uniformização das normas;

•	 a transparência, a razoabilidade e a proporcionali-
dade no exercício da competência normativa;

•	 a simplificação e desburocratização do conteúdo 
das normas regulamentadoras;

•	 e a intervenção subsidiária e excepcional do Esta-
do sobre o exercício de atividades econômicas, in-
cluído o tratamento diferenciado à atividade eco-
nômica de baixo risco à saúde e à segurança no 
ambiente de trabalho.
Ficam vedadas as seguintes condutas na elabora-

ção e na revisão de normas regulamentadoras, exce-
to se em estrito cumprimento a previsão explícita em 
lei: 1) criar reserva de mercado para favorecer seg-
mento econômico em detrimento de concorrentes; 2) 
exigir especificação técnica que não seja necessária 
para atingir o fim pretendido; 3) redigir enunciados 
que impeçam ou que retardem a inovação e a ado-
ção de novas tecnologias, processos ou modelos de 
negócios.

constantemente atualizado, revogar atos normativos 
exauridos ou tacitamente revogados e realizar audi-
ência públicas.

PRÊMIO NACIONAL TRABALHISTA
O prêmio será concedido pela Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho (SEPT/ME), com a finalida-
de de estimular a pesquisa nas áreas de direito do 
trabalho, economia do trabalho e auditoria do tra-
balho. Ainda, será coordenado e implementado pela 
SEPT/ME, cujas despesas com a sua execução ficarão 
sujeitas a disponibilidade orçamentária.

LIVRO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO ELETRÔNICO
Encontra previsão no artigo 628, par. 1º, da Con-

solidação das Leis do Trabalho (CLT) e será dispo-
nibilizado por meio eletrônico pela SEPTME a todas 
as empresas que tenham ou não empregados, sem 
ônus, por intermédio de sistema informatizado. Será 
instrumento oficial de comunicação entre a empresa 
e a fiscalização do trabalho, ficando as microempre-
sas e as empresas de pequeno porte dispensadas da 
posse do Livro de Inspeção do Trabalho tradicional e 
também do eletrônico (eLIT), podendo aderir a esse 
último por meio de cadastro voluntário.

São princípios do eLIT a presunção de boa-fé, a 
racionalização e a simplificação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas e das obrigações não tributá-
rias impostas pela legislação previdenciária, a elimina-
ção de formalidades e de exigências desnecessárias 
ou superpostas, a padronização de procedimentos e 
de transparência e o fomento à conformidade à legis-
lação trabalhista e previdenciária, inclusive quanto às 
normas de segurança do trabalhador.

As comunicações eletrônicas realizadas por meio 
do eLIT, com prova de recebimento, são considera-
das pessoais para todos os efeitos legais.  

DA FISCALIZAÇÃO DAS NORMAS DE 
PROTEÇÃO AO TRABALHO E DE SAÚDE 
E SEGURANÇA NO TRABALHO
A SEPT/ME instituirá um canal eletrônico para o 

recebimento de denúncias, de comunicações sobre 
irregularidades trabalhistas e de pedidos de fiscali-
zação. Esse canal poderá ser utilizado por trabalha-
dores, por órgãos e por entidades públicas ou priva-
das ou por qualquer interessado, sendo garantida a 

Serão priorizadas as situações de alto ris-
co ocupacional e com maior propensão ao 
desenvolvimento de doenças e de acidentes 
do trabalho para fins de atuação normativa 
da fiscalização.

As Normas Regulamentadoras de segu-
rança e saúde no trabalho serão redigidas 
com clareza, com precisão e com ordem ló-
gica, apresentando conceitos técnicos e ob-
jetivos, sendo que a sua elaboração e sua 
revisão incluirão mecanismos de consulta à 
sociedade em geral e às organizações sindi-
cais mais representativas de trabalhadores e 
empregadores, seja por meio de audiências 
públicas ou de consulta à Comissão Triparti-
te Permanente. Além disso, deve haver sub-
missão a processo de análise crítica quanto 
à necessidade de sua revisão em intervalos 
inferiores a cinco anos.

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
O equipamento de proteção individu-

al (EPI) somente poderá ser comercializado 
com a obtenção do certificado de aprova-
ção, emitido pela SEPT/ME, a qual também 
disporá sobre os procedimentos e sobre os 
requisitos técnicos para emissão, para reno-
vação ou para alteração do certificado que 
será emitido por meio de sistema eletrônico 
simplificado.

REGISTRO ELETRÔNICO DE 
CONTROLE DE JORNADA
O registro eletrônico de controle de jorna-

da será realizado por sistemas e por equipa-
mentos que atendam aos requisitos técnicos 
fundamentais que serão estabelecidos pela 
SEPT/ME. O objetivo é coibir fraudes e permitir 
o desenvolvimento de soluções inovadoras e 
garantia de concorrência na oferta de sistemas.

Os equipamentos e os sistemas de regis-
tro de ponto deverão obedecer a requisitos 
de confiabilidade, não permitindo alteração 
ou eliminação dos dados registrados pelo 
empregado, restrições de horário às marca-
ções de ponto e às marcações automáticas 

de ponto, não exigindo autorização prévia 
para marcação de sobrejornada e permitin-
do pré-assinalação do período de repouso e 
ponto por exceção. Deverá ser permitida a 
identificação de empregador e do emprega-
do e possibilitada a extração do registro fiel 
das marcações realizadas pelo empregado.

MEDIAÇÃO DE CONFLITOS COLETIVOS
Poderão ser realizadas mediações de con-

flitos coletivos pela Secretaria de Trabalho 
da SEPT/ME para resolução de conflitos por 
solicitação dos trabalhadores e por entidades 
sindicais de patrões e de empregados. A de-
signação de mediador dentre os servidores 
públicos acontecerá sem ônus para as partes, 
e na hipótese de conciliação entre as partes 
será lavrada ata de mediação que terá natu-
reza de título executivo extrajudicial.

EMPRESAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS A TERCEIROS
O  decreto reitera parte das regras conti-

das na Lei nº 6.019/74 com a redação trazida 
pela Lei nº 13.429/17 para definir a empresa 
prestadora de serviços a terceiros, dispondo 
que não configura vínculo empregatício a re-
lação trabalhista entre os trabalhadores ou 
sócios das referidas empresas, qualquer que 
seja o seu ramo e a empresa contratante e 
a verificação do vínculo. As infrações traba-
lhistas e a imposição de multas em relação 
ao trabalhador terceirizado serão realizadas 
contra a empresa prestadora dos serviços, e 
não em relação à empresa contratante, salvo 
quando for constatada fraude da empresa 
contratante em relação à prestadora.

Se houver configuração de vínculo empre-
gatício com a empresa contratante, deverão 
ser observados os seguintes requisitos: a não 
eventualidade; a subordinação jurídica; e a 
onerosidade e a pessoalidade.     

Quanto à responsabilidade subsidiária da 
tomadora pelas obrigações trabalhistas em 
relação ao período da prestação de serviços, o 
texto dispõe que não implica qualquer tipo de 
desconsideração da cadeia produtiva quanto 
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ao vínculo empregatício. Além disso, é veda-
da a caracterização de grupo econômico pela 
mera identidade de sócios, sendo necessárias 
a demonstração de interesse integrado e a 
efetiva comunhão de interesses, além da atu-
ação conjunta das empresas dele integrantes.

TRABALHO TEMPORÁRIO
O decreto também reitera conceitos e re-

gras na contratação já estabelecidas na Lei nº 
6.019/74. Dentre outras regras, dispõe que 
não se considera demanda complementar de 
serviços, para fins de contratação temporá-
ria, as demandas contínuas ou permanentes 
e as demandas decorrentes da abertura de 
filiais. Ainda, é vedado à empresa de trabalho 
temporário contratar estrangeiro portador 
de visto provisório de permanência no país. 
Também é vedada de ter ou de utilizar, em 
seus serviços, trabalhador temporário, exce-
to quando o trabalhador for contratado por 
outra empresa de trabalho temporário e for 
comprovada a necessidade de substituição 
transitória de pessoal permanente ou a de-
manda complementar de serviço.

GRATIFICAÇÃO DE NATAL
O decreto repete algumas regras para pa-

gamento do décimo terceiro salário, de que 
trata as Lei nº 4.090/62 e 4.749/65, com ênfa-
se para o cálculo da gratificação de Natal dos 
empregados que percebem remuneração va-
riável e pagamento proporcional.

VALE-TRANSPORTE
São reiteradas regras para pagamento do 

vale-transporte, a maior parte delas já previstas 
na Lei nº 7.418/85 com novas definições, concei-
tos e regras para concessão do benefício. Reite-
ra que fica vedado ao empregador substituir o 
vale-transporte por antecipação em dinheiro ou 
por qualquer outra forma de pagamento, exce-
to quanto ao empregador doméstico.

DO PROGRAMA EMPRESA CIDADÃ
Dispõe sobre o Programa Empresa Cida-

dã, instituído pela Lei nº 11.770/08, destinado 
a prorrogar por 60 dias a duração da licen-

ça-maternidade e por 15 dias a duração da 
licença-paternidade.

Trata dos procedimentos para adesão ao 
programa por parte das empresas e prevê 
que, durante o período de prorrogação da 
licença-maternidade, da licença-paternidade 
e da licença à adotante: I) a empregada terá 
direito à remuneração integral, nos mesmos 
moldes devidos no período de percepção do 
salário-maternidade pago pelo Regime Geral 
da Previdência Social; e II) o empregado terá 
direito à remuneração integral. 

DOS TRABALHADORES CONTRATADOS 
OU TRANSFERIDOS PARA PRESTAR 
SERVIÇO NO EXTERIOR
Enquanto estiver prestando serviços em 

outro país, o empregado contratado no Bra-
sil ou transferido por seu empregador para 
prestar serviços no exterior poderá converter 
e remeter para o local de trabalho, no todo 
ou em parte, os valores correspondentes à 
remuneração, paga em moeda nacional.

A contratação de trabalhador por empresa 
estrangeira para trabalhar no exterior exige 
prévia autorização do Ministério do Trabalho 
e Previdência, devendo a empresa interessada 
comprovar: I) a sua existência jurídica, de acor-
do com a legislação do país de sua sede; II) a 
participação de pessoa jurídica domiciliada no 
Brasil em, no mínimo, 5% do seu capital so-
cial; III) a existência de procurador legalmente 
constituído no Brasil, com poderes especiais 
de representação, inclusive para receber cita-
ção; e IV) a solidariedade de pessoa jurídica a 
que se refere o inciso II no cumprimento das 
obrigações da empresa estrangeira decorren-
tes da contratação do empregado.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E 
PAGAMENTO DE SALÁRIO NOS 
DIAS DE FERIADOS CIVIS E RELIGIOSOS
Reitera a regra já contida na CLT de que todo 

o empregado tem direito a um descanso sema-
nal remunerado de 24 horas consecutivas, pre-
ferencialmente aos domingos, bem como nos 
feriados civis e religiosos.

Dispõe que será obrigatório o repouso remune-
rado nos dias feriados locais, até o máximo de sete, 
desde que declarados como tais por lei municipal, 
devendo ser adotada escala de revezamento nos ser-
viços que exijam trabalho no domingo.

Será admitido, excepcionalmente, o trabalho em 
dias de repouso quando ocorrer motivo de força 
maior ou para atender à realização ou à conclusão 
de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acar-
retar prejuízo manifesto, quando a empresa obtiver 
autorização prévia da autoridade competente. Ainda, 
deve constar a discriminação do período autorizado 
que, de cada vez, não poderá exceder 60 dias.

Caso haja serviço nos dias de repouso, a remune-
ração dos empregados que trabalharem nesses dias 
será paga em dobro, exceto se a empresa determinar 
outro dia de folga, trazendo o texto as regras e os cri-
térios que deverão ser obedecidos para concessão e 
pagamento do Repouso Semanal Remunerado (RSR).

DA RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS
A Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) con-

terá as informações periodicamente solicitadas pelas 
instituições vinculadas ao Ministério do Trabalho e 
Previdência, especialmente em relação: I) ao cum-
primento da legislação relativa ao Programa de Inte-
gração Social (PIS) e para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (PASEP); II) às exi-
gências da legislação de nacionalização do trabalho; 
III) ao fornecimento de subsídios para controle dos 
registros relativos ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS); IV) à viabilização da concessão do 
pagamento do abono salarial; e V) à coleta de dados 
indispensáveis à elaboração dos estudos técnicos, de 
natureza estatística e atuarial, dos serviços especiali-
zados do Ministério do Trabalho e Previdência.

De acordo com o Decreto, a RAIS identificará I) o 
empregador pelo número de inscrição a) no CNPJ, b) 
no Cadastro Nacional de Obras e c) no Cadastro de 
Atividade Econômica da Pessoa Física; II) a pessoa ju-
rídica de direito público e o órgão público pelo núme-
ro de inscrição no CNPJ; III) o empregado pelo núme-
ro de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
DO TRABALHADOR
Dispõe que a pessoa jurídica beneficiária do PAT 

poderá manter serviço próprio de refeições, distri-
buir alimentos ou firmar contrato com entidades de 
alimentação coletiva.

As entidades de alimentação coletiva deverão estar 
registradas no PAT nas seguintes categorias: I) fornece-
dora de alimentação coletiva, podendo ser: a) operado-
ra de cozinha industrial e fornecedora de refeições pre-
paradas transportadas; b) administradora de cozinha 
da contratante; e c) fornecedora de cestas de alimento 
e similares para transporte individual; ou II) facilitadora 
de aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios, 
emissora do PAT ou credenciadora do PAT. 

As pessoas jurídicas beneficiárias, no âmbito do 
contrato firmado com fornecedoras de alimentação 
ou com facilitadora de aquisição de refeições ou de 
gêneros alimentícios, não poderão exigir ou receber 
qualquer tipo de deságio ou de imposição de descon-
tos sobre o valor contratado, prazos de repasse que 
descaracterizem a natureza pré-paga dos valores a 
serem disponibilizados aos trabalhadores ou outras 
verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer 
natureza não vinculados diretamente à promoção de 
saúde e à segurança alimentar do trabalhador.

A parcela paga in natura pela pessoa jurídica be-
neficiária, no âmbito do PAT, ou disponibilizada na 
forma de instrumentos de pagamento, vedado o seu 
pagamento em dinheiro, I) não tem natureza salarial, 
II) não se incorpora à remuneração para quaisquer 
efeitos e III) não constitui base de incidência do FGTS.

O Decreto 10.854/21 revoga e altera vários decre-
tos sobre as matérias contidas no seu texto. Além 
disso, traz alterações relevantes e necessárias às nor-
mas trabalhistas infralegais, as quais esperamos abri-
rem caminho para a simplificação de procedimentos 
e para melhor clareza na aplicação das regras legais 
que regulamentam as relações de trabalho.

JURÍDICO
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INTRODUÇÃO
A tecnologia tem evoluído rapidamente, trazendo a todos nós a facili-

tação de várias tarefas seja no trabalho, no lazer, no lar ou nos estudos.
No trabalho, a tecnologia e os meios telemáticos de comunicação tor-

naram-se tão rotineiros que seria difícil imaginar o desenvolvimento de 
várias atividades sem a utilização de seus eficientes recursos.

Essa verdadeira revolução tecnológica tem afetado sensivelmente o 
campo das relações laborais, surgindo então uma nova espécie de pres-
tação de serviços cujo incremento foi sensivelmente sentido durante a 
pandemia de covid-19. Esse é o teletrabalho.

CONCEITO
Podemos definir teletrabalho como a prestação de serviços prevista 

em lei com predominância de trabalho fora das dependências do empre-
gador e com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação, 
não se constituindo como trabalho externo.

A doutrina e a jurisprudência se inclinam favoravelmente à limi-
tação do uso da expressão teletrabalho paras hipóteses de trabalho 
remoto exercido com uso intensivo de tecnologia para informação e 
comunicação.

Trata-se de um serviço de natureza subordinada ou não, dependendo 
da área em que é aplicado, sendo também encontrado no direito civil e 
na sociologia. São sinônimos do teletrabalho as expressões “trabalho à 
distância”, “trabalho periférico” e “trabalho remoto”.

Podemos encontrar o teletrabalho como gênero e como espécie. No 
direito do trabalho, ele é considerado como uma espécie do gênero 
“trabalho”.

Para realização do trabalho, no sistema clássico, há um local apropria-
do para o empregado prestar os seus serviços, há controle de horário, há 
hierarquia entre empregado e empregador e há controle na utilização do 
trabalho humano nas linhas de produção.

Por exigência da sociedade, surgiu um novo sistema de prestação de 
serviços no qual o local de trabalho, via de regra, passa a ficar cada vez 
mais distante do domicílio do empregador e, em alguns casos, também 
da residência do empregado.

Paralelamente, surgiram novos instrumentos tecnológicos de infor-
mação e de comunicação que permitem a realização de alguns serviços 
sem que o empregado seja obrigado a comparecer à empresa, os quais 
modificaram a forma da prestação de serviços tradicional.  

O teletrabalho no transporte 
rodoviário de cargas 

O TELETRABALHO NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA
Não raro, as pessoas confundem o teletrabalho 

com outras figuras. O teletrabalho não é trabalho em 
domicílio, pois pode ser desenvolvido em outro cen-
tro, distante daquele onde o empregado está ligado, 
sem necessariamente ocorrer na sua residência. Um 
exemplo é o trabalho realizado em filiais da empresa.

Mesmo quando executado no domicílio, o tele-
trabalho é desenvolvido apenas em parte do tempo, 
sendo comum que o empregado compareça à em-
presa em alguns dias da semana, o que vem sendo 
denominado de “regime híbrido”.

 O home office é uma das espécies de teletraba-
lho, cujos serviços são prestados na residência do 
trabalhador.

Não é característica dessa modalidade de contra-
tação o poder diretivo do empregador, pois o empre-
gado estará também subordinado ao patrão, porém 
com maior liberdade do que o empregado comum.

Entretanto, o empregador controlará mais o resulta-
do do trabalho do que as regras no procedimento, en-
tão não se trata de trabalho a título precário ou informal, 
mas uma nova modalidade de trabalho subordinado.

Podemos destacar três características fundamen-
tais para esta modalidade de contratação: 1) a exe-
cução do teletrabalho está profundamente ligada às 
novas tecnologias, sendo o smartphone, o computa-
dor de mesa ou notebook os instrumentos principais 
e imprescindíveis para o desenvolvimento dessa es-
pécie de labor; 2) na relação do empregado com o 
empregador, pois quase toda a prestação de serviços 
é realizada pela internet em tempo real; 3) o trabalho 
se desenvolve, preferencialmente, fora da unidade 
fabril que é o ambiente clássico da prestação de ser-
viços, podendo ser realizado na residência do empre-
gado ou em qualquer outro lugar. 

A primeira alteração na Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) para inclusão do teletrabalho ocor-
reu com o parágrafo único do artigo 6º, na Lei nº 
12.551/01, para dispor que “os meios telemáticos e 
informatizados de comando, controle e supervisão 
se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos 
meios pessoais e diretos de comando e supervisão 
do trabalho alheio.”

Posteriormente, com a publicação da Lei nº 13.467, 
de 14/07/17, em vigor a partir de 11/11/17, foram in-
seridos no Capítulo II-A da CLT os artigos 75-A a 75-E, 

trazendo a primeira regulamentação do teletrabalho.

O TELETRABALHO E A REFORMA TRABALHISTA
Embora muito comum atualmente, o teletrabalho 

não possui a regulamentação legal que se espera a 
despeito de a reforma trabalhista ter buscado traçar 
algumas diretrizes básicas. 

A CLT traz um conceito do teletrabalho no artigo 
75-B como a prestação de serviços preponderante-
mente fora das dependências do empregador, com 
a utilização de tecnologias de informação e de co-
municação que, por sua natureza, não se constituam 
como trabalho externo.

Não descaracteriza o regime de teletrabalho o 
comparecimento às dependências do empregador 
para realização de atividades específicas que exijam 
a presença do empregado no estabelecimento, como 
reuniões presenciais, treinamentos ou prestação de 
contas (CLT, 75-A, par. único).

Trata-se de uma modalidade especial de presta-
ção de serviços, portanto há necessidade de haver 
pactuação por escrito, especificando as atividades 
que serão realizadas pelo empregado (CLT, 75-C).

É possível fazer alteração entre o regime presencial e 
de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as 
partes mediante aditivo contratual (CLT, 75-C, par. 1º).

O empregador pode alterar o regime de teletra-
balho para o presencial desde que haja um prazo de 
transição mínimo de 15 dias e com registro em adi-
tivo contratual (CLT, 75-C, par. 2º), não havendo ne-
nhuma sanção para o eventual descumprimento do 
referido prazo.

Embora não prevista na lei, é possível a transição 
do regime de teletrabalho para o presencial median-
te aditivo ao contrato de trabalho, podendo ser utili-
zado por analogia o mesmo prazo previsto no artigo 
75-C, par. 2, da CLT.

Serão previstas em contrato escrito as disposições 
relativas à responsabilidade pela aquisição, pela ma-
nutenção ou pelo fornecimento dos equipamentos 
tecnológicos e da infraestrutura necessária e ade-
quada à prestação do trabalho remoto, bem como o 
reembolso de despesas suportadas pelo empregado 
(CLT, 75-D).

Um dos aspectos mais importantes do teletraba-
lho, mas ao qual a CLT não trouxe uma solução ade-
quada, é a responsabilidade pelos custos dos equi-
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pamentos, pela manutenção dos insumos e 
pelas contas de energia elétrica ou de inter-
net, prevendo apenas a possibilidade de um 
ajuste escrito entre as partes.

O artigo 75-D, parágrafo único, dispõe que 
tais utilidades não integram a remuneração 
do empregado, solução que já consta do art. 
458, par. 2º, I, da CLT.

Tem prevalecido na doutrina e na jurispru-
dência o entendimento de que os custos e as 
despesas próprias do contrato de emprego 
são ônus do empregador, sendo ele, portan-
to, o responsável por eventuais despesas que 
ocorrerem quando da adoção desse regime.

Outro aspecto relevante e que tem causa-
do polêmica é a responsabilidade por aciden-
tes ou por doença profissional causadas no 
regime de teletrabalho.

O artigo 75-E dispõe que cabe ao empre-
gador instruir os empregados, de maneira 
expressa e ostensiva, quanto às precauções 
a serem tomadas a fim de se evitar doenças e 
acidentes de trabalho. 

É certo que nem todos os acidentes do tra-
balho decorrem de ato inseguro do emprega-
do, e há acidentes e doenças equiparadas que 
decorrem de sobrecarga muscular. É o caso 
da tendinite, por exemplo, que pode ocorrer 
não só pelo descuido do empregado em rela-
ção à postura, mas também em razão de exí-
guos prazos para entrega de trabalhos, metas 
de difícil cumprimento e esforços repetitivos. 

Também têm surgido no regime de teletra-
balho problemas psicológicos decorrentes do 
isolamento do empregado, potencializado no 
período da pandemia de covid-19. É o caso de 
síndrome de Burnout, depressão, fadiga, es-
tresse e esgotamento físico, o que exige cuida-
dos das empresas e dos empregados.

Entretanto, é fundamental que o emprega-
dor instrua os empregados e adote medidas 
preventivas para redução dos riscos de aciden-
tes e de doenças profissionais no teletrabalho. 

Recomenda-se cautela com o excesso de 
informações e de carga de trabalho aos em-
pregados em regime de teletrabalho, pois o 
empregado possui direito à desconexão. 

No que tange às responsabilidades das 
partes contratantes no regime de teletraba-
lho, em relação ao empregado, basicamente 
são as mesmas responsabilidades do trabalho 
presencial, mas há necessidade de assinatura 
de um termo de responsabilidade em que ele 
se compromete a seguir as instruções forne-
cidas pelo empregador em relação a medidas 
preventivas a fim de evitar doenças e aciden-
tes de trabalho (CLT, art. 67-E, par. único).

Em relação ao controle de jornada e ao pa-
gamento de horas extras no teletrabalho, fa-
z-se mister observar algumas considerações.

Quando do advento da Lei nº 12.551/01, 
que inseriu o par. único ao artigo 6º, da CLT, 
houve interpretação de que o artigo 6º pas-
sou a representar uma nova forma de hora 
extra ou de sobreaviso e que a simples pre-
sença do uso do computador, do smartpho-
ne ou de outros meios telemáticos de comu-
nicação em poder do empregado geraria o 
direito ao pagamento de horas extras. 

Não é essa a interpretação que extraímos 
do referido artigo e nem a que prevaleceu na 
doutrina, pois o parágrafo único do artigo 6º, 
da CLT, reforça o conceito de subordinação 
jurídica inerente a um contrato de trabalho, 
que pode ser configurada à distância, não in-
terferindo no conceito de horas extras. 

Nesse passo, para que as horas extras 
possam ser geradas, há necessidade de efe-
tiva demonstração de que os meios eletrôni-
cos tenham sido efetivamente utilizados ao 
longo da jornada diária, semanal e mensal.

Para que se evite discussões judiciais sobre 
esse tema, é recomendável que as empresas 
adotem regras claras em seu regulamento in-
terno estabelecendo limites para a prestação 
de serviços remotos, uso de e-mail pessoal e 
corporativo, participação de reuniões por vi-
deoconferência e uso de mídias sociais.

A Lei nº 13.467/17 inseriu o inciso III ao 
artigo 62 da CLT para dispor que os empre-
gados em regime de teletrabalho não estão 
sujeitos ao controle de jornada.

Por essa razão, criou-se uma celeuma so-
bre ser ou não o teletrabalho compatível com 
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o controle de jornada, ou seja, se está ou não ao al-
cance do empregador aferir a produção e a atividade 
do empregado nesta modalidade especial de presta-
ção de serviços. 

O enquadramento do contrato de trabalho no ar-
tigo 62 da CLT retira do empregado o direito a horas 
extras, a intervalos intra e interjornada e a adicional 
noturno e seus reflexos, salvo o descanso semanal 
remunerado. 

O fato de o trabalho estar sendo desenvolvido à 
distância, por si só, não afasta a possibilidade de con-
trole da jornada, pois o serviço externo somente se 
enquadra no artigo 62 se for efetivamente incompa-
tível com o controle de jornada. 

É temerário o empregador interpretar literalmente 
o artigo 62, III, pois a doutrina tem se posicionado no 
sentido de interpretar restritivamente o referido dis-
positivo em razão de sua excepcionalidade, afastando 
o controle da jornada apenas se efetivamente o traba-
lho for incompatível com o controle de jornada.

Caso seja possível esse controle, mesmo de forma 
remota, a doutrina e jurisprudência entendem que 
são aplicáveis as normas relativas ao controle de jor-
nada, podendo o empregado fazer jus ao pagamento 
de horas extras nos casos de extrapolação da jorna-
da normal de trabalho.

O teletrabalho pode ser previsto em acordo ou 
convenção coletiva com prevalência sobre a lei con-
forme previsto no artigo 611-A, VIII, da CLT.

Segundo levantamento do Departamento Intersindi-
cal de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE)1, 
em 2019 o teletrabalho estava previsto em apenas 1,2% 
das negociações coletivas. Já em 2020, durante a pan-
demia de covid-19, houve um aumento de normas co-
letivas tratando do teletrabalho passando para 13,7%.

De acordo com o mesmo levantamento, os setores 
com maior proporção de negociações coletivas sobre 
teletrabalho são os serviços (17,5%) e o comércio 
(16,3%). Na indústria, o percentual foi menor (9,7%), 
e entre os trabalhadores rurais o trabalho remoto foi 
de apenas 1,1%.

Todavia, segundo o estudo do DIEESE, ainda não 
se observa muita profundidade na regulamentação 
do tema no âmbito coletivo, pois a maior parte das 
cláusulas analisadas em 2020 tinha como principais 
objetos a autorização do home office em razão da 
pandemia, a definição de normas relacionadas ao 

fornecimento de equipamento ou a infraestrutura e 
a concessão ou a suspensão de auxílios. 

Do ponto de vista do empregado, podemos apon-
tar como principais vantagens do teletrabalho o de-
senvolvimento do labor de acordo com o seu biorrit-
mo; menor autonomia e maior alienação do trabalho; 
redução do tempo dispendido entre o deslocamento 
de casa para o trabalho; diminuição do estresse, pois 
o empregado não ficará mais se submetendo ao trân-
sito caótico das grandes cidades; vida familiar e social 
mais intensa; redução da despesa com deslocamento.

Para o empregador, as principais vantagens são a 
redução do espaço físico e consequentemente a di-
minuição de custos mobiliários e imobiliários, a circu-
lação mais rápida das informações, a diminuição das 
horas extras, a redução ou a eliminação de faltas, o 
aumento de produtividade e aumento da satisfação 
do empregado.	

A sociedade também é beneficiada com a economia 
de energia elétrica e de combustíveis, com a melhoria 
do meio ambiente e do trânsito, com a racionalização 
da utilização dos imóveis urbanos, com a melhoria do 
relacionamento familiar e com o aumento do mercado 
de trabalho para pessoas que não podem se locomo-
ver ou que possuem dificuldade na locomoção, como 
pessoas portadoras de deficiências, idosos e mães.

Entretanto, há algumas desvantagens a serem 
apontadas. No âmbito geral, há um isolamento do 
indivíduo, a possibilidade de problemas com a saúde 
física do empregado decorrente da ergonomia ante 
a má utilização de móveis, problemas psicológicos, 
enfraquecimento da atuação e da representação sin-
dical, favorecimento da quebra da privacidade, maior 
facilidade para violação de segredos industriais ou 
comerciais e redução da subordinação e possibili-
dade de mal uso dos recursos eletrônicos (internet, 
e-mail, mídias sociais).

Segundo dados pesquisados pelo professor Fabia-
no Zavanella no livro Evolução do Teletrabalho, pág. 
29 e 41, de acordo com pesquisa realizada pelo IPEA, 
20,8 milhões de pessoas no Brasil passaram a utilizar 
o teletrabalho no ano de 2020, o que seria equivalen-
te a cerca de 22,7% dos postos de trabalho.

O autor menciona estudo da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV) que indica que deve crescer em 30% o 
número de empresas que adotam o regime do home 
office. Destaca também outro estudo da Fundação 
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Adicionalmente, prevê a possibilidade de adoção de 
modelo híbrido, cujas regras poderão ser estabeleci-
das em acordo ou convenção coletiva ou em contrato 
individual de trabalho, e responsabilidade solidária 
do empregador em caso de utilização de estações de 
coworking e similares em regime de terceirização. 

Também estabelece a possibilidade de o emprega-
dor fazer vistoria no local de trabalho quando se tratar 
de home office, sendo que a recusa do teletrabalhador 
afasta a responsabilidade administrativa ou civil do 
empregador em relação às eventuais consequências.

Dispõe sobre a saúde mental do teletrabalhador 
com exigência de adoção, pelas empesas com mais 
de 50 empregados, de políticas internas de preven-
ção, de educação e de orientação para preservação 
da saúde mental dos teletrabalhadores.

Além de estabelecer a obrigação para empresas 
com mais de 50 empregados de manter políticas de 
gestão para preservação de meio ambiente de tele-
trabalho equilibrado (NR-17), cria responsabilidade 
compartilhada entre o empregado e a empresa em 
relação à prevenção de acidentes de trabalho e de 
doenças ocupacionais no teletrabalho. Propõe tam-
bém alteração na Lei nº 8.213/91 para definir o aci-
dente de trabalho e a doença profissional decorren-
tes da adoção do sistema do teletrabalho.

Dispõe, ainda, sobre a responsabilidade civil do 
empregador pelos danos pessoais causados ao tele-
trabalhador, permite a adoção do teletrabalho para os 
aprendizes e favorecimento às pessoas com deficiên-
cia e trata da proteção a pessoas idosas e vítimas de 
violência doméstica e também da proteção e da priva-
cidade dos dados pessoais e da inspeção do trabalho.  

MEDIDA PROVISÓRIA 1.108 E AS 
ALTERAÇÕES NO REGIME DE TELETRABALHO
A Medida Provisória (MP) 1.108, publicada em 

28/03/2022, traz alterações na CLT em relação ao re-
gime de teletrabalho. Altera sua definição para incluir 
o trabalho remoto, para tratar do controle de jornada 
como regra, para dispor sobre o modo de aferição do 
salário, para criar diferenciação entre o teletrabalho 
e telemarketing e para tratar do tempo de uso das 
tecnologias, dentre outras matérias atinentes.

Com as novas alterações, passaram a existir três 
espécies distintas de teletrabalhador: aquele que ga-
nha por jornada (diária, quinzenal ou mensal); aquele 

Dom Cabral com a Grant Thornton envolvendo 705 
profissionais que indica que 54% desses empregados 
pedirão aos gestores para trabalhar remotamente 
após a crise, o que indica que há forte tendência da 
adoção do teletrabalho no regime híbrido ou com 
parte do tempo de forma descentralizada.

Outro levantamento do Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (IPEA)2 aponta que o home office 
poderá ser adotado por 22,7% das profissões no Bra-
sil, alcançando mais de 20,8 milhões de pessoas e co-
locando o país na 45ª posição mundial e no 2º lugar 
no ranking de trabalho remoto na América Latina. 

Há vários projetos de lei tramitando no Congresso 
Nacional visando à regulamentação do teletrabalho. 
Podemos citar como exemplo o PL 5581/20, que teve 
origem na Câmara dos Deputados, e o Projeto de Lei 
(PL) 3512/20, de iniciativa do Senado Federal.  

O PL 3512/20, de autoria do Senador Fabiano Con-
tarato (REDE/ES), propõe alteração no art. 75-D da CLT 
para, em síntese: a) obrigar o empregador a fornecer 
ao empregado a estrutura necessária e adequada à 
prestação do trabalho com foco na segurança e no 
conforto ergonômico e dos órgãos visuais do empre-
gado; b) reembolsar o empregado pelas despesas de 
energia elétrica, de telefonia e de uso da internet rela-
cionadas à prestação do trabalho; c) haver a possibili-
dade de dispensa do fornecimento de equipamentos 
e de infraestrutura necessária por acordo coletivo; d) 
necessidade de previsão dessas regras em contrato ou 
termo aditivo escrito; e) as utilidades anteriormente 
mencionadas não integrarem a remuneração do em-
pregado; f) obrigatoriedade do controle de jornada. 

O PL 5581/20, de autoria de Deputado Rodrigo 
Agostinho (PSB/SP), propõe nova regulamentação 
do teletrabalho, estabelecendo regras para o meio 
ambiente de trabalho e para a saúde e a segurança 
do teletrabalhador. Além disso, traz conceitos, princí-
pios e diretrizes com regras objetivas de prevenção 
de danos e de proteção contra a degradação do meio 
ambiente de trabalho no ambiente doméstico (home 
office). Ainda, considera aspectos de ordem física, 
química, biológica ou psicológica e proteção contra 
a fadiga e tensões musculares decorrentes de carga 
excessiva de trabalho. 

Ele cria obrigação de adoção de um código de 
conduta para empresas com mais de 50 emprega-
dos que promovem o meio ambiente equilibrado. 

que ganha por produção; e aquele que ganha 
por tarefa. Assim, passa a ser relevante anali-
sar estas três figuras distintas para avaliar se 
será necessário ou não o controle da jornada 
de trabalho e eventualmente a prestação de 
serviços em regime de horas extras.

Com o advento da Lei nº 13.467/17, foi 
inserido o inciso II, ao artigo 62 da CLT para 
excluir do capítulo sobre cumprimento e con-
trole de jornada os empregados em regime 
de teletrabalho.

Dessa forma, antes da MP 1.108, qualquer 
empregado que se ativava em regime de te-
letrabalho estava fora do regime de controle 
de jornada embora já existisse controvérsia 
na doutrina sobre esta exceção contida no 
artigo 62, III, da CLT, pois na maior parte dos 
casos há recursos tecnológicos capazes de 
aferir e de controlar a jornada de quem está 
se ativando no teletrabalho.

Com a MP 1.108, foi alterado o referido 
dispositivo e inciso para dispor que não estão 
sujeitos ao capítulo da jornada de trabalho 
“os empregados em regime de teletrabalho 
que prestam serviço por produção ou tarefa”. 
Ou seja, se o empregado estiver no regime 
de teletrabalho fora das situações anterior-
mente mencionadas, trabalhando por jorna-
da mensal ou diária, por exemplo, ele estará 
sujeito ao cumprimento e ao controle da jor-
nada de trabalho. 

Em outras palavras, com a nova alteração, 
o controle de jornada do empregado no re-
gime de teletrabalho passa a ser a regra, fi-
cando enquadrado na exceção do inciso III, 
do artigo 62, apenas o teletrabalhador que 
presta serviços por produção ou tarefa.  

Trata-se de uma regra benéfica aos tra-
balhadores e que merece muita atenção dos 
empregadores, pois altera totalmente a regra 
anteriormente existente.

Foi alterada a redação do artigo 75-B, da 
CLT, para dispor que será considerada tele-
trabalho ou trabalho remoto a prestação de 
serviços fora das dependências do emprega-
dor, de maneira preponderante ou não, com 
a utilização de tecnologias de informação e 

de comunicação, que, por sua natureza, não 
se configure como trabalho externo.

Dessa forma, a CLT passa a tratar como 
sinônimos o teletrabalho e o trabalho remo-
to, admitindo o regime híbrido, pelo qual o 
empregado pode trabalhar no regime de te-
letrabalho, exercendo as suas atividades fora 
ou nas dependências do empregador desde 
que sejam utilizadas as tecnologias de infor-
mação e de comunicação.

Foram inseridos novos parágrafos no ar-
tigo 75-B da CLT para estabelecer que: 1) o 
empregado submetido ao regime de teletra-
balho ou trabalho remoto poderá prestar ser-
viços por jornada ou por produção ou tarefa; 
2) na hipótese da prestação de serviços em 
regime de teletrabalho ou de trabalho remo-
to por produção ou tarefa, não se aplicará o 
disposto no capítulo da duração do trabalho; 
3) o regime de teletrabalho e o trabalho remo-
to não se confundem e nem se equiparam à 
ocupação de operador de  telemarketing  ou 
de teleatendimento; 4) não constitui tempo à 
disposição do empregador o tempo de uso de 
equipamentos tecnológicos e de infraestru-
tura necessária e de softwares, ferramentas 
digitais ou de aplicação de internet utilizados 
para o teletrabalho fora da jornada de traba-
lho normal, salvo se houver previsão em acor-
do individual ou em acordo ou convenção co-
letiva de trabalho; 5) é permitida a adoção do 
regime de teletrabalho ou de trabalho remoto 
para estagiários e aprendizes; 6) salvo dispo-
sição em contrário estipulada entre as partes, 
ao contrato de trabalho de empregado admiti-
do no Brasil que optar pela realização de tele-
trabalho fora do território nacional, aplica-se a 
legislação brasileira, exceto as regras previstas 
na Lei 7.064/82; 6) o acordo individual poderá 
dispor sobre os horários e os meios de comu-
nicação entre empregado e empregador des-
de que assegurados os repousos legais.

Entendemos oportuna a inserção do pará-
grafo 7º ao artigo 75-E da CLT para ficar claro 
que aos empregados em regime de teletraba-
lho aplicam-se as disposições previstas na le-
gislação local e nas convenções e nos acordos 
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coletivos de trabalho relativas à base territorial 
do estabelecimento de lotação do empregado.

Isso afasta a controvérsia existente em re-
lação à aplicação da norma coletiva do tele-
trabalhador à medida que a regra geral para 
fins de regime de teletrabalho não é mais a 
de que prevalece a norma coletiva do local da 
prestação de serviços, e sim do local do esta-
belecimento de lotação do empregado.

Houve alteração na redação do artigo 75-C 
da CLT para excluir a sua parte final, passan-
do a dispor que a prestação de serviços na 
modalidade de teletrabalho ou de trabalho 
remoto deverá constar expressamente do 
contrato individual de trabalho. 

Fica instituída a regra de que o empregador 
não será responsável pelas despesas resultan-
tes do retorno ao trabalho presencial, na hi-
pótese de o empregado optar pela realização 
do teletrabalho ou trabalho remoto fora da lo-
calidade prevista no contrato, salvo disposição 
em contrário estipulada entre as partes.

Houve inclusão na CLT do artigo 75-F, com 
obrigação aos empregadores de conferir 
prioridade aos empregados com deficiência e 
aos empregados e empregadas com filhos ou 
criança sob guarda judicial até quatro anos 
de idade na alocação em vagas para ativida-
des que possam ser efetuadas por meio do 
teletrabalho ou do trabalho remoto.

IMPACTOS DO TELETRABALHO NO
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS (TRC)
O home office, espécie de teletrabalho, 

embora já utilizado há alguns anos, passou 
a ser adotado em larga escala e em diversas 
atividades, inclusive no transporte rodoviário 
de cargas, em razão da pandemia de covid-19.

Embora adotado, como regra, na área 
administrativa e comercial das empresas de 
transporte, o home office criou novos hábitos 
e um novo padrão de comportamento para 
os colaboradores, como reuniões on-line, fle-
xibilidade de horário, possibilidade de execu-
tar tarefas a distância e até em outras locali-
dades, maior convívio familiar e realização de 
cursos a distância, dentre outros.  

O transporte rodoviário de cargas sofreu 
um impacto no início da pandemia em fun-
ção das incertezas, mas logo retomou o rit-
mo, pois houve segmentos econômicos que 
não só foram pouco afetados pela pandemia 
como tiveram aumento de demanda. 

No campo das relações trabalhistas, as 
medidas emergenciais trazidas com a Lei nº 
14.020/20, e mais recentemente pelas Me-
didas Provisórias 1045 e 1046, tiveram apli-
cação por alguns meses no segmento do 
transporte de cargas, mas não afetaram o 
funcionamento dos serviços.   

Como o transporte rodoviário de cargas 
possui a maior parte de suas atividades de-
senvolvidas externamente, o home office se 
restringiu a algumas funções específicas das 
áreas administrativa, comercial e de tecnolo-
gia da informação. 

A área operacional das transportadoras 
não sofreu grande impacto com o home of-
fice, mas em outros segmentos da economia 
a adesão foi tão grande a ponto de grandes 
empresas já terem adotado esta modalidade 
de prestação de serviços em definitivo para 
várias funções visando à redução de custos e 
ao aumento da produtividade.

Com o intuito de discutir a regulamentação 
do teletrabalho, vale destacar que a Associação 
Nacional do Transporte de Cargas e Logística 
(NTC&Logística) apoiou a realização do I Semi-
nário Trabalhista do Transporte Rodoviário de 
Cargas pela Comissão de Trabalho, Adminis-
tração e Serviço Público da Câmara dos Depu-
tados. Realizado em 15 de outubro de 2021, o 
evento foi conduzido de forma híbrida e obteve 
recorde de público, além de também debater 
as novas modalidades de contratação e os im-
pactos no transporte rodoviário de cargas.

O evento pode ser acessado na íntegra de 
forma on-linei.

 Uma reflexão que se coloca sobre o tema 
é se o mercado de trabalho brasileiro está 
pronto para adotar o novo modelo híbrido. 

Acreditamos que sim, pois ele traz mais 
benefícios do que desvantagens aos atores 
sociais.

Tendo em vista tanto a ausência de pers-
pectiva de rápido retorno à normalidade em 
função da pandemia e de suas cepas quan-
to a redução de custas para as empresas, o 
home office tende a se fortalecer no país. 

Há um estudo da Fundação Getulio Vargas 
(FGV) que avalia que o número de empresas 
que pretendem adotar o teletrabalho no pós-
-pandemia deve crescer 30%.

Outro levantamento do Instituto de Pes-
quisa Econômica Aplicada (IPEA) aponta que 
o home office poderá ser adotado por 22,7% 
das profissões no Brasil, alcançando mais de 
20,8 milhões de pessoas. 

Segundo dados do IPEA, em novembro 
de 2020, o contingente de trabalhadores em 
home office representava 9,1% dos 80,2 mi-
lhões de ocupados e não afastados, ou seja, 
mais de 7,3 milhões de pessoas. São funções 
que estão mais adaptadas à conectividade e 
ao mundo digital.  

CONCLUSÕES
É inegável que o teletrabalho e o home of-

fice farão parte da rotina do mundo corpora-
tivo de forma definitiva, mas há quem enten-
da que o modelo híbrido, que compatibiliza 
o teletrabalho com o regime presencial, será 
uma tendência com a volta da normalidade.

Embora haja aspectos negativos no tele-
trabalho e que merecem atenção especial pe-
las empresas, os benefícios dele decorrentes 
são muito maiores. Em nosso ver, uma futura 
regulamentação não deve ser muito comple-
xa a ponto de dificultar ou até mesmo de in-
viabilizar a sua aplicação. 

O setor de transporte depende da tecno-
logia para que possa ser eficiente tanto na 
gestão administrativa quanto na operacional. 
Entretanto, por mais que invista em tecnolo-
gia, sem as pessoas não se consegue viabili-
zar o negócio. 

As empresas devem estar atentas ao que 
acontece não só no mercado, mas também 
com os seus colaboradores. Além disso, de-
vem investir na qualificação de seus empre-
gados e apoiar os recursos humanos (RH), 

pois o teletrabalho cria uma nova cultura nas 
organizações, e a sua inserção nas relações 
trabalhistas é um processo irreversível. 

O primeiro passo é preventivo, no senti-
do de instruir os empregados, de maneira 
expressa e ostensiva, quanto às precauções 
a serem tomadas a fim de evitar doenças e 
acidentes de trabalho. 

O segundo passo é permitir que os cola-
boradores no home office continuem inte-
grados aos objetivos da empresa e que eles 
possam interagir com os demais colaborado-
res, sendo de extrema relevância o papel do 
RH estratégico.

 O teletrabalho precisa de uma regulamen-
tação para que fiquem mais claras as respon-
sabilidades de empregado e de empregador 
quanto aos custos dele decorrentes, a obser-
vância das regras de segurança e de saúde 
do trabalho, os benefícios aplicáveis e as re-
gras para o regime híbrido, cuja adoção após 
a pandemia é uma forte tendência no mundo 
corporativo. 

Cremos que a revolução tecnológica está 
criando uma nova fase do direito do trabalho, 
na qual necessariamente a legislação deverá 
se adaptar às novas modalidades de contra-
tação, buscando adequá-las à realidade so-
cioeconômica e, sobretudo, às necessidades 
dos atores sociais.

Narciso Figueirôa Junior
Assessor jurídico da 
NTC&Logística
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Ser indicada para atuar como vice-coordena-
dora da COMJOVEM nacional foi um grande pra-
zer. Fiquei supercontente e estava animada com 
o início após a virada do ano, mas logo em março 
já veio a pandemia e ficamos sem saber o que fa-
zer. Como íamos conduzir a COMJOVEM? Foi um 
verdadeiro mix de incerteza, medo e curiosidade.

Tivemos que vencer muitas barreiras e criar 
novos movimentos, como o itinerante on-line, 
para nos adaptar às circunstâncias. Tudo passou 
a ser feito de frente para uma câmera e conver-
sando apenas pela internet, hábitos que eu não 
tinha em meu cotidiano. Para mim, a palavra me-
lhor define todo esse processo é superação. 

Acredito que consegui me superar e entregar 
um bom resultado – todo o time da COMJOVEM 
nacional, aliás, conseguiu fazer uma bela entrega. 

Além disso, a comissão também tem um fator 
diferenciado, que é quando entramos nas enti-
dades. São nessas horas que realmente conhece-
mos os desafios daquelas instituições e que po-
demos definir quais estratégias tomar, além de 
como e com quem devemos falar. Tudo isso nos 

ajuda a lidar com uma situação inusitada e acaba 
nos engrandecendo como pessoa.

Digo isso porque nossa atuação na COMJO-
VEM é completamente diferente da que temos 
em nossas empresas. São maneiras de lidar e 
acessos distintos nos dois ambientes. Na coorde-
nação nacional da COMJOVEM dependemos de 
nossos parceiros para tomar uma decisão, e isso 
também nos coloca em outra posição e nos aju-
da a crescer profissionalmente.

vidade. Afinal, estávamos vivendo em uma pandemia 
e, desde 1906, quando aconteceu a última, ninguém 
mais tinha passado por isso. Portanto, para superar 
aquele momento, a gente teve que se reinventar.

Fomos forçados a nos adaptar e a trazer novida-
des para a COMJOVEM seguir atuando com excelên-
cia. Demos tiros no escuro, mas conseguimos encon-
trar na internet meios para contornar a situação que 
foram um sucesso. Nosso grande objetivo sempre 
foi, diante das adversidades e das incertezas do mo-
mento, transmitir informações para ajudar os jovens 
empresários do setor.

Então, durante um bom período, tivemos que viver 
somente nesse mundo digital. A nova realidade era ver 
nossos amigos pela câmera e dar continuidade aos pro-
jetos pela internet. Foi assim que tivemos a conquista 
de realizar o encontro nacional da comissão no formato 
on-line, conseguindo dar sequência às atividades.

Pouco tempo depois, Ruyz saiu da coordenação 
para assumir a presidência do Sintropar. Com isso, 
Geovani Serafim entrou na equipe quando a situação 
estava começando a voltar ao normal. Algumas restri-
ções da pandemia ainda continuavam, mas pudemos 
fazer alguns eventos híbridos e conseguimos ver nos-
sos amigos de novo. Foi possível recomeçar o relacio-

namento entre as pessoas, que acredito ser o grande 
espírito COMJOVEM. 

Tudo começou a melhorar a partir de então, e tive-
mos uma grande retomada dos eventos. Em 2022, já 
conseguimos realizar alguns itinerantes e a Conet, sem 
falar que vamos organizar o encontro de 15 anos da 
COMJOVEM nacional e festejar essa data maravilhosa. 

Em suma, o principal ganho que tivemos durante 
esses últimos anos foi a experiência. Nós tivemos uma 
vivência única e aprendemos coisas que não são ensi-
nadas dentro de uma universidade. Por isso, só tenho 
a agradecer a cada um que acreditou e que fez parte 
da COMJOVEM. Tudo isso só foi possível graças a vocês.

COMJOVEM

A COMJOVEM se reinventou 
para superar a pandemia 
e impactar o TRC

A trajetória da nossa coordenação da COM-
JOVEM nacional começou em 2020. Estáva-
mos muito ansiosos para iniciar a gestão, até 
porque a responsabilidade era grande. Afinal, 
assumir logo depois de Ana Jarrouge era re-
almente uma responsabilidade enorme, mas 
ela sempre zelou por essa transição, e tanto 
eu quanto Antonio Ruyz estávamos sendo 
preparados há alguns anos para a sucessão.

Nosso time ainda teve um importante re-
forço quando Joyce Bessa aceitou o convite 
para fazer parte da coordenação, momento 
a partir do qual iniciamos o planejamento. 

Passamos os primeiros meses daquele ano 
planejando e sonhando, colocando no papel 
vários projetos e inovações que queríamos 
trazer para a COMJOVEM. 

No entanto, mal deu tempo de concluir 
a idealização e a covid-19 atingiu o Brasil. A 
pandemia chegou e nos privou de toda a li-
berdade, do nosso valioso direito de ir e vir. 
Nos restou apenas o trajeto entre nossas ca-
sas e as empresas, até porque o transporte 
não parou nesse período.

Ficamos todos sem chão e sem saber direi-
to o que fazer já que tudo era uma grande no-

André de Simone
Vice-presidente 
para assuntos do 
Jovens Empresários 
da NTC&Logística e 
coordenador nacional da 
COMJOVEM

Joyce Bessa
Vice-coordenadora 
nacional da COMJOVEM
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Receber o convite para fazer parte da coordenação 
nacional da COMJOVEM, para mim, foi motivo de mui-
to orgulho. Ao mesmo tempo, foi uma surpresa, já que 
em 2019 eu havia recebido o desafio de coordenar o 
núcleo de Joinville sem nenhum vice para me auxiliar.

Durante os dois anos em que estive à frente da co-
missão em Joinville, fomos o núcleo que mais pontuou 
em todo o país. Apesar disso, eu sinceramente não 
esperava pela indicação. Até porque, quando recebi 
aquela missão, eu me dediquei com afinco como for-
ma de agradecer e de retribuir à altura do efeito que 
a comissão tem em minha vida pessoal e profissional, 
e não com objetivo de chegar à COMJOVEM nacional.         

Acredito que recebi o convite justamente pelo bom 
trabalho realizado no núcleo de Joinville. Confesso que 
fiquei assustado na hora da indicação, pois havia aca-
bado de receber alta do hospital após ter sido interna-
do com um AVC. Além disso, o médico havia passado 
meu diagnóstico: eu tinha uma doença autoimune.

Isso significava que eu teria que desacelerar e 
mudar minha rotina corrida, então precisei pensar 
bastante antes de responder. Refleti muito, conversei 
com a minha esposa e decidi aceitar o desafio.

Quando os trabalhos iniciaram, percebi de cara 
que não seria fácil, com reuniões semanais e diversos 
eventos on-line na agenda. Conciliar tudo isso com 
minhas outras atividades, como dar atenção à minha 
família e à minha empresa, que é pequena e depende 
muito da minha presença nas filiais e na matriz, era 
complicado. Sem falar no trabalho voluntário que ado-
ro fazer no corpo de bombeiros de Joinville e nos meus 
estudos, já que havia feito minha inscrição na pós-gra-
duação em gestão de negócios da Dom Cabral e tam-
bém no MBA do TRC pela Católica de Santa Catarina.

Embora o dia tenha 24 horas para todo mundo, 
encontrar tempo para todas essas tarefas e dar o seu 
melhor não é nada fácil. E aí vem a insegurança e a 

COMJOVEM

sensação de dar mais atenção à tarefa e não conse-
guir se entregar da mesma maneira a outra. Eu sem-
pre me culpo muito e fico com medo de não estar 
entregando o meu melhor, só que, aos poucos e com 
a ajuda dos meus colegas André e Joyce, fui apren-
dendo a lidar com isso.

Passei a participar dos eventos, fui ganhando con-
fiança e então as coisas foram fluindo, mesmo que com 
certa dificuldade, já que os eventos são on-line, e engajar 
a participação dos integrantes e movimentar a comissão 
não são tarefas fáceis. No entanto, a coordenação já sa-
bia como fazer isso com maestria e a se reinventar, pois 
fizeram isso em 2020, assim que surgiu a pandemia.  

A minha ficha caiu só mesmo quando enfim chegou 
o meu primeiro Encontro Nacional da COMJOVEM. De-
pois de muita incerteza se ele iria ou não acontecer, lá 
estava eu, agora como coordenador desta conceituada 
comissão de jovens empresários, apresentando um 
evento de tal porte, em nível nacional e para mais de 
300 pessoas. Entretanto, fiquei muito feliz e confiante 
ao lado dos meus colegas, entregando prêmios aos nú-
cleos e tendo a certeza de ter contribuído para a organi-
zação de um dos melhores encontros já realizados, com 
muitas novidades e em um formato inovador.     

Em 2022, no meu segundo ano na coordenação, sin-
to que estou um pouco mais leve e mais confiante, em-
bora continue com a mesma vida corrida e precisando 
conciliar família, empresa, bombeiros e estudos. Agora 
um pouco mais corrida com a liberação dos eventos 
presenciais e com agenda lotada de viagens pelo país, 
participando de seminários itinerantes, Conet, Olhar 
Empresarial, Seminário do TRC em Brasília, visitas téc-
nicas a fornecedores e transportadores, além de cons-
tantes reuniões para debater e para construir o melhor 
encontro nacional da comissão em comemoração aos 
15 anos. Para mim, no entanto, é uma honra.

Resumo esses dois anos como vice-coordenador 
nacional em uma única palavra: gratidão. Gratidão 
pela paciência e pela ajuda dos colegas de coorde-
nação, pelo carinho e pela amizade que recebo dos 
integrantes de norte a sul. Gratidão também pelo 
apoio da equipe de comunicação e por todos que tra-
balham na NTC e que me recebem muito bem.

Hoje vejo a importância que tem fazer parte desta 
entidade tão importante que é a NTC&Logística, que 
defende os interesses do setor e que já trouxe muitas 
conquistas. Sou extremamente feliz por fazer parte 
dessa história.

Geovani Serafim
Vice-coordenador 
nacional da COMJOVEM

REPRESENTATIVIDADE
EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

Uma só voz, pela moralização, eficiência, 
competitividade e lucratividade do setor

Ac o m pa n h e
NOSSAS MÍDIAS
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DECOPE

O Departamento de Custos Operacionais e Pesquisas 
Técnicas e Econômicas (DECOPE) da NTC&Logística é res-
ponsável por estudos técnicos voltados à apuração de 
custos de transporte rodoviário de cargas e logística, de 
estatísticas do setor, de estudos macroeconômicos e de 
formação de índices de custos referenciais que medem a 
inflação do setor. Dentre eles, os dois com mais destaque 
são o Índice Nacional de Custos de Transporte de Car-
ga Fracionada (INCTF) e o Índice Nacional de Custos de 
Transporte de Carga Lotação (INCTL).

O INCTF e o INCTL têm como principal objetivo me-
dir a evolução dos custos operacionais de transporte ro-
doviário de cargas e são índices do setor de transporte 
com grande repercussão e credibilidade, publicados no 
site da NTC e por todas as entidades que representam o 
transporte (sindicatos e federações), bem como em ou-
tros meios de comunicação. Servem, ainda, como instru-
mento de atualização de contratos públicos e privados no 
mercado de frete.

ESTRUTURA DOS ÍNDICES
Do ponto de vista técnico, a fórmula de cálculo do INCT 

é um Índice de Laspeyres Modificado, portanto caracteri-
za-se por ter pesos variáveis e quantidades fixas (base de 
ponderação constante). 

A fórmula do Índice de Laspeyres Modificado foi ela-
borada pelo Census of Bureau dos Estados Unidos nos 
anos sessenta. É a fórmula de cálculo de número-índice 
mais usada no mundo inteiro, pois atende a grande parte 
das propriedades desejadas para um número-índice es-
tabelecidas por Fisher (1922). Contudo, como pressupõe 
quantidades fixas, índices desse tipo precisam ter sua 
base de ponderação atualizada de tempos em tempos, 
o que é uma preocupação constante do DECOPE/NTC&-
LOGÍSTICA.

ÍNDICE DA CARGA FRACIONADA
A estrutura da planilha de custos da carga fracionada 

que serve como base para o Índice Nacional de Custos de 

Panorama do índice nacional 
do custo de transportes – INCT

Transporte da Carga Fracionada (INCTF) é composta pelos 
custos operacionais de transferência – caminhão trucado 
com baú de alumínio –, pelos custos de coleta e distribui-
ção – veículo ¾ baú de alumínio – e pelas despesas admi-
nistrativas e de terminais.

Os principais insumos da estrutura de custos da carga 
fracionada são salários dos motoristas, de ajudantes e de 
oficina; remuneração de capital; depreciação de veículos 
e de equipamentos; seguros do casco do veículo e da car-
roceria; seguro contra terceiro; licenciamento; pneus; ma-
nutenção; combustível (óleo diesel e arla-32); lubrificação; 
rodoar; recapagem; óleo de câmbio e cárter; despesas ad-
ministrativas, entre outras.

A série histórica do INCT tem como base 30/06/94 igual 
a 100, e a partir da edição do Plano Real (julho de 1994) 
os contratos passaram a ser reajustados anualmente. Seu 
funcionamento se dá como um índice de inflação (IPCA, 
IGP e INPC, por exemplo), porém apenas em relação ao 
setor de transporte (insumos e salários, por exemplo).

 O INCTF mede a evolução de todos os custos da carga 
fracionada, incluindo transferência, coleta e distribuição, 
custos administração e de terminais. Nesses custos, não 

INCT-F DECOPE/NTC DE AGOSTO/21 A AGOSTO/22
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O INCTL reflete a variação dos custos do transporte 
rodoviário de cargas fechadas ou lotações, ou seja, ele 
mede a evolução de todos os custos da carga completa, 
incluindo a transferência, a administração (custos indire-
tos), gerenciamento de riscos e custo valor. Assim como o 
INCTF, ele também não contempla impostos e a margem 
de lucro na sua apuração.

OS CUSTOS E A INFLAÇÃO PARA O SETOR DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA
Ao longo de 2019, observamos que o INCT teve uma 

ascensão acima da inflação oficial do IPCA de igual modo 
no ano seguinte, no entanto a partir de 2021, no período 
pandêmico teve um ritmo crescente exponencial, quando 
comparado com o IPCA e alcançando o seu pico, a infla-
ção do setor de transporte rodoviário de carga, no ano de 
2021 atingiu patamar histórico, o INCTL bateu o seu maior 
desde a sua criação em 2003 alcançando 26,9% e, o INCTF, 
com 18,0%, só teve um valor superior há 26 anos, ou seja, 
em agosto de 1995. 

DECOPE

INCTL - DECOPE/NTC DE AAGOSTO/21 A AGOSTO/22

estão contemplados impostos, pedágios e margem 
de lucro, e a atualização dos preços que compõem 
o índice é feita mensalmente por meio de pesquisas 
de mercado. 

ÍNDICE DA CARGA LOTAÇÃO
A estrutura da planilha de custos da carga lotação 

que dá base ao INCTL é composto pelos custos ope-
racionais de um cavalo mecânico e um semirreboque 
baú duralumínio com 3 eixos utilizado na operação de 
lotação, mais os custos administrativos e de terminais.

Dentro desta estrutura, é apurado periodicamen-
te, por meio de pesquisas de mercado, o preço à vista 
de insumos como caminhão, carrocerias, pneu, câ-
mara, protetor, óleo diesel, óleo lubrificante, rodoar, 
lavagem, recapagem, salários do motorista, salário de 
oficina, salários administrativos, despesas administra-
tivas, óleo de câmbio e de cárter, seguros do casco do 
veículo e da carroceria, seguro contra terceiros, despe-
sas com rastreamento, entre outros. Da mesma forma, 
a atualização dos preços dos insumos do INCTL é feita 
mensalmente por meio de pesquisas de mercado.

IPCA Total versus INCT
Fracionada & Lotação - Variação % ao ano
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10,1%

4,5% 4,4%
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2019 20212020 2022*

6,1%
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Devido à guerra inflacionária dos insumos de produ-
ção, os fornecedores estão ajustando os seus custos e, 
consequentemente, repassando essas pressões para os 
transportadores por conta do momento pandêmico. Des-
ta maneira, isso é refletido nos indicadores do transporte 
e galga variação percentuais monumentais.

Por fim, estima-se que essa escassez tem sido o prin-
cipal responsável pelos constantes aumentos reais. Con-
tudo, no segundo semestre de 2022, observamos a desa-
celeração da inflação e o controle da inflação, muito por 
conta do controle da pandemia e também do aumento da 
oferta de bens e de serviços mundialmente.

Como atividade meio, o transporte sofre imediata-
mente as consequências da pressão dos insumos dos 
setores produtivos, como também foi um dos primeiros 
setores a sentir o impacto inflacionário e está sendo um 
dos primeiros a sair dela.

O setor passou repentinamente por um processo de 
recomposição dos fretes e está ajustando os seus custos 
de produção e, consequentemente, essas pressões para 
os transportadores. Por isso é imprescindível que sejam 
repassados de forma imediata o acumulado dos aumen-

tos de combustível para manter a saúde financeira e para 
que seja mantido o equilíbrio do mercado do transporte 
rodoviário de carga.

Notadamente, vemos a ascensão da inflação em níveis 
altíssimos globalmente, embora aqui fletamos com um 
controle inflacionário. É oportuno lembrar que estamos 
passando por um período difícil, com os combustíveis acu-
mulando um aumento estratosférico de 53,97% em 12 me-
ses, mesmo com guerra entre Rússia e Ucrânia que persis-
te sem a previsão de um cessar fogo aliada a aumentos de 
custos dos demais insumos na casa de 20 a 30%.

Dessa maneira, notamos que o transportador, somente 
ao longo do ano, absorveu quatro reajustes de diesel que 
já acumula uma variação de 67,95%. Além disso, o segun-
do maior custo do TRC foi a mão de obra reajustada. O 
reajuste salarial médio ficou em 12,0%, e, como este custo 
representa em média 20%, seu impacto no setor ficou em 
torno dos 2,4% (20% sobre 12,0%). Como se não fosse su-
ficiente, os demais custos, como o dos veículos, de pneus, 
de manutenção, de rodoar e outros, tiveram aumento por 
conta do reajuste dos insumos e da mão de obra.

COMBUSTÍVEL – DIESEL
O ano iniciou com um aumento expressivo de combustí-

vel. Em 12 de janeiro, a Petrobras anunciou reajuste de 8,1% 
e em 11 de março um reajuste na magnitude de 24,9%, as-
sim desafiando as empresas a um repasse imediato desse 
custo para o embarcador para que haja um equilíbrio do 
mercado de transporte. Não sendo suficiente, no princípio 
de maio houve outro reajuste de 8,89% para o diesel, e por 
fim em 18 de julho outro exponencial aumento de nada me-
nos que 14,2%, acumulando um gigantes repasse no ano de 
67,95% praticado nas distribuidoras. No entanto, vale res-
saltar que essas variações causaram um impacto na bomba, 
acumulando no ano uma variação de 38,94% acompanhada 
pelo preço médio Brasil divulgados pela ANP, que se incor-
pora integralmente ao preço final.

Ano 2022	 Diesel	 Reajuste
	 (R$/litro)	 (%)
12 de janeiro	 3,61	 8,10%
11 de março	 4,51	 24,90%
10 de maio	 4,91	 8,87%
18 de junho	 5,61	 14,26%
Alta acumulada	 -	 67,95%

Fonte: Petrobrás / Elaboração: DECOPE	
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É evidente que o peso do combustível nos custos do 
transporte é calculado em função da quilometragem que 
o veículo roda em suas operações. Dessa forma, quanto 
mais se roda, mais combustível se consome e maior é a 
participação deste no custo total da operação. 

 
MÃO DE OBRA – MOTORISTAS E AJUDANTES
Os reajustes salariais do setor atingiram em 2022 a mé-

dia de 12%, sendo que em sua maioria o repasse será fracio-
nado. Ou seja, a primeira parcela tem como mês base maio 
e aplica em torno de 10%. Além disso, a liquidação sofre re-
ajuste sendo aplicada em 2,00% entre outubro e novembro. 
Vale ressaltar que o índice base é o Índice Nacional de Pre-
ço ao Consumidor (INPC), que acumulou uma variação de 
12,47% entre abril de 2021 e abril de 2022. Neste caso, por 
se tratar de um custo fixo, o peso da mão de obra tem maior 
participação nas operações em que se roda pouco.

Essa característica faz com que o seg-
mento de carga fracionada, que deman-
da uma quantidade grande de funcioná-
rios, tenha um peso significativo da mão 
de obra, principalmente nas operações 
de coleta e entrega, nas quais o veículo 
roda pouco e normalmente se trabalha 
com uma tripulação composta de um 
motorista e um ou dois ajudantes.

VEÍCULO – CAMINHÃO, CAVALO 
MECÂNICO E SEMIRREBOQUE
De igual modo, o veículo e seu imple-

mento têm uma participação expressiva, 
até porque seu valor influencia os custos 
de manutenção e de taxas e impostos, que 
têm como base o valor do veículo, além do 
seguro do casco, da depreciação do veículo 
e da remuneração do capital empatado.

O valor do veículo subiu substancial-
mente neste ano. O veículo rodoviário 
foi o que teve maior variação, expressi-
vos 13,57%, seguido do veículo urbano 
utilizado na operação de transporte de 
coleta/entrega com 10,21%. O semirre-
boque da lotação teve uma variação co-
lossal de 58,42%, e o caminhão trucado 
da fracionada uma expressiva variação 
de 26,54% ao longo do ano.

DESPESAS INDIRETAS 
(ADMINISTRATIVAS)
As despesas indiretas têm papel signi-

ficativo no segmento de carga fraciona-

da, podendo em alguns casos represen-
tar quase metade dos custos envolvidos. 
No segmento de carga lotação, elas giram  
em torno de 10%. Fazem parte da rela-
ção destas despesas custos que tiveram 
aumentos consideráveis, como a mão 
de obra administrativa, energia elétrica, 
água e juros. 

Em 2022, acumulou-se um aumento 
de 9,0% para a carga fracionada e de 
5,52% para a lotação.

DEMAIS INSUMOS
Os outros insumos que tiveram varia-

ção contundente foram a manutenção 
com variação de 6,01%, seguros com 
12,87% e o pneu com 7,83%.

Por fim, visualizamos que o Brasil 
deve começar a se reerguer para valer 
em 2023, dando possibilidade aos trans-
portadores de começar a recuperar pelo 
menos uma parte do que foi perdido 
nos últimos anos com a recessão.

Mas é necessário que o transporta-
dor faça a sua parte: precisam urgen-
temente, em primeiro lugar, valorizar o 
serviço que presta, pois ele é trabalhoso 
e possui muitos riscos; em segundo lu-
gar, cobrar e ser remunerado de forma 
justa e adequada pelo serviço que entre-
ga; e lembrar sempre que cobrar frete 
é tão complexo como o serviço que se 
presta, para o qual, infelizmente, não há 
o milagre da simplificação.  

DECOPE

Variação do Diesel
Média Brasil (Variação % ano)
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Desde meados da década de 1990, o 
transporte rodoviário de cargas (TRC) convi-
ve com um cenário de altos índices anuais de 
roubos, o principal dentre os delitos de des-
vios de cargas, representando da ordem de 
91% do total das ocorrências registradas. 

A área da NTC&Logística responsável por 
segurança identificou, desde aquela época, a 
necessidade de se enfrentar o problema prio-
rizando seus esforços em duas vertentes de 
atuação. Em nível conjuntural e estratégico, 
essas duas vertentes apresentam-se como as 
causas principais do cenário adverso que o 
TRC enfrenta cotidianamente contra a pirata-
ria da carga. São elas:

1. Buscar a estruturação de um sistema na-
cional que, sob coordenação da área federal, 
integre todas as instâncias estaduais (policiais 
e fazendárias, especialmente) com responsa-
bilidade no combate aos delitos de carga.

2. Buscar, junto aos legisladores do Con-
gresso Nacional, o agravamento da legislação 
penal aplicável aos crimes de carga, especial-
mente em relação ao roubo e à receptação, 
porque a cominação de penas definida para 
esses delitos em nosso Código Penal (CP) 
mostrava-se à época – e, no que diz respeito 
à receptação, até hoje vigente – muito bran-
da para a gravidade desses crimes. Na práti-
ca, isso permite que os infratores se valham 
da leniência das leis para obter a liberdade e 
reincidir em suas práticas criminosas em um 
ambiente de impunidade que causa desalen-
to ao TRC e à sociedade em geral. 

Ao longo de quase três décadas de esfor-
ços nesses dois focos prioritários de atuação, 
temos conquistas importantes a destacar. 
Porém, lado outro, ainda há muito trabalho a 
se desenvolver na seara da repressão aos de-
litos de carga para que o segmento transpor-
tador rodoviário tenha dias mais tranquilos 
em sua relevante missão de contribuir para o 
abastecimento logístico da nossa sociedade. 

Inicialmente, centrando a abordagem nas 
demandas do TRC em relação ao aprimora-
mento da legislação penal aplicável aos deli-
tos de carga, o entendimento unânime é de 
que, para mitigar os altos índices de roubos 
e de receptação (lembrando que a recepta-
ção é o crime que acolhe as práticas crimino-
sas antecedentes de roubo, furto, apropria-
ção indébita, contrabando, descaminho e 
falsificação), temos que penalizar com mais 
rigor os autores  desses crimes, aplicando-
-lhes penas restritivas da liberdade maiores, 
de modo a isolá-los do convívio social e a 
impedi-los das práticas delitivas. Há que se 
considerar, também, que esse maior rigor 
penal deverá servir como fator de dissuasão 
para potenciais criminosos em relação a es-
ses delitos. Daí porque, nessa ótica, a atu-
ação política do TRC junto aos legisladores 
tem por propósito maior criar um arcabouço 
jurídico que ofereça aos aplicadores da lei, 
nas instâncias policiais e judiciárias, disposi-
tivos legais para aplicar penalidades severas 
aos criminosos que causam danos ao trans-
porte de cargas. 

A integração nacional 
na repressão aos delitos 
de carga

Nessa vertente de atuação, a mais importante 
conquista foi obtida com o agravamento penal do cri-
me de roubo (art. 157/CP) a partir da vigência da Lei 
nº 13.964/19, mais conhecida como Pacote Anticri-
me. Pelo novo texto, as situações de roubo de cargas 
podem ser penalizadas com até 20 anos de prisão e 
podem ser tipificadas como “crime hediondo” sem-
pre que, na ocorrência, se configurar o emprego de 
arma de fogo ou o sequestro temporário do moto-
rista. Além disso, uma vez enquadrado o crime como 
hediondo, o infrator deverá cumprir de 40% a 70% da 
pena em regime fechado para, só então, habilitar-se 
à progressão ao regime semiaberto e se beneficiar de 
possíveis saídas temporárias. Durante anos, o TRC lu-
tou para agravar a pena aplicável ao roubo de cargas, 
e nosso esforço foi recompensado, porque a lei hoje 
permite penalizar adequadamente os assaltantes de 
carga! O TRC fez a sua parte, e cabe agora aos aplica-
dores da lei cumprirem o seu papel!

Nas demais demandas legislativas para crimes 
contra o TRC, a prioridade agora está voltada para 
o agravamento penal dos delitos de receptação (art. 
180/CP), em relação tanto à pessoa física quanto à 
pessoa jurídica. Vale lembrar, também, o interesse 
em penalizar com mais rigor as práticas criminosas 
do uso ilegal do jammer e do saque de cargas. Nes-
sas três demandas, apesar dos esforços desenvolvi-
dos ao longo dos anos, nada de concreto temos hoje. 
A legislação vigente é absolutamente inadequada e 
não contribui para o enfrentamento desses delitos. 
Para o TRC, resta não esmorecer e persistir na luta 
para alcançar esses objetivos! 

Feitas as considerações pertinentes ao aprimo-
ramento da legislação penal, é hora da abordagem 
principal deste texto analítico, que inclusive estampa 
o título desse artigo: a integração nacional na repres-
são aos delitos de carga.

É indiscutível que a necessidade primordial do 
TRC sempre foi (e será) a existência de respostas ope-
racionais, da parte governamental, para reprimir as 
ações criminosas praticadas contra o transporte de 
cargas. Embora, por sentimento de justiça, se deva 
reconhecer o profícuo trabalho desenvolvido ao lon-
go dos anos pelos organismos federais e estaduais 
no enfrentamento aos delitos de carga, a verdade 
é que, com as devidas exceções, as ações operacio-
nais foram sempre desenvolvidas em nível regional 
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Gestão Francisco Pelucio – 2020 a 2022
Principais ações na área da segurança

•	 Acompanhamento diário, por meio de fontes formais e informais, da situação dos roubos de carga nas 
áreas de maior incidência no país.

•	 Levantamento estatístico anual (em ocorrências e valores subtraídos) do roubo de cargas no país com 
divulgação nos principais órgãos de imprensa do Brasil.

•	 Manutenção dos laços de relacionamento com organismos policiais (Polícia Federal, Polícia Rodovi-
ária Federal e Delegacias Especializadas de Repressão aos Delitos de Carga estaduais, principal-
mente) e com gestores de segurança privada. Isso permite que as demandas das empresas 
do TRC recebam apoio em assuntos de segurança em qualquer região do país.

•	 Atuação política junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública para reativação dos 
trabalhos do Comitê Gestor responsável pela implantação do Sistema Nacional de 
Combate aos Delitos de Carga criado pela Lei Complementar nº 121/06. O Comitê 
Gestor reativou suas atividades em meados de 2021 e vem realizando um exce-
lente trabalho de integração dos organismos federais e estaduais responsáveis 
pelo enfrentamento dos delitos de carga no país.

•	 Apoio material e estrutural, definido em Acordo de Cooperação Técnica 
(ACT) firmado entre as partes, para implantação de uma Base Opera-
cional da Polícia Federal no estado de São Paulo, com foco na repressão 
ao roubo e na receptação de cargas. A base iniciou seus trabalhos em 
setembro de 2021 e vem apresentando excelentes resultados.

•	 Acompanhamento sistemático da tramitação de 41 projetos de lei 
(20 na Câmara dos Deputados e 21 no Senado Federal) relaciona-
dos à área de segurança e do interesse do TRC, com a realização 
de estudos técnicos e a elaboração de pareceres e de emendas 
pertinentes aos projetos.

pelos organismos responsáveis. Daí porque, 
como principal interessado na integração de 
esforços para maior eficácia no combate aos 
delitos de carga, o TRC, desde a década de 
90, assumiu o protagonismo na construção 
de um sistema nacional, legalmente constitu-
ído, congregando instâncias governamentais 
federais e estaduais e com a participação efe-
tiva dos setores privados para repressão aos 
delitos de carga em nosso país.

Em sintética retrospectiva, em agosto de 
1997 foi apresentado o projeto de lei que, em 
09/02/2006, tornou-se a Lei Complementar 
nº 121/06 e criou o Sistema Nacional de Pre-
venção, Fiscalização e Repressão ao Furto e 

Roubo de Veículos e Cargas em nosso país. 
Mais de nove anos se passaram até que, em 
23/12/2015, o Decreto nº 8.614/15 regula-
mentou a lei. Em seu texto, definiu a existên-
cia de um comitê gestor para gerir o sistema 
nacional e conduzir a política nacional de en-
frentamento aos delitos contra veículos e car-
gas. Para nós do TRC, ver a estruturação for-
mal de um sonhado sistema nacional após 18 
anos de intenso trabalho junto aos Poderes 
Legislativo e Executivo – ou seja, o coroamen-
to dos esforços desenvolvidos – foi motivo de 
imensa satisfação!

O Comitê Gestor, de 2016 até o primeiro 
semestre de 2021, dedicou-se a estruturar-se 

SEGURANÇA

internamente, a compreender as diferentes realida-
des do roubo de cargas no país e a definir conceitos 
sistêmicos e estratégias de atuação. Como exemplo 
maior, realizou-se a definição de um conceito de 
“carga” para padronização do levantamento estatís-
tico nacional de modo a eliminar as distorções hoje 
constatadas pela diversidade de padrões em uso. Em 
termos operacionais, pouco produziu nesse período, 
até por conta dos reflexos da pandemia que inibiu as 
práticas operacionais.

Porém, a partir de meados de 2021, a atuação do 
Comitê Gestor é digna dos maiores reconhecimen-
tos. Dentre as principais realizações, alinham-se:

1. A realização de três reuniões de grande expres-
são buscando a integração das autoridades respon-
sáveis na repressão aos delitos de carga (a primeira, 
em Brasília, reunindo delegados titulares das dele-
gacias especializadas do país; a segunda, em Recife, 
reunindo organismos policiais da Região Nordeste; e, 
a terceira, em Cuiabá, reunindo representantes das 
Regiões Centro-Oeste e Norte). Após a estratégia de 
integração regional, o próximo passo será a realiza-
ção de encontros nacionais.

2) O desencadeamento de 47 operações de re-
pressão a organizações criminosas, com apreensão 
de veículos e de cargas desviadas e com a prisão de 
mais de uma centena de infratores.

3) Estudos aprofundados para implantação da tec-
nologia de rastreamento em todas as mercadorias 
em trânsito no país. 

4) Gestões junto aos estados para adoção do con-
ceito padrão de “carga”, com vistas a um levantamen-
to estatístico mais realista do cenário nacional.

Em conclusão, reafirmamos nossa visão inicial. 
Muito se construiu ao longo de 30 anos consideran-
do as vertentes de atuação elencadas pela área de 
segurança da NTC&Logística – até porque, de rigor, 
nada existia em termos de integração nacional. Po-
rém, em visão prospectiva, há um longo trabalho pela 
frente: de um lado, acompanhar os trabalhos do Co-
mitê Gestor para que ele não perca o foco em dar 
as respostas operacionais necessárias ao TRC; de ou-
tro, persistir nos esforços junto ao Poder Legislativo 
para o aprimoramento da legislação penal aplicável, 
prioritariamente em relação ao crime de receptação, 
tanto para o infrator quanto para o estabelecimento 
envolvido no crime. 

Coronel Paulo Roberto 
de Souza
Assessor de Segurança 
NTC&Logística

Roberto Mira
Vice-presidente de 
Segurança
NTC&Logística
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REPRESENTATIVIDADE

A pandemia de covid-19 causou forte im-
pacto no Brasil durante mais de dois anos e 
remodelou muito do que pensávamos e en-
tendíamos da nossa sociedade. Para a NTC&-
Logística, essa percepção não foi diferente. 

Os desafios gerados pela crise forçaram a 
entidade a se reinventar para seguir próxima 
de seus associados mesmo sem o contato pes-
soal. Além disso, também precisava continuar 
atuante nas questões que sempre fizeram 
dela uma associação respeitada e com credi-
bilidades nos diferentes âmbitos de atuação. 

Os eventos, tão importantes para essa 
aproximação e atuação, precisaram ser re-
pensados, e durante esse período a NTC&Lo-
gística redobrou seu trabalho. Com as lives, 
conseguiu atualizar semanalmente seus as-
sociados e interessados com os principais as-
suntos que afetaram o desenvolvimento das 
operações ao redor do Brasil. 

Durante esse período, a entidade criou 
o programa Impacto do Coronavírus no 
TRC, que contou com 13 edições e debatia 
semanalmente os principais assuntos que 
impactaram o segmento. Desenvolveu tam-

bém o Conexão TRC – Covid-19, que tratou 
de assuntos importantes para as operações 
de transporte, como antecipação de férias, 
teletrabalho e contrato individual. A NTC 
também desenvolveu o programa Giro nos 
Estados, que em sete edições discutiu o ce-
nário pandêmico em diversos estados do 
país, como Minas Gerais, Paraná, Mato Gros-
so, Bahia e muitos outros. Em conjunto com 
a COMJOVEM, a entidade também transmitiu 
a live COMJOVEM Convida, que em 12 edi-
ções deu espaço para os jovens empresários 
falarem sobre as ações de suas empresas no 
combate à doença e trouxe fornecedores e 
empresários importantes para as operações 
de transporte. 

Além disso, a entidade realizou diversos 
encontros on-line sobre diferentes assuntos 
e com um único objetivo: atualizar e levar in-
formação de qualidade para os associados e 
transportadores de todo o Brasil.

Confira abaixo um pouco de tudo que a 
NTC&Logística desenvolveu nesse período 
e escaneie o QR code para ser direcionado 
para o canal da entidade no YouTube.

Atuação próxima da NTC&Logística 
em apoio ao transportador 
durante a pandemia
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A economia brasileira ainda passa pelo 
processo de recuperação econômica e so-
cial após o abalo sofrido pelos efeitos cola-
terais negativos gerados pela pandemia de 
covid-19. O Produto Interno Bruto (PIB) deve 
encerrar o ano de 2022 ao redor de 2,7% con-
forme estimativas do mercado financeiro. 
Com isso, a atual gestão do governo Bolso-
naro (2019-2022) terá registrado uma média 
de crescimento anual de 1,96% no período. 
Isso é maior que o apurado no governo de 
Michel Temer (2016-2018), que foi de 1,32%, 
e também maior que a média do todo o man-
dato de Dilma Rousseff (2011-2015), que foi 
de 1,92% - governos durante os quais não 
ocorreu uma crise global. Já com relação ao 
desempenho da economia global, a média 
anual observada no mesmo período (2019-
2022) foi de 2,3% considerando a estimativa 
para 2022 de 2,9% realizada pelo FMI.

Para o período de 2023-2026, as estima-
tivas para desempenho do PIB brasileiro, na 
média anual do período, e elaboradas por 
consultorias econômicas e por outras institui-
ções do mercado financeiro nacional, estão 
ao redor de 1,6%. Esse valor é um pouco infe-
rior à média do período de 2019-2022 (1,96%) 
e muito aquém do necessário para recuperar 
parte dos fatores de produção perdidos du-
rante o período da pandemia, que seria um 
crescimento médio anual de 3,5%.

O baixo desempenho estimado para o 
PIB brasileiro para o período 2023-2026 re-
cai sobre alguns fatores importantes, como a 
esperada desaceleração da economia global, 
com risco de recessão em alguns países de-
senvolvidos em virtude do combate ao maior 
nível de preços já observados nos últimos 40 

anos nos Estados Unidos e na Europa. A alta 
da taxa de inflação nos países desenvolvidos, 
que também foi registrado no Brasil entre o 
final de 2020 e até a metade de 2022, decorre 
dos efeitos deletérios gerados pela pande-
mia e que afetou sobremaneira as cadeias de 
suprimentos globais. Outro fator é o conflito 
entre Rússia e Ucrânia, deflagrado no final de 
fevereiro de 2022, que elevou os preços de 
energia (petróleo, combustíveis e gás natural) 
para níveis nunca observados antes.

Porém, se por um lado a desaceleração 
global é nociva ao desempenho econômi-
co brasileiro, por outro lado pode haver um 
“bônus” em virtude da redução dos preços 
de todos os tipos de commodities (agrícolas, 
metálicas e minerais). Com isso, o nível de in-
flação no Brasil deve ser menor que o espera-
do, incorrendo em redução mais acentuada 
da taxa de juros básica Selic, prevista para 
entrar em processo de redução entre maio e 
junho de 2023.

Além do cenário global muito desafiador, 
a economia brasileira ainda deve enfrentar 
obstáculos domésticos em 2023 até conse-
guir recuperar sua força motriz, que é a ge-
ração de emprego e a melhora no nível de 
renda. Vale destacar que essa força motriz 
do mercado de trabalho fomenta o consumo 
das famílias, que representa quase um terço 
da formação do PIB pela ótica da demanda 
(62,3% referentes ao 1º semestre de 2022). 
Além disso, estimula a atividade nos diversos 
setores da economia como agropecuária, in-
dústria, comércio e serviços.

O principal e mais importante desafio 
será o país conseguir desarmar as chamadas 
“bombas fiscais”. Em parte, essas bombas fis-

Brasil 2023-2026: 
os desafios do novo governo 

cais ainda são herança dos gastos realizados na época 
da pandemia e que ainda são necessários, como os 
auxílios financeiros para as famílias de baixa renda e 
para as categorias que foram muito afetadas negativa-
mente, como o setor de logística, de armazenagem e, 
principalmente, o de transporte rodoviário de cargas.

Porém, há situações que dependerão de uma 
gestão da política econômica e fiscal mais austeras, 
focada na redução de despesas. Ou seja, a partir de 
2023, o governo federal não deve mais contar com 
receitas extraordinárias e de grandes volumes como 
ocorreu em 2021 e 2022, período em que as finanças 
do país ficaram no azul (após sete anos consecutivos 
em déficit). Isso aconteceu em virtude do chamado 
“imposto inflacionário” motivado pela forte elevação 
dos preços de alguns produtos na economia, como 
combustíveis e energia, e fez aumentar sobremanei-
ra a arrecadação direta e indireta do governo federal 
com rubricas como royalties de exploração de recur-
sos naturais (como petróleo e minério de ferro) e re-
cebimentos recordes de lucros e dividendos das em-
presas estatais. Adicionalmente, como as despesas 
obrigatórias do governo somam pouco mais de 95% 
do orçamento federal, a habilidade de gestão fiscal 
será ainda mais necessária em virtude da esperada 
desaceleração econômica que vai impactar na arre-
cadação de impostos relacionadas a atividade econô-

Alex Agostini
Economista-chefe 
da Austin Rating, 
coordenador da área 
de projetos e estudos 
especiais e responsável 
pela área de rating de 
entes públicos.

mica (PIS, Cofins, IPI, CSLL, IR, IOF, 
entre outros).

Por fim, acredito que o ano de 
2023 será para “colocar a casa em 
ordem”, sem a expectativa de rea-
lização de grandes e importantes 
reformas, como a administrativa e 
a tributária, considerando tanto a 
nova formação do Congresso Na-
cional mais alinhada à ideologia de 
direita bem como o cenário econô-
mico doméstico e global desafia-
dores. Assim, deixamos as expec-
tativas de um Brasil melhor e mais 
justo para a partir de 2024.
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PIB TOTAL
Taxa de crescimento real no ano

Taxa de Juros Básica - SELIC META
Variação % ao ano

Taxa de Câmbio Nominal- R$/US$
Média mensal

Evolução anual do IPCA

2007

2007

4,5%

6,1%

2015

2015

10,7%

-3,5%

2011

2011

6,5%

4,0%

2019

2019

4,3%

1,2%

2009

2009

4,3%

-0,1%

2017

2017

2,9%

1,3%

2013

2013

5,9%

3,0%

2021

2021

10,1%

4,6%

2008

2008

5,9%

5,1%

2016

2016

6,3%

-3,3%

2012

2012

5,8%

1,9%

2020

2020

4,5%

-3,9%

2010

2010

5,9%

7,5%

2018

2018

3,7%

1,8%

2014

2014

6,4%

0,5%

2022*

2022*

5,7%

2023*

5,0%

2,5%

Fonte: IBGE / Elaboração: Austin  -  (*) Projeção: Focus-Bacen 

Fonte: Bacen / Elaboração: Austin

Fonte: Bacen / Elaboração: Austin

Fonte: IBGE / Elaboração e Projeção: Austin
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Implementos Rodoviários
Emplacamento do Setor - Reboques e Semireboques

Implementos Rodoviários
Emplacamento do Setor - Reboques e Semireboques (Participação no total, por ano)

Implementos Rodoviários
Emplacamento do Setor - Carrocerias sobre chassis

Fonte: ANFIR / Elaboração: Austin

Fonte: ANFIR / Elaboração: Austin

Fonte: ANFIR / Elaboração: Austin

Fonte: ANFIR / Elaboração: Austin

Implementos Rodoviários
Emplacamento do Setor - Carrocerias sobre chassis (Participação no total, por ano)
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2015

6,9%

2019

12,4%

2017

11,4%

2013

7,4%

2021

13,5%

2016

8,4%

2012 2020

12,1%

2018

12,9%

2014

7,3%

2022*

13,5%

10,1%

Fonte: IBGE / Elaboração e Projeção: Austin

Taxa de desemprego - IBGE
Média anual - em % da PEA

Safra de grãos- CONAB
Em milhões de toneladas

14/15

208,6

10/11

162,8

18/19

246,8

16/17

238,6

12/13

188,7

20/21

256,7

15/16

186,9

11/12

166,2

19/20

256,9

17/18

231,7

13/14

193,7

21/22

271,1

22/23*

308,0

Fonte: CONAB / Elaboração: Austin / Estimativa: CONAB CONET&
INTER
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A NTC&Logística reúne empresários e executivos das principais
empresas do segmento transportador do Brasil.

Conheça nossos projetos e participe!
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Ambipar Cargo veio para quebrar as barreiras da tecnologia e facilitar o seu dia a dia. Você, 
transportadora ou embarcador, agora pode ficar 100% homologado na ANTT com as melhores 
formas de pagamento para seus terceiros. 

+55 (11) 3526-3526  | +55 (11) 98758-5003

comercial@ambiparcargo.com

ambiparcargo.com | ambipar.com

Emissão do CIOT e vale pedágio homologado pela ANTT.

Integração com TMS.

Pagamento 100% digital através da TAG Ambipar.

Relatórios para conciliação financeira.

Suporte via telefone e Whatsapp.

Pagamento de frete por depósito em conta e

cartão bandeira ELO. 

GID - Gestão Inteligente de Documentos para 

acelerar o processo de quitação da viagem. 

Roteirizador para calcular os valores exatos das

praças na rota escolhida, permitindo o desconto 

de eixos suspensos.

Confira alguns benefícios:

Acesse nosso site e confira todos os nossos benefícios. 


